
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



Tribunal de Justiça do Estado Goiás
Comarca de Flores de Goiás

Escrivania de Família, Suc., Inf. Juv., Cível e Juizado Esp. Cível

CERTIDÃO

Certifico  e  dou  fé  que,  em  cumprimento  ao  Decreto  Judiciário  nº

2623/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na presente data

foi realizada a alteração do processo físico para o processo Judicial digital.

Era o que cumpria certificar.

Hiltamárcio de Santana Grota
Escrevente Judiciário

Matrícula 5206919

 1                                                             
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/11/2019 08:24:31
Assinado por HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
Localizar pelo código: 109387665432563873498555046, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo Distribuído

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Processo Distribuído - Flores de

Goiás - Vara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo

Físico) ) do dia 07/11/2019 09:34:27 nï¿½o possui

"Arquivos".

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 2 : Processo Distribuído
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos ) do dia

07/11/2019 09:34:27 nï¿½o possui "Arquivos".
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             FULAN e GONÇALVES 
                Advogados Associados 

___________________________________________________________________________ 
 
 

MATRIZ - Av. Eusébio Matoso, 690, 5° and, Pinheiros, São Paulo/SP - Tel.: (011) 2842-7474 – E-mail: fulan@fulangoncalves.com.br 

GOIAS – Av. Republica do Líbano, nº 1551- sala 404- Ed. Vanda Pinheiro, Ctro Goiânia/GO- Tel: (62) 3954-6950 – E-mail: 

fulango@fulangoncalves.com.br 

 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 
 

 
 
 

 

Processo nº.  0367199.62.2012.8.09.0181 

  
 

 
 

 
 

 
 
 

 
BANCO BRADESCO S/A, já qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial que contende com COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 
OESTE SA e outras, vem, respeitosamente, requerer a habilitação e que todas 
as intimações sejam efetuadas EXCLUSIVAMENTE em nome da advogada 

IZABELA FRANCES SOARES DE AZEVEDO, OAB/GO 37232, sob pena de 
nulidade. 

 
 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Goiânia/GO, 13 de novembro de 2019. 
 
 

 
 

 
 
 

Izabela Frances Soares de Azevedo  Narjara Barbosa de S Batista 
      OAB/GO 37.232    OAB/GO 36.605 
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/11/2019 17:05:22
Assinado por NARJARA BARBOSA DE SOUSA BATISTA:01713401169
Localizar pelo código: 109887605432563873452693865, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



             FULAN e GONÇALVES 

Advogados Associados 

 
 

 
GOIÂNIA - Av. Republica do Líbano nº 1551, Ed.Vanda Pinheiro – 401 setor oeste Goiânia/GO – Tel: (062) 3954-6950 – E-mail: fulango@fulangoncalves.com.br 

 
 

SUBSTABELECIMENTO 

 
 
 

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados IZABELA 

FRANCES SOARES DE AZEVEDO, brasileira, casada, inscrita na OAB/GO 

nº 37.232-A; ALESSANDRA SILVA MARQUES, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/GO nº 45.636, PATRÍCIA BORGES NERIS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/GO 33.833, NARJARA BARBOSA DE SOUSA 

BATISTA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 36.605 e RENATA DE 

ASSIS VIDAL, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 35.053, todos 

com escritório na Av. República do Líbano, nº. 1551, Ed. Vanda 

Pinheiro, Sala 401, Setor Oeste, CEP 74.125-125, Goiânia/GO, os 

poderes que me foram conferidos conforme procuração e 

substabelecimento, outorgado pela Instituição Financeira devidamente 

qualificada nos presentes autos. 

Goiânia, 24 de junho de 2019. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DO 

GOIÁS/GO.  

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 367199-62.2012.8.09.0181 

 

 

FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE 

INVESTIMENTO RENDA FIXA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 10.377.941/0001-00, 

com sede à Praia de Botafogo, nº. 501, 5º. Andar (parte), Torre Corcovado, 

Botafogo/RJ, CEP: 22.250-040, neste ato representado por seu administrador, BTG 

PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

59.281.253/0001-23, estabelecido à Praia de Botafogo, nº. 501, 5º. andar, Torre 

Corcovado, Botafogo/RJ, CEP: 22.250-040, por seus advogados, constituídos na 

conformidade do anexo instrumento de mandato, com escritório no Setor de 

Múltiplas Atividades Sul – SMAS 03, Conjunto 03, Bloco “E”, Edifício The Union, 4º. 

Andar, Salas 409/416, CEP: 71.215-300, onde receberão intimações, nos autos da 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, requerida nesse MM. Juízo por 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA AS E OUTROS, vem, respeitosamente, 

perante V. Exª., expor e requerer o que se segue. 

 

A patrona que representa a parte exequente nos presentes 

autos é a Dra. Adriana da Silva Antunes, inscrita na OAB/DF sob o nº. 17.097, 

na conformidade do anexo instrumento de mandato.  
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Dessa maneira, das posteriores publicações atinentes ao 

presente feito, deverão constar EXCLUSIVAMENTE o nome da advogada 

acima citada, cujo nome consta da anexa procuração, sob pena de prejudicar o 

devido acompanhamento processual, com as consequências que lhe são 

inerentes.  

 

 

Pede Deferimento. 

 

Brasília/DF, 21 de novembro de 2019. 

 

 

ADRIANA DA SILVA ANTUNES 

OAB/DF 17.097 
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Rua Canadá, 390 - Jardim América - São Paulo - SP - 01436 000  

 Telefone: (11) 3897.6200 – Fax: (11) 3061.1985 
 
  
 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

FLORES DE GOIÁS DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 
  

 
 

 

PROCESSO N° 0367199-62.2012.8.09.0181 

 

BANCO CREFISA S/A (Nova denominação do 

BANCO BPN BRASIL S/A), inscrita no MF/CNPJ sob o n.º 61.033.106/0001-86, com sede 

na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Canadá, n.º 390, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve (doc. 01), nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa ATAC PARTICIPAÇÕES E AGRIPECUARIA 

S.A. E OUTROS, tendo em vista que o processo foi digitalizado e migrado ao sistema 

PROJUDI, requerer a juntada do anexo instrumento de procuração, bem como, a 

habilitação no sistema PJE dos advogados ANA PAULA ALVES DE SOUZA, inscrita 

na OAB/SP sob o nº 320.768 e MARCELO MAMMANA MADUREIRA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 333.834, para que as intimações no decorrer do processo sejam 

feitas exclusivamente em seus nomes, sob pena de nulidade dos atos processuais 

futuros. 
 
 

1. Ademais, requer a Peticionária a retificação da 

denominação devido a alteração no Estatuto Social, ou seja, de BPN BRASIL BANCO 

MÚLTIPLO S/A para BANCO CREFISA S/A.   

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de Novembro de 2019. 

 

 

MARCELO MAMMANA MADUREIRA  ANA PAULA ALVES DE SOUZA 

OAB/SP 333.834     OAB/SP 320.768 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 0_pet_habilitacao.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109187675432563873457278898, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 1_procuracao.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109087625432563873457278893, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



RUA ESTADOS UNIDOS 455 ,LARDiM PAUL ¡SIA 
SA0 F'AULO SP CCP 01427-300 

FONE: 11-30509797 FAX 11-30509799 1111 

40  TABELIÃO DE NOTAS 
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COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 
TABELIÃO OSVALDO GANHE° 

Livro 3319 - PP. 91 a 92 - Traslado 
INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

• i 

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que, aos treze 
(13) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezoito (2018), 
nesta cidade e Capital de São Paulo, em diligência na Rua Canadá 
n° 390, Jardim América, CEP 01436-000, onde a chamado 
compareci, aí, perante mim, Escrevente, compareceu como 
outorgante BANCO CREMA S.A., com sede nesta capital, no 
endereço supracitado, inscrita no NIRE sob n° 35300160258 e 
CNPJ/MF n° 61,033.106/0001-86, com seu Estatuto Social 
consolidado pela alteração datada de 18 de maio de 2018, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), sob n° 357.492/18-3, em sessão de 30 de julho de 2018 
e Certidão Simplificada da referida JUCESP, extraída via Internet, 
em 08 de novembro de 2018. cujas cópias autenticadas ficam 
arquivadas nestas Notas na Pasta n° 770, fls. 18, neste ato, de 
conformidade com o Capítulo III, artigo décimo quarto (14°), 
parágrafo terceiro (30), de seu estatuto social supracitado, 
representada por DIRETORA PRESIDENTE, LEILA MEJDALANI 
PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG 04903038-0-IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob n° 
844.944,927-87 e por sua DIRETORA, MILVA APARECIDA PIRES 
RIBEIRO, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora 
da cédula de identidade RG 27.547.847-6-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob n° 254,403.708-38, ambas com endereço comercial na 
Rua Canadá n° 387, Jardim América, CEP 01436-000, reeleitas pela 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, acima 
mencionada, cuja cópia autenticada fica arquivada, juntamente com 
o supracitado estatuto.- As comparecentes identificadas pelos 
documentos exibidos, dou fé, Então, por ela outorgante, na forma 
representada, me foi dito que, por este público instrumento e na 
melhor forma de direito, nomeia e constitui suas bastantes 
procuradoras ANA LIDIA DE MORAIS COSTA, brasileira, casada, 
maior, analista administrativo sênior, portadora da cédula de 
identidade RG 35.362.589-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 
311,609.148-00 e GILMARA RODRIGUES DE CARVALHO,  
brasileira, solteira, maior, supervisora administartiva, portadora da 
cédula de identidade RG 27.685,699-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob n° 267.965.328-99, ambas com endereço comercial na sede da 
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COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELLAo OSVALDO CANHEO 

Livro 3319 - PP. 91 a 92 - Traslado 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que, aos treze 

(13) dias do mês de novembro do ano dois mil e dezoito (2018), 

nesta cidade e Capital de São Paulo, em diligência na Rua Canadá 

n0 390, Jardim América, CEP 01436-000, onde a chamado 

compareci, aí, perante mim, Escrevente, compareceu como 

outorgante BANCO CREFISA S.A., com sede nesta capital, no 

endereço supracitado, inscrita no NIRE sob n0 35300160258 e 

CNPJ/MF n0 61.033.106/0001-86, com seu - Estatuto Social 

consolidado peia alteração datada de 18 de maio de 2018, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP), sob n0 357.492/18-3. em sessão de 30 de julho de 2018 

e Certidão Simplificada da referida JUCESP, extraída via Internet, 

em 08 de novembro de 2018, cujas cópias autenticadas ficam 

arquivadas nestas Notas na Pasta n0 770, fls. 18, neste ato, de 

conformidade com o Capítulo III, artigo décimo quarto (14°), 

parágrafo terceiro (3a). de seu estatuto social supracitado, 

representada por DIRETORA PRESIDENTE, LEILA MEJDALANI 

PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG 04903038-0-IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob n0 

844.944.927-87 e por sua DiRETORA, WliLVA APARECIDA PIRES 

RIBEIRO, brasileira, casada] administradora de empresas, portadora 

da cédula de Identidade RG 27.547.847-6-SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob n0 254.403.708-38, ambas com endereço comercial na 

Rua Canadá n0 387, Jardim América, CEP 01436-000, reeleitas pela 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, acima 

mencionada, cuja cópia autenticada fica arquivada, juntamente com 

o supracitado estatuto.- As comparecentes identificadas pelos 

documentos exibidos, dou fé. Então, por ela outorgante, na forma 

representada, me foi dito que, por este público instrumento e na 

melhor forma de direito, nomeia e constitui suas bastantes 

procuradoras ANA LÍDIA DE MORAIS COSTA. brasileira, casada, 

maior, analista administrativo sénior, portadora da cédula de 

identidade RG 35.362.589-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n0 

311.609.148-00 e GILMARA RODRIGUES DE CARVALHO, 

brasileira, solteira, maior, supervisora administartiva, portadora da 

cédula de identidade RG 27.685.699-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob n0 267.965.328-99, ambas com endereço comercia! na sede da 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 12647/2017-11C13/Deorf/GTSP2 
Pt 1701630779 São Paulo, 30 de junho dc 2017. 

Ao 
Banco 13PN Brasil S.A. 
Rua Canadá, 390 —Jardim América 
014364)00 São Paulo (SP) 

A/C dos Srs. Luiz Alberto Fortuna Stouthandel c Rubens do Prado 
Diretores 

Assunto: Comunicação dc deferimento dc pleito 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta (lata, 
aprovou os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral 
Extraordinária dc 14 de junho dc 2017: 

a) Eleição da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária dc 2019: 

CPF Nome Cargo 
844.944.927-87 Leila Mejdalani Pereira Diretor Presidente 
3(,9.841.246-20 Ivan Durnoin Silva Diretor 
254.403.708-38 Milva Aparecida Pires Ribeiro Diretor 

h) alteração do capital para R$344.320.251),92; 

c) mudança da denominação social para Banco Crefisa S.A.; 

d) reforma estatutária. 

2. 	 Deverá essa sociedade: 

a) no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do evento, registrar diretamente 
no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para as demais 
informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 

4.14.70 (www,bcb.gov.brnSFNMANUAL);  

b) dentro do prazo legal, previsto no item IV, artigo 1.033 da Lei 10.406, dc 2002, enviar 
mapa de composição de capital da JR Participações c Investimentos Ltda., refletindo o 

restabelecimento da pluralidade dos sócios: 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em São Paulo II (GTSP2) 

Av. Paulista, 1.804 - 5° andar - 01310-922 São Paulo (SP) 
Tel.: 349143415, 3491.8943 

E-msit gtsp2.deorf@bcb.gov.br  

Í<~L 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Oficio 12647/2017-BCB/Dcorr/CiTSI>2 
Pt 1701630779 São Paulo, 30 <Jc junho dc 2017. 

Ao 
Bnnco HPN Brasil S.A. 
Rua Canadá, 390 —Jardim America 
01436-000 São Paulo (SP) 

A/C dos Srs. Luiz Alberto Fortuna Stouthandcl c Rubens do Prado 
Dirctores 

Assumo: Comunicação dc dcícrtincnto dc pleito 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, 
aprovou os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral 
ExlraordinAria dc 14 dc junho dc 2017: 

a) Eleição da Dirctoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária dc 2019: 

CPF Nome Cargo 
844.944.927-87 Leila Mcj'dalani Pereira Diretor Presidente 
369.841.246-20 Ivan Dumont Silva Diretor 
254.403.708-38 Milva Aparecida Pires Ribeiro Diretor 

l>) alteração do capital para R$344.320.250,92; 

c) mudança da (lenam i nação social para Banco Crcfitai S.A.; 

d) reforma estatutária. 

2. Deverá essa sociedade: 

a) no prazo regulamentar dc cinco dias contadas du data do evento, registrar dirctamenic 
no sistema Unicad a data dc posse dos eleitos, bem como alentar para as demais 
informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 
4.14.70 Nvww.bcb.gov-br/?S FNM ANU A LV. 

b) dentro do prazo legal, previsto no item IV, artigo 1.033 da Lei 10.406. dc 2002, enviar 
mapa de composição dc capital da JR Participações c Investimentos ijda., redetindo o 
rcsiabclceimenlo da pluralidade dos sócios; 

Deptrumante à» OrganlraçSo do Slslooia Fln»ncolro (OaoiT) 
Gcíência-Técníca em Sflo Paulo (I [GT$P2> 

Av. Pmjiisla. 1.804 - fundar - 01310-922 Sfio Paulo tSP) 
Tel.:3491-fl415.349i-6943 

C-maií B!sp2.<}90d®bct>,Bov.I>í 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

c) de imediato, enviar mapa de composição de capital do Banco Crcfisa S.A., refletindo a 
retirada da acionista Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., haja vista o previsto 
no Contrato dc Compra e Venda dc Quotas e de Ações, celebrado em 6.2.21)17, c o fato 
da empresa não ser holding com o objeto social exclusivo de participação em instituições 
financeiras e demais autorizadas por esta Autarquia; c 

d) registrar diretamente no Unicad o novo endereço da sede social da BPN Participações 
Brasil Lida., atual JR Participações e Investimentos S.A., e uma vez atualizada a 
denominação social na base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, solicitar 
a regularização ao Desig, por meio do e-mail unicadPbch,gov.br. 

3. Ressaltamos, por oportuno, que os vínculos dos atuais Diretores, Srs. Luiz 
Alberto Fortuna Stouthandel e Rubens do Prado, deverão ser encerrados na mesma data 
em que os eleitos tomarem posse. 

4. Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no 
Registro do Comércio. 

Atenciosamente, 

Young Man To 	 arta Regina Cardoso 
Gerente Técnico 	 Coordenadora 

Anexo: 1 documento; 12 folhas. 

2 

Departamento cie Organizaclo do Sistema Financeiro (Deorl) 
Ger6neta•Tácnica em São Paulo It (GTSP2) 

Av. Paulista, 1.804 — 5° andar — 01310-922 São Paulo (SP) 
Tal.: 3491-6415, 3491-9943 

E-mele: gtsp2.deorfebcb.gov.br  

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

c) dc irnediaio, enviar mapa do composição de capíMl do Banco Crefisa S.A., rctlciindo a 
relirada da acionisia Creílpar Pailicipações e Empreendimentos S.A., haja visla o prcvislo 
no Contraio dc Compra c Vendo dc Quoios e de Ações, celebrado em 6,2.2017, c o fulo 
da empresa não ser holding com o objclo social exclusivo dc participação cm instituições 
financeiras c demais aulorizadns por esta Autarquia; c 

d) registrar dirciamcntc no Unicad o novo endereço da sede social da BPN Participações 
Brasil Uilu., aluai JR Participações e Investímenlos S.A.. c uma vez atualizada a 
denominação social na base dc dados da Secretaria da Rcccila Federal do Brasil, solicitar 
a regularização ao Desig, por meio do e-mail untcadffitbcb.oov.lrr. 

3- Ressaltamos, por oportuno, que os vínculos dos aluais Dirclorcs, Srs. Luiz 
Alberto Fortuna Stouthandcl c Rubens do Prado, deverão ser encerrados na mesma data 
em que os eleitos tomarem posse. 

4. Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no 
Registro do Comércio. 

Alcnciosamenle, 

Marta Regina Cardoso 
■Xoordc n adora 

Anexo: ] documento; 12 folhas. 

D»p»<t(imonto de Otgajiljaçlo do SlMem» Flneneelro (Deorl) 
GeiêfKls-Técnica em Sâo Paulo M (QTSP2J 

Av. Paullstn, 1.804 - 5° araJar - 01310-922 SSo Pauto (SP) 
Tel.;34B1-5415, 3491-8943 

BlspO.daortStieb.gov.tir 
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BANCO BPN BRASIL S.A. 
("Companhia") 

CNPJ/MF n° 61.033.106/0001-86 
NIRE 35.300.160.258 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 14 de junho dc 2017 

Data e Horário: 14 de junho dc 2017, às 14:00 horas. 

Local: sede social, na capital do Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n° 203, 9° andar, 
conjunto 91, Vila Olímpia, CEP 04551-060. 

Mesa: Presidente:  Sr. José Roberto Lamacchia; Seeretária:  Sra. Leila Mejdalani Pereira. 

Presença: acionistas representando a totalidade do capital social. 

Convocação: dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4° do 
Artigo 124 da Lei 6.404/76. 

Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a alteração da denominação social da Companhia; (ii) a 
alteração do endereço da sede social da Companhia; (iii) o aumento do capital social e 
alteração do artigo 5° do capital social da Companhia; (iv) a destituição da atual Diretoria; 
(v) a eleição dos novos membros da Diretoria; (vi) a confirmação da composição da 
Diretoria da Companhia; e (vil) a consolidação do Estatuto Social. 

Deliberações tomadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e 
discussão foram aprovadas: 

(i) a alteração da denominação social da Companhia de "BANCO BPN BRASIL S.A." 
para "BANCO CREFISA S.A.", passando o aiput do Artigo 1° do Estatuto Social a vigorar 
com a seguinte nova redação: 

"Artigo 1' - O BANCO CREFISA S.A. é uma instituição 
constituída sob a forma de Sociedade Anónima, que se rege 
Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 

(H) 	a alteração do endereço da sede social da Companhia da 
andar, conjunto 91, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de 
São Paulo, para Rua Canadá, n° 390, Jardim América, CEP 01436-0(x, ,...,...k7  

44 1
44f L.40 OS NOTAS OACAIATAL P E,. 14, 	

455 • 58o P4p,o/ SI ,-)wAtoo CAPP1ff, 	rABIL,A0 AU 1 N14-4( AO • Attp.41,. 	A prçCnt• rat. 
Com n  

financeira privada, 
pelo presente Estatuto 

forem aplicáveis.". 

Rua Funchal, n° 2(13, 9" 
São Paulo, no Estado de 

na mesma cidade; 

?) (14  

1 

RAfJCO BPN BRASIL S.A. 
("Companhia") 

CNPJ/MF n" 61.033.106,1)^1-80 
NIRE 35.300.160.258 

Ata <la Assembleia Geral Exlráordlniria 
realizada em 14 de Junho de 2017 

Data c Horário: 14 de junho de 2017, Us I4.-0!) horas. 

Local: sede social, na capital do Kslado de São Paulo, na Ruh Funchal, n" 203, 9o andat 
conjunlo 91, Vita Olímpia, CEP 04551-060. 

Mesa; PtESijlçritç: Sr. José Roberto Lamacchia; Sccrei.lria: Sra. Leila Mcjdalani Pereira. 

Presença; acioràstas rcprcsenlando a tolnlidadc do capital social. 

Convocaçlo: dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos lermos do 5 4o do 
Artigo 124 da Lei 6.404/76. 

Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a alteração da denominação social da Companhia; (ii) a 
alteração do endereço da sede social da Companhia; (iii) o aumento do capital social e 
alteração do artigo 5o do capital social da Companhia; (iv) a destituição da aluai Direloria- 
(v) a eleição dos novos membros da Direloria; (vi) a confirmação da composição da 
Uiretona da Companhia; c (vil) a consolidação do Estatuto Social, 

Deliberações (amadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e 
discussSo foram aprovadas: 

(i) alteração da denominação social da Companhia de "BANCO BPN BRASIL S.A." 
para "BANCO CREFISAS.A", passando o caput do Artigo l»da Estatuto Social a vigorar 
com a seguinte nova redação: 

Artigo 1 - O BANCO CKEFISA S.A. é uma instituição financeiro privada, 
constituída sob a fornia dc Sociedade Anónima, que se rege pelo presente Bilalulo 
Social e pelas disposições legais e regidomenlnres que lhe forem aplicáveis. 

(ii) a alteração do endereço da sede social da Companhia da Rua Funchal n" 2(13 y 
andar, conjunto 91, Vila Olímpia, CEP 04551-CGO, na Cidade de São Paulo, no Estado' de 
Sao Paulo, para Rua Canadá, n^OO. Jardim América, CEP 01436-000. na mesma cidade; 
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(III) o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) em moeda corrente nacional, passando o capital social da Companhia de 
RS 244.320.250,92 (duzentos e quarenta e quatro milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e 
cinquenta reais e noventa e dois centavos) para R$ 344.320.250,92 (trezentos e quarenta e 
quatro milhões, trezentos c vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois 
centavos), totalmente subscrito e integralizado pela acionista JR PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA., com a expressa anuência da acionista CREFIPAR 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A, conforme boletim de subscrição 
anexo à presente corno "Anexo I", mediante a emissão de 100.000.000 (cem milhões) de 
novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de RS 1,00 
(um real) cada ação. Tendo em vista o presente aumento de capital social da Companhia, o 
caput do Artigo 5° do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 	O capital social é de RS 344.320.250,92 (trezentos e quarenta e quatro 
milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois 
centavos), dividido em 339.394.940 (trezentas e trinta e nove milhões, trezentas e 
noventa e quatro mil e novecentas e quarenta) ações ordinárias e sem valor 
nominal. As ações terão a forma nominativa, não conversível em outras formas.". 

(iv) a destituição da atual Diretoria, ou seja, do Diretor Presidente Luiz Alberto Fortuna 
Stouthandel, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG n° .11.049.209-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 011.812.248-70 e 
do Diretor Rubens do Prado, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 
identidade RG n° 10.775,792 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 890.068.878-20. Vale 
ressaltar que, os referidos Diretores permanecerão nos respectivos cargos até a posse dos 
seus substitutos; 

/(v) a eleição dos novos membros da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral 
". Ordinária de 2019, a saber: como Diretora Presidente, Sra. Leila Mejdalani Pereira, 

brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 04.903.038-0 
IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 844.944.927-87, residente e domiciliada na capital do 
Estado de São Paulo e demais como Diretores, Sr. Ivan Dumont Silva, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG n° 1.112.905 SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 369.841,246-20, residente e domiciliado na capital do Estado de São 
Paulo e Sra. Milva Aparecida Pires Ribeiro, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG no 27.547.847-6 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 254.403.708-38, residente e domiciliada na capital do Estado de São 
Paulo, todos com endereço comercial na Rua Canadá, n° 387, Jardim América, CEP 
01436-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercerem a 
administração da Companhia, por lei especial, ou cm virtude dc condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

ar TM, FI IÃO Dr 
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.conte, 

^-tk*0 jUmcní0- do :w>c;31 ^ Companhia no valor tlc RS 100.000.000,00 (cera 
RS Mm0et,a COrren,e n8CÍona!' P3l«"do o rapiial social da Companhia de KS 244,320.250.92 (duzentos e quarenta e quatro milhões, trezentos c vinte mil, duzentos e 
Cinquenta reais e noventa c do.s centavos) para RS 344.320.250.92 (trazemos e quarenta e 
quatro milhões, trezentos c vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa c dois 

lWV^Mr^ec'e,S^;SCr,!U 0 inlc«rí,!ÍM'io Pd3 acionista JR PARTICIPAÇÕES E 
r 1?^, COm " "pressa anuência da acionista CREFIPAR CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A,. conforme boletim de subscrição 

anexo a presente como "Anexo I", mediante a cmissSo de 100.000,000 (cem milhões) de 
novas ações ordinárias nominalivas e sem valor nominal, ao preço de emíssio de RS 1 00 
(um real) cada ação. Tendo em vista o presente aumento de capital social da Companhia, o 
caput do Artigo 5a do Estatuto Social passa n vigorar com a seguinte nova redação: 

-Artign $•-OcapirahochU <k RS 3H.120.250.92 (ircztmos c qnartmae guairv 
milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reah e noventa e dois 
cenlavosj. dividido em 339.394.940 (rrezenlas e trinta e nove milhões, trezentas e 
noventa e quatro mil e novecentas c quarenta) ações ordinárias e sem valor 
nominal. Às ações lerda a forma nominativa, não conversível em outras formas. 
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contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública, ou 
a propriedade, nos termos das Declarações de Desimpedimento, que ficarão arquivadas na 
Sede da Companhia, bem como atendem aos requisitos estabelecidos na Resolução 4.122, 
de 02.08.2012, do Conselho Monetário Nacional, e somente tomarão posse nos cargos para 
os quais foram eleitos após a homologação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil; 
e, 

(vi) a Diretoria da Companhia após a homologação pelo Banco Central do Brasil e a 
posse dos novos diretores estará assim constituída: 

(vii) a consolidação do Estatuto Social, anexa à presente como "Anexo II". 

Encerramento e Lavratura da Ala: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada c por todos os presentes assinada. 

Ac'onlatas...eLresentes: JR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., neste ato 
representada pctam.Diretores Srs. José Roberto Lamaechia c Leila Mejdalani Pereira e 
CREFIPAR PARI Cl AÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., neste ato representada 
por seus Direto S 	é Roberto La ‘C'enia c Leda Mcjdalani Pereira. 

Data: São P lo (5), 	dc junho de 2017. 

j)é,-a(::. C(' 
Leda Mejdalani Pereira 

Presidente da Mesa 	 Secretária da Mesa 

\! ■ X . .* * 

conlra as nonnas de defesa da concoiríncia. conlta as iclaçócs dc consumo, fí púbiica, ou 
a propriedade, nos lermos das Declarações dc Desimpedímcnfo, que ficarão arquivadas na 
Sede da Companhia, bem como alendem aos requisitos estabelecidos na Resolução 4.122, 
de 02.03.2012, do Conselho Monetário Naciona!, e somente (ornarão posse nos cargos para 
os quais foram eleitos após a homologação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil; 

(vi) a Diretoria da Companhia após n homotogaçáo pelo Banco Centra! do Brasil e a 
posse dos novos dirctoies estará assim constituída: 

écrbrosirf' 

Leila Mejdalani Pereira 

Ivan Dumont Silva 

Milva Aparecida Pires Ribeiro 

Diretora Presidente 

Di rei ores 

(vii) a consolidação do Estatuto Social, anexa à presente como "Anexo 11". 

Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu n palavra a quem dela quisesse fazer uso c. como ninguém a pedisse, declarou 
encerrados os trabalhos c suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta n sessão, for lida, aprovada c por todos os presentes assinada. 

AçionUtasJVísenlea; JR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., neste alo 
rcprcscnlada poCseiy Jlirclotes Srs. José Roberto Lamacchia c Leila Mejdalani Pereira e 
CRER PAR PA RR Cf Cações E EMPREENDIMENTOS S.A., neste ato represenuda 
por seus Dirctore/Srs.áW Roberto LarnácChia c Leila Mejdalani Pereira. 

Dala: São Paulo (SP), 14 dc junho de 2!) 17, 

>CC.- <!■ < ' 

osí-RobíflõXam acch ia 
Presidente da Mesa 

Leila Mejdalani Pereira 
Secretária da Mesa 

TADrtliO Df NOTAS &A CAPITAI H FM^aJoi Ctpenot. «M - Ma P*vtn/ W 
OlVXOO CANHfo TAAEltXâ 

<ai^M «4^» COre«v># Crtrx* a 

,.13 JUL 20!7 

Jj AOPfWM A4 Mf 
flN«TT*0 KAVIf» HIlOitMfRIO . .. i2J ANTONIO M CAMPO» MKKM* 

aago pelo ato n$ 1.50 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2_atos_banco.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109487605432563873457278891, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



• : • • • : 
• • 

.•• •••• 
• • • 

• • • 

• :•• •••• 

•••• •••: 
• • • 
• • • 

'..• : 

i//eé;ec 

Ué-Roberto Lamacchia 
Diretor Presidente 

g/à 't.\, 
Leila Mejdalani Pereira 

Diretora Superintendente 

IVAN OdMONT SILVA 
Diretor de Finanças 

1 

Leila Mejdalani Pereira 
Diretora 	 Milve \ IrPs \ 

Diretora 

1•  j  , 

1,1.1..ECI LIE MITAS O& CA AL 
F11,001. U..W o s. 455 %Ar. [...mio P 

fie,  CSVAI.O.r) Cr. n11 ZO 	TA RELI 
AlYri 11(.41; AO .k..,11co ) Print nt 
tór..* 	aht a (lu, res.,/e., e., rol o 

1 3 MI 7617 
5 

I
. 

A Liar 04-•:,  MeT1138.  

SW RIO 
1001.0 DE ( ANAFO} AP 	_ 	. 
ro pelo ato RS 3,S0 

	

•••• • • ••• ••• 	••• ••• • • • • 	 • 	• • • • 	• • 	• •• 	•• 	•• • • • • • • 
• • •• 	•• 	••• •••• ••• • 

[rontierwação da p itina de assinaturas da Ala de Assembleia Geral EXJ517Orriárária de Banco 1313N Brava 

S.A., eraktaela MI 14 de junho de 2017, entre JR PadiOartief e Inpeetimeeilar Lida e Crefipar Partidperfires 

e Eetspswedieerentor S.A.] 

Acionistas: 

JR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA(7 
CNP.' n" 05.410.7 9/0001-72 

Leila Mejdalani Pereira 	 José Roberto Lamacchia 
Diretora Presidente 	 Diretor 

CREF 	PA TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 
CNPJ 44.953.545/0001-98 

J. i 

[icntiyinofãí tfa pcfjno A msimttmu ia Ala Jt AurmUfia Girai pjilrarirlinária do lime» BPN IlmrrV 
SA-, naB^ada m 14 deJanlfo de 2017, en/njK Partieipapet t lumlinetiila! L-fda r Cnjipeer Paríiãpafou 
t Empreirdimmrer SA.] 

AcionUtas: 
s 

■IRPARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA/') 
CNP.I n" 05.410.769/00(11-72 / ' 

Leila Mcjdalani Pereira 
Diretora Ptesidcnic 

José Robeno Lamacchia 
Diicior 

CREFII^R PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 
/ / CNPTá", 44.953.545/000[-98 

pôsé'Roberto Lamacchia 
Dírclor Presidente 

■r Í^J ^AQAr^ 
Lcila Mejdalani Pereira 

Direlora Superintendente 

rJ/JL N ^ e^'~ 
Lella Mejdalani Pereira 

□íretara MUva Rires \ 
Oiretora i 

IVAN nálONT SILVA 
Diretor de Finanças 

d» tA»ri«iCJ DC NOTAS o* CAfWAt 
n r»ií»«r6» vnuso*. «AS SSn 
rtel C.rSVAl.DO ÇAmlfO TABCU^} «i>T| fJlItAÇAO AotvtvlHO » 
tAf-* "T"'/*>»**<• t>w CAr^e'* r*tm O 

^AUtttuQM-AAMTOí' —' WÍlAO XAV«« ÇCSMPIWO UTONICI D€ t*MPO>APBUDA . 
jpo pf:1o ato R> 3-^0 

P5f35^ 0 

f fei-vilíi 
= SES 

TM«i ^ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2_atos_banco.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109487605432563873457278891, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



U -r E.: ,...; 
;:•• R e' 	\ 	ts.. 
E ' ` LU 

 

1 Z ,.. &. 
NI. 

• rAnru.to 
,

c 	1 (0,--006;
,  

ig 	 — 	 TAL 
AIO Paulo/ SR 

PM O5VASI)0 CA !TN TAISII o él0 
All II ret1CAçA0 - Ao ..ol, ',  a •••••••t• 
crio.. ••15/no r•hr. 	14 tonta, coo, o iè.  

S. Nt/1.0•W 1 3 1111.. nu 

o 
O 

'4N 
ája 
fe 

..' .. . . ,— 
;EA 
.....)1 = 
tf 
.s..1 
:Prlw' 

•••• 	. 

• • • • • •• 	• 
. • $"- 
•• 	. .5. . . . • 
g 
8 

.

- • • ,. 

gi8. 
8, • 
g 
8 

• 

< 	e 

1 
5.-:, 

8 

g 

8 

8 
§" 

g 

• ..<.< 

E 
. g.4 4• 

Yogo 
4.1 tMS 

lí 8  

N
s 

de
  :

W
s
  o

rd
in

ár
ia

s'
:  

su
b S

et
it

as
  
 

R 
R 
8 

R 
R 
8 

R
ep

es
ei

st
s in

te
s.

  

Sr
s.  

Jo
sé

 R
o b

er
to

  
la

m
ac

ch
ia

  e
  L

ei
la

  
M

ej
da

la
n i

 P
er

ei
ra

  

. ,o 
2 en 

'e 

X 
; E,

i  I) 
-0.., 

i0  

à' 
'G 7v; 

eus 1.,,.: 

.** e •••• ••• 

.** 111•4* "gr.  : 

•• •••• • . 
• • • • 

. • : 

Sã
o  

Pa
u l

o  
(S

P)
,  1

4 
de

  ju
n h

o  
de

  2
01

7.
  

í, ,* I. 

: 

. ■-» • • • • « t 
^2 • * ', 

1 

li ;:Jj i 

< 1 i V) 
C 3 

g^i U ^ o 
O b* fj 

w. «-?s: tu 
li 
O 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2_atos_banco.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109487605432563873457278891, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Artigo 8° - À Assembleia Geral compete 
conferidas em Lei e neste Estatuto Social. 

o .'xTeArRe=2145)Z44.2NOW que 
fl.. OSVAct),) Ca.r•NFel Ude Ia° 
AUTENTICAÇÃO Au...., n a ore e ,s,no. 	nytábe• qt.• 	0,Pre To d 

1 3 IR, unas, 

,ftl 	ÁTTIV-.-..-..-,,.•a.:Tjj• 
NA UM) )(AVIEM 
DO ESL4(1d0 

RCO ANTONIO DC C•MD05 ARRIJEM 
ar Pago pelo ato R$ 3,50 

• t 	' 
•••• • • ••• •••• ••• ••• • • • • 

• • • • • 	• • 	 ••• 	•• 	•• • • • • • • 
• • •• 	•• 	

••• •••• el• • 	• 

• • • 	• 

'..• 

•• •••• 
• • • 
• • • 
• • • 

•••• 

•••• 

.• 

• 

ANEXO II 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DO 

BANCO CREFISA S.A. 

CAPITULO I. - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO 

Artigo 1° - BANCO CREFISA S.A. é uma instituição financeira privada, constituída 
sob a forma de Sociedade Anónima, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2° - A Sociedade tem como objeto social a prática dc operações ativas, passivas 
e acessórias inerentes aos bancos comerciais, inclusive dc câmbio, de acordo com as 
disposições legais e regulamentares em vigor. A Sociedade poderá participar de 
quaisquer outras sociedades ou grupos de sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou 
estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 3° - A Sociedade tem sede, foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, podendo, a juízo da Diretoria e atendidos os requisitos legais e 
regulamentares cabíveis, mudar a sede social e abrir, manter e extinguir agências, filiais, 
escritórios e quaisquer outras dependências, onde convier aos interesses sociais. 

Artigo 4° - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITULO II. - DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5° - O capital social é de R$344.320.250,92 (trezentos e quarenta e quatro 
milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), 
dividido em 339.394.940 (trezentas c trinta e nove milhões, trezentas e noventa c quatro 
mil e novecentas e quarenta) ações ordinárias c sem valor nominal. As ações terão a 
forma nominativa, não conversível em outras formas. 

Artigo 6° - Cada ação ordinária dará direito a uni voto rias deliberações da Assembleia 
Geral. 

Artigo 7° - Caso a Sociedade venha a emitir ações preferenciais, estas terão prioridade 
sobre as ações ordinárias no reembolso do capital, em caso dc liquidação da Sociedade, 
gozando de igualdade com as ações ordinárias cm todos os demais direitos e vantagens, 
exceto no direito a voto, que é exclusivo das ações ordinárias. 

CAPITULO III. - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

lhe são 

I .'J. 
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Artigo 9° - As Assembleias Gerais reunir-se-ão ordinariamente, no prazo da Lei, c 
extraordinariamente sempre que exigirem os interesses c conveniências da Sociedade, 
sendo permitida a convocação e a realização simultânea de Assembleias Ordinária c 
Extraordinária. 

§ I°  - Os acionistas da Sociedade serão convocados na forma da Lei, e notificados por 
escrito da hora, data e local das Assembleias Gerais, sempre com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias corridos da data da realização das Assembleias, ficando desde já 
estabelecido que esse prazo para notificação poderá ser reduzido ou dispensado quando 
houver o consentimento unânime de acionistas representando a totalidade do capital 
social. 

§ 2° - Da notificação mencionada no parágrafo 1° acima deverá constar a ordem do dia. 
bem como cópia das propostas que serão discutidas, c somente a respeito dessa ordem 
do dia poderá haver deliberação. 

Artigo 10. - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, ou por acionistas, 
na forma prevista na Lei, c instalar-se-ão, em primeira convocação, com presença 
pessoal ou mediante procuração de acionistas representando no mínimo 25% (vinte e 

, cinco por cento) do capital social com direito a voto, c com qualquer número, em 
segunda convocação. As deliberações serão tomadas pelo voto de acionistas 
epresentando a maioria absoluta dos presentes. 

§ 1° - As Assembleias Gerais serão instaladas c presididas pelo acionista que for 
escolhido na ocasião, e a este caberá a escolha do Secretário. 

§ 2° - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, 
mediante procuração com poderes específicos, que ficará arquivada na sede da 
Sociedade. 

Artigo 1 1. - Compete à Assembleia Geral a deliberação sobre os seguintes atos: 

(i) estabelecer a estratégia geral dos negócios da Sociedade; 

(ii) eleger e destituir os Diretores da Sociedade c estabelecer seus poderes e 
prescrever suas atribuições; 

(iii) supervisionar o desempenho dos Diretores, examinar livros e registros da 
Sociedade a qualquer tempo, solicitar informações sobre contratos assinados ou prestes 
a serem assinados c tomar todas as demais medidas necessárias; 

(iv) examinar os relatórios da administração c as contas da Diretoria; e 

deliberar sobre qualquer matéria levada A. apnauiação.dasAssexmilicia Geral, en 
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Artigo 9o - As Assembleias Gerais rcunir-sc-áo ordinaiiamcnte, no prazo dn Lei, c 
extraordinariamente sempre que exigirem os interesses c conveniências da Sociedade, 
sendo permitida a convocação c n realização simultânea de Assembleias Ordinária c 
Extraordinária. 

li" - Os acionistas da Sociedade scráo convocados na forma ria Lei, e notificados por 
escrito da hora, data c local das Assembleias Gerais, sempre com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias corridos da data da realização das Assembleias, ficando desde já 
estabelecido que esse prazo porn nolificaçno poderá ser reduzido ou dispensado quando 
houver o conscnlimcnto unânime de acionistas representando a totalidade do capilal 
social. 

§ 2" - Da notificação mencionada no parágrafo 1° acima deverá constar a ordem do dia. 
bem como cípia das propostas que serão discutidas, c somente a respeito dessa ordem 
do dia poderá haver deliberação. 

Artigo 10. - As Assembleias Geinis sexSo convocadas pela Direloria, ou por acionistas, 
na forma prevista na Lei, c instaiar-sc-Sr», cm primeira convocação, com presença 
pessoal ou mediante procuração do acionistas representando no mínimo 25% (vinte c 
cinco por cento) do capilal social com direito a voto, c com qualquer número, cm 

(/ segunda convocação. As deliberações serão tomadas pelo voto de acionislns 
n^^representando a maioria absoluta dos presentes. 

SI0* As Assembleias Gerais serão instnlndas c presididas pelo acionista que for 
escolhido na ocasião, e a este caberá a escolha «In Secretário. 

§ 2o - Os ncionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, 
rncdianlo procuração com poderes específicos, que ficará arquivada na sede da 
Sociedade. 

Artigo 11. - Compete à Assembleia Geral a deliberação sobre os seguintes aios: 

(i) cstalielccct a estratégia geral dos negrteios da Sociedade; 

(ii) eleger e destituir os Dirclorcs da Sociedade c estabelecer seus poderes c 
prescrever suas atríbuiçõesj 

(iii) supervisionar o desempenho dos Dirclorcs, examinar livros e registros da 
Sociedade a qualquer tempo, solicitar informações sobre contratos assinados ou prestes 
a serem assinados c tomar todas as demais medidas necessárias; 

(iv) examinar os relatórios da administração c as contas da Dirctoría; c ( 

(v) deliberar sobre qualquer matéria levada ^•imrouiação.doiAssemhJoia Geral, cr 
" f ais V»» fauto/ V> s 

OsVAL(v > canino exutmio AU tf > T CAL AO -V f .7 J P,, , ^ r\ 

C  ■  

MAfm^waiffTOTitArMl »OA * 1 ^ jjTfO^ícrCNA *Avif. i» ~*nO<V*VDO IVA/QK] 
ti p.igo pç lo ato í;r- '' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 7 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2_atos_banco.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2019 15:11:05
Assinado por MARCELO MAMMANA MADUREIRA
Localizar pelo código: 109487605432563873457278891, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Artigo 16. - Compete aos Diretores: 

h 

e. l'AiNF4144) DF NOTAS DA 
fttpool t•rmlol, 455 • 14o 	sp 

cnv,t 	c AN.,1,) 	ORO 
Alt41,41,CAÇA4) .1414,1,1E4,4 ~sente 
e,  m4  t40,t4m" O 	.,Wer• 	CP 

,..angs(14,11,171 

11►  

g!  

1 3 JUL. 2017 
• Ir e ' 

PAfflir-~trnrirciiir r. MODA 
geie, A LzAn MAvfE R 
01 0015,+[10) 

t) 4NIONIO UI C MAC US ARRUO" 
'or pago pelo ato 85 3 50 

9.119., 
ge. 
• 

• 41 
1,9 

• • 

• :•• •••• 

• 
• 
• 
• 
OG 

• 
• 

4 

• 
• 
• 

•••• 

11.0 	11•444 
• 

• 94k • 
• • 

eee 	e*** 

•• 	•••• 
• • 
• • 
• • 

15110 
• 

4,11 
• 

• ee 

: 

411,* 

*410 
• 
• 

• • 

obediência ao disposto neste Estatuto, ou em qualquer acordo de acionistas celebrado 
pelos acionistas da Sociedade. 

CAPÍTULO IV. - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 12. - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, que deverá determinar e 
executar as diretrizes e a política para os negócios da Sociedade. A Diretoria será 
composta por pessoas naturais, todas residentes no País, c com mandato dc 2 (dois) 
anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - Findo o mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 

§ 2° - Tais membros serão investidos em seus cargos após a aprovação de suas 
nomeações pelas autoridades competentes, mediante assinatura do termo dc posse a ser 
lavrado no livro próprio, observadas as prescrições legais. 

DA DIRETORIA 

Artigo 13. - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) 
Diretores, eleitos pela Assembleia Geral, sendo que um delas receberá a denominação 
de Diretor Presidente e os demais não terão designação específica. 

§ 1° - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, a Diretoria 
poderá indicar um substituto dentre os demais Diretores. 

§ 2° - Em caso de morte, incapacidade ou renúncia de um Diretor, seu substituto será 
eleito na primeira Assembleia Geral que se realizar. 

Artigo 14, - A Diretoria será o órgão executivo da Sociedade, cabendo-lhe, dentro da 
orientação traçada pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da 
Sociedade, ficando investida pela Assembleia Geral dc poderes para praticar todos e 
quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto, 
sejam atribuições de outro órgão. 

Artigo 15. - A Diretoria reunir-se-á, sempre que necessário,' por convocação do Diretor 
Presidente ou de qualquer Diretor, com a presença dc, no mínimo, 2 (dois) de seus 
membros, estando necessariamente entre eles o Diretor Presidente. 

Parágrafo Único - A pauta das matérias a serem levadas à deliberação da Diretoria será 
preparada pelo Diretor Presidente. As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 

N 

obedifincia ao disposto nesic Bstaluto, ou em qualquer acordo dc ackmistas celebrado 
pelos acionistas da Sociedade. 
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§ Io - Nas ausências ou impedimentos cemporários dc qualquer Diretor, a Dirctoria 
poderá indicar um substituto dentre os demais Dirctorcs. 

§ Z" - Em caso de morte, incapacidade ou renúncia dc um Diretor, seu SubsItUilo será 
eleito na primeira Assembleia Geral que sc realizar. 
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quaisquer aios relativos aos fins sociais, cxceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto, 
sejam atribuições dc outro órgão. 
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membros, estando necessariamente entre eles o Diretor Presidente. 

Parágrafo Único - A pauta das matérias a serem levadas à deliberação da Diretoria será 
preparada pelo Diretor Presidcnlc. As deliberações da Dirctoria serão tomadas por 
maioria dc votos dos presentes. 
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(a) decidir sobre a atribuição dc funções entre os Diretores; 

(b) coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo a 
implementação das diretrizes fixadas em Assembleias Gerais; 

(e) supervisionar a execução da política comercial, financeira, técnica, 
administrativa e de planejamento da Sociedade; e 

(d) 	praticar outros atos que lhes venham a ser especificados pela Assembleia Geral. 

Artigo 17. - Compete exclusivamente ao Diretor Presidente: 

(a) 	presidir as reuniões da Diretoria; 

(b) 	manter a permanente coordenação entre a Diretoria e os acionistas; e 

(c) 	supervisionar e orientar as atividades dos demais Diretores. 

Artigo 18. - A representação da Sociedade obedecerá às seguintes normas: 

(a) compete a qualquer Diretor ou n procurador com poderes especiais representar a 
Sociedade em juízo, cabendo a representação da Sociedade perante quaisquer 
repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, a 2 (dois) 
Diretores em conjunto; ou a 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou, 
ainda, a 2 (dois) procuradores; 

(b) para a concessão gratuita de fianças ou avais, em negócios de natureza não 
bancária, a Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor 
Presidente, ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador investido, nos 
termos do Parágrafo Único deste Artigo, de poderes específicos para concessão de 
fianças ou avais; 

(c) em atos a serem praticados fora da sede social, a Sociedade poderá ser 
representada por 1 (um) único Diretor ou procurador com poderes especiais, para tanto, 
designado pela Diretoria; e 

(d) nos demais casos, a Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou ainda por 2 
(dois) procuradores. 

Parágrafo único - A nomeação dc procuradores será sempre feita por mandato escrito, 
assinado em conjunto por 2 (dois) Diretores ou por 1 (uni) Diretor em conjunto com 1 
(um) procurador. Do instrumento dc mandato devem constar expressamente os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não será superior Lig tdoze) meses, salvo se para 
representação em juízo, em cujo caso o prazo de validade sots.AIMittlfco4hrAt 
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(d) nos demais casos, a Sociedade será representada por 2 (dois) Dirclorcs em 
conjunto, ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou ainda por 2 
(dois) procuradores. 1 

Parágrata único - A nomeação de procuradores será sempre feita por mandato escrito, 
assinado em conjunto por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 
(um) procurador. Do instrumenta de mandato devem constar expressamente os poderes 
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Artigo 19. - São expressamente vedados os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
funcionário da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social. 

CAPÍTULO V. - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 20. - O Conselho Fiscal da Sociedade só será instalado quando pedido por 
acionistas, na fona da Lei. 

Artigo 21. - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil e 
que não façam parte da administração da Sociedade, c igual número dc suplentes. O 
funcionamento, remuneração, competência, deveres c responsabilidades dc seus 
membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. 

Capitulo VI. - DA OUVIDORIA 

Artigo 22. - A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria com o 
objetivo de mediar e dirimir conflitos, tendo como atribuição assegurar a estrita 
observância das normas legais c regulamentares relativas aos direitos do consumidor, 
atuando como canal de comunicação entre a empresa c os clientes e usuários de seus 
produtos e serviços. 

—Mitigo 23. - Constituem atribuições da Ouvidoria: 

(i) prestar atendimento dc última instáncia às demandas dos clientes c usuários de 
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da Sociedade; 

(ii) atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes c usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; c 

(iii) informar à Diretoria da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria. 

Artigo 24. - O Ouvidor será designado pela Diretoria e terá prazo de mandato por 
tempo indeterminado. 

§ P - Os critérios para designação dc Ouvidor serão baseados em conduta ilibada, 
conhecimento dos produtos e serviços comercializados pela Sociedade, aptidão em 
temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor, à mediação dc conflitos 
c à devida certificação em Ouvidoria, obtida perante entidade dc reconhecida 
capacidade técnica. 
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Artigo 19. - São cxprcssamcnic vedados os aios de qualquer Direlor. procurador ou 
funcionSrio da Sociedade, que a envolverem cm obrigações relalivas a negócios ou 
operações cslronhas ao objeto social. 

CAPÍTULO V. - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 20. - O Conselho Fiscal da Sociedade só se rã tnssalado quando pedido por 
acionisias, na forma da Lei. 

Artigo 21. - O Conselho Fiscal, quando cm funcionaracuio, será composto de no 
mínimo 3 (três) c no máximo 5 (cinco) membros cfciivos. lodos residentes no Brasil e 
que não façam parte da administração da Sociedade, c igual número de suplentes. O 
funcionamento, remuneração, compclcncia, deveres c responsabilidades de seus 
membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor, 

Capitulo VI. - DA OUVIDORIA 

Artigo 22. - A Sociedade lerá um componente organizacional de Ouvidoria com o 
objetivo de mediar e dirimir conflitos, tendo como atribuição assegurar a estrita 
observância das normas legais c regulamentares relativas aos direitos do consumidor, 
aluando como cana! de comunicação entre a empresa c os clientes e usuários de seus 
produtos c serviços. 
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(ti) atoar como canal dc comunicação entre a Sociedade e os clientes o usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação dc conflitos; c 

(iii) informar à Diretoria da Sociedade a respeito das atividndes de Ouvidoria. 

Artiga 24. - O Ouvidor será designado peia Diretoria c lerá prazo de mandato por 
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§ 2° - A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão 
da Diretoria da Sociedade, em decorrência da perda de vínculo funcional com a 
Sociedade, alteração de função dentro da Sociedade, conduta ética incompatível com a 
função, desempenho insatisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas c condutas 
que justifiquem a destituição. 

Artigo 25. - Constituem atividades da Ouvidoria: 

(i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal c adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

(ii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta, o qual não pude ultrapassar 10 (dez) dias 
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, 
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de 
demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da 
prorrogação; 

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item 
anterior; 

(iv) manter a Diretoria da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e 

(v) elaborar e encaminhar à auditoria interna c à Diretoria da Sociedade, ao final de 
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

Artigo 26. A Sociedade deverá criar condições para o adequado funcionamento da 
Ouvidoria, cuja atuação deverá ser pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, assegurando o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração dc resposta adequada às demandas recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 

CAPITULO VII. - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS 

Artigo 27. - O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e terminará em 31 dc 
dezembro de cada ano. Ao fim de anda exercício e a 30 de junho de cada ano, serão 
elaboradas as demonstritções financeiras da Sociedade, com observância das prescrições 
legais. As demonstrações financeiras serão apresentadas à Assembleia Geral, 
juntamente com a proposta de destinação do lucro liquido do exercício, observado o que 
a respeito dispuserem a Lei e este Estatuto. 	 44,  TAR(114)rx RKITA_S DA CANTAI. 
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por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de 
demandas no mês. devendo o demnndaolc ser informado sobre os motivos da 
prorrogação; 

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item 
anterior; 

(tv) manter a Dirctoría da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento do suas atribuições c sobre o resultado das medidas 
adoladas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e 

,(v) elaborar e encaminhar à auditoria interna c à Dircloria da Sociedade, ao Rnal de 
cada semestre, relatório quantiialivo e qualitativo acerca das alividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

Artigo 26. A Sociedade deverá criar condições para o adequado funcionamento da 
Ouvidoria, cuja atuação deverá ser paulada pela transparência, indcpcndênct», 
imparcialidade e isenção, assegurando o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações c documentos paia o exercício de 
suas alividades no cumprimento de suas atribuições. 

CAPÍTULO vil. - DO exercício social, lucros E DIVIDENDOS 

Artigo 27. - O exercício social terá inicio em l' de janeiro e terminará cm 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício c a 311 de junho de cada ano, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade, com observância das prescrições 
legais. As demonstrações financeiras serão nprcscnladas à Assembleia Geral, 
juntamente com a proposta de destinação do lucio liquido do exercício, observado o que 
a respeito dispuserem a Lei e este Estatuto. <• ««runo « 
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§ 1° - Sobre o lucro líquido apurado serão destacadas as seguintes quantias: (a) 5% 
(cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta alcance o limite 
previsto cm lei; e (h) 5% (cinco por cento) a ser distribuído como dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas. O saldo do lucro, se houver, terá a destinação que lhe for 
dada pela Assembleia Geral, consoante à proposta referida no "caput" deste Artigo, 
atendidas as prescrições legais aplicáveis. 

§ 2° - Por deliberação da Diretoria, poderão ser declarados dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. 

Artigo 28. - A Diretoria poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado no 
balanço levantado em 30 de junho de cada ano. 

CAPÍTULO VIII. - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 29. - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo 
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, elegendo o liquichinte e o 
Conselho Fiscal, se houver, que deverão funcionar durante o período de liquidação. 

Artigo 30. - Nos casos omissos ou duvidosos, aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes. 

Estatuto Social consolidado na Assembleia Geral Extraordinária de 14.06.2017 

§ Io - Sobre o lucro liquido apurado serão destacadas as seguintes quantias; (a) 5% 
(cinco por ccnlo) para a constituição de reserva legal, hI6 que esla nlconcc o limite 
previsto cm lei; c (b) 5% (cinco por ccnlo) a ser distribuído como dividendo mínimo 
obrigatório aos ackmislas. O saldo do lucro, se houver, lerá a destinação que lhe for 
dada pelo Assembleia Geral, consoante fi proposta referida no "caput" deste Artigo, 
atendidas as prescrições legais aplicáveis. 

§ 2o - Por deliberação da Dirctoria, poderão ser declarados dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou reservas de lucros cxistcnics no último balanço anual ou 
semestral. 

Artigo 28. - A Dirctoria poderá declarar dividendos ii conta do lucro apurado no 
balanço levantado cm 30 de junho de cada ano. 

CAPITULO Vi». - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 29. - A Sociedade entrará cm liquidação nos casos previstos em Lei, competindo 
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, elegendo o liquidante e o 
Conselho Kiscal, se houver, que deverão funcionar durante o período de liquidação. 

Artigo 30. - Nos casos omissos ou duvidosos, aplicar-sc-áo as disposições legais 
vigentes. 

Estatuto Social consolidado na Assembleia Geral Extraordinária de 14.06.2017 
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BANCO CREFISA•'ã•.Á.•••  •• 
CNPJ/MF N° 61.033.106/0001-86 
NIRE N° 35.300.160.258 

TERMO DE POSSE 

Ao quarto dia do mês de julho de dois mil e dezessete, às 14:00h, na sede 
social da companhia BANCO CREFISA S.A., localizada na Capital do 
Estado de São Paulo à Rua Canadá, 390 - Jardim América, compareceram 
os acionistas da companhia representando 100% do capital social, para 
Posse dos seguintes Diretores eleitos em Assembleia Geral 
Extraordinária de 14.06.2017 e aprovados pelo Banco Central do 
Brasil em 30/06/2017, conforme processo 1701630779. 

LEILA MEJDALANI PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da 

cédula de identidade RG sob o n° 04.903.038-0 IFP/RJ, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 844.944.927-87, residente e domiciliada na Capital do 

Estado de São Paulo, á Rua João Lourenço, n0  463, apto. 161, Vila Nova 

Conceição, CEP 04508-030, para o cargo de Diretora Presidente; 

IVAN DUMONT SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG sob o ne 1.112.905 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 369.841.246-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, com escritório na Rua Canadá, 387 - Jardim América - São 
Paulo - SP - CEP 01436-000, para o cargo de Diretor; 

MILVA APARECIDA PIRES RIBEIRO, brasileira, casada, administradora 

de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.547.847-6 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 254.403.708-38, residente e 

domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, à Rua das Flechas, n° 735, 
apto. 194, Jardim Prudência, CEP 04364-030, para o Cargo de Diretora. 

O mandato dos eleitos e empossados, se estenderá até a posse dos eleitos 
na Assembleia Geral Ordinária de 2019. 
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são paulo 

rua do rocio, 291 – 11º andar 

sp – brasil 

04552-000 

t: (55 11) 3040-0908 

 

rio de janeiro 

av. rio branco, 110 – 14º andar 

rj – brasil 

20040-001 

t: (55 21) 2132-1855 

 

brasília 

shs – quadra 06 bloco c – sala 1804 

edifício brasil 21 – df – brasil 

70322-915 

t: (55 61) 3037-9041 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FLORES DE GOIÁS – GO: 

 

 

 

Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 

 

 

FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – NP II, já qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, vem, por seus advogados, requerer a liberação do 

acesso à integra dos autos paras os advogados Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos, 

inscrito na OAB/RJ nº 150.239 e Carlos Victor de Paixão Ximenes, inscrito na OAB/RJ 

nº 165.369, ambos regularmente constituídos nestes autos (cf. petição apresentada 

em 05.04.2019 – doc. anexo). 

 

Por fim, requer que todas as intimações eletrônicas sejam efetuadas 

exclusivamente em nome dos advogados Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos, inscrito 

na OAB/RJ nº 150.239 e Carlos Victor de Paixão Ximenes, inscrito na OAB/RJ nº 

165.369, sob pena de nulidade. 

 
Nesses termos,  

pede deferimento. 
Flores de Goiás, 26 de novembro de 2019. 

 

Alexandre Espinola Catramby 

OAB/RJ nº 102.375 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 

OAB/RJ nº 150.239 

 

Carlos Victor Paixão Ximenes 

OAB/RJ nº 165.369 
 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 

OAB/RJ nº 189.802 
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Duarte V.P. do Canto e Castro + 

Sergio Soares Sobral Filho + 

João Pedro Gonçalves Gomes 

José Augusto de Araujo Leal 

André Gomes de Oliveira 

Guilherme Tepedino Hernandez 

Alexandre Espínola Catramby 

Marco Deluiggi 

Olympio J. M. L. de Carvalho e Silva 

Daniela A. P. Duque Estrada 

Anna Cecilia Rostworowski da Costa  

Fernanda Alves Wolf 

Helen Gaudio Valente Figurelli 

Paulo Henrique Spirandeli Dantas 

Gabriel Manica Mendes de Sena 

 

 

Dionísio D’Escragnolle Taunay* 

Gloria Maria de Lossio Brasil* 

 

Leandro Bertolo Canarim 

Daniela Cristina da Silva 

Thiago Francisco Ayres da Motta 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 

Danúbia Souto de Faria Costa 

Valéria Wessel Souza Rangel de Paula  

Patrícia Varela  

Raphael Marcello Prado 

Luciana Albuquerque Piragibe 

Marina de Freitas Maciel  

Mariana Rodrigues Soares Heinen 

Carlos Victor Paixão Ximenes 

Lorena Cavalcante Lopes 

Adriana Nogueira Torres 

Guilherme Guidi Leite 

Camilla Queiroz Werneck 

Natasha Teixeira Pinheiro 

Carlos Eduardo de Barros Salles 

Eugênia Caminha Paiva 

Raphael Andrade Sousa 

Luiz Claudio Gonçalves Freire 

Priscila Garcia Moreira 

Renata Diniz de Alencastro Graça   

Diogo de Castro Coimbra 

Eduardo Masson de Oliveira  

Caio de Almeida Manhães 

Gabriella Xavier de Paiva 

Bianca Soares Silva Correia 

Victor Hugo de Campos B. Boa Morte 

Claudia Cristina de Amorim Ramos 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 

Manuela Oliveira Moreira 

Isabela de Oliveira Alves 

Carolina Silveira Becman 

Gabriel Serra de Lara Rocha 

Amanda Azevedo Behring  
Thaís Fontes da Costa 

Luiza Klein Trompowsky Heck 

Bianca Roldan Mussolino 

Felipe Garcia Canizares 

Karen Stevanato König 

Ana Luiza Rizzo Cardoso  
Amanda Almeida Muniz 

Thiago da Silva Curvelo Silveira 

Manoela da Cruz Silva 

Lorena Loscher Rocha 

Andrey Felippe de Azevedo Barbosa 

Gabriel Valuche Clemente 

Larissa Beltrão de Carvalho 

Rafael D'Almeida Coelho 

Fernanda Alcoba Marques Matteo 

 

 
 

 

 

 

             *  Consultores 

 

 

 

 

RIO DE JANEIRO     •     SÃO PAULO     •     BRASÍLIA      

Tel. [55 21] 2132-1855  Fax [55 21] 2132-1856     Av. Rio Branco,110     14o andar     Rio de Janeiro     Brasil 20040-001 

www.cbsg.com.br 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FLORES DE 

GOIÁS – GO: 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 

 

 

 FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – NP II 

(“BRASIL PLURAL FUNDO PETROS”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

23.884.799/0001-21, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 3º andar, 

Jardim Paulistano, São Paulo – SP (doc. 01), sucessor da FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS (“PETROS”), nos autos 

da Recuperação Judicial em referência, em que figuram como Requerentes CCB – 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA (“CBB”) e OUTRAS, vem, 

por seus advogados (doc. 02), expor e requerer o que se segue. 

 

I – CESSÃO DE CRÉDITO DA PETROS SUJEITO A ESTA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO BRASIL PLURAL FUNDO PETROS 

 

1. Inicialmente, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS informa que firmou 

com a PETROS, credora originária neste processo, “Instrumento Particular de Cessão e 

Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (doc. 04), por meio do qual adquiriu 

diversos créditos de titularidade da cedente, inclusive aquele sujeito a esta Recuperação 

Judicial. 
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2 

2. Por esse motivo, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS requer a sua inclusão 

no Quadro Geral de Credores desta Recuperação Judicial, em substituição à PETROS, e 

a juntada da procuração outorgada a seus patronos e dos documentos necessários à 

comprovação dos poderes de representação de seus signatários (doc. 02 e 03).  

 

II – SITUAÇÃO LIMITE 

NECESSÁRIO CUMPRIMENTO DO PLANO  

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

3. Em 27.01.2014, esse d. Juízo homologou o Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pelas Requerentes “nos termos aprovados ela Assembleia Geral de 

Credores”, ressalvando, contudo, que “os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser 

pagos com acréscimo de correção monetária pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês” (fls. 

3.529/3.543). 

 

4. Contra a referida decisão, as Requerentes interpuseram o Agravo de 

Instrumento nº 0185134-55.2015.8.09.0000, ao qual fora concedido, em 02.06.2015, 

efeito suspensivo para suspender o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial até 

o julgamento final daquele recurso. Passados mais de 3 (três) anos, o referido 

Agravo de Instrumento foi julgado prejudicado (doc. 05) e, consequentemente, o 

efeito suspensivo até então vigente perdeu sua eficácia. 

 

* * * 

 

5. Em vista disso, e considerando o tempo transcorrido desde a 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, sem que qualquer pagamento fosse 

realizado aos credores, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS requer (i) a sua inclusão no 

Quadro Geral de Credores desta Recuperação Judicial, em substituição à PETROS, e (ii) 

a intimação das Requerentes e do i. Administrador Judicial, a fim de que seja 

dado imediato cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial já homologado 
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3 

por esse d. Juízo, com o pagamento dos créditos concursais, notadamente 

aquele de titularidade do BRASIL PLURAL FUNDO PETROS, sob pena de 

decretação da falência das Recuperandas. 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

Flores de Goiás, 05 de abril de 2019. 

 

 

Alexandre Espinola Catramby 

OAB/RJ nº 102.375 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 

OAB/RJ nº 150.239 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 

OAB/RJ n° 189.802 
 

Larissa Beltrão de Carvalho 

OAB/RJ nº 224.176 

 

Danúbia Souto de Faria Costa 

OAB/DF nº 29.843 
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Doc. 02 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO.   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 367199.62.2018.8.09.0181 

 

AGROVALE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA LTDA-ME, empresa 

comercial, Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Goiás sob nº 52201635189 em 24/11/1999, inscrita no CNPJ 

03.565.440/0001-84, devidamente representada por sua sócia administradora 

SOLANGE DAS GRAÇAS ALVARENGA SILVA, brasileira, empresária, 

casada, RG 145.391 2ª Via, SSP/GO, CPF 690.926.721-49, residente e 

domiciliada na Rua Paranaiguara S/N, QD r2, LT 1, Residencial Alphaville 

Flamboyant, Goiânia-Go, vem respeitosamente perante V. Exa., por 

intermédio de seus advogados, adiante assinados (procuração e 

substabelecimento em anexo), Dr. LUCIANO VIEIRA, inscrito na OAB/GO 

22.545, com escritório profissional situado na Av. Beira Rio, esquina com Rua 

Renato de Alencar, nº 85, Bairro Alto da Boa Vista, Itumbiara-GO, e, Dr. 

FLÁVIO ADRIANO RODRIGUES, OAB/DF 47.956, com escritório profissional 

na QNM 18, CJ H, CS 55, Ceilândia, Brasília-DF, CEP 72.210-188, TEL. (61) 

3573-3649 / 98285-9795, onde recebe intimações e notificações, requerer a 

juntada da anexa procuração e do substabelecimento, com a consequente 

habilitação dos patronos outorgados nos autos, vez que como credores 
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quirografários da recuperanda, necessitam atuar no processo como terceiros 

interessados na defesa dos direitos do credor ora requerente. 

Por fim, requer que todas as publicações referentes aos 

presentes autos sejam feitas em nome do DR. LUCIANO VIEIRA, OAB/GO 

22.545, e, DR. FLÁVIO ADRIANO RODRIGUES, OAB/DF 47.956, sob pena 

de nulidade, nos termos do artigo 5º, LV da CF/88, e dos §§ 2º e 5º do artigo 

272 e artigo 276, ambos do CPC. 

Nestes Termos, Respeitosamente, Pede Deferimento. 

Brasília-DF, 06 de dezembro de 2019.   

 

 

 

 

DR. FLÁVIO ADRIANO RODRIGUES 

OAB/DF 47.956 
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Flores de Goiás

 
Gabinete do Juiz

 
Processo: 0367199.62.2012.8.09.0181
 

 
 

DECISÃO
 
 
 

Proceda-se às alterações requeridas às fls. 9339/9340, 9345/9349, 9405/9406.
 

Defiro o pedido de fl.8885, 8896/8897, 9161/9163, altere-se o devedor, conforme
pleiteado.
 

DETERMINO o desentranhamento das petições e documentos de fls. 8847/8855,
8856/8865, 8866/8875, 8876/8884, 8889/8894, 9096/9112, 9113/9129, 9152/9155, 9349/9382
entregando-as aos respectivos advogados subscritores, pois tratam-se de habilitação de crédito
retardatária que possui procedimento próprio, em autos apartados. Ressalto, ainda, que deverão
ser protocolados pelos autores no PROJUDI.
 

Desde já, DETERMINO o bloqueio de qualquer petição futura de habilitação de crédito
retardatária, bem como a intimação do advogado subscritor para pleitear em autos apartados,
seguindo corretamente o procedimento da Lei 11.101/05.
 

Certifique a Escrivania se o plano da Recuperação Judicial ainda encontra-se
suspenso. Caso negativo, intime-se o devedor, credor e o representante do Ministério Público
para manifestar-se acerca da proposta de quadro geral de credores às fls. 9325/9326. Prazo de
10 dias.
 

INDEFIRO o pedido de fls. 9407/9408, pois está totalmente desconexo com o
procedimento de Recuperação Judicial.
 
 
 
 

 
 
 

-Datado e Assinado Eletronicamente-

 
MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 11 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/12/2019 17:18:45
Assinado por MARCO ANTONIO AZEVEDO JACOB DE ARAUJO
Localizar pelo código: 109087635432563873455017963, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Juiz de Direito

 
 
 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 11 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/12/2019 17:18:45
Assinado por MARCO ANTONIO AZEVEDO JACOB DE ARAUJO
Localizar pelo código: 109087635432563873455017963, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Oscar Luis Bisson 

André Fernando Moreno 

Ana Lívia Vaz Bisson 

Carolina Milena da Silva 

Gustavo Moro 

Juliana Garcia de Tolvo Zamoner 

Leonardo Franco Vanzela 

Marcelo Perreira Vaz 

Tadeu Gustavo Januário 

Juliano Bortoloti 

Carlos Roberto Occaso 

Aline Caroline de Assis Rodrigues 

Artur Francisco Barbosa 

Diego Henrique Rossaneis 

Jader Solano Neme 

Julieber Ticiano Vanzella 

Leonardo Mussin de Freitas 

Richard Daniel Soldera da Costa 

 

 
SERTÃOZINHO 

Avenida Egisto Sicchieri, nº 290 - Jardim Athenas  
CEP 14161-000 – Sertãozinho/SP 

whatsapp: (16) 9 9739-2130 
Fone (16) 3946-1930 

SÃO PAULO 
Rua Bandeira Paulista, nº 530, 10º andar - Sala 103  

Edifício Bandeira Tower – Itaim Bibi 
CEP 04532-001 - São Paulo/SP 

Fone (11) 3071-4292 

www.bbmo.adv.br     I    contato@bbmo.adv.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991). 

 

   CERN – CAMPANIA ENERGIA RENOVÁVEL S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 14.175.828/0001-95, com 

sede na Rodovia BR 158, s/n., km. 62, CEP 76500-000, na Cidade de Paranaíba, 

Estado de Mato Grosso do Sul, cujos atos constitutivos já se encontram juntados às 

fls. 4483/4503, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, todas lá qualificadas, em trâmite 

perante esse Egrégio Juízo de Direito e respectiva Serventia de Justiça, 

respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para dizer que, não obstante 

a constituição de novos patronos desde dezembro/2018 (vide protocolo anexo), 

ainda não fora regularizada sua representação processual nos autos, razão pela 

qual junta novamente o instrumento de procuração e substabelecimento 

outorgado a seus novos procuradores, os quais, doravante, passam a representar 

a credora CERN nos presentes autos. 
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2 

   Requer, ainda, seja intimada de todos os atos processuais 

doravante praticados neste feito, na pessoa do subscritor da presente, sócio de 

Bisson, Bortoloti, Moreno e Occaso Sociedade de Advogados, registrada na 

OAB/SP. sob nº 7.105, conforme autorizado pelo artigo 272, §§ 1º e 2º, do Código 

de Processo Civil, sob pena de nulidade processual, por ser medida de Justiça. 

 

   Termos em que, J. esta nos autos referidos, 

   Pede Deferimento. 

   Flores de Goiás/GO, 02 de janeiro de 2020. 

 
    P.p. ANDRÉ FERNANDO MORENO 

           ADVOGADO-OAB/SP. 200.399 

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 12 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 2020.01.02habilitacaopjecern.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/01/2020 17:40:26
Assinado por ANDRE FERNANDO MORENO
Localizar pelo código: 109387695432563873450202847, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 12 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : comprovantedeprotocolocern.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/01/2020 17:40:26
Assinado por ANDRE FERNANDO MORENO
Localizar pelo código: 109587685432563873450202846, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 12 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2018.12.10pet.juntadadeprocuracaocern.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/01/2020 17:40:26
Assinado por ANDRE FERNANDO MORENO
Localizar pelo código: 109687625432563873450202840, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 12 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 2018.12.10pet.juntadadeprocuracaocern.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/01/2020 17:40:26
Assinado por ANDRE FERNANDO MORENO
Localizar pelo código: 109687625432563873450202840, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Oscar Luis Bisson 

André Fernando Moreno 

Ana Lívia Vaz Bisson 

Carolina Milena da Silva 

Gustavo Moro 

Juliana Garcia de Tolvo Zamoner 

Leonardo Franco Vanzela 

Marcelo Perreira Vaz 

Tadeu Gustavo Januário 

Juliano Bortoloti 

Carlos Roberto Occaso 

Aline Caroline de Assis Rodrigues 

Artur Francisco Barbosa 

Diego Henrique Rossaneis 

Jader Solano Neme 

Julieber Ticiano Vanzella 

Leonardo Mussin de Freitas 

Richard Daniel Soldera da Costa 

 

 
SERTÃOZINHO 

Avenida Egisto Sicchieri, nº 290 - Jardim Athenas  
CEP 14161-000 – Sertãozinho/SP 

whatsapp: (16) 9 9739-2130 
Fone (16) 3946-1930 

SÃO PAULO 
Rua Bandeira Paulista, nº 530, 10º andar - Sala 103  

Edifício Bandeira Tower – Itaim Bibi 
CEP 04532-001 - São Paulo/SP 

Fone (11) 3071-4292 

www.bbmo.adv.br     I    contato@bbmo.adv.br 
 

SUBSTABELECIMENTO 

 

   Substabeleço, com reserva de idênticos poderes, a Juliana Garcia 

de Tolvo Zamoner, brasileira, casada, advogada, portadora do RG. nº 24.437.152-

0-SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 307.470.738-05, devidamente inscrita na OAB/SP. 

80ª Sub-Seção, sob n.º 204.521, Leonardo Franco Vanzela, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG. nº 29.091.747-5-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 285.466.768-

95, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 217.762, Carolina 

Milena da Silva, brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG. nº 23.719.253-

6-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 274.578.368-88, devidamente inscrita na OAB/SP. – 

80ª Sub-Seção, sob nº 260.097, Jader Solano Neme, brasileiro, casado, advogado, 

portador do RG. nº 25.155.374-7-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 160.000.868-22, 

devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 260.878, Gustavo Moro, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG. nº 34.028.394-4-SSP/SP. e do 

CPF/MF. nº 329.387.968-38, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, 

sob nº 279.981, Julieber Ticiano Vanzella, brasileiro, casado, advogado, portador 

do RG. nº 32.657.951-5-SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 290.594.778-04, 

devidamente inscrito na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob n.º 282.142, Richard Daniel 

Soldera da Costa, brasileiro, casado, advogado, portador do RG. nº 24.438.018-1-

SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 266.936.378-41, devidamente inscrito na OAB/SP. 

80ª Sub-Seção, sob n.º 282.237, Tadeu Gustavo Januário, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG. nº 40.235.518-0 - SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 

300.299.218-64, inscrito na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob nº. 340.199, Artur 

Francisco Barbosa, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG. nº 45.036.775-

7-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 374.670.658-09., devidamente inscrito na OAB/SP. – 

80ª Sub-Seção, sob nº 342.154, Diego Henrique Rossaneis, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador do RG. nº 48.662.105-4 - SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 

406.373.628-88, devidamente inscrito na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob n.º 346.929, 

Marcelo Perreira Vaz, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG. nº 

46.309.208-9-SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 395.392.228-93, devidamente inscrito 

na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 378.216, Aline Caroline de Assis Rodrigues, 

brasileira, solteira, advogada, portadora do RG nº 42.674.869-4 – SSP/SP. e do 

CPF/MF. sob o nº 407.009.228-57, devidamente inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-

Seção, sob o nº 386.069, Leonardo Mussin de Freitas, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador do RG nº 40.326.312-8 – SSP/SP. e do CPF/MF. sob o nº 
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412.250.978-51, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob o nº 

406.021, Ana Lívia Vaz Bisson, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG nº 

40.326.065-6 – SSP/SP. e do CPF/MF. sob o nº 421.253.298-08, devidamente 

inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 411.932, todos integrantes da 

sociedade advocatícia BISSON, BORTOLOTI, MORENO e OCCASO – 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF. nº 05.377.496/0001-30, 

estabelecida na Avenida Egisto Sicchieri, nº 290, Jardim Athenas, CEP: 14.161-000, 

na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, com endereço 

eletrônico contato@bbmo.adv.br; e Eduardo Mussin Storto, brasileiro, solteiro, 

advogado, devidamente inscrito na OAB/SP. sob o nº 436.252; Fernanda Urbinatti 

Fragoso Silva, brasileira, casada, advogada, portadora do RG nº 39.416.011-3– 

SSP/SP. e do CPF. sob o nº 447.971.578-95, devidamente inscrita na OAB/SP. – 

80ª Sub-Seção, sob o nº 436.269; Bárbara Azrak Nardelli, brasileira, solteira, 

estagiária, portadora do RG nº 45.506.831-8 – SSP/SP. e do CPF. sob o nº 

413.807.158-06, devidamente inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob o nº 

229.433-E, todos com endereço profissional sito à Avenida Egisto Sicchieri, 290, 

Jardim Athenas, CEP: 14.161-000, na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de 

São Paulo, os poderes que me conferiu CERN – CAMPANIA ENERGIA 

RENOVÁVEL S.A., nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Processo nº 

367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991)), ajuizada por COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, em trâmite perante o Egrégio Juízo da 

Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás. 

 

Sertãozinho/SP, 02 de janeiro de 2020. 

 
P.p. ANDRÉ FERNANDO MORENO 

           ADVOGADO-OAB/SP. 200.399 
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Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991). 

 

   CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (nova denominação social 

de ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA.), pessoa jurídica de direito 

privado (empresário), inscrita no CNPJ/MF. sob nº 11.207.224/0001-95, com sede 

na Avenida Itatiaia, nº 407, sala 26, CEP 14025-070, na Cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, cujos atos constitutivos já se encontram juntados às fls. 

4476/4478, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, todas lá qualificadas, em trâmite 

perante esse Egrégio Juízo de Direito e respectiva Serventia de Justiça, 

respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para dizer que, não obstante 

a constituição de novos patronos desde dezembro/2018 (vide protocolo anexo), 

ainda não fora regularizada sua representação processual nos autos, razão pela 

qual junta novamente o instrumento de procuração e substabelecimento 

outorgado a seus novos procuradores, os quais, doravante, passam a representar 

a credora ORIGIN nos presentes autos. 
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   Requer, ainda, seja intimada de todos os atos processuais 

doravante praticados neste feito, na pessoa do subscritor da presente, sócio de 

Bisson, Bortoloti, Moreno e Occaso Sociedade de Advogados, registrada na 

OAB/SP. sob nº 7.105, conforme autorizado pelo artigo 272, §§ 1º e 2º, do Código 

de Processo Civil, sob pena de nulidade processual, por ser medida de Justiça. 

 

   Termos em que, J. esta nos autos referidos, 

   Pede Deferimento. 

   Flores de Goiás/GO, 02 de janeiro de 2020. 

 
    P.p. ANDRÉ FERNANDO MORENO 

           ADVOGADO-OAB/SP. 200.399 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

   Substabeleço, com reserva de idênticos poderes, a Juliana Garcia 

de Tolvo Zamoner, brasileira, casada, advogada, portadora do RG. nº 24.437.152-0-

SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 307.470.738-05, devidamente inscrita na OAB/SP. 80ª 

Sub-Seção, sob n.º 204.521, Leonardo Franco Vanzela, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG. nº 29.091.747-5-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 285.466.768-

95, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 217.762, Carolina 

Milena da Silva, brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG. nº 23.719.253-6-

SSP/SP. e do CPF/MF. nº 274.578.368-88, devidamente inscrita na OAB/SP. – 80ª 

Sub-Seção, sob nº 260.097, Jader Solano Neme, brasileiro, casado, advogado, 

portador do RG. nº 25.155.374-7-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 160.000.868-22, 

devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 260.878, Gustavo Moro, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG. nº 34.028.394-4-SSP/SP. e do 

CPF/MF. nº 329.387.968-38, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob 

nº 279.981, Julieber Ticiano Vanzella, brasileiro, casado, advogado, portador do RG. 

nº 32.657.951-5-SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 290.594.778-04, devidamente inscrito 

na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob n.º 282.142, Richard Daniel Soldera da Costa, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG. nº 24.438.018-1-SSP/SP. e do 

CPF/MF. sob nº 266.936.378-41, devidamente inscrito na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, 

sob n.º 282.237, Tadeu Gustavo Januário, brasileiro, casado, advogado, portador 

do RG. nº 40.235.518-0 - SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 300.299.218-64, inscrito na 

OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob nº. 340.199, Artur Francisco Barbosa, brasileiro, 

solteiro, advogado, portador do RG. nº 45.036.775-7-SSP/SP. e do CPF/MF. nº 

374.670.658-09., devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 342.154, 

Diego Henrique Rossaneis, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG. nº 

48.662.105-4 - SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 406.373.628-88, devidamente inscrito 

na OAB/SP. 80ª Sub-Seção, sob n.º 346.929, Marcelo Perreira Vaz, brasileiro, 

solteiro, advogado, portador do RG. nº 46.309.208-9-SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 

395.392.228-93, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 378.216, 

Aline Caroline de Assis Rodrigues, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG 

nº 42.674.869-4 – SSP/SP. e do CPF/MF. sob o nº 407.009.228-57, devidamente 

inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob o nº 386.069, Leonardo Mussin de 

Freitas, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº 40.326.312-8 – SSP/SP. e 

do CPF/MF. sob o nº 412.250.978-51, devidamente inscrito na OAB/SP. – 80ª Sub-
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Seção, sob o nº 406.021, Ana Lívia Vaz Bisson, brasileira, solteira, advogada, 

portadora do RG nº 40.326.065-6 – SSP/SP. e do CPF/MF. sob o nº 421.253.298-08, 

devidamente inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob nº 411.932, todos integrantes 

da sociedade advocatícia BISSON, BORTOLOTI, MORENO e OCCASO – 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF. nº 05.377.496/0001-30, 

estabelecida na Avenida Egisto Sicchieri, nº 290, Jardim Athenas, CEP: 14.161-000, 

na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, com endereço eletrônico 

contato@bbmo.adv.br; e Eduardo Mussin Storto, brasileiro, solteiro, advogado, 

devidamente inscrito na OAB/SP. sob o nº 436.252; Fernanda Urbinatti Fragoso 

Silva, brasileira, casada, advogada, portadora do RG nº 39.416.011-3– SSP/SP. e do 

CPF. sob o nº 447.971.578-95, devidamente inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, 

sob o nº 436.269; Bárbara Azrak Nardelli, brasileira, solteira, estagiária, portadora 

do RG nº 45.506.831-8 – SSP/SP. e do CPF. sob o nº 413.807.158-06, devidamente 

inscrita na OAB/SP. – 80ª Sub-Seção, sob o nº 229.433-E, todos com endereço 

profissional sito à Avenida Egisto Sicchieri, 290, Jardim Athenas, CEP: 14.161-000, 

na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, os poderes que me 

conferiu CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (nova denominação social de ORIGIN 

INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA.), nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(Processo nº 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991)), ajuizada por 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, em trâmite perante o 

Egrégio Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás. 

 

Sertãozinho/SP, 02 de janeiro de 2020. 

 
P.p. ANDRÉ FERNANDO MORENO 

           ADVOGADO-OAB/SP. 200.399 
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Amorim <(Castro Advogados 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS (GO) 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB -

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas nº 08_2019, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Após visita técnica às Recuperandas em 18.12.19, a nossa 

Assessoria Contábil-Financeira-Pericial apurou os indicadores econômicos 

relativos às Demonstrações Contábeis comparativas entre os 2° e 3° 

Trimestres/2019, consoante Relatório anexo. 

Merece destaque, no tocante ao estoque e produção, o resultado 

do detalhamento analítico dos Boletins de Produção (Anexo 3), relativamente 

aos números após a última safra (11.5.19/27.9.19), ou seja, no período a cana 

moída cresceu de 45.524 toneladas (31.5.19) para 346.291 toneladas 

(27.9.19). Em igual tempo, a ATR de 115,84 para 133,86 e a média de 

rendimento do álcool de 69,38 Lts/Ton para 85,11 Lts/Ton. 

De outro lado, em sentido negativo, persistem em crescimento as 

dívidas tributárias e previdenciárias. 

Requer, salvo melhor juízo de V. Exa., a juntada aos autos do 

relatório acima mencionado. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 15 de janeiro de 2020. 

Rua 128-A, nº 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com - site: www.amorimecastro.com 
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 

Av. Paulista 2421 8 º andar  CEP 01311-300  São Paulo  SP 

T 11 3291-1000  F 11 3291-1111 
TOZZINIFREIRE.COM.BR 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 

Recuperação Judicial 

 

SOLENIS DO BRASIL QUIMICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita sob o CNPJ n.º 03.945.556/0003-00 com sede social a Avenida Joao 

Baptista Mendes Ferraz n.º 1881, Portal das Laranjeiras, Araraquara/SP – CEP 

14803-685, nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe movida por ATAC 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, vem a presença de Vossa 

Excelência, informar os dados bancários para pagamento:  

 

 

 

1. Por fim, reitera por futuras publicações/intimações exclusivamente em 

nome de seu patrono - Dr. Celso de Faria Monteiro – OAB/GO 39.896-A, 

sob pena de nulidade prevista no artigo 272 § 5º do Código de Processo 

Civil.  

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2020 
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Substabele<;o, com reserva de iguais, aos Drs. Renato Mulser, OAB/GO n° 
33.497, Guilherme Oliveira Bentzen e Silva, OAB/GO n° 34.391 advogados, 
todos integrantes de BENTZEN & MULSER ADVOCACIA E CONSULTORIA 
JURiDICA, com escrit6rio na Rua 122, n° 183, Goiania, os poderes que foram 
outorgados por SOLENIS ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA, para o fim 
especial de promoverem as medidas cabfveis nos autos n° 367199-
62.2012.8.09.0181, movido por ATAC PARTICIPAc;OES E AGROPECUARIA 
LTDA em face de, em curso perante a 3a Vara Cfvel de Goias/GO, podendo os 
ora constitufdos representarem o mandante perante qualquer Jufzo, Instancia 
ou Tribunal, contestando, propondo a<;oes, transigindo, desistindo, firmando 
acordos e compromissos, recebendo e dan quita<;ao, podendo ainda, nomear 
e constituir prepostos, bem como pra · · essarios ao 
fiel cumprimento deste mandato. 

I 
! 

I 
l 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes, Celso de Faria Monteiro, OAB/SP 

138.436, Camilla Fernandes Lopes, OAB/SP 257.847, Tiago Pereira Ribeiro, OAB/SP 

302.435, José Luiz De Assis Romeiro, OAB/SP 398.505, Wannelly Oliveira Gomes, 

OAB/SP 365.358 e Ariane Silva de Bem, OAB/SP 405.754, advogados integrantes de 

TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, com escritório situado à Av. 

Paulista, nº 2421, 8º andar, São Paulo/SP, os poderes que me foram outorgados Ad 

Judicia Et Extra por SOLENIS DO BRASIL QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 03.945.556/0003-00, com sede na Av. João Baptista Mendes Feraz, 1881 - Portal 

das Laranjeiras, Araraquara/SP, CEP 14803-685, SOLENIS ESPECIALIDADES 

QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.425.613/0001-16 com sede na Av. 

João Baptista Mendes Feraz, 1881 - Portal das Laranjeiras Araraquara/SP, CEP 14803-

685 e Avenida Roberto Simonsen, 500, Poço Fundo, Paulínia/SP, CEP 13148-030, nos 

autos da Recuperação Judicial n.º 0367199-62.2012.8.09.0181 movida pela ATAC 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, a qual tramita perante a 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE GOIÁS/GO, podendo os ora constituídos, representar o 

mandante perante qualquer juízo, instância ou tribunal, contestando, propondo ações, 

transigindo, desistindo, firmando acordos e compromissos, assim como recebendo e 

dando quitação, inclusive com poderes de voz e voto para rejeitar ou aceitar o Plano de 

Recuperação Judicial. 

 
São Paulo, 22 de janeiro de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS – GO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0367199.62.2012.8.09.0181 

 

Ref.: Pedido de retificação do Quadro Geral de Credores. 

 

 

BRD – BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A, já 

devidamente qualificada, por seus advogados subscritores desta, nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por CBB – COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRAS, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue. 

 

Conforme se infere dos autos, da movimentação 11, este Douto Juízo 

deferiu o pedido de substituição processual formulado pela ora peticionária às folhas 

8.896/8.897 dos autos físicos, diante da cessão de crédito operada junto ao ITAÚ 

UNIBANCO S/A. 

 

Assim, considerando que o deferimento do pedido é posterior ao Quadro 

Geral de Credores de folhas 9.327/9.338 dos autos físicos, serve a presente para 

requerer se digne Vossa Excelência determinar ao Ilmo. Administrador 

Judicial que proceda à retificação do Quadro Geral de Credores, para que 

conste BRD – BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A em 

substituição ao credor anterior ITAÚ UNIBANCO S/A. 
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Reitera-se, por oportuno, sejam feitas no nome do advogado MARCOS 

DE REZENDE ANDRADE JUNIOR (OAB/SP 188.846), com endereço profissional à 

Avenida Paulista, nº 2.200, conjuntos 31/32 e 93/94 – Bela Vista, CEP 01310-300 – 

São Paulo/SP, todas as intimações dos atos produzidos neste feito, em especial 

aquelas realizadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado, sob pena de 

eventual nulidade dos atos processuais. 

 

Por fim, requer ainda que todas as intimações do presente feito 

sejam feitas mediante o envio de correio eletrônico para o e-mail: 

JURIDICO@RAADVOGADOS.ADV.BR, nos termos do artigo 287, do Código de 

Processo Civil e do §4º, do artigo 5º, da Lei 11.419/06, que trata do processo 

eletrônico, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

 

São Paulo para Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

Marcos de Rezende Andrade Junior 

OAB/SP 188.846 

Verônica Majarão Jançanti 

OAB/SP 295.759 

 

 

Diego Dias dos Santos Moura 

OAB/SP 409.713 
 

Pasta 47142 – processo digital 

Cível 01 – VMJ/DM 

BRD - CBB-Companhia Bioenergética Brasileira - Recuperação Judicial - Pedido de retificação do quadro geral de credores.docx 
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

 

 

 

 

 

Processo n° 0367199.62.2012.8.09.0181; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S.A. - Em 

recuperação judicial, já qualificada nos autos, vem, com o devido respeito 

à essa autoridade, por intermédio de seu novo procurador que esta 

subscreve, INFORMAR a interposição do Agravo de Instrumento junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, autos n° 5293273.11.2018.8.09.0000, 

em trâmite perante a 3ª Câmara Cível, sob a relatoria do Douto 

Desembargador Ney Teles de Paula (extrato e inicial em anexo), tendo em 

vista o inconformismo com a decisão prolatada às fls. 8.608/8.613, que 

indeferiu o pedido de sustação dos efeitos de embargos à atividade 

produtiva, em virtude de indevidas sanções impostas por órgão ambiental, 

bem como, deferiu parcialmente a consolidação de imóvel rural essencial à 

atividade produtiva da empresa recuperanda. 

Apresenta oportunamente procuração do novo 

causídico subscritor. 

Não obstante, a teor no art. 1.018, caput, do 

Código de Processo Civil, informa os documentos que instruíram o manejo 

recursal.  
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a) Procuração e Substabelecimento;  

b) Inicial do Agravo de Instrumento 0185134.55 que gerou a prevenção; 

c) Plano de Recuperação Judicial aprovado; 

d) Ata da Assembleia Geral de Credores; 

e) Lista de Presença de Credores; 

f) Decisão de Prorrogação do Stay Period; 

g) Petição que Ensejou a Decisão Agravada; 

h) Decisão Agravada; 

i) Certidão da Decisão Agravada; 

j) Guia Recursal com seu respectivo comprovante de pagamento. 

Nos termos em que, pede deferimento.  

Goiânia/GO, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

P.p. Liandro dos Santos Tavares 

OAB/GO 22.011 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

MEMBRO DA 3ª CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

GOIÁS. 

 

Distribuição por Prevenção a Ilustre Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco 

relatora do Agravo de Instrumento nº. 0185134.55.2015.8.09.0000. 

 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, em recuperação judicial, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 37.848595/0001-40, com 

sede na Rodovia BR 020, KM 160, Fazenda Prelúdio, Zona Rural, Vila Boa, Estado de 

Goiás, endereço eletrônico atendimento@silvaebonifacio.adv.br, vem, com o devido 

respeito a presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados que ao final 

subscrevem, com endereço profissional descrito no rodapé da presente, com fulcro no 

art. 1.015, II; e 1.019, I c/c o art. 300, todos do Código de Processo Civil, interpor o 

presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO com PEDIDO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da decisão de fls. 8.608, proferida pelo juízo da Vara de Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás, que indeferiu o pedido de 

sustação dos efeitos de Embargos à atividade produtiva, em virtude de indevidas 

sanções impostas por órgão ambiental, bem como deferiu parcialmente pedido de 

suspensão de consolidação de propriedade da Agravante, mesmo sendo bem essencial 

para manutenção da atividade produtiva, pelos fatos e fundamentos de direito que se 

passa a expor: 

Processo: 5293273.11.2018.8.09.0000
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1 – DA DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO À DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO 

FRANCO. 

A prevenção do juízo ad quem ficou definida no dia 25/05/2015, 

quando a Agravante interpôs recurso de Agravo de Instrumento nº 

0185134.55.2015.8.09.0000, em face de decisão judicial proferida no processo 

originário, qual seja Ação de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído a relatoria da 

Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco, junto a 3ª Câmara Cível deste Egrégio 

Tribunal de Justiça. 

A partir de então, temos que a Ilustre Desembargadora é o julgadora 

preventa e competente para processar e julgar todos os recursos em que a Agravante 

for parte e tratar sobre matérias referente a ação originária de nº 367199-

62.2012.8.09.0181.  

Neste caso, constata-se que o presente recurso é interposto em face 

de decisão judicial proferido no processo supracitado da Agravante cuja determinação 

foi o indeferimento de suspensão dos efeitos de Embargos a atividade produtiva, bem 

como indeferiu o pedido de suspensão de consolidação da propriedade da empresa 

recuperanda, abstendo-se a credora de retirar o bem da propriedade em virtude de sua 

essencialidade. 

Neste âmbito, dispõe o artigo 930, § único do Código de Processo 

Civil: 

“Art. 930. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno 

do tribunal, observando-se a alternatividade, o sorteio eletrônico e a 

publicidade. 

Parágrafo único. O primeiro recurso protocolado no Tribunal tornará 

prevento o relator para eventual recurso subsequente interposto no 

mesmo processo ou em processo conexo”. 
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Nesta senda, segue o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás: 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE RELATORES DE 

CÂMARAS DISTINTAS.  AÇÕES ANULATÓRIA E EMBARGOS DE TERCEIRO 

A VERSAR A DISPONIBILIDADE DOS MESMOS IMÓVEIS. INCIDENTE 

INSTAURADO NO APELO NA AÇÃO ANULATÓRIA. PREVENÇÃO A 

AGRAVO ANTERIOR. NORMAS REGIMENTAIS REVOGADAS PELO NOVO 

CPC. DIREITO INTERTEMPORAL.  1 - Até a vigência da Lei 13.105/2015 

- Novo Código de Processo Civil -, as regras de distribuição dos recursos 

por prevenção, no âmbito desta corte, impunham definir a 

competência do relator como residual e dependente de juízo cognitivo 

positivo sobre o recurso e a da câmara como principal, advinda da 

mera distribuição ao relator. Esse o teor dos conhecidos §§ 1º e 2º, 

ambos do artigo 38 do RITJGO.   2 - Altera-se o quadro com a inovação 

legal correspondente ao parágrafo único do artigo 930 do NCPC que 

simplificou o trato da questão, suprimindo o requisito da cognição 

recursal para efeito de reputar prevento o relator e impondo sua 

prevenção, como decorrência da mera distribuição. Em outras 

palavras, a lei nova ignora a câmara para efeito de definição de 

competência interna, raciocínio, coerente com a extinção que operou 

em relação à figura do revisor.  3 - A despeito do presente incidente e 

do apelo cujo órgão julgador ora se define terem sido aforados na 

vigência da lei revogada, seus julgamentos dão-se com vinculação às 

normas da lei nova (artigo 1046, CPC/2015), respeitados os atos 

processuais praticados ao tempo do regramento anterior (artigo 14, 

CPC/2015).  4 - Irrelevante a lide de que originado o primeiro recurso 

instrumental para efeito de constatação do relator prevento, seja 

porque há dependência dos embargos em relação à anulatória (art. 

676, NCPC, correspondente ao art. 1.049 do CPC/1973) ou pelo risco de 

prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso os recursos 
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sejam julgados por órgãos judiciais distintos, a impor incidência do § 

3º do artigo 55, NCPC. (...)   7 - Conflito improcedente. Reconhecida a 

competência do juízo suscitante. (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 

401921-78.2015.8.09.0000, Rel. DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, 

1A SECAO CIVEL, julgado em 20/04/2016, DJe 2018 de 02/05/2016)”. 

Em assim sendo, com fulcro no artigo 930 do Código de Processo Civil, 

adotada está a competência do presente juízo para deliberar sobre qualquer decisão 

proferida pelo juízo ad quo.  

 

2 – DO CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÕES 

PROFERIDAS EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

TRIBUNAL. 

O Novo Código de Processo Civil, mais precisamente junto ao artigo 

1.015, caberá o Recurso de Agravo de Instrumento contra decisões que versam sobre: 

“Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do 

pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 
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VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos 

embargos à execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o; 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença 

ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no 

processo de inventário.” 

Não existe dúvida que a decisão proferida no processo recuperacional 

que se enquadre nas hipóteses delineadas no rol do artigo 1.015 são todas passíveis de 

irresignação por intermédio do agravo de instrumento.  

O inciso XIII, do mencionado artigo 1.015, ainda estabelece que em 

outros casos expressamente referidos em Lei também será possível o manejo do recurso 

de Agravo de Instrumento. É nessa linha de raciocínio, que voltamos para o exame da 

Lei nº 11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências), onde verificamos a 

expressa previsão de cabimento dos recursos de Agravo de Instrumento e Apelação em 

algumas hipóteses.  

Ao restringirmos a análise à recuperação judicial, nos depararemos 

com as seguintes hipóteses de cabimento: 

“Art. 17 da LRE: da decisão judicial sobre a impugnação caberá 

agravo”; 

“Art. 59, §2º da LRE: contra a decisão que conceder a recuperação 

judicial caberá agravo”. 

Processo: 5293273.11.2018.8.09.0000

U
s
u
á
r
i
o
:
 
C
A
R
O
L
I
N
E
 
A
L
V
E
S
 
D
E
 
F
A
R
I
A
 
C
A
M
P
E
L
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
0
 
1
6
:
2
7
:
5
7

3
ª
 
C
Â
M
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

A
g
r
a
v
o
 
d
e
 
I
n
s
t
r
u
m
e
n
t
o
 
(
 
C
P
C
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 12:13:49
Assinado por RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA:00495501107
Validação pelo código: 10453568585556074, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 17 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 02.capiapetiaaoagravodeinstrumentoproc.na5293273.11.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/01/2020 17:28:06
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168; LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168; LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109387615432563873459142564, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 

atendimento@silvaebonifacio.adv.br 

P
á

g
in

a
6

 

Em uma interpretação conservadora, além das hipóteses previstas no 

novo Código de Processo Civil, em se tratando de recuperação judicial, apenas caberia 

Agravo de Instrumento nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 59, §2º da Lei de 

Recuperação de Empresas, pois são as únicas hipóteses expressamente previstas em lei. 

Sendo assim, diante desse limbo legislativo, convém destacar o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, em que se extrai 

que caberá recurso de Agravo de Instrumento contra todas as decisões proferidas nos 

processos de execução, inventário e contra decisões proferidas em fase de liquidação 

e/ou cumprimento de sentença e, o cabimento do Agravo de Instrumento nesses 

específicos ocorre pois, tais processos ou fases do processo não terminam com 

sentenças passíveis de apelação. 

Teresa Arruda Alvin Wambier, ao comentar o referido parágrafo único 

ensina que: 

“A opção do NCPC foi a de extinguir o agravo na sua modalidade retida, 

alterando, correlatamente, o regime das preclusões (o que estava 

sujeito a agravo retido, à luz do NCPC, pode ser alegado na própria 

apelação) e estabelecendo hipóteses de cabimento em numerus 

clausus para o agravo de instrumento: são os incisos do art. 1.015 

somados às hipóteses previstas ao longo do NCPC. Já que as hipóteses 

que estão, no CPC/73, quase todas sujeitas a agravo retido, de acordo 

com o NCPC, poderão ser revolvidas na apelação, deve-se concluir que 

esta nova regra só se aplica aos processos que terminam com decisões 

sujeitas à apelação. É o que consta deste art. 1.015, parágrafo único – 

serão agraváveis de instrumento decisões interlocutórias proferidas ao 

longo da fase de liquidação de sentença, de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no inventário.” 

A razão pela qual o legislador possibilitou o manejo do Agravo de 

Instrumento nos processos de execução, inventário, bem como, contra decisões 
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proferidas na fase de liquidação ou cumprimento de sentença, é porque o jurisdicionado 

não terá a oportunidade de discutir tais assuntos em preliminar de apelação, no termos 

do artigo 1.009, §1º do Novo Código de Processo Civil, vez que, em tais processos o 

recurso de apelação não tem cabimento. 

Traçando paralelo com o procedimento de recuperação judicial, a 

conclusão a que se chega é idêntica, ou seja, por se tratar de processo no qual não será 

cabível Recurso de Apelação, meio hábil para discutir (em preliminar) decisões não 

agraváveis por não estarem previstas no caput do art. 1.015 do Código de Processo Civil 

regente, é razoável admitir a aplicação da regra do inciso XIII e do parágrafo único do 

citado dispositivo, possibilitando ao jurisdicionado que desafie as decisões por meio do 

Agravo de Instrumento. 

Assim, é certo que a regra do parágrafo único do artigo 1.015 do 

novel estatuto processual deverá ser aplicada de forma analógica ao processo 

recuperacional, viabilizando dessa forma que o jurisdicionado questione as decisões 

não abarcadas pelo caput do citado artigo. 

Em decisões recentíssimas proferidas este Tribunal de Justiça, o 

cabimento de Agravo de Instrumento em processos de recuperação judicial é 

perfeitamente aceitável, nos termos do inciso XIII, do artigo 1.015, do Diploma Adjetivo, 

vejamos: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DO RECURSO AFASTADA. 

PREVISÃO DE SUPRESSÃO DE GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E REAIS NO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. VINCULAÇÃO A TODOS OS 

CREDORES INDISTINTAMENTE. 1. O presente instrumento mostra-se 

adequado por força do inciso XIII do art. 1.015 do NCPC, que dispõe 

que caberá agravo em face dos demais casos expressamente 

previstos em lei, pois a Lei 11.101/05 (Lei de Recuperação Judicial), 
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traz em seu art. 59, 2º, que contra a decisão que conceder a 

recuperação judicial, caberá agravo. (...) AGRAVO CONHECIDO E 

PROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5064322-

25.2017.8.09.0000, Rel. Sandra Regina Teodoro Reis, 6ª Câmara 

Cível, julgado em 28/02/2018, DJe  de 28/02/2018).” 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CABIMENTO. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 1.015 DO CPC/2015.  Tem-se 

por razoável admitir a ampliação das hipóteses elencadas no 

parágrafo único do prefalado artigo 1.015 do CPC/2015, de molde a 

alcançar as decisões que, em tese, não seriam agraváveis por não 

constarem do rol do caput do referido preceptivo legal, possibilitando 

à parte, assim, questionar decisões por meio do agravo de 

instrumento. (...) AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5300797-30.2016.8.09.0000, Rel. 

Sandra Regina Teodoro Reis, 6ª Câmara Cível, julgado em 

16/11/2017, DJe  de 16/11/2017).” 

É salutar que o Poder Judiciário admita a interposição de Agravo de 

Instrumento contra decisões advindas da recuperação judicial, posto que, seu 

cabimento é perfeitamente possível com supedâneo no artigo 1.015, inciso XIII e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil regente, evitando dessa forma uma 

avalanche de mandados de segurança. 

 

3 – DA TEMPESTIVIDADE E DA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.  

O presente Agravo de Instrumento deve ser considerado como 

TEMPESTIVO, visto que a intimação da referida decisão atacada foi disponibilizada no 

Diário de Justiça Eletrônico nº 2522 Seção no dia 11/06/2018 (segunda-feira) e publicada 
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no dia 12/06/2018 (terça-feira), sendo o prazo final para interposição do presente 

recurso o dia 03/07/2018 (terça-feira). 

 “Art. 218.  Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos 

em lei. 

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo.” 

Demonstrado o cabimento do presente Agravo de Instrumento, bem 

como a sua tempestividade, cumpre à Agravante demonstrar a obediência aos 

requisitos processuais do referido recurso. Em cumprimento ao artigo 1.016, IV, do 

Código de Processo Civil, informa a Agravante o nome e endereço dos causídicos 

constantes no processo: 

• Pela Agravante: Alex José Silva, advogado, regularmente inscrito 

na OAB/GO nº 32.520 e Ricardo Miranda Bonifácio e Souza, 

advogado, regularmente inscrito na OAB/GO nº 34.945, integrantes 

do escritório Alex Silva & Ricardo Bonifácio e Advogados, com 

endereço profissional informado no rodapé da presente. 

Com atenção ao disposto no artigo 1.017, § 5º, do Código de Processo 

Civil, a Agravante anexa ao presente as seguintes peças:  

• Procuração e substabelecimento; 

• Inicial do Agravo de Instrumento 0185134.55 que gerou a 

prevenção; 

• Plano de Recuperação Judicial aprovado; 

• Ata da Assembleia Geral de Credores; 

• Lista de Presença de Credores; 
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• Decisão de Prorrogação do Stay Period; 

• Petição que Ensejou a Decisão Agravada; 

• Decisão Agravada; 

• Certidão da Decisão Agravada; 

• Guia Recursal com seu respectivo comprovante de pagamento. 

Informa, mais uma vez, que procedeu com o recolhimento dos valores 

legalmente exigidos, relativos às custas, o que se comprova pela guia devidamente 

quitada e juntada aos autos, nos moldes do artigo 1.017, §1º, CPC. 

Requer assim, seja deferida inaudita altera parte a tutela recursal 

pleiteada no sentido suspender integralmente qualquer tentativa de consolidação da 

propriedade da Agravante, por se tratar de bem essencial ao soerguimento da empresa 

em recuperação judicial, e que após os regulares trâmites, seja o presente agravo 

conhecido e integralmente provido. 

Nestes termos pede deferimento. 

Goiânia, 21 de junho de 2018.  

          

 

ALEX JOSÉ SILVA                                                RICARDO BONIFÁCIO 

                  OAB/GO 32.520                                                       OAB/GO 34.945 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: Companhia Bioenergética Brasileira  

Processo de origem: 367199-62.2012.8.09.0181 

Juízo de origem: Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e 1ª Cível de Flores 

de Goiás/GO.  

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

COLENDA CÂMARA, 

DOUTOS JULGADORES. 

 

4 – DA SÍNTESE PROCESSUAL.  

Como já é de ciência deste C. Juízo Ad Quem, em virtude de sua 

prevenção para julgamentos de competência do Tribunal de Justiça de Goiás, conforme 

já demonstrado, a Agravante é uma destilaria de álcool, atualmente em recuperação 

judicial, conforme consta do processo de nº 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite na 

Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás. 

Tempestivamente apresentado, o Plano de Recuperação Judicial foi 

submetido ao crivo dos credores em Assembleia Geral de Credores e foi devidamente 

aprovado.  

Por consequência, o Juízo Universal de piso proferiu decisão 

homologando o Plano de Recuperação Judicial. Todavia, tal homologação se deu com 

ressalvas, em especial no que tange à aplicação de correção monetária com base na 

variação INPC e aplicação de juros de 1% ao mês junto à Classe dos Credores 

Trabalhistas, sendo mantida em sua integralidade a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial quanto aos demais termos.  
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Não satisfeita com tal decisão homologatória do Plano de Recuperação 

Judicial com ressalvas e sob o argumento de que houve desrespeito ao Princípio da 

Soberania da Assembleia Geral de Credores, a empresa recuperanda interpôs o Agravo 

de Instrumento nº. 0185134.55.2015.8.09.0000, em trâmite nesta E. Câmara e de 

relatoria de Vossa Excelência. Tal recurso de Agravo de Instrumento manejado, ainda 

encontra-se pendente de julgamento.  

Assim sendo, a empresa recuperanda ora Agravante se viu numa 

situação de que o PRJ havia sido aprovado e homologado com ressalvas e ao mesmo 

tempo, não poderia ser cumprido, diante da existência de divergência recursal nos autos 

do Agravo de Instrumento informado.  

Desta feita, a Agravante então solicitou junto ao Juízo Universal da 

recuperação judicial que fosse então deferida a suspensão das ações e execuções 

promovidas pelos credores, nos termos do artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101//05, 

também conhecido como Stay Period.  

Por consequência, o Juízo Universal proferiu decisão deferindo o pleito 

da recuperanda Agravante, nos seguintes termos e conforme decisão anexa:  

“Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

prorrogo o período de suspensão de todas as ações ou execuções de 

quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia 

Geral de Credores, com as mesmas decorrências inicialmente 

deliberadas”. 

EM SUMA EXCELÊNCIAS, A EMPRESA RECUPERANDA AGRAVANTE E 

DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO ECONÔMICO ENCONTRAM EM STAY PERIOD.  

A empresa Agravante encontra-se em pleno funcionamento, 

empregando milhares de trabalhadores e trabalhadoras, possuindo, inclusive, 
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capacidade para a moagem de cana em mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) 

toneladas. 

Com o andamento do seu plano de recuperação judicial, já 

devidamente aprovado, objetiva o crescimento da empresa buscando atingir a 

capacidade instalada da unidade, bem como implementar novas melhorias no 

maquinário existente, o que possibilitará a moagem de mais de 2.000.000 (dois milhões) 

de toneladas, do mesmo modo que poderá empregar o dobro de trabalhadores e 

trabalhadoras.  

Todavia, a empresa recuperanda teve ciência da Notificação do 1º 

Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Formosa/GO enviada à avalistas não 

proprietários do imóvel, nos seguintes termos e que também segue anexa: 
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Ocorre Excelências, que tal notificação supra se refere à realização de 

ato expropriatório administrativo junto a bem imóvel rural essencial de propriedade 

da empresa recuperanda, conforme se verifica na certidão de inteiro teor do imóvel 

de matrícula nº. 36.306 que segue anexa.  

Conforme consta da referida certidão, a proprietária do imóvel que é 

objeto de procedimento administrativo de expropriação pelos moldes da Lei 9.514/97, 

é a Alda Participações e Agropecuária S.A., atualmente denominada Companhia 

Bioenergética Brasileira, ora Agravante.  

Desta feita, a empresa em recuperação judicial ora Agravante, 

apresentou questão de ordem pública junto ao Juízo de origem, informando que o 

referido bem que estava sofrendo atos expropriatório administrativo, era um bem de 

propriedade da empresa recuperanda e essencial para manutenção das atividades da 

empresa, já que é o local onde foi realizado o plantio e cultivo do insumo essencial para 

a produção do etanol, que é objeto da principal atividade econômica da empresa 

recuperanda, qual seja: a cana-de-açúcar.  

Foi então que o Juízo de origem proferiu a decisão agravada, nos 

seguintes termos e que segue anexa:  

“(...)DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DA RECUPERANDA PARA QUE 

A CREDORA CALLAO PARTNES LTD SE ABSTENHA DE VENDER OU 

RETIRAR O BEM DA DISPONIBILIDADE DA RECUPERANDA ENQUANTO 

VIGENTE O STAY PERIOD, POR SE TRATAR DE BEM ESSENCIAL A 

ATIVIDADE EMPRESARIAL, MANTIDAS INALTERADAS AS CONDICOES 

CONTRATUAIS, RESTANDO INDEFERIDO O PEDIDO DE SUSPENSAO DE 

CONSOLIDACAO DA PROPRIEDADE.” 

Diante da decisão agravada, que não ordenou a interrupção do 

procedimento administrativo expropriatório e sua posterior consolidação da 

propriedade e que se insurge a empresa recuperanda ora Agravante, uma vez que em 
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caso de consolidação da propriedade em favor da credora Callao Partners LTD, haverá 

descumprimento da ordem de suspensão do cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial e favorecimento à credores que estão sob os efeitos recuperacionais, além é 

óbvio de prejudicar totalmente as atividades da empresa recuperanda, uma vez que a 

propriedade se consolidando em favor da credora, haverá imensas dificuldades de que 

a empresa recuperanda Agravante continue a exercer suas atividades normalmente.  

 

5 – RAZÕES PARA REFORMA.  

5.1 – IMPOSSIBILIDADE DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS EM FACE DE BENS ESSENCIAIS 

PARA A MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO POR ESTE TRIBUNAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.  

Destacam-se duas questões no caso em tela: a propriedade do imóvel 

rural objeto do procedimento expropriatório ser de da empresa recuperanda Agravante 

e, o fato deste ser um bem essencial ao funcionamento ao seu funcionamento, como 

melhor se elucidará na sequência.  

A referida área do imóvel objeto do procedimento expropriatório 

administrativo, como já mencionado, é o local onde foi realizado o plantio e cultivo do 

insumo essencial para a produção do etanol, que é objeto da principal atividade 

econômica da empresa recuperanda, qual seja: a cana-de-açúcar.  

Inclusive, seguem anexos e abaixo, algumas imagens que comprovam 

a função de produção e cultivo acima narrada do imóvel que é objeto de procedimento 

expropriatório administrativo:  
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Verifica-se nas imagens a existência de toda uma estrutura para o 

plantio e cultivo da cana-de-açúcar, contanto com a própria lavoura e os canais de 

irrigação e toda a estrutura mecânica de abastecimento.   

Sendo assim, trata-se de imóvel rural de propriedade da empresa 

recuperanda Agravante essencial para manutenção da atividade empresária, haja vista 

que é onde encontra-se a produção do insumo responsável pela produção de etanol, 

que é o produto final e objeto das atividades da usina recuperanda.  

Nota-se porém, que o procedimento expropriatório não se constitui 

meio legal, pois como já é pacifico em toda jurisprudência pátria, bens essenciais à 

manutenção da atividade da empresa em recuperação judicial, não podem ser objeto 

de constrições e/ou qualquer ato expropriatório, mesmo que supostamente dados em 

garantia fiduciária.  

Com o advento da Lei 11.101/2005, o legislador brasileiro definiu nova 

postura em relação ao tratamento dispensado às empresas em crise, extinguindo do 

ordenamento jurídico o “favor legal” da recuperação, por um novo sistema que desse 

real possibilidade à preservação da fonte produtiva de riqueza, no sentido mais amplo 

da palavra, como forma de proteger os interesses sociais em benefício da comunidade 

e até como forma de tutela dos direitos humanos, em particular, da dignidade da pessoa 

humana, no caso de manutenção da fonte de trabalho dos empregados da empresa em 

crise. 

Dessa forma, a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios 

basilares a preservação da empresa a proteção aos trabalhadores e por fim, os 

interesses dos credores. 

Neste contexto, a pedra fundamental da Recuperação vem transcrita 

no artigo 47 da Lei, que resume em si o bem jurídico tutelado: 
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“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica.” 

Esse artigo é principiológico e traz os fundamentos que devem nortear 

a condução de todo o processo de Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através 

do Judiciário, possa dar suporte à empresa em recuperação, harmonizando e tutelando 

os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios fundamentais. 

NO CASO EM TELA, A EMPRESA CREDORA CALLAO PARTNERS LTD, 

QUE INCLUSIVE TEM SEUS CRÉDITOS DEVIDAMENTE ARROLADOS JUNTO A LISTA 

GERAL DE CREDORES E COM PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE 

APROVADO, TENTA VALER-SE DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO DETERMINADO 

PELA LEI 9.514/97 NA TENTATIVA DE SE TORNAR PROPRIETÁRIA DE UM IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DA EMPRESA RECUPERANDA E QUE É ESSENCIAL PARA MANUTENÇÃO 

DE SUAS ATIVIDADES! 

Inclusive, segue em anexo, a Lista de Credores que demonstra a 

inserção dos créditos da credora Callao Partners Ltd nas categorias garantia real e 

quirografário, bem como a Lista de Presença junto à AGC que aprovou o PRJ, que 

confirma a anuência da credora.  

ORA EXCELÊNCIA, O PREJUÍZO CAUSADO PELA EXPROPRIAÇÃO 

ADMINISTRATIVA TENTADA PELA EMPRESA CREDORA JUNTO À RECUPERANDA É DE 

IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO, HAJA VISTA QUE O IMÓVEL OBJETO DO PROCEDIMENTO 

AQUI QUESTIONADO É ONDE ESTÃO AS PLANTAÇÕES E CULTIVO DA CANA-DE-

AÇÚCAR, QUE É O PRINCIPAL INSUMO PARA PRODUÇÃO DO ETANOL, PRODUTO QUE 

É OBJETO DE COMERCIALIZAÇÃO DA RECUPERANDA E DE ONDE AUFERE RENDA PARA 
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O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO RECUPERACIONAL E POSTERIOR CUMPRIMENTO 

DO PLANO DE RECUPERÇÃO JUDICIAL APRESENTADO! 

O artigo 49, parágrafo 3º, da LRF impossibilita qualquer ato nocivo à 

bem essencial à atividade da empresa recuperanda, INDDEPENDENTEMENTE DA 

MODALIDADE DA GARANTIA, vejamos:  

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 

(...) 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 

de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário 

ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 

em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 

legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo 

de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6odesta Lei, a venda ou a 

retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial.” 

Ainda, na intenção de impossibilidade de qualquer medida que vise 

atingir bens essenciais à manutenção das atividades da empresa recuperanda, o 

Superior Tribunal de Justiça a algum tempo, se posiciona, mesmo em casos de bens 

alienados fiduciariamente:  
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 3º, DA LEI N. 11.101/2005. BENS 

ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. 

PERMANÊNCIA COM A EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6º, § 4º, DA LEI 

N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA 

DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. (...) 2. Aplica-se a ressalva final contida no § 3º do art. 49 

da Lei n. 11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa 

recuperanda, dos bens objeto da ação de busca e apreensão, quando 

se destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais atividades 

econômico-produtivas. (...) (AgRg no CC nº.127.629, 2ª Seção do STJ, 

Rel. Mi. João Otávio de Noronha, publicado no DJE de 25/04/2014). 

No mesmo sentido, o I. magistrado Manoel Justino Bezerra Filho, 

afirma que “a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridades na finalidade 

que diz perseguir, ou seja, colocando como primeiro objetivo a ‘manutenção da fonte 

produtora’, ou seja, a manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto 

quanto possível, com o que haverá possibilidade de manter também o ‘emprego dos 

trabalhadores’. Mantida a atividade empresarial e o trabalho dos empregados, será 

possível então satisfazer os interesses dos credores”. 

Esta preocupação da manutenção da empresa dada pela nova 

legislação veio a dar efetividade aos princípios constitucionais da ordem econômica, 

disposto no artigo 170 da Constituição, notadamente porque valoriza o trabalho 

humano e a livre iniciativa, garantindo que a empresa atinja a sua função social. 

Inclusive, o Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, também já solidificou 

a impossibilidade de que bens essenciais para a manutenção da atividade empresária 

não são passíveis de expropriação, senão vejamos:  
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRELIMINARES. AFASTADAS. QUALIDADE DO 

CRÉDITO. GRAVAME DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECONHECIDO. 

VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. (...) 3. Tendo em 

vista que o bem imóvel foi dado em garantia fiduciária à dívida, o 

mesmo não haverá de ser submetido ao processo de recuperação 

judicial a teor do art. 49, § 3º, da Lei de Recuperação Judicial e 

Falências. O fato de que no bem imóvel dado em garantia fiduciária 

está situado a sede da empresa em recuperação, não desnatura o 

mesmo, pois, ainda que seja este essencial a sua atividade produtiva, 

como alega a parte recorrente, tal não tem o condão de afastar 

referido gravame, mas, tão somente, se for o caso, permitir a adoção 

de medidas protetivas, conforme previstas no art. 6º, § 4º, c/c o art. 

49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, cujo pleito deverá ser submetido ao 

Juízo Universal. (....) AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5195001-

16.2017.8.09.0000, Rel. ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO, 5ª 

Câmara Cível, julgado em 04/10/2017, DJe de 04/10/2017). 

Não se pode esquecer, também, o exercício da atividade comercial 

gera uma reação em cadeia produtora de riqueza, já que movimenta a economia, 

gerando empregos direta e indiretamente. 

E os trabalhadores, por sua vez, vendo mantidos seus empregos, 

funcionam também como mola propulsora da economia, já que ninguém é apenas 

trabalhador, e essa talvez seja uma das perspectivas de análise da preservação da 

empresa, visto que esse indivíduo também gera riquezas ao adquirir bens ou serviços e, 

consequentemente, gera arrecadação de tributos. 
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Pelo caráter contratual da recuperação judicial, que se traduz em 

novação da dívida, podem os devedores e os credores renegociar o crédito livremente, 

estabelecendo novos prazos e condições de pagamento, tudo visando o saneamento da 

empresa, garantindo seu funcionamento. 

Todavia, ao tutelar o interesse dos credores, a lei o faz no sentido lato 

da palavra, ou seja, visa proteger os credores no sentido coletivo, não querendo parecer 

justificável que em um processo de recuperação se atinja o interesse de um credor em 

detrimento dos outros credores, do devedor e até mesmo dos próprios trabalhadores. 

Importante ressaltar que, não se trata de favorecimento da empresa 

ou ainda do empresário, mas sim da recuperação da fonte produtiva, que abrange a real 

possibilidade de recomposição da dívida do devedor, de forma que se mantenham os 

empregos, se pague os credores e se dê continuidade à cadeia produtiva, gerando 

arrecadação de impostos, empregos indiretos e fomento da economia, em um círculo 

virtuoso que ao final se traduz em crescimento econômico do país. 

Desta feita, mostra-se impossível que exista qualquer ato 

expropriatório em face de bem essencial à manutenção da atividade da empresa 

recuperanda, imprescindível para o seu funcionamento e que as atividades 

empresariais não cessem, respeitando assim o princípio da preservação da empresa, 

conforme preceitua o artigo 47 da Lei 11.101/05, INDEPENDENTE DA GARANTIA!  

 

5.2 – ANUÊNCIA DA CREDORA CALLAO PARTNEERS LTD AO PRJ. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXIGIBILIDADE DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. ORBIGATORIEDADE DE SUBMISSSÃO AO 

PRJ DEVIDAMENTE APROVADO. 

Passando adiante, em que pese a fundamentação retro ser 

suficientemente razoável para que o presente instrumento tenha provimento, 

Importante destacar outra situação que contamina totalmente o procedimento 
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expropriatório administrativo e que não houve deferimento por parte do Juízo de 

origem.  

O Plano de Recuperação Judicial que foi aprovado na Assembleia Geral 

de Credores e devidamente homologado por este Juízo, apresenta em seu corpo a 

cláusula 10.1, que assim dispõe:  

“10.1 Manutenção de Garantias Reais e Pessoais: Todos os gravames, 

ônus e garantias reais e pessoais sobre os bens do patrimônios do 

Grupo CBB constituídos para assegurar o pagamento de um Crédito 

(inclusive hipotecas, penhores e alienações fiduciárias em garantia), 

serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos respectivos 

Créditos garantidos, quando, então, serão automaticamente 

liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto, suspensa 

com a Homologação Judicial deste Plano.”  

Na AGC em que houve a aprovação da cláusula referida que faz parte 

do PRJ, a empresa credora Callao Partners LTD esteve presente, conforme se verifica na 

Lista de Presença da Assembleia anexa, e não se manifestou em contradição à tal 

cláusula 10.1, por consequência, dando-a anuência, conforme se verifica nos termos da 

Ata da AGC anexa.  

Assim sendo, diante de tal manifestação de vontade da credora junto 

à Assembleia Geral de Credores quando da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, 

UTILIZA-SE DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO AQUI COMBATIDO DE FORMA 

TOTALMENTE INDEVIDA, UMA VEZ QUE CONFORME CONSTA DA CLÁUSULA 10.1 DO 

PRJ, AS GARATIAS FIDUCIÁRIAS FORAM LIBERADAS E NÃO PODEM SER EXIGIDAS.   

Importante ressaltar, que a homologação do PRJ está suspensa em 

virtude da interposição do Agravo de Instrumento nº. 0185134.55.2015.8.09.0000, em 

trâmite na 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pela 

recuperanda NO QUE TANGE SOMENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
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PELO INDÍCE INPC E INCIDÊNCIA DE JUROS DE 1% PARA O PAGAMENTO DA CLASSE 

TRABALHISTA, NÃO ALTERANDO OS DEMAIS TERMOS DO PRJ APROVADO COM 

RELAÇÃO ÀS CLASSES DE GARANTIA REAL E QUIROGRAFÁRIA, A QUAL ENCONTRAM-

SE INSERIDA A CREDORA CALLAO PARTNERS LTD. E QUE POR CONSEQUÊNCIA, ESTÃO 

SUBMISSAS À CLAÚSULA 10.1 QUE LIBERA A GARANTIA FIDUCIÁRIA QUE É OBJETO DA 

EXPROPRIAÇÃO ADMINISTRATIVA AQUI COMBATIDA E A TORNA INEXIGÍVEL.  

Sendo assim, diante da anuência já demonstrada pela credora Callao 

Parteners LTD na AGC realizada quanto a cláusula mencionada, que suspende a 

exigibilidade das garantias durante o cumprimento do PRJ, inclusive as supostas 

garantias fiduciárias, não haveria possibilidade de que seja realizado o procedimento 

expropriatório administrativo aqui combatido, durante o cumprimento do PRJ.  

Assim sendo, além da essencialidade do bem imóvel objeto do 

procedimento expropriatório às atividades da empresa recuperanda que por si só, veda 

a consolidação da propriedade em favor da credora Callao Parteners LTD, existe o fato 

de que mesmo aguardando homologação do PRJ, a mesma credora já anuiu com a 

inexigibilidade da garantia durante o cumprimento do PRJ e que se faz necessária a 

declaração de submissão dos créditos ao Plano de Recuperação Judicial devidamente 

aprovado. 

 

6 – DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA RECURSAL. 

No presente instrumento se faz necessária medida essencial a 

antecipação da tutela recursal, tendo em vista a eminência de grave prejuízo e dano 

irreparável pela Agravante, uma vez que se vê impedida de dar continuidade a sua 

atividade produtiva, qual seja o plantio e processamento de cana-de açúcar, em virtude 

dos termos de embargos decorrente de sanção administrativa realizada por órgão 

ambiental, bem como ter consolidada a propriedade de suma importância para o 
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soerguimento da empresa, através de ato extrajudicial inválido, uma vez que trata-se de 

bem essencial a atividade produtiva das empresa em recuperação judicial.   

Neste seguimento, observamos o artigo 1.019, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o qual leciona: 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for caso de aplicação do art. 932, inciso III e IV, 

o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

I – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão;” 

A tutela antecipada se diferencia da cautelar, por importar no 

adiantamento dos efeitos da decisão final definitiva ou de alguns deles, ou seja, da 

possibilidade de realização e fruição (satisfação) imediata do que se quer e se busca com 

o processo muito antes do seu momento tradicional, notadamente, pela demonstração 

de que a prestação jurisdicional só será eficiente se for imediata (perigo de dano), sendo 

certo que, aparentemente a parte ostenta razão.   

Em outros termos, justifica-se pela probabilidade, sendo certo que só 

haverá tutela, proteção, com a decisão imediata quanto ao mérito. Quer dizer, “só se 

justifica e só haverá prestação jurisdicional efetiva se for agora, no futuro já não adianta 

mais”.  

O artigo 300 do Código de Processo Civil assim dispõe:  

“Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo.” 

A concessão da ‘tutela de urgência’ pressupõe: (a) probabilidade do 

direito e (b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. São expressões 
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redacionais do que é amplamente consagrado nas expressões latinas fumus boni iuris e 

periculum in mora, respectivamente.  

 

6.1 – DA PROBABILIDADE DO DIREITO/FUMUS BONI JURIS. 

A probabilidade do direito/fumus boni juris significa fumaça do bom 

direito, é dizer, a probabilidade de exercício presente ou futuro do direito de ação pela 

ocorrência da plausibilidade, verossimilhança e do direito material posto em jogo. 

A fumaça do bom direito tem que ser apenas verossímil, provável, isto 

é, não há a necessidade de demonstrar que o direito existe, nem o julgador deve-se 

entreter, a princípio, em buscá-lo, bastando uma mera probabilidade. No entanto, a 

parte tem que apresentar, no mínimo, indícios daquilo que afirma para bem merecer a 

tutela pretendida; vale dizer, simples alegações de direito e fatos não comprovados nos 

autos não demonstram o fumus boni juris, nem tampouco comportam o julgamento 

procedente da demanda. 

A Agravante se vê na iminência de ter sua principal área para 

produção de etanol expropriada em um procedimento extrajudicial ilegal e indevido, 

sendo tal área essencial para manutenção da atividade produtiva e soerguimento da 

empresa e em caso de ocorrência da consolidação da propriedade em favor da 

credora, acarretará prejuízo de impossível reparação, além de dar tratamento 

diferenciado a credor que encontra-se sob os efeitos do PRJ devidamente aprovado e 

homologado, prejudicando a coletividade de credores do processo de soerguimento. 

Assim sendo, presentes na hipótese em tela, os elementos que 

evidenciam a probabilidade do direito, tratando-se, inclusive, do primeiro requisitos do 

deferimento da tutela de urgência.  
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6.2 – PERIGO DE DANO OU O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO/PERICULUM 

IN MORA. 

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo/periculum in 

mora significa o fundado temor de que, enquanto se aguarda a tutela definitiva, venham 

a ocorrer fatos que prejudiquem a apreciação do pedido principal ou frustrem sua 

execução. 

Sempre que se verificar perigo iminente de dano por perecimento, 

desvio, destruição, deterioração, mutação ou prejuízo de bens (coisas) ou provas a 

ponto de prejudicar a provável manifestação no processo principal, presente estará o 

“periculum in mora”. 

Convém salientar que o periculum in mora não se refere 

especialmente a período temporal, embora com ele tenha ligação. Não só o perigo de 

retardamento da prestação jurisdicional, até porque esta jamais poderá ser instantânea, 

frente à própria natureza da atuação jurisdicional, que enseja tempo (colheita de provas, 

contraditório, perícias, recursos, impugnações), mas sim o perigo de dano frente a uma 

situação periclitante que, face ao seu caráter, faz jus ao recebimento de tutela 

acautelatória para bem de evitar prejuízo grave ou de difícil reparação.  

De que adiantaria todo o empenho da Agravante durante a árdua 

marcha processual no âmbito da recuperação judicial, se no decorrer deste 

procedimento será privada de bem jurídico imprescindível às suas atividades, 

prejudicando sua real possibilidade de superar a crise econômico-financeira, resultando 

em dano evidente e, consequentemente, decretação da falência? 

No caso em tela, se a decisão agravada não for reformada por este E. 

Tribunal, o credor já está apto a consolidar a propriedade em seu favor, haja vista que 

o prazo estipulado pela legislação vigente para purgação de mora, já se expirou e a 

qualquer momento poderá a empresa recuperanda Agravante suportar prejuízo 

irreparável.  
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Assim, para evitar qualquer embaraço no procedimento de superação 

da mencionada crise econômica enfrentada pela Agravante, a presente medida 

acautelatória para assegurar o regular desenvolvimento da atividade empresarial, a 

manutenção de empregos, o pagamento de tributos, bem como a circulação de 

mercadorias e insumos produzidos por esta. 

 

7 – DOS REQUERIMENTOS. 

Ante todo o exposto e demonstrado, a empresa recuperanda 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA REQUER o recebimento do presente 

instrumento e seu processamento para:  

• CONCEDER A TUTELA RECURSAL DE URGÊNCIA, INAUDITA 

ALTERA PARTE, haja vista que o prazo final para purgação da mora 

estipulado pela Notificação Extrajudicial aqui combatida se findou 

em 08 de junho do corrente ano, ordenando a IMEDIATA SUSPENSÃO 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EXPROPRIATÓRIO EM 

TRÂMITE JUNTO AO 1º TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE FORMOSA/GO DE PROTOCOLO 133.899, PROIBINDO A 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 

36.306 DE PROPRIEDADE DA EMPRESA RECUPERANDA AGRAVANTE 

EM FAVOR DA CREDORA CALLAO PARTNERS LTD, pelo fato de ser bem 

essencial à manutenção da atividade da empresa recuperanda, uma 

vez que no referido imóvel é realizado o plantio e cultivo da cana-de-

açúcar, insumo principal para produção do etanol, produto objeto de 

comercialização da recuperanda, e que encontra-se Stay Period junto 

aos autos recuperacionais, ALÉM DO QUE A GARANTIA FIDUCIÁRIA 

OBJETO DA EXPROPRIAÇÃO ADMINISTRATIVA NÃO SER EXIGÍVEL, 

UMA VEZ QUE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI 

DEVIDAMENTE APROVADO E HOMOLOGADO, COM ANUÊNCIA DA 
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CREDORA FIDUCIÁRIA E EXISTE PREVISÃO NA CLÁUSULA 10.1 DE QUE 

A GARANTIA ESTÁ LIBERADA E NÃO PODE SER EXIGIDA, em respeito 

aos artigos 47 e 49, parágrafo 3º, da Lei 11.101/05 e da jurisprudência 

pacífica deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça;  

• Em remota possibilidade de não acatamento total do pleito 

anterior, a CONCESÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO EXPROPRIATÓRIO EM TRÂMITE JUNTO AO 1º 

TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO DE 

PROTOCOLO 133.899 QUE FOI OBJETO DE ANÁLISE NA DECISÃO 

AGRAVADA, até o julgamento de mérito do presente instrumento;  

• E final, no julgamento de mérito do presente, a confirmação do 

pleito de tutela recursal, DANDO TOTAL PROVIMENTO ao presente 

Agravo de Instrumento, CANCELANDO EM DEFINITIVO O 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EXPROPRIATÓRIO EM TRÂMITE 

JUNTO AO 1º TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

FORMOSA/GO DE PROTOCOLO 133.899, PROIBINDO A 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 

36.306 DE PROPRIEDADE DA EMPRESA RECUPERANDA AGRAVANTE 

EM FAVOR DA CREDORA CALLAO PARTNERS LTD., diante dos 

fundamentos satisfatoriamente demonstrados no presente 

instrumento, bem como SEJA DECLARADO QUE OS CRÉDITOS 

EXISTENTES EM FAVOR DA CREDORA ESTÃO SUBMETIDOS AOS 

EFEITOS DO PROCESSO DE SORGUIMENTO DA EMPRESA 

RECUPERANDA AGRAVANTE, já que houve aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial em Assembleia Geral de Credores e foi 

devidamente homologado, sendo que apenas encontra-se pendente 

de homologação, questões inerentes aos créditos inseridos na classe 

Trabalhista, não havendo que se falar em modificação do PRJ em face 
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das classes Garantia Real e Quirografária, a qual os créditos da credora 

estão inseridos.  

Termos em que pede deferimento. 

Goiânia, 21 de junho de 2018. 

 

 

          ALEX JOSÉ SILVA                                                 RICARDO BONIFÁCIO 

           OAB/GO 32.520                                                      OAB/GO 34.945 

 

JOSÉ BALDUÍNO DE SOUZA DÉCIO 

OAB/GO 7.910 
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Número 5293273.11.2018.8.09.0000
Área Cível

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

CPF/CNPJ

Filiação Dt. Nascimento

Nome CALLAO PARTNERS LIMITED CPF/CNPJ
07.740.437/0001-
00

Filiação Dt. Nascimento

Serventia 3ª Câmara Cível
Classe Agravo de Instrumento ( CPC )

Assunto(s)
Alienação Fiduciária - Decreto-Lei nº 911/69 e Lei Federal nº 9514/97;

Valor da Causa 100.000,00 Valor Condenação

Processo Originário 5305350.52

Fase Processual Conhecimento
Dt. Distribuição 25/06/2018 12:13:49

Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado

Status Ativo Prioridade
Pedido de Liminar
Efeito Suspensivo Não Julgado 2º Grau

Não
Custa Com Custas Penhora no Rosto

Não
  

DADOS DO PROCESSO

POLO ATIVO | AGRAVANTE

POLO PASSIVO | AGRAVADO

Visualizar Todas as Partes do Processo

OUTRAS INFORMAÇÕES

TODOS Certidão Expedida Intimação Efetivada Autos Conclusos

Despacho Juntada de Petição Troca de Responsável OUTROS(S)

Nº Movimentação Data Usuário Arquivo(s) Opções

34 Certidão Expedida
PUBLICAÇÃO - DJE n. 2891- Seção I - 16/12/2019

16/12/2019
13:39:38 Santiago de Paula Silva

33

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - CALLAO PARTNERS LIMITED (Referente à Mov.
Despacho - 12/12/2019 10:58:24)

12/12/2019
14:04:06

Maria Teresa Tavares
Celestino

32

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA (Referente à
Mov. Despacho - 12/12/2019 10:58:24)

12/12/2019
14:04:05

Maria Teresa Tavares
Celestino

31 Despacho 12/12/2019
10:58:24 Ronnie Paes Sandre

30 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

26/06/2019
11:21:08

Margareth Alencar Machado
Alves

29 Certidão Expedida
Troca de Responsável: Des. Ney Teles

25/06/2019
10:25:14

Margareth Alencar Machado
Alves

28 Despacho
Despacho

17/06/2019
08:29:57

FÁBIO CRISTÓVÃO DE
CAMPOS FARIA

27 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

08/03/2019
10:20:39

Vera Cristina Batista da Costa
Cunha

26 Certidão Expedida
Troca de Responsável

18/02/2019
10:01:24 Rosemeire Ramos de Alencar

Eventos do Processo Índice Processo Navegação de Arquivo

Opções Processo Outras
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Nº Movimentação Data Usuário Arquivo(s) Opções

25 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

12/11/2018
14:10:21

Sandra Cristina Vieira
Negreiros

24 Despacho 09/11/2018
17:43:49

BEATRIZ FIGUEIREDO
FRANCO

23 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

13/08/2018
10:35:17

Vera Cristina Batista da Costa
Cunha

22 Juntada de Petição 10/08/2018
20:46:56

Sandra Beatriz Feitosa de
Paula Dias

21
Troca de Responsável
MP Responsável Anterior: José Eduardo Veiga Braga 
MP Responsável Atual: Sandra Beatriz Feitosa de Paula Dias

09/08/2018
12:06:19 Gilma Paixão Bueno

20
Intimação Lida
Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov.
Certidão Expedida (24/07/2018 16:31:07))

03/08/2018
03:00:33 SISTEMA PROJUDI

19
Troca de Responsável
MP Responsável Anterior: Benedito Torres Neto 
MP Responsável Atual: José Eduardo Veiga Braga

27/07/2018
10:47:28 Gilma Paixão Bueno

18
Intimação Expedida
On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Cível (Referente à
Mov. Certidão Expedida - 24/07/2018 16:31:07)

24/07/2018
16:32:19 SISTEMA PROJUDI

17 Certidão Expedida
Ausência de Manifestação

24/07/2018
16:31:07 Rosemeire Ramos de Alencar

16 Juntada de Petição
Contraminuta

23/07/2018
17:30:40

FERNANDO BILOTTI
FERREIRA

15 Certidão Expedida
Certidão DJE

02/07/2018
16:32:26 Sergio Divino Gomes

14 Juntada de Documento
Recibo de envio de malote digital

29/06/2018
13:54:17 Santiago de Paula Silva

13 Certidão Expedida
Certidão DJE

29/06/2018
11:34:59 Sergio Divino Gomes

12

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - HELCIO CASTRO E SILVA - Administrador (Referente à
Mov. Decisão - 28/06/2018 14:36:15)

28/06/2018
17:38:28 Santiago de Paula Silva

11

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - CALLAO PARTNERS LIMITED - Polo Passivo (Referente à
Mov. Decisão - 28/06/2018 14:36:15)

28/06/2018
17:36:09 Santiago de Paula Silva

10 Ofício(s) Expedido(s)
Ofício Comunicatório ao Juízo de Origem

28/06/2018
17:32:56 Santiago de Paula Silva

9

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Decisão - 28/06/2018 14:36:15)

28/06/2018
17:29:30 Santiago de Paula Silva

8 Decisão
Decisão

28/06/2018
14:36:15

BEATRIZ FIGUEIREDO
FRANCO

7 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

28/06/2018
08:09:44

Vera Cristina Batista da Costa
Cunha

6 Juntada de Petição 28/06/2018
08:07:16

RICARDO MIRANDA
BONIFÁCIO E SOUZA

5

Intimação Efetivada
A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias
úteis - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA (Referente à
Mov. Despacho - 27/06/2018 11:17:37)

27/06/2018
11:19:04

Luciana Rodrigues de Sousa
Amorim

4 Despacho
Despacho

27/06/2018
11:17:37

BEATRIZ FIGUEIREDO
FRANCO

3 Autos Conclusos
P/ O RELATOR

25/06/2018
13:37:30

Maria Teresa Tavares
Celestino

2
Autos Distribuídos
3ª Câmara Cível (Dependencia) - Distribuído para: BEATRIZ
FIGUEIREDO FRANCO

25/06/2018
12:13:52 SISTEMA PROJUDI

1 Peticão Enviada 25/06/2018
12:13:49

RICARDO MIRANDA
BONIFÁCIO E SOUZA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS/GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

   DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JÚNIOR, brasileiro, 

casado, advogado (OAB/GO 29.271), residente na Av. Napoli, Esq. com Av. Circular, 

Torre 4, Ap. 202, Ed. Pedra do Sol – Residencial Eldorado, nesta Capital, em causa 

própria, com escritório situado a Rua A-16, Qd 13, Lt 26, Novo Horizonte, Goiânia/GO, 

CEP 74.365-170 , onde recebe intimações e avisos, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, INFORMAR E REQUERER o seguinte:  

 

I - TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE PARTE 

LÍQUIDA DA CONDENAÇÃO. 

 

1. O causídico fora constituído advogado do credor trabalhista nos autos desta 

Recuperação Judicial, Sr. JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, motorista, 

CPF nº 310.495.671-53, CI 892907 SSP/GO, residente na Rua 08, nº 27, Setor Central, 

Acreuna – GO, CEP: 75960-000, executado em 20 de abril de 2013, para interposição 

de reclamação trabalhista em desfavor da CBB – COMPANHIA BRASILEIRA DE 

BIONERGIA – ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA. e ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA., firmando com esse um contrato de 

honorários advocatícios, onde consta o valor ajustado em 30% do total recebido no 

êxito da ação, documento esse que satisfaz os requisitos do art. 585, II, do Código de 
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Processo Civil, constando obrigação de pagar quantia certa tão logo recebesse alguma 

quantia. 

 

2. A AÇÃO TRABALHISTA foi proposta e tramitou junto a 14° Vara do Trabalho 

de Goiânia/GO, sob o n° RTOrd 0010830-06.2013.5.18.0014 AÇÃO TRABALHISTA.   

 

3. Referida ação trabalhista, culminou com sentença transitada em julgada que 

julgou procedente em parte os pedidos expostos na inicial restando reconhecido crédito 

em favor do Sr. JOSÉ DA SILVA FILHO, por parte das empresas CBB – 

COMPANHIA BRASILEIRA DE BIONERGIA – ALDA PARTICIPAÇÕES E 

AGROPECUÁRIA LTDA. e ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

LTDA., sendo apurados os seguintes valores que, segundo cálculos de atualização 

expedido por contador e homologado por aquele juízo, totalizaram em R$ 98.796,88 

(noventa e oito mil e setecentos e noventa e seis mil reais e oitenta e oito centavos) 

atualizado até 31/10/2013. 

 

4. Contudo, como as empresas CBB – COMPANHIA BRASILEIRA DE 

BIONERGIA – ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA. e ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. encontram-se em recuperação judicial, 

o crédito foi habilitado no juízo falimentar, processo 201402008435.  

 

5. Em 25 de novembro de 2014, o Juiz HENRIQUE SANTOS M. NEUBAUER 

deferiu o pedido de habilitação de credito, determinando a inclusão do crédito de R$ 

87.389,52 (oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe I (trabalhista), no Quadro 

Geral de Credores, processo de Recuperação Judicial 201203671991. 

 

6. Surpreendentemente, no dia 23 de maio de 2017, o Causídico recebeu um 

comunicado do executado que não lhe convinha mais manter em vigor a procuração 

outorgada nos autos da ação ordinária 201203671991, revogando expressamente a 

procuração sem qualquer indenização ao Causídico. 

 

7. O Estatuto da Advocacia (Lei 8.906), no art. 22, §4º combinado com os §§ 1º e 

4º do art. 24, disciplina o seguinte: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 18 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : manifestacao.destaquedoshonorarios.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/02/2020 12:06:52
Assinado por DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR:01527733122
Localizar pelo código: 109987635432563873453937788, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Rua A-16, Qd 13, Lt 26, Novo Horizonte, Goiânia/GO, CEP 74.365-170  

Fone/Fax: 62 3932-9521 /e-mail: levistoneadvocacia@gmail.com 
 

3 

 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos  

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. 

     [...] 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de  

honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe 

sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou. 

 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários  

e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos 

e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 

concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

 

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos  

mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, 

se assim lhe convier. 

     [...] 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte  

contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe 

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os 

concedidos por sentença. 

 

8. A norma que regulamenta a advocacia autoriza que o advogado requeira o 

destaque dos honorários contratual e sucumbencial do valor do débito principal, sendo 

que a execução tramitará normalmente e nos mesmos autos subdividindo os créditos 

(honorários e débito principal) no momento do efetivo recebimento.  
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9. A posição do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido do deferimento do 

destaque dos honorários, ipsis litteris: 

 

Processual Civil e Civil. Recurso Especial. Contrato de  

honorários advocatícios. Levantamento da verba. Pedido 

nos autos. 

     Possibilidade. 

- O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em  

que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo 

cliente, desde que apresente o respectivo contrato. 

- As questões que digam respeito à validade e eficácia do  

contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que 

requerido o pagamento. 

     - Recurso especial provido. 

(REsp 403.723/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,  

TERCEIRA TURMA, julgado em 03/09/2002, DJ 

14/10/2002, p. 226) 

 

PROCESSO CIVIL – DESAPROPRIAÇÃO –  

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS – RECEBIMENTO PELO PATRONO 

– APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 22, CAPUT E § 4º, 23 E 

24, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.906/94. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos  

infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da 

violação do art. 535, do CPC. 

2. A lei possibilita ao advogado da causa, por ocasião do  

recebimento dos valores por precatório ou por 

levantamento de valores depositados em juízo, a separação 

do quantitativo dos honorários contratados, protegendo 
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esse direito autônomo do patrono de uma futura cobrança 

judicial. 

3. Questões surgidas em relação à execução dos  

honorários convencionados entre as partes devem ser 

resolvidas de forma incidental no bojo dos mesmos autos. 

     4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 780.924/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,  

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 

17/05/2007, p. 228) 

 

10. Assim, os referidos honorários contratuais, podem ser destacados (leia-se 

subdivididos) no momento do recebimento do crédito do Sr. JOSÉ DA SILVA 

FILHO, O QUE SE REQUER. 

 

11. Considerando a quantia de R$ 87.389,52 (oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e 

nove reais e cinquenta e dois centavos) determinada em 25 de novembro de 2014 pelo 

juízo falimentar como crédito do executado. 

 

12. Considerando ainda que o acordo entabulado entre as partes é de 30% do êxito, o 

que corresponderia a quantia de R$ 26.216,13 (quarenta e dois mil e novecentos e 

quatorze reais e treze centavos). 

 

13. Considerando que o contrato entre as partes dispõe que os honorários serão 

pagos apenas após o recebimento do crédito, conforme entendimento na ação de 

execução proposta por este causídico em face do credor JOSÉ DA SILVA FILHO 

(Sentença anexo). 

 

14. Desta feita, diante do comando normativo imperativo (“dever”), os 

Advogados Credores PUGNAM DESDE JÁ PELO DESTAQUE DOS 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS QUANDO 

DO EFETIVO RECEBIMENTO DO CRÉDITO, NO MOMENTO DO 

LEVANTAMENTO OU MESMO DO DEPÓSITO. 
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II - DOS PEDIDOS 

 

15. Ao teor do exposto, requer a Vossa Excelência que: 

 

15.1.  Quando do pagamento do crédito no valor de R$ 87.389,52 (oitenta e 

sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) ao Credor JOSÉ 

DA SILVA FILHO sejam realizados dois depósitos distintos: um no valor de R$ 

61.173,39, referente ao crédito da Primeira Exequente, e; o segundo no importe de R$ 

26.216,13 (quarenta e dois mil e novecentos e quatorze reais e treze centavos), 

concernente ao crédito do Advogado David Levistone da Silva e Souza Júnior, 

inscrito na OAB/GO 29.271. 

 

15.2.Requer que defira o destaque dos honorários, para que este causídico possa 

receber os honorários contratuais e sucumbenciais de forma separada; 

 

   Pede e Espera Deferimento. 

 

Goiânia, 04 de fevereiro de 2020. 

 

DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JÚNIOR 

OAB/GO 29271. 
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06/12/2013

Número: 0010830-06.2013.5.18.0014 
 

Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

AUTOR JOSE DA SILVA FILHO - CPF: 310.495.671-53

ADVOGADO DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR - OAB: GO29271

RÉU GETULIO ROSA DA COSTA - ME - CNPJ: 07.717.620/0001-95

RÉU CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - CNPJ: 37.848.595/0001-40

ADVOGADO CRISTIANO CARMO CEZARIO - OAB: GO30171

RÉU ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ: 02.816.598/0001-17

ADVOGADO CRISTIANO CARMO CEZARIO - OAB: GO30171

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15205
84

10/10/2013 16:07 Sentença Sentença

17537
22

11/11/2013 17:25 trânsito em julgado Certidão

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 18 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : sentencatrabalhistaecertidaodetransitoemjulgado.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/02/2020 12:06:52
Assinado por DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR:01527733122
Localizar pelo código: 109087625432563873453937787, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 

 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone: (62) 39013353

  

PROCESSO: RTOrd 0010830-06.2013.5.18.0014

RECLAMANTE: JOSE DA SILVA FILHO

RECLAMADOS: GETULIO ROSA DA COSTA – ME, CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e ATAC
PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA.

 

 

Vistos, etc.

 

 Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte SENTENÇA:

I – RELATÓRIO

 JOSE DA SILVA FILHOajuizou reclamação trabalhista em face de GETULIO ROSA DA COSTA –

  ME, CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA eATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA.,

todos qualificados, pleiteando, em decorrência dos fatos expostos, as verbas descritas às págs. 22/23 da exordial (id

604390). Deu à causa o valor de R$30.000,00. Juntou documentos.

Na audiência inicial (07/05/2013), ausente o reclamado GETULIO ROSA DA COSTA - ME, o

reclamante requereu a declaração da revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato ao ausente.

Sem êxito a conciliação, as reclamadas CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e ATAC

PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA. apresentaram defesa escrita acompanhada de documentos.

Impugnação à contestação por meio do doc. núm. 923174.

Na audiência de instrução (22/08/2013), dispensado o depoimento do reclamante, ouviu-se a

preposta das segunda e terceira reclamadas. Tendo em vista a afirmação da mesma de que não é empregada das

reclamadas, o autor requereu a declaração dos efeitos da confissão. Sem outras provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas. Sem êxito a conciliação.

Num. 1520584 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=13101016072953800000001506939
Número do documento: 13101016072953800000001506939

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 18 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : sentencatrabalhistaecertidaodetransitoemjulgado.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/02/2020 12:06:52
Assinado por DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR:01527733122
Localizar pelo código: 109087625432563873453937787, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Da inépcia da inicial

Não vislumbro qualquer defeito na peça de ingresso, estando presentes todos os requisitos dos arts.

840 da CLT e 282 do CPC, possibilitando aos reclamados o exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como

a adequada entrega da prestação jurisdicional.

Destaco que a responsabilidade imputada à segunda e à terceira reclamadas advém do fato de o

autor ter sido contratado pelo primeiro réu para prestar serviços junto àquelas, as quais encontram-se localizadas no

mesmo endereço, desenvolvendo atividades complementares, comungando dos mesmos interesses e sob a mesma

direção, constituindo grupo econômico, tudo conforme especificado na exordial.

 Sendo assim, rejeitoa preliminar.

   2. Da ilegitimidade passiva ad causam da CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e

da ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA.

Alegam a segunda e a terceira reclamadas ser partes ilegítimas, ante a inexistência de vínculo

empregatício com o autor.

Razão, entretanto, não lhe assiste.

 A legitimidade passiva deve ser aferida in statu assertionis, supondo sejam reais os fatos afirmados

na inicial. Tendo o autor formulado pedidos em face das reclamadas, legitimou-as para figurarem no polo passivo

desta demanda. Tal legitimidade é relevante até mesmo para que a parte possa exercer seu direito ao contraditório.

A controvérsia acerca da responsabilidade insere-se no mérito e com ele será apreciada.

Rejeito, pelo exposto, a preliminar arguida.

3. Da revelia

Em que pese regularmente notificada, conforme edital n. 1590/2013 (id 633970 - pág. 1), o

Num. 1520584 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=13101016072953800000001506939
Número do documento: 13101016072953800000001506939

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 18 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : sentencatrabalhistaecertidaodetransitoemjulgado.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/02/2020 12:06:52
Assinado por DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR:01527733122
Localizar pelo código: 109087625432563873453937787, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 reclamado GETULIO ROSA DA COSTA – MEnão compareceu à audiência designada, devendo ser declarado revel e

confesso, nos termos do art. 844 da CLT, presumindo-se verdadeiros os fatos articulados na inicial.

 Destaco que a contestação apresentada pelas reclamadas COMPANHIA BIOENERGETICA

 BRASILEIRA e ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA. aproveitaria ao réu ausente no tocante aos fatos

comuns. Não obstante, não houve defesa específica aos argumentos apresentados na exordial, à exceção da

questão da responsabilidade.

4. Da confissão ficta

As reclamadas CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e ATAC PARTICIPACAO E

AGROPECUARIA LTDA. fizeram-se representar em audiência por preposta não empregada, conforme confirmado

por esta.

Nos termos da Súmula 377/TST, por força do art. 843, § 1º, da CLT, e do art. 54, da Lei

Complementar 123/2006, a validade da representação do empregador em audiência na Justiça do Trabalho depende,

necessariamente, da existência de vínculo de emprego com o preposto, salvo nas reclamações de empregado

doméstico ou contra micro ou pequeno empresário.

Assim sendo, é inválida a representação das reclamadas, em audiência, por pessoa não pertencente

ao seu quadro funcional.

Em consequência, as reclamadas CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e ATAC

PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA. devem ser declaradas confessas quanto aos fatos apresentados na

inicial, cumprindo, entretanto, a confrontação com as provas produzidas nos autos, as quais serão sopesadas.

  5. Da responsabilidade da CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e da ATAC

PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA.

 O reclamante alega ter sido contratado pelo primeiro reclamado para prestar serviços junto à

segunda e à terceira reclamadas, as quais se encontram localizadas no mesmo endereço, desenvolvendo atividades

complementares, comungando dos mesmos interesses e sob a mesma direção, constituindo grupo econômico,

devendo responder de forma solidária ou subsidiária pelo crédito eventualmente devido.

Por pesar sobre as reclamados os efeitos da confissão, tenho por certo que elas, segunda e terceira

demandadas,pertencem ao mesmo grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT), sendo tomadoras dos serviços do

primeiro réu, beneficiando-se diretamente da força de trabalho despendida pelo autor, de forma a atrair a aplicação

 do inciso IV, da Súmula 331/TST, in verbis:
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IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde

que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.

Corroboram a conclusão supra os documentos apresentados pelo autor em sua impugnação à

contestação, quais sejam: notas de carregamento e transporte de cana emitidas pela PRELÚDIO AGROPECUÁRIA

  LTDA. (id 923175); notas fiscais emitidas por GETULIO ROSA DA COSTA – ME, em nome da PRELÚDIO

AGROPECUÁRIA LTDA. (id 923181); contrato de prestação de serviços de transporte, carregamento e plantio de

 cana de açúcar celebrado entre GETULIO ROSA DA COSTA – ME, contratante, AFA SERVIÇOS E TRANSPORTES

LTDA., contratada, e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., interveniente anuente e garantidora (id 923181 - pág. 6);

e requisições de combustíveis em nome da ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIAS LTDA. (id 923191), hoje

 denominada CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA (id 859859 - pág. 1).

 Em consulta à rede SERPRO, vejo que a PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. possui em seu

quadro societário ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A e TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS.

Já a ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A apresenta um quadro societário composto por

ALBERTO COURY NETO e TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS.

Ainda pela rede SERPRO, observo que a CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

possui os seguintes sócios: ALBERTO COURY NETO, CID ANDRE RACHETTI e JOAO LUIZ CORBETT.

Como visto, a empresa PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. é uma das empresas que compõem o

 grupo econômico formado pela CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e ATAC PARTICIPACAO E

 AGROPECUARIA LTDA, dado o quadro societário comum e por suas atividades empresariais serem desenvolvidas

de forma coordenada ao plantio de cana de açúcar, em benefício de todo o grupo.

  Pelo exposto, declaroa segunda e a terceira reclamadas, CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA

 BRASILEIRA e ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA., responsáveis subsidiárias pelos créditos devidos

ao reclamante, por todo o pacto laboral.

6. Do contrato de trabalho

 Ante os efeitos da revelia, reconheçoo vínculo empregatício estabelecido entre o autor e o primeiro

reclamado, no período de 10/01/2011 a 31/05/2011 exercendo o reclamante a função de motorista, com salário de R$

2.100,00 mensais.
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7. Da jornada de trabalho

O reclamante afirma que laborou todos os dias da semana, sendo os domingos de forma intercalada

(16 e 30 de janeiro, 13 e 27 de fevereiro, 13 e 27 de março, 10 e 24 de abril) e em feriados (20 de janeiro de 2011 -

Dia de São Sebastião, Padroeiro da Cidade de Vila Boa; 08 de março de 2011 - Carnaval; 21 de abril de 2011 –

Tiradentes; 22 de abril de 2011 - Paixão de Cristo; 29 de abril de 2011 - Aniversário da Emancipação política de Vila

Boa), das 06h às 22h, com 20 minutos de intervalo intrajornada. Sustenta que se utilizava de transporte fornecido

pelo empregador para se deslocar do alojamento até o local de trabalho, não existindo transporte público regular no

local, gastando, em média, 01 hora para chegar até o local de trabalho e vice-versa. Pleiteia o pagamento das horas

 extras, do intervalo intrajornada, das horas initinere, do intervalo interjornadas, bem como dos reflexos.

Ante os efeitos da revelia, presumo verdadeira a jornada declinada na exordial, acima exposta.

 Assim, defiroao reclamante o pagamento das horas trabalhadas além da 8ª diária e 44ª semanal,

 incluídas as horas in itinere, com adicional de 50% e divisor de 220 horas/mês.

Defiro, ainda,01 hora diária a título de intervalo intrajornada (Súmula 437, I, do TST), com adicional

de 50% e divisor de 220 horas/mês.

 Nos termos do art. 66 da CLT, defiroao reclamante, como extras, 03 horas suprimidas do intervalo

interjornadas, com adicional de 50% e divisor de 220 horas/mês.

Defiroo pagamento dobrado dos domingos e feriados laborados (Súmula 146/TST).

Defiro, por fim, reflexos das horas extras, das horas decorrentes dos intervalos intra e interjornadas,

dos domingos e dos feriados em RSRs, aviso prévio indenizado, salários trezenos, férias com 1/3 e FGTS + 40%.

8. Das verbas rescisórias. Do FGTS. Das multas

Considerando os efeitos da revelia e da confissão e devido à inexistência de comprovantes de

  quitação, defiroao reclamante: salários retidos dos meses de fevereiro, março, abril e maio de 2011; aviso prévio

indenizado; 13º salário proporcional (05/12 – limite do pedido) e férias proporcionais com 1/3 (05/12 – limite do

pedido).

Deveráser apurado o FGTS de todo o período contratual, acrescido da multa de 40%.

Uma vez que o empregador foi considerado revel, não havendo discussão a respeito da modalidade

 da rescisão, da existência de verbas incontroversas e, tampouco, da ausência de acerto rescisório, defiroas multas

previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT.
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9. Do aluguel do veículo

Ainda sob os efeitos da revelia, tomo como verdade que o autor locou seu CAMINHÃO M. BENZ L

1113, PLACA KBG-2239 para o primeiro reclamado, no importe de R$12.087,87, o qual foi utilizado na prestação dos

serviços em prol das segunda e terceira reclamadas, tendo recebido corretamente pela locação somente em janeiro e

fevereiro de 2011.

 Dessa forma, defiroR$12.087,87/mês, do período de março a maio de 2011, devidos em razão do

contrato de locação de veículo de propriedade do autor para o desempenho da atividade laboral.

Afasto a natureza salarial da parcela supra, já que evidente que o valor pago pelo uso do veículo do

reclamante não é salário, porquanto não retribui qualquer força produtiva posta à disposição do empregador, de

modo que não integra a remuneração por ele auferida do reclamado.

10. Do dano moral

Busca o reclamante a condenação dos reclamados ao pagamento de indenização por danos morais,

haja vista o atraso no pagamento dos salários e das verbas rescisórias, bem como pelo fato da ausência de anotação

da CTPS.

Pois bem.

A responsabilidade civil do empregador pela indenização decorrente de dano moral pressupõe a

existência de três requisitos: a prática de ato ilícito ou com abuso de direito; o dano propriamente dito (sofrimento

moral) e o nexo causal entre o ato praticado pelo empregador ou por seus prepostos.

O dano resultante do inadimplemento reiterado no pagamento dos salários - 04 (quatro) meses é

indenizável, já que inegavelmente capaz de produzir sofrimento íntimo na pessoa do trabalhador lesado.

Assim, presentes os pressupostos que ensejam o dever de indenizar, a saber, o ato ilícito do

empregador - mora contumaz no pagamento dos salários -, o nexo de causalidade e o dano - sofrimento e angústia

do empregado, que, notoriamente, em razão do atraso salarial, passa a ter comprometido o seu orçamento familiar.

 Sendo assim, defiroindenização por danos morais no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

 

11. Da anotação da CTPS. Do saque do FGTS. Do seguro-desemprego
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 Ante a revelia, deveráa secretaria deste Juízo, após o trânsito em julgado, proceder às anotações na

CTPS do autor, fazendo constar a admissão em 10/01/2011, a função de motorista, o salário de R$2.100,00/mês e a

dispensa em 30/06/2011 (já observada a projeção do aviso prévio - OJ 82 da SDI-1/TST), sem prejuízo da multa

cabível (art. 39, CLT).

Deverá, ainda, a secretaria fornecer ao reclamante certidão narrativa, para fins de habilitação ao

seguro-desemprego, incumbindo ao órgão gestor a análise dos requisitos pertinentes.

 

12. Da justiça gratuita

Tendo o reclamante afirmado, em sua inicial, encontrar-se em situação econômica que não lhe

permite demandar sem prejuízo de seu sustento e de sua família, atendendo, portanto, o disposto no art. 4º, da Lei

 1.060/50, defiroos benefícios da justiça gratuita.

13. Dos honorários advocatícios

Na Justiça do Trabalho, em se tratando de demanda envolvendo empregado e empregador, não há

honorários de sucumbência, mas apenas honorários assistenciais, devidos caso o empregado esteja assistido pelo

sindicato de sua categoria e não tenha condições financeiras, nos termos da Lei nº 5.584/70.

 Não estando o reclamante assistido por sindicato, indefiroo pleito.

14. Da hipoteca judiciária. Do bloqueio de veículo junto ao DETRAN/GO

O autor requer seja constituída hipoteca judiciária, para que o perecimento ou dilapidação do

patrimônio do devedor não afete o seu direito, reconhecido neste julgado. Requer sejam expedidos ofícios aos

Cartórios de Registros de Imóveis de Rio Verde/GO e Vila Boa/GO, a fim de que seja registrado à margem da

matrícula dos imóveis dos reclamados o título constitutivo da hipoteca judiciária, independentemente do trânsito em

julgado. Requer, ainda, seja procedido o bloqueio de veículos porventura encontrados em nome dos reclamados

junto ao DETRAN, independentemente do trânsito em julgado.

Conforme vem se orientando a jurisprudência deste Eg. Regional, a constituição de hipoteca

judiciária não representa mera decorrência da condenação trabalhista, sendo necessário que emerja dos autos a

possibilidade de inadimplência do reclamado pela prática de atos de dilapidação patrimonial, o que não se verifica,

nem mesmo através de indícios.

No mesmo sentido quanto ao bloqueio de veículos junto ao DETRAN.
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 Outrossim, medidas menos drásticas e não menos eficazes, como a penhora on linede dinheiro,

poderão ser utilizadas com primazia.

Registro, ainda, que a Lei 11.382 /2006, que alterou o CPC, acrescentou o art. 615-A ao diploma

adjetivo, permitindo ao exequente obter certidão comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das

partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens

sujeitos à penhora ou arresto.

Portanto, indefiro.

III – CONCLUSÃO

 Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

  PROCEDENTESos pedidos formulados por JOSE DA SILVA FILHOem face de GETULIO ROSA DA COSTA – ME,

 CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA eATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA.,

condenando os reclamados, sendo a segunda e a terceira subsidiariamente, a pagarem ao autor as verbas

anteriormente deferidas, nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

 Juros de mora de 1% ao mês, devidos pro rata die, a partir do ajuizamento da ação e correção

monetária a partir da exigibilidade do crédito (art. 459, da CLT; sentença, no caso da indenização por danos morais),

nos termos da Lei n. 8177/91 c/c art. 883, da CLT, observando-se o disposto nas Súmulas 200 e 381/TST e da OJ

300 e 400, da SDI-1/TST.

Descontosprevidenciários incidentes sobre as parcelas salariais deferidas na sentença, conforme

critérios consagrados na Súmula 368/TST, autorizando-se a dedução da cota-parte obreira, devendo o reclamado

comprovar nos autos o recolhimento, na forma prevista no art. 177 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 18ª

 Região, sob pena de execução ex officio.

Imposto de Renda, onde cabível, observando-se o regime de competência, de acordo com o art.

12-A, da Lei n. 7.713/88, e Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n. 1.127, de 7 de fevereiro de 2010, sob

pena de se oficiar este órgão.

Conforme planilha de cálculos publicada neste ato, fixa-se o valor bruto da condenação em

R$98.796,88, já acrescido de juros e atualização monetária, na forma acima indicada.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais,

integram esta decisão para todos os efeitos legais, refletindo o valor da condenação, sem prejuízo de posteriores

atualizações e incidência de juros e multas, sujeitando-se a revisão pelo Juízo de 1º Grau apenas em caso de

oposição de embargos declaratórios e pelo 2º Grau em caso de interposição de recurso ordinário mediante

impugnação específica dos cálculos, pena de preclusão.
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  Fica o reclamado GETULIO ROSA DA COSTA – ME intimado de que deverá pagar voluntariamente

o valor da condenação, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão, independentemente de nova

intimação, sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma do art. 883, da Seção II, do Capítulo V, do

Título X, da Consolidação das Leis Trabalhistas.

Custas, pelos reclamados, no importe de R$1.937,19, calculadas sobre o valor da condenação –

R$96.859,69, conforme planilha anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Goiânia, 10 de outubro de 2013.

 

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

JUÍZA DO TRABALHO
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DÉCIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Av. T-1 esq. c/ Rua T-51, 4º andar, St. Bueno, Goiânia-GO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3353

 

PROCESSO: RTOrd 0010830-06.2013.5.18.0014

RECLAMANTE: JOSE DA SILVA FILHO

RECLAMADO(A): GETULIO ROSA DA COSTA - ME

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos Provimentos da CGJT/TST,  a existência dosCERTIFICO
seguintes feriados ou dias em que não houve expediente normal nos últimos três meses nesta Vara do Trabalho:
07/09/2013 (Independência Do Brasil), 12/10/2013 (Nossa Senhora Aparecida), 24/10/2013 (Aniversário De Goiânia),
25/10/2013 (Portaria Trt-18ª Gp/Dg N° 028/2013), 28/10/2013 (Dia Do Servidor Público), 01/11/2013 (Dia De Todos
Os Santos), 02/11/2013 (Finados).  que o ato decisório proferido pelo Juízo transitou regularmenteCERTIFICO MAIS
em julgado aos 06/11/2013, 4ª feira, consoante demonstra o sistema de intimação automática do Pje, art. 20 da

 e edital disponibilizado no DEJT do dia 18/10/2013.  que em 08/11/2013,Resolução 94 CSJT CERTIFICO TAMBÉM
6ª feira, decorreu o prazo de 02 (dois) dias para o(a) devedor(a) pagar voluntariamente o valor da condenação. DOU

 Goiânia, 11 de novembro de 2013, segunda-feira. Eu, ELIANE DE FÁTIMA SANTANA DE ARAÚJO, TécnicoFÉ.
Judiciário, assinei digitalmente esta certidão.
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Protocolo: 201402008435

 

 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

JOSÉ DA SILVA FILHO, devidamente qualificado e representado nos

autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retardatário junto à CBB ?

 dizendo ser credor da quantia de R$COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA,

98.796,88 (noventa e oito mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos),

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em

título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com a inicial vieram

documentos.

 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela dilação de prazo.

 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo acolhimento da

habilitação

 

É O RELATO.
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PASSO A DECIDIR.

 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é

unicamente de direito e prescinde de produção de provas.

Nesse momento, já entendo por inviável a dilação de prazo, haja vista este

ser peremptório.

 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença prolatada

pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça especializada.

 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge

somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial.

 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as demais categorias de credores as

parcelas de natureza indenizatória, tais como horas extras, e as multas, a saber: a dobra do

salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das

parcelas rescisórias prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo.

 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza penitencial, que geralmente são

incluídos na condenação da parte reclamada na Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo

privilégio de propriedade atribuído pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na

forma do § 1º do artigo 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102

da LF.
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O § 1º do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 6.449/77, não deixa qualquer

margem para dúvida quando diz que "na falência constituirão créditos privilegiados a

totalidade das indenizações trabalhistas".

 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados na quarta colocação na ordem

de pagamentos, logo após os credores por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com

direitos reais de garantia e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens.

 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e Concordata, Editora

Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, depois de deduzidos os

 Essa também é a doutrina decréditos com direito real e os créditos com privilégio especial".

Rubens Requião, em Curso de Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297.

 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos termos do caput do artigo 102

da Lei de Falências, preferem a todos os créditos admitidos na falência, já, as verbas

indenizatórias gozam de privilégio geral, conforme estabelecido no §1º do artigo 449 da

Consolidação das Leis do Trabalho combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei

7.661/45.

 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como créditos de natureza prioritária

estaríamos patrocinando prejuízo aos demais credores trabalhistas por verbas salariais, que

suportariam pelo rateio de seu crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no

caput do artigo 102 da LF e §1º do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o

pagamento prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários

atrasados.

 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, sobre o tema, esboçado na
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apelação cível em processo falimentar de nº 87644-0/192(200500556177), publicado no diário

de justiça nº 14761 de 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza,

1a Câmara Cível:

 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR.

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA.

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO

ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III,

DO ART. 102 DO DL 7661/45. I - em habilitação retardatária de créditos

trabalhistas, considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência,

natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim,

confere-se a natureza quirografária aos demais créditos oriundos de

parcelas com natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a

saber: provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias

prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade

laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o

inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de consequência

prejuízos aos demais credores trabalhistas por verbas eminentemente

salariais. recurso conhecido e improvido."

 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos honorários advocatícios e periciais,

custas processuais, à contribuição do INSS e imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores.

 

 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária requerida. No entanto,

entendo que devem ser excluídas da habilitação aqueles valores referentes a contribuição

previdenciária e imposto de renda.
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Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título revestido de

suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e exigibilidade.

 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o presente

pedido.

 

Isso posto,  a pretensãoJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 87.389,52 (oitenta e sete mil,

trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), relativo ao título judicial,

classificado na classe I (trabalhista).

 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores,

devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor que está sendo

habilitado, para que não seja pago em dobro.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

Flores de Goiás, 25 de novembro de 2014.
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HENRIQUE SANTOS M. NEUBAUER

Juiz de Direito
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Goiânia 
3º Juizado Especial Cível

 
Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, ParK Lozandes, CEP: 74.884-120, Goiânia-GO - 2º andar- (62) 3018-6000
 
 
 
 
 
5436665.16.2019.8.09.0051
 
Requerente: David Levistone Da Silva E Souza Júnior
 
Requerido: Jose Da Silva Filho
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Trata-se de Exceção de Pré-executividade proposta por José Da Silva Filho em face de David
Levistone Da Silva E Souza Júnior.
 

 
 

 
 

Alega o excipiente que o contrato de honorários objeto desta ação, deixou claro que o pagamento dos

honorários deveriam ser após o executado receber o pagamento do valor referente a sentença.
 

 
 

Alega ainda que não houve pagamento referente a causa em que o excepto patrocinou.
 

 
 

 Instado a se manifestar no feito o excepto discordou das alegações do excipiente e diz
que esse busca é tumultuar o feito, pois não comprovou que o título que embasa a inicial não seja
certo, líquido e exigível e ainda alegou que o mesmo reconhece a dívida.
 

 
 

Os autos vieram-me então conclusos.
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São esses os fatos. Decido.
 

 
 

Verifica que o contrato de honorários advocatícios da presente execução é claro ao determinar que o

executado deve efetuar o pagamento do débito através do valor percebido na ação em que o exequente patrocinou.
 

 
 

Verifica-se ainda que, não houve pagamento referente a sentença proferida.
 

 
 

 
 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a exceção de pré-executividade 
suscitada, decretando, por sentença, a extinção do processo de execução em tela.
 

 
 

Sem custas e honorários, como preconiza os artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95, pelo
menos no primeiro grau de jurisdição.
 

 
 
 

Decorridos os prazos legais e não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

 
 

SALOMÃO AFIUNE
 

  Juiz de Direito
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Mateus Turra De Assis Republicano

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: O STJ comunica decisão para providências. Compõem este malote digital todos os o

fícios remetidos, por esta Corte, aos Juízos envolvidos na lide.
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Superior Tribunal de Justiça

 
Ofício n. 015441/2019-CPPR

Brasília, 16  de  dezembro  de  2019.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 160405/GO (2018/0214019-8)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
PROC. 
ORIGEM

: 201203671991, 3671996220128090181, 00008323220145150153, 
8323220145150153

SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
G O

SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP
INTERES. : CID ANDRE RACHETTI

 

 

  

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Meyre Célia Almeida de Lima
Chefe de Seção da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) DA 6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP
(Malote Digital)
-  – 
 

  

 

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C542560551452515380038@
rmturra

(e-STJ Fl.203)

Documento eletrônico VDA24105533 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 16/12/2019 16:50:59
Código de Controle do Documento: 0D7BE7D6-5CB1-4F6E-8089-6C1AB3B303B2
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=2BA56417927BC632F9E1, válida até 14/02/2020 às 15:46:27
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Ofício n. 015442/2019-CPPR

Brasília, 16  de  dezembro  de  2019.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 160405/GO (2018/0214019-8)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
PROC. 
ORIGEM

: 201203671991, 3671996220128090181, 00008323220145150153, 
8323220145150153

SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
G O

SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP
INTERES. : CID ANDRE RACHETTI

 

 

  

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Meyre Célia Almeida de Lima
Chefe de Seção da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - G O
(Malote Digital)
-  – 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 160.405 - GO (2018/0214019-8)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO  - GO036774 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
INTERES.  : CID ANDRE RACHETTI 
ADVOGADOS : MARCELO DE ASSIS CUNHA  - SP099342 
   MIGUEL DAVID ISAAC NETO  - SP135864 

 

  

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais promovidos 
contra empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto sob a égide 
do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser 
realizados pelo Juízo universal. Inteligência do art. 76 da Lei n. 
11.101/2005.

2. Tal entendimento estende-se às hipóteses em que a penhora seja 
anterior à decretação da falência ou ao deferimento da recuperação 
judicial.

3. Ainda que o crédito exequendo tenha sido constituído depois do 
deferimento do pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), 
a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, também 
nesse caso, o controle dos atos de constrição patrimonial deve 
prosseguir no Juízo da recuperação. Precedentes.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS/GO.

 

  

DECISÃO

1. Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, instaurado por 
CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, em 
que apontam como suscitados o JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE 
GOIÁS/GO - responsável pela recuperação da suscitante - e o JUÍZO DA 6ª VARA DO 
TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO/SP, onde tramita a reclamação trabalhista n° 
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0000832-32.2014.5.15.0153.

Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 36-37), tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores (fls. 38-51).

Contudo, o Juízo laboral determinou o prosseguimento da execução em face 
das suscitantes, mediante a prática de atos de constrição voltados ao patrimônio 
daquelas, não obstante o processo de recuperação judicial, em afronta à competência 
exclusiva do juízo recuperacional (fls. 52-55).

Nesse contexto, às fls. 83-86, foi deferida tutela de urgência para determinar 
o sobrestamento de qualquer ato expropriatório dirigido ao patrimônio das empresas em 
recuperação judicial, nos autos da execução supraindicada, até decisão final no presente 
conflito, designando ainda o Juízo da recuperação judicial para resolver, em caráter 
provisório, as medidas urgentes, inclusive para decidir sobre os atos constritivos do 
patrimônio das suscitantes já realizados.

Informações do juízo suscitado às fls. 109-112 e 121-164.

O Ministério Público Federal opinou pela declaração de competência do 
juízo da recuperação, in verbis:

EMENTA. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 
LIMINAR. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL X JUÍZO TRABALHISTA. 
EXECUÇÃO DETERMINADA EM FACE DE EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATO QUE IMPORTA EM CONSTRIÇÃO 
PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.

É o relatório. Decido.

2. A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os 
atos de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo juízo 
universal.

Confira-se o teor do art. 76 da Lei de Falência:

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as 

ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas 

trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar 
como autor ou litisconsorte ativo.

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente à decretação da falência ou ao 
deferimento da recuperação judicial e, por conseguinte, à aprovação do plano de 
recuperação judicial, de modo que é atribuída exclusividade ao juízo universal para a 
prática de atos de execução do patrimônio da massa falida ou da sociedade recuperanda, 
estendendo-se tal entendimento também às hipóteses em que a constrição patrimonial 
determinada por outro juízo lhe seja anterior. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
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COMPETÊNCIA. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ATOS CONSTRITIVOS 
ANTERIORES. CRÉDITO TRABALHISTA. DECLARAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO MANTIDA.
1. Encontra-se pacificado, na jurisprudência desta Corte, o entendimento de 
que, deferido o pedido de falência, os atos de execução relacionados a 

crédito trabalhista incidentes sobre o patrimônio da massa falida devem 

ser processados no âmbito do juízo universal, mesmo nos casos de 

penhora anterior. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 148.987/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/09/2017, DJe 21/09/2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS 
DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA A PRÁTICA 
DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.
1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos ao 
Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e parecer do 
MPF.
2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução determinados 
pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da empresa executada.
3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no AgRg no 

CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).
6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.
(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 
TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 
PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 
PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA 
AO JUÍZO FALIMENTAR. NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa submetida ao 
processo de falência, que teve seu bem imóvel praceado pelo Juízo 
Trabalhista.
2. A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de que 

os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados pelo 

Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 
Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 
administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos por ela 
contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.
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4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo 
Falimentar.
(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

No caso sob análise, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 
17/12/2012 (fls. 36-37), tendo sido também deferida a prorrogação do período de 
suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do resultado da 
nova Assembleia Geral de Credores (fls. 38-51).

Todavia, o Juízo laboral, em 01/8/2018, determinou o prosseguimento da 
execução em face das empresas suscitantes, com a prática de atos de constrição voltados 
ao patrimônio destas (fls. 52-55), sendo certo que os atos constritivos do patrimônio da 
empresa em recuperação devem ser submetidos ao crivo do Juízo recuperacional.

Logo, tendo em vista os precedentes supracitados, os referidos atos 
perpetrados pelo Juízo trabalhista não podem subsistir sob pena de violação à 
competência do juízo falimentar.

3. Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS/GO para apreciar todos os 
atos de constrição referentes ao patrimônio da empresa recuperanda no âmbito do 
processo trabalhista supraindicado, vedado qualquer ato de constrição pelo juízo laboral.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Endereço: Av. 8, esq. c/ a Rua 6, s/nº, II Etapa, Nova Flores, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que, procedi as alterações, conforme determinadas no primeiro paragrafo da
decisão proferida no evento 11;
 

Certifico também que, cumprir o determinado no 2º parágrafo decisão supracitada;
 

Certifico ainda que, em cumprimento ao 3º parágrafo da referida decisão, procedi o
desentranhamento das petições e documentos de fls. 8.847/8.855, 8.856/8.865, 8.866/8875,
8.876/8.884, 9.096/9.112, 9.13/9.129 e 9.349/9382, bem como, entrei em contado com o
advogado das partes Lino da Silva Santarém, Filomeno Pereira Borge, Ademir José Soares e
Manoel Lião de Araújo, o Dr. Max Júbilo Vieira de Sousa, OAB/GO 51.611 (telefone: 61 9 9953-
8436); com o advogado da parte Fertilizante Aliança LTDA, o Dr. Lacordaire Guimarães de
Oliveira, OAB/GO 8269 (telefone: 62 9 9971-1583); com o advogado da parte Auto Center
Comércio de Peça Automotivas, Dr. Elcy Mendes Borges, OAB/GO 29559 (telefone: 61 9 8210-
0000); com o advogado da parte Marcos Renato de Paula Siqueira, Dr. Wellington Alves Santana,
OAB/GO 26.726 (telefone: 61 9 9602-2799); com o advogado da parte Geoval Luis da Silva, Dr.
Creodon Tenório, OAB/PE18.870 (telefone: 81 3523-1360). Na oportunidade cientifiquei-os
acerca decisão supracitada, intimando-os para comparecer neste Cartório, a fim de retirar as
respectivas petições e documentos desentranhados, tendo em vista que as mesmas tratam-se de
habilitação de crédito retardatária, devendo estas serem protocoladas pelos autores em autos
apartados no PROJUD;
 

Certifico mais que, em consulta aos autos nº 0185134.55.2015.8.09.0000 (Agravo de
instrumento), verifiquei que o plano de Recuperação Judicial ainda se encontra suspenso.
 

Certifico por fim que, nesta data, faço juntada nestes autos (parte física) as
interlocutórias de sequências, 447 (fls. 9.421/9.422), 448(fls. 9.423/9.425), 449 (fls. 9.426/9.454),
450 (fls. 9.455/9.9.462), 451 (fls. 9.463/9.490), 452 (fls. 9.491/9.514), 453 (fls.9.515/9.520), 454
(fls. 9.521/9.651), 455 (fls. 9.652/9.654), 456 (fls. 9.655/verso), 457(fls. 9.656/9.674), 458 (fls.
9.675/9.678), 459 (fls.9.679/9.696), tendo em vista que as mesmas não foram juntadas
anteriormente, uma vez que os autos supracitados estavam conclusos. Assim faço os presentes
autos conclusos para apreciação das interlocutórias citadas acima e demais documentos juntados
aos autos nos movimentos 12,13,14,15,16,17,18, 19 e 20.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
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                  Comarca de Flores de Goiás, em 4 de fevereiro de 2020.
 
 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA 
Analista Judiciário 

Mat.: 5206919
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos ) do dia

04/02/2020 17:07:49 nï¿½o possui "Arquivos".
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FREDERICO DE MELO REIS 
Advogado 

___________________________________________________________________________ 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

 

 

 
Número 0367199.62.2012.8.09.0181 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAMIÃO LOPES RIBEIRO, brasileiro, portador do RG sob o n° 

4713424 SSPGO, residente e domiciliado em Rua São Paulo n° 230, Vila Boa-GO, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio do advogado que a esta subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO nestes 

autos do processo juntando a competente sentença que determina a habilitação de seu 

crédito no quadro geral de credores na categoria privilegio trabalhista. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Formosa-GO, 12 de fevereiro de 2020. 

 

                                                      

                                                      Frederico de Melo Reis 

                                                          OAB-GO 32.174-A              

                                                          OAB-DF 32.525 
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Flores de Goiás

 
Gabinete do Juiz

 
Processo: 0421399.77.2016.8.09.0181
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

Trata-se de habilitação de crédito retardatário proposta por DAMIÃO LOPES RIBEIRO, em face de 
PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, ambos devidamente qualificados.
 

Junta os documentos de fl. 04/38.
 

Intimada, a requerida quedou-se inerte.
 

Às fls. 51/52 o Administrador Judicial manifestou-se desfavorável ao pedido.
 

No evento 04 o Administrador Judicial juntou planilha com o valor que entende correto.
 

No evento 08 o autor concordou com os cálculos realizados pelo Administrador Judicial.
 

É o relatório. DECIDO.
 

Inicialmente, verifico que foram observados os requisitos processuais, estando o feito apto à entrega
da prestação jurisdicional.
 

O autor pleiteia habilitação de crédito originário de ação trabalhista que findou-se através de
homologação de acordo entre as partes, conforme ata de audiência às fls. 36/37. Em relação à atividade laboral
iniciada em 01/02/2012.
 

O pedido de Recuperação Judicial da empresa requerida se deu em 10/10/2012, data posterior ao
crédito trabalhista proveniente da homologação do acordo entre as partes na Justiça do Trabalho.
 

Assim, conclui-se que a data do fato gerador da atividade laboral ocorreu anteriormente à data do
pedido de Recuperação Judicial. Ou seja, quando fora firmado contrato de trabalho entre as partes, o que
caracteriza obrigação da empresa requerida a adimplir a prestação de serviço do autor.
 

E, conforme entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, O crédito oriundo de
condenação trabalhista imposta após o pedido de recuperação judicial da empresa deve ser inscrito no quadro
geral de credores da empresa. In verbis:
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RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO TRABALHISTA.
CONSTITUIÇÃO. ATIVIDADE LABORAL PRESTADA ANTES DO PEDIDO
RECUPERACIONAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA POSTERIORMENTE.
IRRELEVÂNCIA. INSCRIÇÃO NO QUADRO GERAL DE CREDORES.1. Habilitação de
crédito apresentada em 27/1/2015. Recurso especial interposto em 18/5/2016 e concluso ao
Gabinete em 22/2/2018.2. O propósito recursal é definir se o crédito reconhecido por
sentença trabalhista proferida após o pedido de recuperação judicial do devedor deve
sujeitar-se ao plano de soerguimento.3. Prevalece na Terceira Turma o entendimento de
que, para os fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do crédito trabalhista não
se condiciona ao provimento judicial que declare sua existência e determine sua
quantificação. Ressalva da posição da Relatora.4. Na hipótese, tratando-se de crédito
derivado de atividade laboral prestada em momento anterior àquele em que requerida a
recuperação judicial, deve proceder-se à sua inscrição no quadro geral de credores.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (RESp1.721.993 RELATORA: MINISTRA NANCY
ANDRIGHI, Data de julgamento:14/05/2019).
 

No presente caso, quando do pedido de recuperação, já existia o crédito postulado no incidente de
habilitação, que é decorrente de sentença judicial proferida após o ajuizamento da recuperação judicial.
 

Ademais, no caso em tela, deve-se observar o disposto no § 2º, do art. 6º, da Lei 11.101/05, que diz
que o crédito apurado perante a justiça especializada (Justiça do Trabalho) será inscrito no quadro geral de
credores pelo valor determinado em sentença.
 

Assim sendo, considerando a concordância do autor em relação aos cálculos apresentados pelo
Administrador Judicial no Evento 07, o referido valor deverá ser considerado .
 

No que pertine aos ônus sucumbenciais, considerando que a parte requerida não apresentou
impugnação, não deverá ser condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios.
 

A propósito, vejamos:
 

(…). São devidos honorários advocatícios nos procedimentos de habilitação de
crédito, desde que haja impugnação. (STJ, AgRg no AREsp 481106/SP, Rel. Min. MARCO
BUZZI, julgado em 12/05/2015).
 

Art. 5º. Não serão exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:
 

(…);
 

II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial
ou na falência, salvo as custas judiciais de litígio com o devedor. (g.n.). (Lei nº 11.101/05).
 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para DETERMINAR a inclusão – no Quadro Geral
de Credores – da quantia de R$ 14.229,64 (quatorze mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro
centavos) na categoria privilegiado trabalhista, em favor do requerente.
 

Deixo de condenar a parte requerida ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, tendo
em vista que a devedora não impugnou a presente habilitação, de sorte que não restou instaurada a
litigiosidade.
 

Custas pela parte autora, valores que ficam suspensos pelo prazo de 05 (cinco) anos, até prova
subsistente de que ele não mais faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita.
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Rua A-16, Qd 13, Lt 26, Novo Horizonte, Goiânia/GO, CEP 74.365-170  

Fone/Fax: 62 3932-9521 /e-mail: levistoneadvocacia@gmail.com 
 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS/GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

   DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JÚNIOR, brasileiro, 

casado, advogado (OAB/GO 29.271), com escritório situado a Rua A-16, Qd 13, Lt 26, 

Novo Horizonte, Goiânia/GO, CEP 74.365-170 , onde recebe intimações e avisos, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, INFORMAR E REQUERER o 

seguinte:  

 

I – DA HABILITAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL DE 

GENILSON ROSA E SEBASTIÃO MARIANO. 

 

1. O causídico fora constituído advogado (procuração anexo) dos credores 

SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, CPF nº 349.464.384-91, e GENILSON 

ROSA QUEIROZ, CPF nº 560.525.291-72. Tais créditos, por determinação judicial 

(sentenças anexas) DEVEM ser incluídos no Quadro Geral de Credores. Contudo, 

referidos credores não foram cadastrados como parte e nem este causídico como advogado. 

Assim, Requer o cadastro das partes SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, CPF nº 

349.464.384-91, e GENILSON ROSA QUEIROZ, CPF nº 560.525.291-72, com seus 

respectivos créditos no Quadro Geral de Credores e a habilitação deste causídico. 

 

2. Outrossim, por decisão judicial (documento anexo), foi determinado pelo Juiz do 

7º Juizado Especial de Goiânia, a expedição de Ofício a este Juízo Falimentar, na Vara 

de Família, Sucessões e Cível de Flores de Goiás, para que procedesse a penhora no 
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Rua A-16, Qd 13, Lt 26, Novo Horizonte, Goiânia/GO, CEP 74.365-170  

Fone/Fax: 62 3932-9521 /e-mail: levistoneadvocacia@gmail.com 
 

2 

 

rosto dos autos de n. 201203671991, no valor de R$ 37.480,00 (trinte e sete mil 

quatrocentos e oitenta reais), em desproveito de ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, 

CPF n. 425.573.301-59, com o depósito do numerário em conta judicial vinculada a este 

Juízo em favor deste causídico, o que desde já se Requer. 

 

3. Por último, este causídico informa, que fora peticionado no EVENTO 18, um 

Requerimento para deferir o destaque de honorários no momento do recebimento do 

crédito do Sr. JOSÉ DA SILVA FILHO, CPF nº 310.495.671-53. 

 

   Pede e Espera Deferimento. 

 

Goiânia, 18 de março de 2020. 

 

DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JÚNIOR 

OAB/GO 29271. 
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Protocolo: 201403185098

 

 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

GENILSON ROSA QUEIROZ, devidamente qualificado e representado

nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retardatário junto à CBB ?

 dizendo ser credor da quantia de R$COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA,

25.623,16 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), representada

por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em título

executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de habilitação.

Intimada pessoalmente, a recuperanda diz discordar do valor aventado.

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo acolhimento parcial

da habilitação.

É o relatório.

Passo a decidir.

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é

unicamente de direito e prescinde de produção de provas.

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença prolatada

pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça especializada.
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No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no caput do

artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial.

 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as demais categorias de credores as

parcelas de natureza indenizatória, tais como horas extras, e as multas, a saber: a dobra do

salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das

parcelas rescisórias prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo.

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza penitencial, que geralmente são

incluídos na condenação da parte reclamada na Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo

privilégio de propriedade atribuído pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na

forma do § 1º do artigo 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102

da LF.

O § 1º do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 6.449/77, não deixa qualquer

margem para dúvida quando diz que "na falência constituirão créditos privilegiados a

totalidade das indenizações trabalhistas".

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados na quarta colocação na ordem

de pagamentos, logo após os credores por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com

direitos reais de garantia e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens.

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e Concordata, Editora

Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, depois de deduzidos os

 Essa também é a doutrina decréditos com direito real e os créditos com privilégio especial".

Rubens Requião, em Curso de Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297.

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos termos do caput do artigo 102

da Lei de Falências, preferem a todos os créditos admitidos na falência, já, as verbas

indenizatórias gozam de privilégio geral, conforme estabelecido no §1º do artigo 449 da

Consolidação das Leis do Trabalho combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei

7.661/45.

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como créditos de natureza prioritária

estaríamos patrocinando prejuízo aos demais credores trabalhistas por verbas salariais, que
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suportariam pelo rateio de seu crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no

caput do artigo 102 da LF e §1º do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o

pagamento prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários

atrasados.

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, sobre o tema, esboçado na

apelação cível em processo falimentar de nº 87644-0/192(200500556177), publicado no diário

de justiça nº 14761 de 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza,

1a Câmara Cível:

 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR.

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA.

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO

ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III,

DO ART. 102 DO DL 7661/45. I - em habilitação retardatária de créditos

trabalhistas, considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência,

natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim,

confere-se a natureza quirografária aos demais créditos oriundos de

parcelas com natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a

saber: provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias

prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade

laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o

inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de consequência

prejuízos aos demais credores trabalhistas por verbas eminentemente

salariais. recurso conhecido e improvido."

 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos honorários advocatícios e periciais,

custas processuais, à contribuição do INSS e imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores.

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária requerida. No entanto,

entendo que devem ser excluídas da habilitação aqueles valores referentes a contribuição
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previdenciária e imposto de renda.

 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título revestido de

suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e exigibilidade.

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o presente

pedido.

Isso posto,  a pretensãoJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 23.955,15 (vinte e três mil,

novecentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos), relativo ao título judicial, classificado

na classe I (trabalhista).

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores,

devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor que está sendo

habilitado, para que não seja pago em dobro.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Flores de Goiás, 09 de fevereiro de 2015.

 

 

HENRIQUE SANTOS M. NEUBAUER

Juiz de Direito
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Protocolo: 201403954660

 

 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, devidamente qualificado e

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retardatário junto à 

 dizendo ser credor da quantia deCAMPANHIA BRASILEIRA DE BIONERGIA e outros,

R$127.127,69 (cento e vinte e sete mil, cento e vinte e sere reais e sessenta e nove centavos),

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em

título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com a inicial vieram

documentos.

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo acolhimento parcial da habilitação.

É O RELATO. PASSO A DECIDIR.

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito

e prescinde de produção de provas.

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença prolatada pela Justiça do

Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça especializada.

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge

somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial.
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Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as demais categorias de credores as

parcelas de natureza indenizatória, tais como horas extras, e as multas, a saber: a dobra do

salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das

parcelas rescisórias prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo.

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza penitencial, que geralmente são

incluídos na condenação da parte reclamada na Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo

privilégio de propriedade atribuído pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na

forma do § 1º do artigo 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102

da LF.

O § 1º do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 6.449/77, não deixa qualquer

margem para dúvida quando diz que "na falência constituirão créditos privilegiados a

totalidade das indenizações trabalhistas".

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados na quarta colocação na ordem

de pagamentos, logo após os credores por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com

direitos reais de garantia e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens.

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e Concordata, Editora

Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, depois de deduzidos os

 Essa também é a doutrina decréditos com direito real e os créditos com privilégio especial".

Rubens Requião, em Curso de Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297.

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos termos do caput do artigo 102

da Lei de Falências, preferem a todos os créditos admitidos na falência, já, as verbas

indenizatórias gozam de privilégio geral, conforme estabelecido no §1º do artigo 449 da

Consolidação das Leis do Trabalho combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei

7.661/45.

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como créditos de natureza prioritária

estaríamos patrocinando prejuízo aos demais credores trabalhistas por verbas salariais, que

suportariam pelo rateio de seu crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no

caput do artigo 102 da LF e §1º do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o

pagamento prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários

atrasados.

Código para validar documento: 109081908379

Validar no endereço: http://www.tjgo.jus.br/sdm2/consultaPublica/validaCodigoAtoJudicial

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 25 : Juntada -> Petição -> Diligencia Requerida
Arquivo 3 : sentencahabilitacaodecreditojudicial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/03/2020 12:30:55
Assinado por DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR:01527733122
Localizar pelo código: 109287685432563873447144849, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, sobre o tema, esboçado na

apelação cível em processo falimentar de nº 87644-0/192(200500556177), publicado no diário

de justiça nº 14761 de 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza,

1a Câmara Cível:

 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR.

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA.

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO

ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III,

DO ART. 102 DO DL 7661/45. I - em habilitação retardatária de créditos

trabalhistas, considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência,

natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim,

confere-se a natureza quirografária aos demais créditos oriundos de

parcelas com natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a

saber: provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias

prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a

multa por descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade

laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o

inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de consequência

prejuízos aos demais credores trabalhistas por verbas eminentemente

salariais. recurso conhecido e improvido."

 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos honorários advocatícios e periciais,

custas processuais, à contribuição do INSS e imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores.

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária requerida. No entanto,

entendo que devem ser excluídas da habilitação aqueles valores referentes ao INSS, custa

processuais e o imposto de renda.

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título revestido de suas características
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próprias, quais sejam, liquidez, certeza e exigibilidade.

 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o presente

pedido.

Isso posto,  a pretensãoJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 98.918,59 (noventa e oito mil,

novecentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos), relativo ao título judicial, classificado

na classe I (trabalhista).

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores,

devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor que está sendo

habilitado, para que não seja pago em dobro.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Flores de Goiás, 23 de fevereiro de 2015.

 

 

HENRIQUE SANTOS M. NEUBAUER

Juiz de Direito
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ESTADO DE GOIÁS

 
PODER JUDICIÁRIO

 
FÓRUM CÍVEL DE GOIÂNIA

 
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 
Avenida Olinda com Avenida PL-3, Qd. G, Lt. 04, 3º Andar, Parque Lozandes, Goiânia-GO - 4319492

 
 
 

 
 
Processo: 5166525.09.2017.8.09.0051
 
Reclamante: David Levistone da Silva e Souza Júnior
 
Reclamado: ANTÔNIO RODRIGUES SILVA.
 
 
 

Defiro o pedido requestado no evento 13 do feito.
 

Expeça-se Ofício ao Juízo Falimentar, na Vara de Família, Sucessões e Cível
de Flores de Goiás, para que procedam a penhora no rosto dos autos de n.
201203671991, no valor de R$ 37.480,00 (trinte e sete mil quatrocentos e oitenta
reais), em desproveito de ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, CPF n. 425.573.301-59,
com o depósito do numerário em conta judicial vinculada a este Juízo.
 

Cópia deste ato servirá como ofício ao destinatário, como prevê o provimento
nº 02/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás, que poderá ser
diligenciado pela parte  exequente, para o imediato cumprimento desta decisão,
perante àquele Juízo.
 

Cumpra-se e intime-se.
 

Goiânia, 13 de setembro de 2019.
 

 
 

       Eduardo Perez Oliveira
 

Juiz de Direito em Substituição
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Goiânia 
3º Juizado Especial Cível

 
Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, ParK Lozandes, CEP: 74.884-120, Goiânia-GO - 2º andar- (62) 3018-6000
 
 
 
 
 
5436665.16.2019.8.09.0051
 
Requerente: David Levistone Da Silva E Souza Júnior
 
Requerido: Jose Da Silva Filho
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Trata-se de Exceção de Pré-executividade proposta por José Da Silva Filho em face de David
Levistone Da Silva E Souza Júnior.
 

 
 

 
 

Alega o excipiente que o contrato de honorários objeto desta ação, deixou claro que o pagamento dos

honorários deveriam ser após o executado receber o pagamento do valor referente a sentença.
 

 
 

Alega ainda que não houve pagamento referente a causa em que o excepto patrocinou.
 

 
 

 Instado a se manifestar no feito o excepto discordou das alegações do excipiente e diz
que esse busca é tumultuar o feito, pois não comprovou que o título que embasa a inicial não seja
certo, líquido e exigível e ainda alegou que o mesmo reconhece a dívida.
 

 
 

Os autos vieram-me então conclusos.
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São esses os fatos. Decido.
 

 
 

Verifica que o contrato de honorários advocatícios da presente execução é claro ao determinar que o

executado deve efetuar o pagamento do débito através do valor percebido na ação em que o exequente patrocinou.
 

 
 

Verifica-se ainda que, não houve pagamento referente a sentença proferida.
 

 
 

 
 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a exceção de pré-executividade 
suscitada, decretando, por sentença, a extinção do processo de execução em tela.
 

 
 

Sem custas e honorários, como preconiza os artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95, pelo
menos no primeiro grau de jurisdição.
 

 
 
 

Decorridos os prazos legais e não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

 
 

SALOMÃO AFIUNE
 

  Juiz de Direito
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Pasta 182844 
Matriz: RUA RIO BRANCO, 25-50, JARDIM ESTORIL IV, CEP 17016190, BAURU, SP, fone/fax(14) 2108-7100 

CENTRAL DE ACORDOS: ACORDO@HCOSTA.COM.BR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0367199.62.2012.8.09.0181 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF sob n. 58.160.789/0001-28, com sede social na Avenida 
Paulista, 2100, 7º andar, em São Paulo/SP, CEP 01310-930, por seu advogado que a presente 
subscreve, nos autos da ação acima movida em face de ALDA PARTICIPACAO AGROP 
S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 
substabelecimento onde os patronos que atuam no presente feito substabeleceram sem 
reservas aos novos patronos ora constituídos. 
 
   Assim, requer que todas as intimações sejam 
publicadas exclusivamente em nome dos novos patronos Flávio Neves Costa, OAB/GO 
30.245-A e Ricardo Neves Costa, OAB/GO 30.246-A, excluindo-se os antigos patronos. 
 
   Requer por fim a restituição de eventual prazo em 
aberto para que os novos patronos possam manifestar nos autos. 
 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
FLORES DE GOIÁS, 07 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Ricardo Neves Costa 
OAB/GO 30.246-A 

Flávio Neves Costa 
OAB/GO 30.245-A 

Rodolfo Barbosa Soares 
OAB/GO 37.343 
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Movimentação Bloqueada

1. Nï¿½o serï¿½ possï¿½vel mostrar o "Arquivo" da

movimentaï¿½ï¿½o: Movimentação Bloqueada, pois o seu

nï¿½vel de acesso ï¿½ insuficiente.
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Flores de Goiás

 
Gabinete do Juiz

 
Processo: 0367199.62.2012.8.09.0181
 

 
 

DESPACHO
 
 
 

 
 
 

Considerando o interesse de direitos coletivos, intime-se o Ministério Público para
manifestar-se acerca do presente procedimento. Prazo de 15 dias.
 

 
 
 

-Datado e Assinado Eletronicamente-

 
GUSTAVO COSTA BORGES

 
Juiz de Direito
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1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0367199.62.2012.8.09.0181 
 
 

DMB - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., 

com inscrição no CNPJ sob nº 71.321.251/0001-16, estabelecida na avenida Marginal 

Francisco Vieira Caleiro, nº 700, Distrito Industrial, CEP: 14.171-200, na cidade e 

comarca de Sertãozinho/SP, por seu advogado e bastante procurador “in fine”, 

(instrumento procuratório e contrato social anexos), nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL de ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, na qualidade de credora, requer a HABILITAÇÃO nos 

autos digitais, sendo incluído o seu nome e de seu procurador que assina a presente, 

bem como sejam intimados de todos os atos processuais. 

 
Nestes termos, 
P. Deferimento. 

Ribeirão Preto/SP, 14 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Juliano Schneider 
OAB/SP nº 185.276 

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 1 : peticaodehabilitacaonosautos.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109087645432563873449372154, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 31 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : procuracaoecontratosocial.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2020 18:31:13
Assinado por JULIANO SCHNEIDER
Localizar pelo código: 109687605432563873449372108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Ney Teles de Paula

 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0185134.55.2015.8.09.0000
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
EMBARGANTES :COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S)
 
EMBARGADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA
 
RELATOR : RONNIE PAES SANDRE – Juiz de Direito em substituição em
segundo grau
 
 
 

VOTO
 

 
 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Embargos de
Declaração, deles conheço.
 

 
 

Conforme relatado, trata-se de Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento nº 0185134.55.2015.8.09.0000 opostos pela  COMPANHIA
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A,
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO
OESTE S/A em face da Decisão Unipessoal (evento 28) que julgou prejudicado o
Agravo de Instrumento interposto em desfavor dos CREDORES DA MASSA FALIDA,
na Ação de Recuperação Judicial nº 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991).
 

 
 

Com razão os embargantes.
 

 
 

Os recorrentes alegam ter havido omissão no aresto hostilizado, porquanto o
Agravo de Instrumento nº 185134.55 visa manter a soberania das decisões tomadas
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pela Assembleia Geral de Credores, buscando neste grau recursal a exclusão das
inserções feitas pelo magistrado singular no decisório agravado (evento 3 – arq. 32),
que ao homologar o plano de recuperação judicial assim dispôs:
 

 
 

“Julgo procedente o pedido exordial para, homologar
o plano de recuperação judicial apresentado perante este
Juízo pelas requerentes nos termos aprovados pela
Assembleia Geral de Credores e, nos termos do art. 58, caput
e parágrafo 1º e 2º, da LREF, conceder a recuperação judicial
à CBB Companhia Bioenergética Brasileira, à ATAC
Participação Agropecuária S.A., à Prelúdio Agropecuária
LTDA, à Companhia Energética Centro Oeste S.A. e à DGS
Participações S.A., todas integrantes do Grupo CBB como
consequência da procedência do pedido inaugural, declaro
novadas as dívidas elencadas no plano de recuperação
judicial, na forma preconizada no art. 59 da LREF. Ressalvo,
porém: a) os créditos oriundos das relações de trabalho
deverão ser pagos com acréscimo de correção monetária
pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês; b) a venda
de bens do ativo permanente da empresa depende de
autorização deste juízo (arts. 60 e 66); c) o descumprimento
de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a
convolação da recuperação em falência (art. 61, parágrafo
1º). (….).” (grifo)
 

 
 

Na espécie, almejam os embargantes/agravantes a exclusão da determinação
no sentido de que “os créditos trabalhistas devam ser corrigidos pela variação do
INPC e acrescidos de juros de 1% ao mês”, e também esclareça que “todos os
prazos previstos no plano de recuperação judicial sejam considerados a partir
da data em que se tornar exequível a decisão concessiva da recuperação judicial
e de modo que os prazos contados em ano safra sejam considerados a partir do
ano safra em curso…”.
 

 
 

De outro turno, o Banco Safra S/A, ao recorrer, pretendia anular a Assembleia
Geral de Credores, todavia, o acórdão prolatado no julgamento do Agravo de
Instrumento nº 185810.03.2015.8.09.0000 (201591858100) cujo trânsito em julgado se
deu em 06/12/2017, manteve o plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia
Geral de Credores (evento 5).
 

 
 

Desta foram, observa-se que houve omissão no decisório contido no evento
28, ao deixar de examinar que a discussão do Agravo de Instrumento nº
185810.03.2015.8.09.0000 (201591858100) não remonta totalmente à questão que se
debate neste momento.
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Ainda que tenha sido decidido acerca da soberania da AGC, não foram
tratadas as questões referentes às inserções realizadas pelo julgador singular no plano
de recuperação judicial.
 

 
 

A propósito, peço vênia para transcrever parte do parecer de cúpula
ministerial acerca do assunto:
 

 
 

“Assim, a pretensão recursal do embargante não
fora prejudicada posto que, embora o seu interesse se refira
a manutenção do plano de recuperação judicial aprovado
pelos credores em assembleia, como de fato foi garantido
no julgamento do AI nº 185810 -03.2015.8.09.0000
(201591858100), ainda não fora dirimida a controvérsia com
relação as inserções unilaterais realizadas no plano pelo
juízo.
 

 
 

Nos termos em que se encontra o processado, caso
mantida a decisão que julgou prejudicada a pretensão
recursal do embargante neste Agravo de Instrumento, a
decisão liminar prolatada pela i. Relatora perderá sua
eficácia e, a decisão a quo prolatada pelo juízo de piso será
integralmente mantida.
 

 
 

Ou seja, será considerada válida/legal as inserções
feitas pelo juízo a quo no plano de recuperação
homologado, sendo que V. Exa. entendeu no outro agravo
que “ aprovado o plano de recuperação judicial pela maioria
dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os limites
definidos na lei de regência, cabendo- lhe intervir apenas
quando o plano incidir em ofensa à norma de ordem pública,
inconstitucionalidade ou abuso de direito”.
 

 
 

Sendo assim, a fim de evitar contradição no
entendimento exarado pela i. Relatora neste Agravo de
Instrumento nº 0185134.55.2015 com o Agravo de
Instrumento nº 0185810 – 03.2015 , bem como constada a
omissão com relação ao enfrentamento da matéria objeto da
insurgência recursal deste agravo (decisão do juízo a quo
que que incluiu correção monetária pelo INPC e juros de 1%
a.m., olvidando quanto a fixação do termo inicial de fluência
dos prazos previstos no plano) , é razoável o acolhimento
dos embargos nos termos requerido pelo embargante.” 
(grifei).
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Sendo assim, impositivo o acolhimento dos aclaratórios para sanar a omissão
apontada, porquanto o decidido no Recurso interposto pelo banco Safra S/A não torna
prejudicada a questão submetida à apreciação neste Agravo de Instrumento.
 

 
 

Destarte, constatado o equívoco no julgamento monocrático tal como
proferido, impositivo o acolhimento dos embargos de declaração com efeitos
infringentes, para modificando a decisão unilateral, afastar a prejudicialidade nela
reconhecida e, determinar o prosseguimento do presente Agravo de Instrumento.
 

 
 

Quanto ao mérito do agravo de instrumento poderia ser analisado neste
momento, porém, verificada a existência de preliminares na peça apresentada pelo
Administrador Judicial no evento 99, entendo que deve ser oportunizado à parte
Agravante manifestar a respeito das preliminares nela suscitadas.
 

 
 

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração e LHES DOU
PROVIMENTO para, aplicando-se-lhes efeitos infringentes, modificar a decisão
unilateral, afastando a prejudicialidade nela reconhecida e determinando o
prosseguimento do presente Agravo de Instrumento.
 

 
 

Em tempo, determino à parte embargante/Agravante que se manifeste, no
prazo legal, sobre as preliminares suscitadas nas contrarrazões (evento 99).
 

 
 

É o voto.
 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

RONNIE PAES SANDRE
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
 
 
 

ACÓRDÃO
 

 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento
(embargos de declaração), acordam os componentes da Primeira Turma Julgadora da
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Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e acolhê-los, nos termos do voto
do Relator.
 

 
 
 

Votaram, além do Relator, o Des. Gilberto Marques Filho e o Des. Gerson
Santana Cintra.
 

 
 
 

Presidiu a sessão o Desembargador Itamar de Lima.
 

 
 
 

Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o Dr. 

Abraão Júnior Miranda Coelho.
 

 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

RONNIE PAES SANDRE
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
I N S T R U M E N T O .  C O N H E C I M E N T O  D O  R E C U R S O .
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREJUDICIALIDADE AFASTADA.
COMPORTÁVEL O EXAME DO MÉRITO DO RECURSO.
ANTES, PORÉM, DEVERÁ SER OPORTUNIZADA À PARTE
AGRAVANTE MANIFESTAR-SE SOBRE AS PRELIMINARES
SUSCITADAS EM SEDE DE CONTRARRAZÕES.
 
1. Constatado que o julgamento monocrático deixou de analisar a
alegação de que a discussão do Agravo de Instrumento interposto
 nº 185810.03.2015.8.09.0000 (201591858100) não remonta 
totalmente à questão que se debate neste momento, impositivo o
acolhimento dos embargos de declaração, com efeitos
infringentes, para modificando a decisão unilateral, afastar a
prejudicialidade nela reconhecida e, determinar o prosseguimento
do presente Agravo de Instrumento.
 
2. Verificada a existência de preliminares nas contrarrazões, deve
ser oportunizado à parte Agravante manifestar a respeito das
preliminares nela suscitadas, para tão somente após, julgar o
mérito do instrumental.
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

 
 

Processo: 0367199.62.2012.8.09.0181

 
Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

 
Requerido(a): ${processo.polopassivo.nome}

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

 
 

CERTIFICO e dou fé, que o processo físico foi remetido ao Tribunal de Justiça de Goiás para
digitalização em 05/06/2020.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

 
 

Comarca de Flores de Goiás, em 25 de junho de 2020.
 

 
 

 
 
 
 

ELAINE DOS REIS SILVA
 

Técnico Judiciário
 

Mat.: 59065157
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Ney Teles de Paula

 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5293273.11.2018.8.09.0000
 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS
 
AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA
 
AGRAVADA : CALLAO PARTNERS LIMITED
 
RELATOR : RONNIE PAES SANDRE – Juiz de Direito em substituição em segundo
grau
 
 
 

 
 

VOTO
 

 
 
 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
 

 
 

Conforme relatado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 
COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA em face de CALLAO PARTNERS
LIMITED, visando à reforma da decisão (reproduzida no evento de nº 01 – arq. 09), 
proferida pelo Juiz Substituto da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e
Cível da Comarca de Flores de Goiás, Dr. Marcelo Alexander Carvalho Batista, na 
Recuperação Judicial nº 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) requerida por 
ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, COMPANHIA BIOENERGÉTICA
BRASILEIRA – CBB, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO
AGROPECUÁRIA LTDA e DGS PARTICIPAÇÕES.
 

 
 
 

Explica a Agravante ser uma destilaria de álcool, atualmente em recuperação
judicial, conforme consta do processo de nº 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite na
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comarca de Flores de Goiás e que, tempestivamente apresentado o Plano de
Recuperação Judicial (PRJ) e submetido ao crivo dos credores em Assembleia Geral
de Credores e devidamente aprovado, obteve decisão homologatória do juízo
universal, com algumas ressalvas, em especial no que tange à aplicação de correção
monetária com base na variação INPC e aplicação de juros de 1% ao mês junto à
classe dos credores trabalhistas, sendo mantida em sua integralidade quanto aos
demais termos.
 

 
 
 

Irresignada com referida decisão homologatória do Plano de Recuperação
Judicial, proferida com ressalvas e sob o argumento de que houve desrespeito ao
Princípio da Soberania da Assembleia Geral de Credores, noticia ter interposto Agravo
de Instrumento nº 0185134.55.2015.8.09.0000, o qual encontra-se pendente de
julgamento.
 

 
 
 

Adianta que, diante desse quadro, apesar de aprovado e homologado, com
ressalvas, o Plano de Recuperação Judicial, esse não poderia ser cumprido, devido à 
existência de divergência recursal nos autos do noticiado instrumental.
 

 
 
 

Afirma ter solicitado ao juízo universal da recuperação judicial que fosse então
deferida a suspensão das ações e execuções promovidas pelos credores, nos termos
do artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/05, conhecido como “Stay Period”, cujo pleito
foi deferido até a homologação do resultado da nova Assembleia Geral de Credores.
 

 
 
 

Ressalta que se encontra em pleno funcionamento, empregando milhares de
trabalhadores, possuindo, inclusive capacidade para a moagem de cana em mais de
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) toneladas, explicando que com o andamento
do seu plano de recuperação judicial, objetiva o crescimento da empresa, buscando
atingir a capacidade instalada da unidade, bem como implementar novas melhorias no
maquinário existente, o que possibilitará a moagem de mais de 2.000.000 (dois
milhões) de toneladas, do mesmo modo que poderá empregar o dobro de
trabalhadores.
 

 
 
 

Alega ter obtido ciência da Notificação do 1º Tabelionato de Notas e Registro
de Imóveis de Formosa/GO, enviada à avalistas não proprietários do imóvel, se
referindo à realização de ato expropriatório administrativo junto a bem imóvel rural
essencial, de propriedade da empresa agravante, conforme se verifica na certidão de
inteiro teor do imóvel de matrícula nº. 36.306, o que ensejou a apresentação de
questão de ordem pública junto ao juízo de origem, esclarecendo que referido bem era
de propriedade da empresa recuperanda e essencial a manutenção das suas
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atividades, por ser o local onde foi realizado o plantio e cultivo do insumo essencial
para a produção do etanol, objeto da principal atividade econômica da agravante, qual
seja: a cana-de-açúcar.
 

 
 
 

Expõe que, em resposta ao pleito da recorrente, o magistrado proferiu a
decisão ora agravada para deferir “parcialmente o pedido da recuperanda para que
a credora Callao Partnes LTD se abstenha de vender ou retirar o bem da
disponibilidade da recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de
bem essencial a atividade empresarial, mantidas inalteradas as condições
contratuais, restando indeferido o pedido de suspensão de consolidação da
propriedade.”
 

 
 
 

Defende a interrupção do procedimento administrativo expropriatório e sua
posterior consolidação da propriedade, sob o argumento de que, caso a propriedade
se consolide em favor da credora Callao Partners LTD, haverá descumprimento da
ordem de suspensão do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e
favorecimento a credores que estão sob os efeitos recuperacionais, além de prejudicar
totalmente as atividades da agravante, porquanto haverá imensas dificuldades para
continuar exercendo suas atividades normalmente.
 

 
 
 

Frisa a impossibilidade de atos expropriatórios em face de bens essenciais à
manutenção da atividade de empresa em recuperação judicial, mesmo que dados em
garantia fiduciária, nos termos dos arts. 47 e 49, § 3º da LRF, colacionando julgados
nesse sentido.
 

 
 
 

Registra, ainda, que a cláusula 10.1 do Plano de Recuperação Judicial
aprovado na Assembleia Geral de Credores e devidamente homologado, ao dispor
sobre a manutenção das garantias reais e pessoais prevê que: “Todos os gravames,
ônus e garantias reais e pessoais sobre os bens do patrimônio do Grupo CBB
constituídos para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas,
penhores e alienações fiduciárias em garantia), serão mantidas até a quitação,
nos termos do Plano, dos respectivos Créditos garantidos, quando, então, serão
automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto,
suspensa com a Homologação Judicial deste Plano.”
 

 
 
 

Salienta que na Assembleia Geral de Credores em que houve a aprovação da
referida cláusula, a empresa credora Callao Partners LTD esteve presente, conforme
lista de presença anexada aos autos, e não ofereceu nenhuma impugnação, anuindo,
portanto, com o disposto na cláusula.
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Entende que diante da manifestação de vontade da credora junto à
Assembleia Geral de Credores, quando da aprovação do Plano de Recuperação
Judicial, a mesma utiliza-se do procedimento expropriatório de forma totalmente
indevida, porquanto nos termos da cláusula 10.1 do PRJ, as garantias fiduciárias foram
liberadas e não podem ser exigidas.
 

 
 
 

Destaca que a homologação do PRJ está suspensa em virtude da
interposição do agravo de instrumento nº. 0185134.55.2015.8.09.0000, somente
quanto à aplicação de correção monetária pelo índice INPC e incidência de juros de
1% para o pagamento da classe trabalhista, não alterando os demais termos do PRJ
aprovado com relação às classes de garantia real e quirografária, a qual encontram-se
inseridas a credora Callao Partners LTD., e que por consequência, está submissa à
cláusula 10.1, que libera a garantia fiduciária objeto da expropriação administrativa
aqui combatida e a torna inexigível.
 

 
 
 

Por fim, no mérito, requer o provimento do agravo para cancelar,
definitivamente, o procedimento expropriatório, proibindo a consolidação da
propriedade do imóvel em comento, declarando que os créditos existentes em favor da
credora estão submetidos aos efeitos do processo de soerguimento da empresa
recuperanda, ora agravante.
 

 
 
 

Pois bem.
 

 
 
 

De início, impositivo rechaçar a alegação de inadmissibilidade recursal, por
ausência da providência contida no art. 1.018, §2º, do CPC. Isso porque, em se
tratando de autos eletrônicos, o descumprimento desse ato não enseja o não
conhecimento do recurso.
 

 
 
 

A propósito, eis o entendimento deste Sodalício:
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE
AFASTADA. ARTIGO 1018 DO CPC. CERTIDÃO DE USO DE
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SOLO. DEMORA NA EMISSÃO. PRETENSÃO SATISFATIVA.
1. Sendo os autos principais eletrônicos não há mais
necessidade de comunicar ao juízo de origem a interposição
de agravo de instrumento nos termos do artigo 1.018, § 2º,
do atual Código de Processo Civil. 2. Não demonstrado nos
autos os requisitos autorizadores da concessão liminar
(artigo 7º, Lei 12.016/09), mormente considerando que da
documentação acostada pelo impetrante não ressai
evidenciada a negativa do impetrado em fornecer a certidão
de uso do solo, ou mesmo, que a demora na emissão desta
configure ato ilegal, correta a decisão que indefere o pleito.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TJGO, Agravo de
Instrumento ( CPC ) 5717155-97.2019.8.09.0000, Rel. JEOVÁ
SARDINHA DE MORAES, 6ª Câmara Cível, julgado em
30/03/2020, DJe de 30/03/2020). (Grifei).
 

 
 

Superada essa preliminar, passo ao exame do mérito do recurso.
 

 
 
 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

 
 
 

“Isso posto, defiro parcialmente o pedido da
recuperanda para que a credora Callao Partners LTD se
abstenha de vender ou retirar o bem da disponibilidade da
recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de
bem essencial à atividade empresarial, mantidas inalteradas
as condições contratuais, restando indeferido o pedido de
suspensão de consolidação da propriedade.”
 

 
 
 

Pretende a Agravada que seja determinada a suspensão: a) do procedimento
administrativo expropriatório; b) da consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor.
 

 
 
 

Do exame do presente feito, observo que a Agravante obteve decisão
favorável que impede a Agravada de dispor do bem alienado fiduciariamente (imóvel - 
matrícula nº 36.306 – CRI de Formosa), porém, apresenta-se insatisfeita na parte final,
que indeferiu o “pedido de suspensão de consolidação da propriedade.”
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Insta dizer que essa mesma decisão é objeto do Agravo de Instrumento nº
5305350.52.2018.8.09.0000, interposto por CALLAO PARTNERS LIMITED, em
julgamento na mesma sessão virtual, cujo desfecho é o desprovimento, a fim de
manter a decisão recorrida no que tange à impossibilidade de a parte credora dispor
do bem imóvel com garantia fiduciária.
 

 
 
 

O caso em testilha limita-se à apreciação da suspensão do procedimento
expropriatório e a consolidação da propriedade fiduciária em favor da Agravada.
 

 
 
 

Neste caso, poder-se-ia considerar a inexistência de óbice para a
consolidação da propriedade em favor do credor durante o “stay period”, que é fixado
para permitir a reorganização das atividades desenvolvidas pela recuperanda, com
vistas à sua recuperação. A consolidação da propriedade do bem, não implicaria a
perda da respectiva posse pela Recuperanda, mas apenas a averbação junto à
matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis.
 

 
 

Ressalte-se, porém, que em se tratando de bem essencial à atividade
empresarial, não é possível a consolidação da propriedade fiduciária durante o “stay
period'. Isso porque, uma vez consolidada a propriedade em favor do credor,
mantendo apenas a posse direta da empresa, resultando exitosa a Recuperação
Judicial, não haveria a possibilidade de purgação da mora, porquanto a propriedade
plena do bem já estará consolidada em definitivo em favor do credor, o que acabaria
por prejudicar o pretendido soerguimento da empresa, ainda mais, em se tratando de
bem essencial à sua atividade.
 

 
 
 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
 

 
 
 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial.
Decisão que deferiu tutela de urgência para suspender a
consolidação da propriedade de dois imóveis alienados
fiduciariamente à agravante durante o stay period.
Manutenção. Bens essenciais ao soerguimento das
recuperandas. Unidades produtivas. Atividade agrícola. Art.
49, §3º, da lei nº 11.101/05. Circunstâncias do caso concreto
que justificam a manutenção da decisão agravada. Recurso
não provido". (TJSP; Agravo de Instrumento 2122353-
81.2018.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de
Garça - 3ª Vara; Data do Julgamento: 05/09/2018; Data de
Registro: 06/09/2018).

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 35 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : relatorio_voto_acordao.html U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:09

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/06/2020 13:23:59
Assinado por RONNIE PAES SANDRE
Localizar pelo código: 109387665432563873487473175, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  FALÊNCIA E
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO NO
SENTIDO DE SUSPENDER O PROCEDIMENTO INICIADO
PELO CREDOR FIDUCIÁRIO, TENDENTE A CONSOLIDAR A
PROPRIEDADE DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. 1. A parte
agravante se insurgiu contra a decisão que contra a decisão
que a impediu de realizar a consolidação de propriedade dos
bens imóveis objeto de alienação fiduciária em garantia,
mantendo a parte agravada na posse dos referidos bens, até
posterior decisão do Juízo. 2. O princípio da preservação da
empresa, insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que
a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim
de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego
dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação daquela, sua função
social e o estímulo à atividade econômica. 3. A recuperação
judicial se trata de um favor creditício, de sorte que deve
prevalecer o princípio da relevância do interesse dos
credores, ou seja, a vontade majoritária destes no sentido de
que o custo individual a ser suportado pelos mesmos é
menor do que o benefício social que advirá à coletividade,
preservando com isso a atividade empresarial, em última
análise, o parque industrial ou mercantil de determinada
empresa, bem como os empregos que esta mantém para
geração da riqueza de um país. 4. Ademais, o agravante
sustenta que as razões que ensejaram a anterior decisão de
suspensão do procedimento de consolidação da propriedade
dos imóveis em seu favor não mais estariam presentes, mas
deixa de comprovar esses argumentos alegações, de modo
que não passam, assim, de alegações infundadas e
desprovidas de confirmação, motivo pelo qual deve ser
mantida a decisão hostilizada. Negado seguimento ao agravo
de instrumento.”.(Agravo de Instrumento, Nº 70051682771,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge
Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 02-04-2013).
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  ORDEM DE
I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  I M Ó V E I S  A L I E N A D O S
F I D U C I A R I A M E N T E .  E M P R E S A  D E V E D O R A  E M
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  IMPOSSIBILIDADE DE
RETOMADA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE
EMPRESARIAL. DESPROVIMENTO. I - Embora a Lei
11.101/2005 estabeleça que os créditos garantidos por
alienação fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da
recuperação judicial, o normativo veda a disposição ou
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retirada do estabelecimento do devedor, bens essenciais à
atividade empresarial, no prazo previsto na lei de regência
(stay period). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II
- Demonstrado ser o bem alienado fiduciariamente essencial
à atividade empresarial, há de prevalecer a excepcionalidade
da parte final do § 3º, do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, que
desautoriza a venda ou a retirada do estabelecimento do
devedor, os bens de capital essenciais à sua atividade
empresarial ,  a bem do soerguimento da empresa
recuperanda. III - Também não permitidos os atos de
consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária
durante o período de blindagem, já que referida providência
selaria a possibilidade da empresa, em caso de eventual
reorganização e soerguimento, de purgar a mora, retomando
o contrato. IV - Agravo desprovido.” (TJGO, Agravo de
Instrumento ( CPC ) 5354638-03.2017.8.09.0000, Rel.
REINALDO ALVES FERREIRA, 4ª Câmara Cível, julgado em
11/10/2019, DJe de 11/10/2019). (Grifei).
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE AÇÕES
CONTRA A EMPRESA/RECUPERANDA E CODEVEDORES.
TRAVA BANCÁRIA. I - Impõe-se a confirmação do ato judicial
proferido pela togada primeva, quando impede a
continuidade das medidas extrajudiciais e judiciais de
execução e consolidação de propriedade, entre outras
permitidas por lei, em face da recuperanda e codevedores,
e i s  q u e  j u s t o  e  n e c e s s á r i o  q u e  a  i n s t i t u i ç ã o
f inanceira/credora abstenha-se de consol idar  as
propriedades dos imóveis descritos no édito recorrido, até o
fim do novo prazo de cento e oitenta (180) dias de suspensão
das ações que determina o artigo 6º, § 4º da Lei nº
11.101/2005, conforme o entendimento da mencionada lei em
seu artigo 49, §3º. II - Mantida a decisão agravada. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO”. (TJGO, Agravo de Instrumento
( CPC ) 5244946-69.2017.8.09.0000, Rel. FAUSTO MOREIRA
DINIZ, 6ª Câmara Cível, julgado em 02/03/2018, DJe de
02/03/2018).
 

 
 
 

Assim, considerando que a decisão singular, a ser confirmada no Agravo de
Instrumento nº 5305350.52.2018.8.09.0000, cujo entendimento é no sentido de que o
imóvel em questão se constitui em bem essencial à atividade desenvolvida pela
empresa Recuperanda, por consectário lógico, a parte do decisório ora submetido à
apreciação contra a qual insurge-se a Agravante, merece ser reformada, para ter
deferido o pedido de suspensão do procedimento de expropriação e da consolidação
da propriedade em favor do credor.
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Por fim, importa destacar que consta no Plano de Recuperação Judicial,
aprovado na Assembleia Geral de Credores, do item IV – Garantias, 10. Garantias
Reais e Pessoais, a Cláusula 10.1, que dispõe “in verbis”:
 

 
 
 

“10.1. Manutenção de Garantias Reais e Pessoais:
Todos os gravames, ônus e garantias reais e pessoais sobre
bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB, constituídos
para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive
hipotecas, penhores, alienações fiduciárias em garantia),
serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos
respectivos Créditos garantidos, quando então, serão
automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias
ficará, entretanto, suspensa com a Homologação Judicial
deste Plano.”
 

 
 
 

Desta forma, tendo em vista que o imóvel dado em garantia fiduciária se
constitui em bem essencial à atividade desenvolvida pela empresa Recuperanda, não
é possível a consolidação da propriedade do mesmo em favor do credor, conforme
entendimento deste Tribunal de Justiça. Impositiva, pois, a reforma da decisão
vergastada, conforme a pretensão recursal.
 

 
 
 

Ante o exposto, CONHEÇO do Agravo de Instrumento e o PROVEJO, a fim
de reformar a decisão recorrida, nos termos acima delineados.
 

 
 
 

É o voto.
 
 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Ronnie Paes Sandre
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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ACÓRDÃO
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento, acordam
os componentes da Primeira Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e provê-lo, nos termos do voto do Relator.
 

 
 
 

Votaram, além do Relator, o Des. Gilberto Marques Filho e o Des. Gerson
Santana Cintra.
 

 
 
 

Presidiu a sessão o Desembargador Itamar de Lima.
 

 
 
 

Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o Dr. 

Abraão Júnior Miranda Coelho.
 

 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

RONNIE PAES SANDRE
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM
ESSENCIAL À ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA
RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSOLIDAÇÃO
D A  P R O P R I E D A D E .  A U T O S  E L E T R Ô N I C O S .
DESCUMPRIMENTO DA PROVIDÊNCIA PRECONIZADA NO
ARTIGO 1.018, § 2º DO CPC. AUSÊNCIA DE EMPECILHO AO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO REFORMADA. 1. 
Em se tratando de autos eletrônicos, o descumprimento da 
providência contida no art. 1.018, § 2º do CPC, não enseja o não
conhecimento do recurso. 2. Tendo em vista que o imóvel 
alhures ofertado em garantia fiduciária se constitui em bem
essencial à atividade desenvolvida pela empresa recuperanda, 
não se torna possível a consolidação da propriedade do mesmo 
em favor do credor, no procedimento específico para esse fim. 
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 367199-62.2012.8.09.0181 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABA LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado já qualificada nos autos epigrafados RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA LTDA., através de seus advogados 

subscritores, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, requerer a 

habilitação nos autos epigrafados, bem como a juntada do instrumento de Procuração 

(cf. anexo), tendo em vista que o crédito do peticionante já se encontra habilitado nos 

autos, conforme Relação de Credores de fls. 08. 

Outrossim, requer a remessa de publicações/intimações em nome dos advogados Dr. 

Hélio Lopes da Silva Junior (OAB/SP 262.386) e Dr. Fábio Rogério Furlan Leite 

(OAB/SP 253.270), sob pena de nulidade. 

_______________________________  _______________________________ 

HÉLIO LOPES DA SILVA JUNIOR  FÁBIO ROGÉRIO FURLAN LEITE 

OAB/SP 262.386     OAB/SP 253.270 
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Ney Teles de Paula

 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5305350.52.2018.8.09.0000
 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS
 
AGRAVANTE : CALLAO PARTNERS LIMITED
 
AGRAVADAS : ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A E OUTRO(S)
 
RELATOR : RONNIE PAES SANDRE – Juiz de Direito em substituição em segundo
grau
 
 
 

VOTO
 

 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
 

 
 

Conforme relatado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 
CALLAO PARTNERS LIMITED, em face da decisão proferida pelo Juiz Substituto da
Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de Flores de
Goiás, Dr. Marcelo Alexander Carvalho Batista, na Recuperação Judicial nº 367199-
62.2012.8.09.0181 (201203671991) requerida por ALDA PARTICIPAÇÕES E
AGROPECUÁRIA S/A, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA – CBB, ATAC
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e 
DGS PARTICIPAÇÕES.
 

 
 
 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

 
 
 

“Isso posto, defiro parcialmente o pedido da
recuperanda para que a credora Callao Partners LTD se
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abstenha de vender ou retirar o bem da disponibilidade da
recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de
bem essencial à atividade empresarial, mantidas inalteradas
as condições contratuais, restando indeferido o pedido de
suspensão de consolidação da propriedade.”
 

 
 
 

A questão submetida à apreciação desta Corte Revisora limita-se à 
discussão acerca da possibilidade ou não de a Agravante CALLAO PARTERS
LIMITED, credora extraconcursal na Recuperação Judicial das Empresas Agravadas,
de dispor e vender o imóvel (matrícula nº 36.306 – CRI de Formosa), considerando
bem essencial à atividade empresarial, durante o “stay period'.
 

 
 
 

Com efeito, a Lei nº 11.101/2005, no artigo 49, preceitua que todos os
créditos existentes na data do pedido de recuperação, ainda que não vencidos, estão
sujeitos à recuperação judicial. Ocorre que o parágrafo 3º do mesmo artigo prevê
algumas exceções. Eis a seguinte redação:
 

 
 
 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
 

(…)
 

§3º Tratando-se de credor titular da posição de
proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente
vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não
se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as
condições contratuais, observada a legislação respectiva,
não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a
que se refere o §4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial.”
 

 
 
 

Ressai do excerto acima que não se sujeitam aos efeitos da recuperação
judicial do devedor o crédito decorrente de contrato com cláusula de alienação
fiduciária, o que permite, no caso vertente, ao credor fiduciário dispor ou vender o bem,
até mesmo no “stay period”.
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Todavia, esse regramento é atenuado no tocante aos bens de capital
essenciais para a atividade produtiva da Empresa Recuperanda, o que impossibilita ao
credor fiduciário de dispor e de vendê-los durante a vigência do prazo previsto no §4º
do art. 6º da Lei nº 11.101/05.
 

 
 
 

Na hipótese, trata-se de contrato garantido por alienação fiduciária registrado
na matrícula nº 36.306 do imóvel Fazenda “Choro” do Cartório de Registro de Imóveis
de Formosa.
 

 
 

O julgador singular, ao entender que se trata de bem essencial, consoante o
dispositivo legal supracitado, impediu a livre disposição daquele, considerando a
alegação de que o bem objeto do procedimento expropriatório é o “local onde fora
realizado o plantio e o cultivo do insumo essencial para a produção do etanol,
principal atividade econômica da empresa recuperanda”.
 

 
 
 

Em que pesem as alegações da Agravante no sentido de que a parte
Agravada dispõe de outros imóveis (matrículas 2.028, 4.632, 38.895, 38.896, 38. 897,
38.898, no Município de Villa Boa/GO - doc. 21), o que levaria a concluir que o bem
objeto da decisão atacada não se enquadra na exceção legal, podendo, portanto, ter
prosseguimento o procedimento expropriatório, a fim de permitir a disposição e venda
do imóvel alienado fiduciariamente, não vejo como acolhê-las.
 

 
 
 

Convém sobrelevar que o instituto da Recuperação Judicial visa justamente
manter a empresa na ativa, com seu quadro de empregados, tornando viável o seu
soerguimento.
 

 
 
 

O fato de a parte Agravada possuir em seu nome outras propriedades
imóveis, não significa que o bem de matrícula nº 36.306 não seja essencial ao
funcionamento da referida empresa.
 

 
 

Ademais, deve ser considerado "in casu" o tipo de atividade exercida pela
Agravada, a qual pontuou, em resposta ao instrumental, que “visando maximizar a
atividade agrícola, as empresas de produção sucroalcooleira, possuem inúmeras
fazendas onde é realizada a rotatividade da cultura, a fim de deixar a terra
'descansar', fazendo o correto manejo da produção e nutrientes da terra.”.
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Desta forma, uma vez que o imóvel objeto da discussão neste instrumental 
apresenta-se indispensável às atividades desenvolvidas pela Recuperanda (cultivo e
moagem de cana de açúcar para produção de álcool), portanto, necessário ao seu
processo produtivo e, por conseguinte, à sua recuperação financeira, é de se aplicar
ao caso em testilha a exceção contida no §3º, “in fine”, do art. 49 da Lei nº
11.101/2005.
 

 
 

Nesse sentido, “mutatis mutandis” eis o julgado do Superior Tribunal de
Justiça proferido no REsp1.758.746/GO:
 

 
 
 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CESSÃO DE CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA
FIDUCIÁRIA A EMPRÉSTIMO TOMADO PELA EMPRESA
D E V E D O R A .  R E T E N Ç Ã O  D O  C R É D I T O  C E D I D O
FIDUCIARIAMENTE PELO JUÍZO RECUPERACIONAL, POR
REPUTAR QUE O ALUDIDO BEM É ESSENCIAL AO
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, COMPREENDENDO-SE,
REFLEXAMENTE, QUE SE TRATARIA DE BEM DE CAPITAL,
NA DICÇÃO DO § 3º, IN FINE, DO ART. 49 DA LEI N.
11.101/2005. IMPOSSIBILIDADE. DEFINIÇÃO, PELO STJ, DA
ABRANGÊNCIA DO TERMO "BEM DE CAPITAL" .
NECESSIDADE. TRAVA BANCÁRIA RESTABELECIDA.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 11.101/2005,
embora tenha excluído expressamente dos efeitos da
recuperação judicial o crédito de titular da posição de
proprietário fiduciário de bens imóveis ou móveis, acentuou
que os "bens de capital", objeto de garantia fiduciária,
essenciais ao desenvolvimento da atividade empresarial,
permaneceriam na posse da recuperanda durante o stay
period. 1.1 A conceituação de "bem de capital", referido na
parte final do § 3º do art. 49 da LRF, inclusive como
pressuposto lógico ao subsequente juízo de essencialidade,
há de ser objetiva. Para esse propósito, deve-se inferir, de
modo objetivo, a abrangência do termo "bem de capital",
conferindo-se-lhe interpretação sistemática que, a um só
tempo, atenda aos ditames da lei de regência e não
descaracterize ou esvazie a garantia fiduciária que recai
sobre o "bem de capital", que se encontra provisoriamente
na posse da recuperanda. 2. De seu teor infere-se que o bem,
para se caracterizar como bem de capital, deve utilizado no
processo produtivo da empresa, já que necessário ao
exercício da atividade econômica exercida pelo empresário.
Constata-se, ainda, que o bem, para tal categorização, há de
se encontrar na posse da recuperanda, porquanto, como
visto, utilizado em seu processo produtivo. Do contrário,
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aliás, afigurar-se-ia de todo impróprio e na lei não há dizeres
inúteis falar em "retenção" ou "proibição de retirada". Por
fim, ainda para efeito de identificação do "bem de capital"
referido no preceito legal, não se pode atribuir tal qualidade a
um bem, cuja utilização signifique o próprio esvaziamento da
garantia fiduciária. Isso porque, ao final do stay period, o
bem deverá ser restituído ao proprietário, o credor fiduciário.
3. A partir da própria natureza do direito creditício sobre o
qual recai a garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível,
por excelência -, não há como compreendê-lo como bem de
capital, utilizado materialmente no processo produtivo da
empresa. 4. Por meio da cessão fiduciária de direitos sobre
coisas móveis ou de títulos de crédito (em que se transfere a
propriedade resolúvel do direito creditício, representado, no
último caso, pelo título - bem móvel incorpóreo e fungível,
por natureza), o devedor fiduciante, a partir da contratação,
cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive,
poderá apoderar-se diretamente do crédito ou receber o
correlato pagamento diretamente do terceiro (devedor do
devedor fiduciante). Nesse contexto, como se constata, o
crédito, cedido fiduciariamente, nem sequer se encontra na
posse da recuperanda, afigurando-se de todo imprópria a
intervenção judicial para esse propósito (liberação da trava
bancária). 5. A exigência legal de restituição do bem ao
credor fiduciário, ao final do stay period, encontrar-se-ia
absolutamente frustrada, caso se pudesse conceber o
crédito, cedido fiduciariamente, como sendo "bem de
capital". Isso porque a utilização do crédito garantido
fiduciariamente, independentemente da finalidade (angariar
fundos, pagamento de despesas, pagamento de credores
submetidos ou não à recuperação judicial, etc), além de
desvirtuar a própria finalidade dos "bens de capital", fulmina
por completo a própria garantia fiduciária, chancelando, em
última análise, a burla ao comando legal que, de modo
expresso, exclui o credor, titular da propriedade fiduciária,
dos efeitos da recuperação judicial. 6. Para efeito de
aplicação do § 3º do art. 49, "bem de capital", ali referido, há
de ser compreendido como o bem, utilizado no processo
produtivo da empresa recuperanda, cujas características
essenciais são: bem corpóreo (móvel ou imóvel), que se
encontra na posse direta do devedor, e, sobretudo, que não
seja perecível nem consumível, de modo que possa ser
entregue ao titular da propriedade fiduciária, caso persista a
inadimplência, ao final do stay period.” 6.1 A partir de tal
conceituação, pode-se concluir, in casu, não se estar diante
de bem de capital, circunstância que, por expressa
disposição legal, não autoriza o Juízo da recuperação judicial
obstar que o credor fiduciário satisfaça seu crédito
diretamente com os devedores da recuperanda, no caso, por
meio da denominada trava bancária. 7. Recurso especial
provido.” (REsp 1758746/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
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BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe
01/10/2018). (Grifei).
 

E ainda: 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.  TUTELA URGÊNCIA SUSPENDENDO A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DADO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA A PARTE AGRAVANTE. SEDE DA
EMPRESA RECUPERANDA. BEM ESSENCIAL AS SUAS
ATIVIDADES EMPRESÁRIAS. DECISÃO MANTIDA. 1. Nos
termos do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005 o credor titular
da posição de proprietário fiduciário ou detentor de reserva
de domínio de bens móveis ou imóveis não se sujeita aos
efeitos da recuperação judicial. 2. No caso dos autos, porém,
há elementos suficientes para a constatação de que o bem
alienado fiduciariamente ao Banco agravante (imóvel sede da
empresa) é essencial às atividades empresariais da devedora
em recuperação judicial (que trabalha no próprio local). 3.
Assim, demonstrado que o objeto do litígio envolve bem
primordial ao ofício empresarial da sociedade recuperanda,
há de prevalecer a excepcionalidade da parte final do §3º, do
artigo 49, da Lei nº 11.101/2005, restando desautorizada "a
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens
de capital essenciais a sua atividade empresarial", mesmo
após ultimado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a que se
refere o art. 6º, §4º, do citado regramento falimentar.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TJGO, Agravo
de Instrumento ( CPC ) 5312361-06.2016.8.09.0000, Rel. Sandra
Regina Teodoro Reis, 6ª Câmara Cível, julgado em 16/08/2018,
DJe de 16/08/2018).
 

 
 
 

Por fim, importa destacar que consta no Plano de Recuperação Judicial,
aprovado na Assembleia Geral de Credores, no item IV – Garantias, 10. Garantias
Reais e Pessoais, a Cláusula 10.1, que dispõe “in verbis”:
 

 
 
 

“10.1. Manutenção de Garantias Reais e Pessoais:
Todos os gravames, ônus e garantias reais e pessoais sobre
bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB, constituídos
para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive
hipotecas, penhores, alienações fiduciárias em garantia),
serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos
respectivos Créditos garantidos, quando então, serão
automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias
ficará, entretanto, suspensa com a Homologação Judicial
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deste Plano.”
 

 
 
 

Conclui-se, assim, pela situação delineada nos autos, que a pretensão
recursal não merece prosperar, porquanto escorreita a decisão atacada.
 

 
 
 

Ante o exposto, CONHEÇO do Agravo de Instrumento e o DESPROVEJO, a
fim de manter incólume a decisão singular.
 

 
 
 

É o voto.
 

 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Ronnie Paes Sandre
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
 
 
 

ACÓRDÃO
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento, acordam
os componentes da Primeira Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e desprovê-lo, nos termos do voto do Relator.
 

 
 
 

Votaram, além do Relator, o Des. Gilberto Marques Filho e o Des. Gerson
Santana Cintra.
 

 
 
 

Presidiu a sessão o Desembargador Itamar de Lima.
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Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o Dr. 

Abraão Júnior Miranda Coelho.
 

 
 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente. 
 
 

RONNIE PAES SANDRE
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM
ESSENCIAL À ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA EMPRESA
RECUPERANDA. EXCEÇÃO PREVISTA NO §3º, “IN FINE” DO
ART. 49 DA LEI Nº 11.101/2005. DECISÃO MANTIDA. 1. Uma
vez que o bem imóvel objeto de discussão neste instrumental, 
caracteriza-se como indispensável às atividades desenvolvidas 
pela empresa recuperanda, sendo, portanto, necessário ao seu
processo produtivo e, por conseguinte, à sua efetiva recuperação
financeira, é de se aplicar ao caso em testilha a exceção contida
no §3º, “in fine”, do art. 49, da Lei nº 11.101/2005. AGRAVO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Ney Teles de Paula

 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5293273.11.2018.8.09.0000
 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS
 
AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA
 
AGRAVADA : CALLAO PARTNERS LIMITED
 
RELATOR : RONNIE PAES SANDRE – Juiz de Direito em substituição em segundo
grau
 
 
 

 
 

VOTO
 

 
 
 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
 

 
 

Conforme relatado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 
COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA em face de CALLAO PARTNERS
LIMITED, visando à reforma da decisão (reproduzida no evento de nº 01 – arq. 09), 
proferida pelo Juiz Substituto da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e
Cível da Comarca de Flores de Goiás, Dr. Marcelo Alexander Carvalho Batista, na 
Recuperação Judicial nº 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) requerida por 
ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, COMPANHIA BIOENERGÉTICA
BRASILEIRA – CBB, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO
AGROPECUÁRIA LTDA e DGS PARTICIPAÇÕES.
 

 
 
 

Explica a Agravante ser uma destilaria de álcool, atualmente em recuperação
judicial, conforme consta do processo de nº 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite na
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comarca de Flores de Goiás e que, tempestivamente apresentado o Plano de
Recuperação Judicial (PRJ) e submetido ao crivo dos credores em Assembleia Geral
de Credores e devidamente aprovado, obteve decisão homologatória do juízo
universal, com algumas ressalvas, em especial no que tange à aplicação de correção
monetária com base na variação INPC e aplicação de juros de 1% ao mês junto à
classe dos credores trabalhistas, sendo mantida em sua integralidade quanto aos
demais termos.
 

 
 
 

Irresignada com referida decisão homologatória do Plano de Recuperação
Judicial, proferida com ressalvas e sob o argumento de que houve desrespeito ao
Princípio da Soberania da Assembleia Geral de Credores, noticia ter interposto Agravo
de Instrumento nº 0185134.55.2015.8.09.0000, o qual encontra-se pendente de
julgamento.
 

 
 
 

Adianta que, diante desse quadro, apesar de aprovado e homologado, com
ressalvas, o Plano de Recuperação Judicial, esse não poderia ser cumprido, devido à 
existência de divergência recursal nos autos do noticiado instrumental.
 

 
 
 

Afirma ter solicitado ao juízo universal da recuperação judicial que fosse então
deferida a suspensão das ações e execuções promovidas pelos credores, nos termos
do artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/05, conhecido como “Stay Period”, cujo pleito
foi deferido até a homologação do resultado da nova Assembleia Geral de Credores.
 

 
 
 

Ressalta que se encontra em pleno funcionamento, empregando milhares de
trabalhadores, possuindo, inclusive capacidade para a moagem de cana em mais de
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) toneladas, explicando que com o andamento
do seu plano de recuperação judicial, objetiva o crescimento da empresa, buscando
atingir a capacidade instalada da unidade, bem como implementar novas melhorias no
maquinário existente, o que possibilitará a moagem de mais de 2.000.000 (dois
milhões) de toneladas, do mesmo modo que poderá empregar o dobro de
trabalhadores.
 

 
 
 

Alega ter obtido ciência da Notificação do 1º Tabelionato de Notas e Registro
de Imóveis de Formosa/GO, enviada à avalistas não proprietários do imóvel, se
referindo à realização de ato expropriatório administrativo junto a bem imóvel rural
essencial, de propriedade da empresa agravante, conforme se verifica na certidão de
inteiro teor do imóvel de matrícula nº. 36.306, o que ensejou a apresentação de
questão de ordem pública junto ao juízo de origem, esclarecendo que referido bem era
de propriedade da empresa recuperanda e essencial a manutenção das suas
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atividades, por ser o local onde foi realizado o plantio e cultivo do insumo essencial
para a produção do etanol, objeto da principal atividade econômica da agravante, qual
seja: a cana-de-açúcar.
 

 
 
 

Expõe que, em resposta ao pleito da recorrente, o magistrado proferiu a
decisão ora agravada para deferir “parcialmente o pedido da recuperanda para que
a credora Callao Partnes LTD se abstenha de vender ou retirar o bem da
disponibilidade da recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de
bem essencial a atividade empresarial, mantidas inalteradas as condições
contratuais, restando indeferido o pedido de suspensão de consolidação da
propriedade.”
 

 
 
 

Defende a interrupção do procedimento administrativo expropriatório e sua
posterior consolidação da propriedade, sob o argumento de que, caso a propriedade
se consolide em favor da credora Callao Partners LTD, haverá descumprimento da
ordem de suspensão do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e
favorecimento a credores que estão sob os efeitos recuperacionais, além de prejudicar
totalmente as atividades da agravante, porquanto haverá imensas dificuldades para
continuar exercendo suas atividades normalmente.
 

 
 
 

Frisa a impossibilidade de atos expropriatórios em face de bens essenciais à
manutenção da atividade de empresa em recuperação judicial, mesmo que dados em
garantia fiduciária, nos termos dos arts. 47 e 49, § 3º da LRF, colacionando julgados
nesse sentido.
 

 
 
 

Registra, ainda, que a cláusula 10.1 do Plano de Recuperação Judicial
aprovado na Assembleia Geral de Credores e devidamente homologado, ao dispor
sobre a manutenção das garantias reais e pessoais prevê que: “Todos os gravames,
ônus e garantias reais e pessoais sobre os bens do patrimônio do Grupo CBB
constituídos para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas,
penhores e alienações fiduciárias em garantia), serão mantidas até a quitação,
nos termos do Plano, dos respectivos Créditos garantidos, quando, então, serão
automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto,
suspensa com a Homologação Judicial deste Plano.”
 

 
 
 

Salienta que na Assembleia Geral de Credores em que houve a aprovação da
referida cláusula, a empresa credora Callao Partners LTD esteve presente, conforme
lista de presença anexada aos autos, e não ofereceu nenhuma impugnação, anuindo,
portanto, com o disposto na cláusula.
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Entende que diante da manifestação de vontade da credora junto à
Assembleia Geral de Credores, quando da aprovação do Plano de Recuperação
Judicial, a mesma utiliza-se do procedimento expropriatório de forma totalmente
indevida, porquanto nos termos da cláusula 10.1 do PRJ, as garantias fiduciárias foram
liberadas e não podem ser exigidas.
 

 
 
 

Destaca que a homologação do PRJ está suspensa em virtude da
interposição do agravo de instrumento nº. 0185134.55.2015.8.09.0000, somente
quanto à aplicação de correção monetária pelo índice INPC e incidência de juros de
1% para o pagamento da classe trabalhista, não alterando os demais termos do PRJ
aprovado com relação às classes de garantia real e quirografária, a qual encontram-se
inseridas a credora Callao Partners LTD., e que por consequência, está submissa à
cláusula 10.1, que libera a garantia fiduciária objeto da expropriação administrativa
aqui combatida e a torna inexigível.
 

 
 
 

Por fim, no mérito, requer o provimento do agravo para cancelar,
definitivamente, o procedimento expropriatório, proibindo a consolidação da
propriedade do imóvel em comento, declarando que os créditos existentes em favor da
credora estão submetidos aos efeitos do processo de soerguimento da empresa
recuperanda, ora agravante.
 

 
 
 

Pois bem.
 

 
 
 

De início, impositivo rechaçar a alegação de inadmissibilidade recursal, por
ausência da providência contida no art. 1.018, §2º, do CPC. Isso porque, em se
tratando de autos eletrônicos, o descumprimento desse ato não enseja o não
conhecimento do recurso.
 

 
 
 

A propósito, eis o entendimento deste Sodalício:
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE
AFASTADA. ARTIGO 1018 DO CPC. CERTIDÃO DE USO DE
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SOLO. DEMORA NA EMISSÃO. PRETENSÃO SATISFATIVA.
1. Sendo os autos principais eletrônicos não há mais
necessidade de comunicar ao juízo de origem a interposição
de agravo de instrumento nos termos do artigo 1.018, § 2º,
do atual Código de Processo Civil. 2. Não demonstrado nos
autos os requisitos autorizadores da concessão liminar
(artigo 7º, Lei 12.016/09), mormente considerando que da
documentação acostada pelo impetrante não ressai
evidenciada a negativa do impetrado em fornecer a certidão
de uso do solo, ou mesmo, que a demora na emissão desta
configure ato ilegal, correta a decisão que indefere o pleito.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TJGO, Agravo de
Instrumento ( CPC ) 5717155-97.2019.8.09.0000, Rel. JEOVÁ
SARDINHA DE MORAES, 6ª Câmara Cível, julgado em
30/03/2020, DJe de 30/03/2020). (Grifei).
 

 
 

Superada essa preliminar, passo ao exame do mérito do recurso.
 

 
 
 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

 
 
 

“Isso posto, defiro parcialmente o pedido da
recuperanda para que a credora Callao Partners LTD se
abstenha de vender ou retirar o bem da disponibilidade da
recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de
bem essencial à atividade empresarial, mantidas inalteradas
as condições contratuais, restando indeferido o pedido de
suspensão de consolidação da propriedade.”
 

 
 
 

Pretende a Agravada que seja determinada a suspensão: a) do procedimento
administrativo expropriatório; b) da consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor.
 

 
 
 

Do exame do presente feito, observo que a Agravante obteve decisão
favorável que impede a Agravada de dispor do bem alienado fiduciariamente (imóvel - 
matrícula nº 36.306 – CRI de Formosa), porém, apresenta-se insatisfeita na parte final,
que indeferiu o “pedido de suspensão de consolidação da propriedade.”
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Insta dizer que essa mesma decisão é objeto do Agravo de Instrumento nº
5305350.52.2018.8.09.0000, interposto por CALLAO PARTNERS LIMITED, em
julgamento na mesma sessão virtual, cujo desfecho é o desprovimento, a fim de
manter a decisão recorrida no que tange à impossibilidade de a parte credora dispor
do bem imóvel com garantia fiduciária.
 

 
 
 

O caso em testilha limita-se à apreciação da suspensão do procedimento
expropriatório e a consolidação da propriedade fiduciária em favor da Agravada.
 

 
 
 

Neste caso, poder-se-ia considerar a inexistência de óbice para a
consolidação da propriedade em favor do credor durante o “stay period”, que é fixado
para permitir a reorganização das atividades desenvolvidas pela recuperanda, com
vistas à sua recuperação. A consolidação da propriedade do bem, não implicaria a
perda da respectiva posse pela Recuperanda, mas apenas a averbação junto à
matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis.
 

 
 

Ressalte-se, porém, que em se tratando de bem essencial à atividade
empresarial, não é possível a consolidação da propriedade fiduciária durante o “stay
period'. Isso porque, uma vez consolidada a propriedade em favor do credor,
mantendo apenas a posse direta da empresa, resultando exitosa a Recuperação
Judicial, não haveria a possibilidade de purgação da mora, porquanto a propriedade
plena do bem já estará consolidada em definitivo em favor do credor, o que acabaria
por prejudicar o pretendido soerguimento da empresa, ainda mais, em se tratando de
bem essencial à sua atividade.
 

 
 
 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
 

 
 
 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial.
Decisão que deferiu tutela de urgência para suspender a
consolidação da propriedade de dois imóveis alienados
fiduciariamente à agravante durante o stay period.
Manutenção. Bens essenciais ao soerguimento das
recuperandas. Unidades produtivas. Atividade agrícola. Art.
49, §3º, da lei nº 11.101/05. Circunstâncias do caso concreto
que justificam a manutenção da decisão agravada. Recurso
não provido". (TJSP; Agravo de Instrumento 2122353-
81.2018.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de
Garça - 3ª Vara; Data do Julgamento: 05/09/2018; Data de
Registro: 06/09/2018).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  FALÊNCIA E
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO NO
SENTIDO DE SUSPENDER O PROCEDIMENTO INICIADO
PELO CREDOR FIDUCIÁRIO, TENDENTE A CONSOLIDAR A
PROPRIEDADE DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. 1. A parte
agravante se insurgiu contra a decisão que contra a decisão
que a impediu de realizar a consolidação de propriedade dos
bens imóveis objeto de alienação fiduciária em garantia,
mantendo a parte agravada na posse dos referidos bens, até
posterior decisão do Juízo. 2. O princípio da preservação da
empresa, insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que
a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim
de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego
dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação daquela, sua função
social e o estímulo à atividade econômica. 3. A recuperação
judicial se trata de um favor creditício, de sorte que deve
prevalecer o princípio da relevância do interesse dos
credores, ou seja, a vontade majoritária destes no sentido de
que o custo individual a ser suportado pelos mesmos é
menor do que o benefício social que advirá à coletividade,
preservando com isso a atividade empresarial, em última
análise, o parque industrial ou mercantil de determinada
empresa, bem como os empregos que esta mantém para
geração da riqueza de um país. 4. Ademais, o agravante
sustenta que as razões que ensejaram a anterior decisão de
suspensão do procedimento de consolidação da propriedade
dos imóveis em seu favor não mais estariam presentes, mas
deixa de comprovar esses argumentos alegações, de modo
que não passam, assim, de alegações infundadas e
desprovidas de confirmação, motivo pelo qual deve ser
mantida a decisão hostilizada. Negado seguimento ao agravo
de instrumento.”.(Agravo de Instrumento, Nº 70051682771,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge
Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 02-04-2013).
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  ORDEM DE
I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  I M Ó V E I S  A L I E N A D O S
F I D U C I A R I A M E N T E .  E M P R E S A  D E V E D O R A  E M
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  IMPOSSIBILIDADE DE
RETOMADA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE
EMPRESARIAL. DESPROVIMENTO. I - Embora a Lei
11.101/2005 estabeleça que os créditos garantidos por
alienação fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da
recuperação judicial, o normativo veda a disposição ou
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retirada do estabelecimento do devedor, bens essenciais à
atividade empresarial, no prazo previsto na lei de regência
(stay period). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II
- Demonstrado ser o bem alienado fiduciariamente essencial
à atividade empresarial, há de prevalecer a excepcionalidade
da parte final do § 3º, do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, que
desautoriza a venda ou a retirada do estabelecimento do
devedor, os bens de capital essenciais à sua atividade
empresarial ,  a bem do soerguimento da empresa
recuperanda. III - Também não permitidos os atos de
consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária
durante o período de blindagem, já que referida providência
selaria a possibilidade da empresa, em caso de eventual
reorganização e soerguimento, de purgar a mora, retomando
o contrato. IV - Agravo desprovido.” (TJGO, Agravo de
Instrumento ( CPC ) 5354638-03.2017.8.09.0000, Rel.
REINALDO ALVES FERREIRA, 4ª Câmara Cível, julgado em
11/10/2019, DJe de 11/10/2019). (Grifei).
 

 
 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE AÇÕES
CONTRA A EMPRESA/RECUPERANDA E CODEVEDORES.
TRAVA BANCÁRIA. I - Impõe-se a confirmação do ato judicial
proferido pela togada primeva, quando impede a
continuidade das medidas extrajudiciais e judiciais de
execução e consolidação de propriedade, entre outras
permitidas por lei, em face da recuperanda e codevedores,
e i s  q u e  j u s t o  e  n e c e s s á r i o  q u e  a  i n s t i t u i ç ã o
f inanceira/credora abstenha-se de consol idar  as
propriedades dos imóveis descritos no édito recorrido, até o
fim do novo prazo de cento e oitenta (180) dias de suspensão
das ações que determina o artigo 6º, § 4º da Lei nº
11.101/2005, conforme o entendimento da mencionada lei em
seu artigo 49, §3º. II - Mantida a decisão agravada. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO”. (TJGO, Agravo de Instrumento
( CPC ) 5244946-69.2017.8.09.0000, Rel. FAUSTO MOREIRA
DINIZ, 6ª Câmara Cível, julgado em 02/03/2018, DJe de
02/03/2018).
 

 
 
 

Assim, considerando que a decisão singular, a ser confirmada no Agravo de
Instrumento nº 5305350.52.2018.8.09.0000, cujo entendimento é no sentido de que o
imóvel em questão se constitui em bem essencial à atividade desenvolvida pela
empresa Recuperanda, por consectário lógico, a parte do decisório ora submetido à
apreciação contra a qual insurge-se a Agravante, merece ser reformada, para ter
deferido o pedido de suspensão do procedimento de expropriação e da consolidação
da propriedade em favor do credor.
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Por fim, importa destacar que consta no Plano de Recuperação Judicial,
aprovado na Assembleia Geral de Credores, do item IV – Garantias, 10. Garantias
Reais e Pessoais, a Cláusula 10.1, que dispõe “in verbis”:
 

 
 
 

“10.1. Manutenção de Garantias Reais e Pessoais:
Todos os gravames, ônus e garantias reais e pessoais sobre
bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB, constituídos
para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive
hipotecas, penhores, alienações fiduciárias em garantia),
serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos
respectivos Créditos garantidos, quando então, serão
automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias
ficará, entretanto, suspensa com a Homologação Judicial
deste Plano.”
 

 
 
 

Desta forma, tendo em vista que o imóvel dado em garantia fiduciária se
constitui em bem essencial à atividade desenvolvida pela empresa Recuperanda, não
é possível a consolidação da propriedade do mesmo em favor do credor, conforme
entendimento deste Tribunal de Justiça. Impositiva, pois, a reforma da decisão
vergastada, conforme a pretensão recursal.
 

 
 
 

Ante o exposto, CONHEÇO do Agravo de Instrumento e o PROVEJO, a fim
de reformar a decisão recorrida, nos termos acima delineados.
 

 
 
 

É o voto.
 
 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Ronnie Paes Sandre
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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ACÓRDÃO
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento, acordam
os componentes da Primeira Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e provê-lo, nos termos do voto do Relator.
 

 
 
 

Votaram, além do Relator, o Des. Gilberto Marques Filho e o Des. Gerson
Santana Cintra.
 

 
 
 

Presidiu a sessão o Desembargador Itamar de Lima.
 

 
 
 

Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o Dr. 

Abraão Júnior Miranda Coelho.
 

 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

RONNIE PAES SANDRE
 

Juiz de Direito em substituição em segundo grau
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM
ESSENCIAL À ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA
RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSOLIDAÇÃO
D A  P R O P R I E D A D E .  A U T O S  E L E T R Ô N I C O S .
DESCUMPRIMENTO DA PROVIDÊNCIA PRECONIZADA NO
ARTIGO 1.018, § 2º DO CPC. AUSÊNCIA DE EMPECILHO AO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO REFORMADA. 1. 
Em se tratando de autos eletrônicos, o descumprimento da 
providência contida no art. 1.018, § 2º do CPC, não enseja o não
conhecimento do recurso. 2. Tendo em vista que o imóvel 
alhures ofertado em garantia fiduciária se constitui em bem
essencial à atividade desenvolvida pela empresa recuperanda, 
não se torna possível a consolidação da propriedade do mesmo 
em favor do credor, no procedimento específico para esse fim. 
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS (GO) 

 

 

 

  

    HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB – 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras – “em Recuperação Judicial”, vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas nº 02_2020, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

 

  O Relatório Mensal de Acompanhamento Contábil e 

Financeiro, apresentado pela nossa Assessoria Pericial-Contábil-Financeira, 

embora com acentuado atraso no fornecimento dos documentos 

contábeis/financeiros oficiais pelas Recuperandas, devido a problemas 

causados pela pandemia do Covid/19, indica as Demonstrações Contábeis do 

4º Semestre/2019 e, de consequência, o encerramento do exercício contábil 

de 2019, previsto, legalmente, para 31 de março de cada ano. 

   

  Assim, requer, salvo melhor juízo de V. Exa., a juntada aos 

autos do relatório supra mencionado.  

 

    De Goiânia p/Flores de Goiás, 15 de julho de 2020. 

    

 

   Helcio Castro e Silva 
OAB/GO 4.585 

Administrador Judicial 

1 
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CBB Companhia Bioenergetica Brasileira
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$)

Saldo Inicial 12.629,20                
31-dez TOTAL

  Antecipação Etanol / Sucata 300.000,00                          2.000.000,00 
  Adiantamento Fornecedor Cana  / Nota Débio / Uso Compartilhado - Atac 76.204,41                                 76.204,41 
  Empréstimo de Mútuo - Atac -                                              3.000,00 
  Suprimento de Caixa -                                            11.276,00 
  Empréstimos -                                          600.000,00 
 (+) TOTAL ENTRADAS 376.204,41              2.690.480,41           
  Empréstimo de Mútuo - Atac (76.204,41)               (1.272.480,41)          
  Empréstimos Terceiros -                           (10.000,00)               
  Adiantamento Fornecedor Cana de Açúcar - Millenium -                           (38.500,00)               
  Adiantamento Fornecedor Cana de Açúcar - Solstice -                           (20.000,00)               
  Suprimento de Caixa -                           (39.502,09)               
  Salários  Funcionários -                           (176.430,79)             
  Pensão Alimentícia -                           (282,16)                    
  Acordo Trabalhista / Recolhimento FGTS Trabalhista -                           (10.060,00)               
  Assistencia Médica / Plano de Saúde -                           (23.958,90)               
  Refeitório e Supermercado (copa, cozinha e limpeza) -                           (70.269,31)               
  Manutenção e Conservação Predial -                           (9.292,51)                 
  Impostos, Taxas Bancárias e Contribuições (10,45)                      (18.140,77)               
  Parcelamentos - SEFAZ/GO -                           (20.184,10)               
  Combustíveis e Lubrificantes -                           (468,41)                    
  Serviços de Terceiros P.J (10.500,00)               (228.467,05)             
  Serviços de Terceiros P.F -                           (1.713,00)                 
  Consult.e Asses. Contábil, Juridica e Admin. -                           (17.411,47)               
  Fretes -                           (476,56)                    
  Alugueis e Arredamentos -                           (8.170,00)                 
  Materiais Escritório / Informática -                           (759,00)                    
  Despesas Telefonia -                           (9.528,89)                 
  Energia Elétrica -                           (446.415,12)             
  Água e Esgoto -                           (666,16)                    
  Comissão de Venda de Etanol -                           (3.103,92)                 
  Produtos Quimicos (indústria) -                           (1.390,00)                 
 (-) TOTAL SAÍDAS (86.714,86)               (2.427.670,62)          
 (=) SALDO OPERACIONAL 302.118,75              
 (=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 302.118,75              
 (=) SALDO FINAL 302.118,75              
 (=) SALDO ACUMULADO 302.118,75              
  Disponilidades 302.118,75              

  Banco Bradesco 302.098,02              
  Banco Mercantil 20,73                        
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Goiânia (GO), 26 de junho de 2020. 

 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB – Companhia Bioenergética Brasileira e outras  

Comarca de Flores de Goiás 

 

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO 

CBB N. 02-2020, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2019 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCESSO 201203671991 – 

GRUPO CBB 

 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 

do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 

da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 

alínea “c”, da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands Alves Costa Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

NPJ (MF): 21.874.905/0001-60  

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 38 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : grupocbb_relatdeacomp_n.022020_ref_fechamento_dezembrode2019.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/07/2020 15:21:10
Assinado por HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191
Localizar pelo código: 109387675432563873485851068, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

2 

 

Sumário 

 

 

1. Escopo do trabalho .......................................................................................................................... 3 

2. Cronograma dos trabalhos ............................................................................................................. 4 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS .......................................................................................................... 5 

3.1 Indicadores e ÍNDICES ................................................................................................................. 5 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO ............................................................................................... 6 

4. Endividamento tributário ................................................................................................................. 7 

5. FOLHAS de Pagamento ................................................................................................................. 7 

7. Conclusão ......................................................................................................................................... 8 

8. ANEXOS ........................................................................................................................................ 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 38 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : grupocbb_relatdeacomp_n.022020_ref_fechamento_dezembrode2019.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/07/2020 15:21:10
Assinado por HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191
Localizar pelo código: 109387675432563873485851068, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

3 

 

1. ESCOPO DO TRABALHO  

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das 

atividades da empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados 

confidenciais sobre suas operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação 

de sigilo empresarial, tipificado no art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC 

Assessoria Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos 

recuperacionais, devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório 

mensal de acompanhamento fundamentado em três grupos de informações essência para o 

cumprimento da LRFE: 

GRUPO PROCEDIMENTO OBJETIVO 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do 

balancete contábil analítico 

mensal e balanço patrimonial 

anual 

Evidenciar o processo de 

superação da situação de crise 

econômico-financeira 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 

pagamentos e recebimentos 

diários 

Evidenciar a correta aplicação dos 

recursos financeiros disponíveis 

Plano de Recuperação 

Judicial 

Identificação e 

documentação do 

cumprimento das condições 

econômicas e financeiras 

aprovadas pelos credores  

Evidenciar o cumprimento do 

Plano de Recuperação Judicial 

homologado 

 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem 

surgir ao longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte 

de nosso trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, 

avaliando ou criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim 

evidenciando aos credores a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a 

levou ao processo de RJ e b) se para esse objetivo está aplicando corretamente os recursos 

financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o momento estaremos, ainda, evidenciando 
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o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, aprovado pelos credores e 

homologado pelo juízo do processo. 

  

2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS  

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS  

No dia 14 de abril de 2020, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. 

Luís Fernando (Controller), a solicitação das informações necessárias para nossa análise e 

agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no dia 16/04/2020, 

momento em que foram apresentados esclarecimentos referente ao mês de dezembro de 

2019. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA  

 

1. Demonstrações Financeiras (assinadas) - (Fechamento de dezembro de 2019); 
 

2. Balancetes contábeis (dezembro de 2019); 
 

3. Extratos Bancários de todas as contas de dezembro de 2019; 
 

4. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Dezembro de 
2019); 
 

5. Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (Dezembro de 
2019); 
 

6. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com 
credores extra concursais na RJ - (Dezembro de 2019); 
 

7. Composição de débitos tributários em aberto - (Dezembro de 2019); 
 

8. Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (Dezembro de 2019); 
 

9. Relatório analítico de fluxo de caixa financeiro - (Dezembro de 2019); 
 

10. Relação de adiantamentos financeiros recebidos e concedidos em 2019; 
 

11. Posicionamento do Jurídico Trabalhista quanto as ações em andamento; 
 

12. Relatório financeiro de controle de empréstimos (mútuos) entre as empresas do grupo 
janeiro a dezembro de 2019. 
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3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

3.1 INDICADORES E ÍNDICES  

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis do 

4º Trimestre de 2019 e Fechado acumulado do ano de 2019. As demonstrações contábeis 

utilizadas como base para o quadro abaixo encontram-se devidamente assinadas, vide anexo 

N. 01 deste relatório.  

 

*¹ Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*² Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*³ Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dívidas de curto prazo; 
*⁴ Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

*⁵ Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1,     
abaixo disso, representa problema de liquidez;  

*⁶ Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

*⁷ Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
*⁸ Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

4º Trim - 2019 Total

Faturamento Bruto (R$ mil)         7.363.997,93        77.667.325,11 

ATAC         2.697.207,81        18.229.046,49 

CBB         4.666.790,12        59.438.278,62 

Estoques (R$ mil)        24.173.243,79        24.173.243,79 

ATAC        23.498.053,70        23.498.053,70 

CBB            675.190,09            675.190,09 

Fornecedores (R$ mil)        10.381.055,15        10.381.055,15 

ATAC         4.997.598,42         4.997.598,42 

CBB         5.383.456,73         5.383.456,73 

Clientes (R$ mil)            434.352,85            434.352,85 

ATAC                          -                            -   

CBB            434.352,85            434.352,85 

Adiantamentos e outros Recebíveis 

(R$ mil)

       10.445.775,84        10.445.775,84 

ATAC         8.177.986,50         8.177.986,50 

CBB         2.267.789,34         2.267.789,34 

Resultado (lucro/prejuízo) -     29.680.509,21 -     13.704.544,11 

ATAC -     18.900.518,14 -     16.222.116,78 

CBB -     10.779.991,07 -       4.346.202,03 

Índices consolidados

EBITDA (R$)*¹ -     28.644.704,46 -     11.537.248,74 

Rentabilidade do PL (%)*²                       0,17                       0,07 

Giro do Ativo (vezes)*³                       0,02                       0,20 

Margem Líquida (%)*⁴ -                    0,65                       0,25 

Margem EBITDA (%)*⁵ -                    0,79                       0,34 

Liquidez Corrente*⁶                       2,04                       8,09 

Liquidez Geral*⁷                       2,10                       8,45 

Endividamento Geral (%)*⁸ -                    7,04 -                   27,95 
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3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO  

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de janeiro a 

dezembro de 2019, podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

 

 

 

MESES/2019 SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA

JANEIRO 82.135,27       2.003.079,99    1.910.544,80-    174.670,46           

FEVEREIRO 1.090.518,00    1.032.605,98-    232.582,48           

MARÇO 2.210.000,00 1.894.320,75-    548.261,73           

ABRIL 1.504.717,14 1.960.364,08-    92.614,79            

MAIO 5.434.629,04 5.047.789,28-    479.454,55           

JUNHO 5.105.489,22 5.518.348,76-    66.595,01            

JULHO 14.883.039,85   14.769.350,38-   180.284,48           

AGOSTO 15.758.824,27 -15.033.530,03 905.578,72           

SETEMBRO 12.401.174,89 -13.253.830,71 52.922,90            

OUTUBRO 20.186.110,50 -19.314.592,60 924.440,80           

NOVEMBRO 894.346,58 -1.779.478,42 39.308,96            

DEZEMBRO 2.690.480,41 -2.427.670,62 302.118,75           

TOTAL 84.162.409,89   83.942.426,41-   

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira

MESES/2019 SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA

JANEIRO 52.613,22       1.575.600,00    1.423.125,15-    205.088,07           

FEVEREIRO 260.000,00 -426.854,17 38.233,90             

MARÇO 761.117,50 -683.335,65 116.015,75           

ABRIL 837.432,96 -901.205,17 52.243,54             

MAIO 2.722.135,44 -2.652.518,17 121.860,81           

JUNHO 3.598.259,62 -3.713.069,51 7.050,92              

JULHO 8.562.027,04 8.542.914,81-    26.163,15             

AGOSTO 9.389.325,64 9.008.089,16-    407.399,63           

SETEMBRO 8.276.550,42 8.672.607,33-    11.342,72             

OUTUBRO 17.518.137,14 17.467.740,66-   61.739,20             

NOVEMBRO 1.298.631,79 1.341.486,08-    18.884,91             

DEZEMBRO 1.487.379,41 1.474.447,95-    31.816,37             

TOTAL 56.286.596,96   56.307.393,81-   

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A
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4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO  

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de 

dezembro de 2019 no total de R$ 30.029.014,24 (Trinta milhões vinte e nove mil, quatorze 

reais e vinte e quatro centavos) representando o total devido pelas empresas ATAC e CBB. 

Segue abaixo a reprise do saldo em 30/11/2019 e atual em 31/12/2019: 

 

Recuperandas 30/11/2019 31/12/2019 

ATAC 6.961.796,85 7.041.541,50 

CBB 22.958.832,03 22.987.472,74 

Total 29.920.628,85 30.029.014,24 

 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não 

sendo divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela 

recuperanda para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria 

originários por auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, 

Previdência e Caixa Econômica Federal.  

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas 

concretas para regularização dos débitos fiscais. 

 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO  

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas 

do grupo em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 
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Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os 

encargos sociais encontram-se em aberto.  

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os valores em aberto com o 

FGTS iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não 

recebemos qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo.  

 

7. CONCLUSÃO  

No quarto trimestre de 2019 a recuperanda apresentou prejuízo contábil de R$ 29.680.509,21 

(Vinte e nove milhões seiscentos e oitenta mil quinhentos e nove reais, vinte e um 

centavos) finalizando o ano de 2019 acumulando o prejuízo de R$ 20.568.318,81 (Vinte 

milhões quinhentos e sessenta oito mil trezentos e dezoito reais e oitenta e um 

centavos), totalizado pelos resultados das empresas CBB e ATAC. 

O resultado negativo ao final do mês de dezembro foi motivado pela ausência de vendas em 

virtude do encerramento da safra do ano de 2019. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e 

econômicos. Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda entre os meses de 

Junho e Novembro de 2019 foram obtidas pelas vendas de etanol, venda de cana em 

operações intercompany e captação de recursos de terceiros (parceiros comerciais), na venda 

antecipada de etanol.  

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributárias e 

previdenciárias, podendo acarretar crime de “Apropriação Indébita” para os tributos retidos e 

eventualmente não recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste 

cenário, a fim de atender os propósitos da Recuperação Judicial. 

 

ATAC abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 13o Sal.

No. FUNCIONÁRIO 11 12 12 12 9 10 9 10 8 6

SALÁRIO LÍQUIDO 13.489,47 23.389,27 23.841,66 22.725,10 19.781,41 19.656,22 19.706,69 10.227,95 7.097,27 9.041,44

INSS S/ FOLHA 2.764,80 3.882,53 4.125,80 2.963,36 2.502,80 1.971,86 1.725,05 2.501,07 1.131,78 1.122,13

FGTS S/ FOLHA 1.987,12 2.230,15 2.344,59 2.284,00 1.836,04 1.903,95 1.750,13 7.878,24 2.159,00 793,33

IRRF S/ FOLHA 71,48 1.386,25 1.447,92 1.383,95 1.404,50 1.408,03 1.342,87 1.615,25 29,20 21,01

TOTAL 18.312,87 30.888,20 31.759,97 29.356,41 25.524,75 24.940,06 24.524,74 22.222,51 10.417,25 10.977,91

CBB abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 13o Sal.

No. FUNCIONÁRIO 81 146 142 142 143 130 64 64 62 61

SALÁRIO LÍQUIDO 202.990,53 374.485,77 339.046,11 329.568,27 312.056,70 189.128,03 159.345,33 155.806,28 113.425,20 150.618,98

INSS S/ FOLHA 98.455,51 148.167,91 156.941,20 155.401,88 154.919,85 177.685,02 60.593,01 63.732,80 66.475,95 51.475,47

FGTS S/ FOLHA 22.139,94    30.901,82    32.697,93    33.061,08   35.786,31 47.395,57 16.379,00 19.134,41 18.619,79 13.948,26 

IRRF S/ FOLHA 12.882,49    14.653,38    16.609,18    16.117,06   16.384,88 15.829,09 11.276,81 12.062,14 13.120,67 7.937,45    

TOTAL 336.468,47 568.208,88 545.294,42 534.148,29 519.147,74 430.037,71 247.594,15 250.735,63 211.641,61 223.980,16
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8. ANEXOS  

 

Anexo 1 – Demonstrações Contábeis (Acumulada em 31/12/2019); 

 

Anexo 2 – Fluxo de Caixa Financeiro – (dezembro de 2019). 
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ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$)

Saldo Inicial 31.816,37                 
31-dez T O T A L

  Adiantamento venda de cana  - CBB -                            -                            
  Empréstimo de Mútuo - CBB 76.204,41                 1.272.480,41            
  Receita de Cana (NF 81) -                            -                            
  Empréstimo de Mútuo - Prelúdio -                            208.000,00               
  Suprimento de Caixa 6.899,00                   
  Empréstimo de Mútuo - AVB -                            -                            
  Empréstimo de Terceiro -                            -                            
  Resgate Aplicação financeira -                            -                            
  Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial -                            -                            
 (+) TOTAL ENTRADAS 76.204,41                 1.487.379,41            
  Empréstimo de Mútuo - CBB -                            (3.000,00)                 
  Transferencia cana x mutuo 2019 -                            -                            
  Empréstimo de Mútuo - Prelúdio -                            (197.189,00)             
  Empréstimo de Mútuo - AVB -                            (900.000,00)             
  Aplicação Financeira -                            -                            
  Matéria-prima (insumos agrícolas) -                            (17.300,00)               
  Compra veiculo/ investimentos agricolas -                            -                            
  Salários -                            (54.914,09)               
  Honorários da diretoria -                            -                            
  Processos Trabalhistas -                            -                            
  Processos Cíveis -                            -                            
  Assistência Médica (exames admissionais/demissionais e plano de saúde) -                            -                            
  Refeitório e Supermercado (alimentação) (898,11)                     (898,11)                     
  Uniformes e EPIs -                            -                            
  Manutenção Predial -                            (435,40)                     
  Manutenção de máquinas e eqptos agrícolas (561,98)                     (3.374,28)                 
  Manutenção de veículos -                            (15.781,52)               
  Combustíveis e lubrificantes (74.511,62)               (74.698,62)               
  Serviços de terceiros P.F -                            -                            
  Serviços de terceiros P.J -                            (168.161,00)             
  Consult.e Asses. Contábil, Juridica e Admin. -                            -                            
  Licença de Softwares / Serviços de Informática -                            (7.750,97)                 
  Campo Verde - Corte e Pantio -                            -                            
  Fornecedor de Cana (Reinaldo Shiraine) -                            -                            
  Fretes -                            (680,02)                     
  Alugueis e arredamentos -                            -                            
  Despesas de viagens -                            (12.210,56)               
  Materiais e Equipamentos de Escritório e Informatica (232,70)                     (232,70)                     
  Impostos, taxas bancarias e contribuições -                            (17.821,68)               
  Bloqueio Judicial -                            -                            
 (-) TOTAL SAÍDAS (76.204,41)               (1.474.447,95)          
 (=) SALDO OPERACIONAL 31.816,37                 
 (=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 31.816,37                 
 (=) SALDO FINAL 31.816,37                 
 (=) SALDO ACUMULADO 31.816,37                 
  Disponilidades 31.816,37                 
  Banco Bradesco 31.816,37                 
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Ofício n. 013120/2020-CPPR
Brasília, 3 de agosto de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 173847/SP (2020/0190457-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
PROC.
ORIGEM

: 10060532020138260100, 03671996220128090181,
3671996220128090181

SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS -

G O
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II

Senhor Juiz(a),

De ordem do Senhor Ministro Relator, encaminho a Vossa Excelência,

para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do processo em

epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Bruno Rodrigues de Carvalho
Chefe em exercício da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

www.stj.gov.br
SAFS - Quadra 06 - Lt. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília - D F

PABX: (061) 3319-8000

brcarvalbrcarvalDocumento eletrônico VDA26086268 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 03/08/2020 13:34:56
Código de Controle do Documento: 1C0D022C-A170-4BF9-B64B-77A29DFCC4F2
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=9B58B16308A8DC05B851, válida até 02/10/2020 às 13:19:06
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
(Malote Digital)
- –
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço os presentes autos conclusos, tendo em vista a juntada do
ofício comunicatório (evento 37), bem como do ofício Nº 013120/2020-CPPR (Superior Tribunal de Justiça),
(evento 40), o qual solicita providências deste Juízo.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

Comarca de Flores de Goiás, em 6 de agosto de 2020.
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos ) do dia

06/08/2020 15:10:36 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico que em observância ao disposto no artigo 860, do Código de Processo Civil/15, esta
Escrivania averbou no rosto dos autos a penhora, cujo mandado de penhora e documentos, bem como o auto
de penhora encontra-se juntado neste ato (em anexo), tendo como exequente União Federal (Fazenda
Nacional) e parte executada Prelúdio Agropecuária LTDA, referente ao processo de origem nº 0000102-
87.2015.4.01.3506, Juízo Federal da Vara Única de Formosa-GO.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

Comarca de Flores de Goiás, em 6 de agosto de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Flores de Goiás

 
Gabinete do Juiz

 
Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
 

 
 

DESPACHO
 

 
 
 

Cumpra-se a determinação do Evento 30.
 

 
 
 

-Datado e Assinado Eletronicamente-
 

MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO
 

Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Expedida - On-line para

Flores de Goiás - Promotoria da Vara Cível (Referente à Mov.

Despacho - 03/09/2020 11:18:24) ) do dia 09/09/2020

16:17:47 nï¿½o possui "Arquivos".
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Troca de Responsável

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Troca de Responsável - MP

Responsável Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP

Responsável Atual: Liana de Andrade Lima Schuler ) do dia

10/09/2020 17:18:12 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, , NOVA FLORES, FLORES DE GOIAS-GO, CEP: 73890000

 
Ofício Nº.: 204/2020                 
 
PROTOCOLO Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
REQUERENTE: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA; PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA;
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA; COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e DGS
PARTICIPACOES SA
 
JUIZ(A): MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO
 
ASSUNTO: Assunto: Resposta ao Vosso Ofício nº 210/2019 (0080934.02.2014.5.22.0103)
 
Vosso Processo: 0080934.02.2014.5.22.0103
 
 
 

Exmo(a) Juiz(a),
 

Em resposta ao Vosso Ofício nº 210/2019, sirvo-me do presente para informar que os pedidos de
habilitação de crédito retardatária deverão ser protocolados pelos autores em autos apartados no PROJUDI,
tendo em vista que tem procedimento próprio, conforme determinado na decisão proferida no evento 11, cuja
cópia segue em anexo.
 

Respeitosamente,
 

Flores de Goiás, 15 de setembro de 2020.
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
 

Exmo(a) Juiz(a),
 
Vara do Trabalho de Picos-PI
 
Avenida Senador Helvídio Nunes, 2570-A, Junco, Picos-PI – CEP: 64.607-760
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, , NOVA FLORES, FLORES DE GOIAS-GO, CEP: 73.890-000

 
Ofício Nº.: 205/2020                 
 
PROTOCOLO Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
REQUERENTE: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA; PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA;
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA; COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e DGS
PARTICIPACOES SA
 
JUIZ(A): MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO
 
VOSSO PROCESSO: 0010117-61.2016.5.18.0261 (2143/2019) e (578/2020)
 
 
 

Exmo(a) Juiz(a),
 

 
 

Em resposta aos Ofícios: 0010117.61.2016.5.18.0261 (2143/2019) e (578/2020), em que Vossa
Excelência solicita informação acerta do processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181, presto as informações
solicitadas:
 

A recuperação judicial tramita nesta comarca só o número 0367199-62.2012.8.09.0181, iniciada com
autos físicos sob nº 201203671991 e totalmente digitalizada. Sendo que os documentos dos autos físicos foram
juntados no evento 3.
 

O pedido de Recuperação Judicial foi instaurado em 10/10/2012, sendo deferido seu processamento
e, em contrapartida, nomeado o Dr. Hélcio Castro e Silva como administrador-judicial à fls. 575/578, qual
assinou o termo de compromisso às fls. 579.
 

As empresas em recuperação apresentaram às fls. 581/588, a lista consolidada de credores.
 

A decisão proferida às fls. 3.513/3515 determinou o cancelamento de todas as constrições
realizadas em contas do grupo empresarial em recuperação judicial.
 

Às fls. 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido de homologação do plano
de recuperação judicial, bem como declarou novadas as dívidas elencadas no plano de recuperação.
 

Ressaltou, ainda que os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo
de correção manietaria pelo INPC e juros de 1% ao mês.
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Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa depende de autorização deste
juízo, bem como informou que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a
convolação da recuperação em falência.
 

A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o administrador-judicial informasse se já
foram supridas as pendências mencionadas no documento de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso não tenha
sido cumprido, deverá ser o grupo empresarial intimado para entregar os documentos.
 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações e execuções em face das
recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias.
 

Às fls. 4.803/4.806 (25º volume) foi acostada aos autos decisão proferida em agravo de instrumento
interposto pelo Banco Safra em face a sentença que homologou o plano de recuperação judicial, indeferindo o
efeito suspensivo.
 

Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco, qual
deferiu o efeito suspensivo.
 

A CCB às fls. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de instrumento da sentença que
homologou o plano de recuperação judicial, no sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos
créditos trabalhistas ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês.
 

Às fls. 4.901/4.904 (26º volume) consta a decisão do agravo de instrumento interposto pela CBB,
que deferiu o efeito suspensivo pleiteado, bem como intimou o administrador-judicial para apresentar
contrarrazões.
 

Às fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra dando
provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão que homologou o plano de recuperação judicial.
 

Às fls. 5.933/5.960 (31º volume) a empresa CBB requereu a prorrogação do prazo de suspensão
das ações e execuções até a homologação do resultado da nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período de suspensão de todas as ações
ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a
homologação do resultado de nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de declaração nos embargos de declaração do
agravo de instrumento nº 185810-03.2015.8.09.0000, que conheceu e acolheu os aclaratórios e de
consequência conheceu do agravo de instrumento, mas desproveu-o.
 

Às fls. 6.025/6.026 foram interpostos embargos de declaração em face da decisão que prorrogou o
prazo de suspensão das ações e execuções em face das recuperandas.
 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-03.2015.8.09.0000, que manteve o
plano de recuperação judicial nos moldes aprovados pelo plano de recuperação.
 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores.
 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador-judicial informa a prestação das informações pendentes relativas
aos balancetes de julho a dezembro/16, informando que a segunda fase da recuperação judicial,
compreendendo a execução do plano de recuperação permanece suspensa no aguardo do julgamento do
agravo de instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.
 

Petição da CBB, recuperanda às fls. 6.506/6.509, informando que há efeito suspensivo atribuído em
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Agravo de Instrumento, impossibilitando o início do cumprimento do plano de recuperação, juntando cópia da
sentença que homologou o plano de recuperação (6.510/6.526), cópia do agravo de instrumento 201591858100
que determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores para novo plano de recuperação (fls.
6.532/6.558), decisão nos embargos declaratórios de fls. 6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios nos
embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, desprovendo o agravo de instrumento 201591858100 e
conferindo efeito infringente para manter o plano de recuperação, inicialmente rejeitado.
 

Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e determinou nova Assembleia Geral para novo
plano. Desta decisão houve embargos declaratórios que foram rejeitados e desta decisão (nos embargos
declaratórios) houve interposição de novos embargos declaratórios que foram providos com efeitos infringentes,
mantendo o plano aprovado.
 

Às fls. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de Instrumento 201591857112 interposto pelo Banco
Bradesco, que fora desprovido, não havendo efeito suspensivo, oportunidade em que o banco interpôs recurso
especial.
 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 201591851343, interposto pela
recuperanda CBB, questionando a inclusão da correção monetária pelo INPC e juros moratórios de 1% a.m
pela magistrada condutora do feito à época, afirmando que os valores não fazem parte do plano de
recuperação aprovado em assembleia, oportunidade em que foram atribuídos efeitos suspensivos ao
cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão datada de 02/06/2015.
 

À fl. 6.639 o administrador-judicial peticiona juntando documento comprovatório de interposição de
Agravo de instrumento pela recuperanda, comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a suspensão
do recurso 201591851343 até o julgamento do 201591858100 (fls. 6.674/6.675).
 

Às fls. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco Safra, em face dos Embargos
declaratórios nos embargos declaratórios do Agravo 201591858100, que conferiram efeitos infringentes e
mantiveram o plano de recuperação (razões recursais às fls. 6.682v/6.691v).
 

Às fls. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial pelo Banco Bradesco.
 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador-judicial informando a ausência de demonstrações
contábeis financeiras de janeiro a março 2017, o que tem prejudicado a análise das oscilações econômicas do
exercício 2016/2017, reforçando que a fase executória do plano de recuperação ainda não se iniciara devido à
concessão de efeito suspensivo nos autos de agravo de instrumento 201591851343 com o seguinte teor em
sua parte dispositiva: '' Todavia, observando que não só os credores com garantia real mas também as
recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de credores e que culminaram na decisão
guerreada. Assim, recebo o Agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado'' (fls.
6.788/6.789).
 

Às fls. 6.955/6.956, negou-se provimento aos embargos de declaração de fls. 5.994/6.003.
 

Decisão às fls. 8.608/8.614 deliberando sobre os assuntos pendentes de apreciação, como o
indeferimento do pedido de suspensão do embargo ambiental e deferimento parcial para que a empresa Callao
Partners se abstenha de vender terreno adquirido por alienação fiduciária.
 

Decisão de fls. 8.842/8.848v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Proposta de Quadra Geral de Credores, com base na 2ª relação de credores às fls. 9.323/9.338.
 

No evento 17, a Recuperanda informa interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão de

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 53 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:12

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/09/2020 11:04:16
Assinado por HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
Localizar pelo código: 109287605432563873488623353, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



fls. 8.608/8.613, que indeferiu o pedido de sustação dos efeitos de embargos à atividade produtiva, em virtude
de indevidas sanções impostas por órgão ambiental, bem como, deferiu parcialmente a consolidação de imóvel
rural essencial à atividade produtiva da empresa recuperanda (recurso do Agravo nº 5293273.11).
 

No evento 19, cópia da decisão sobre o conflito de competência suscitado pela recuperanda contra
o juízo da 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, declarando o Juízo de Direito da Vara de Flores de Goiás
para apreciar todos os atos de constrição referentes ao patrimônio da empresa recuperanda no âmbito do
processo trabalhista objeto da ide.
 

Certidão no evento 20, informando que o plano de Recuperação judicial encontra-se suspenso em
razão do Recurso de Agravo nº 185134.55 interposto empresas recuperandas que está pendente de análise
ante a interposição de embargos de Declaração.
 

No evento 30, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 185134.55 interposto empresas
recuperandas que acolheu Embargos de Declaração e determinou o seu prosseguimento.
 

No evento 35, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5293273.11 interposto pela recuperanda,
CONHECENDO e PROVENDO o recurso para reformar a decisão de fls. 8.608/8.613, deferindo o pedido de
suspensão do procedimento de expropriação e da consolidação da propriedade em favor do credor (Callao
Partners Limited).
 

No evento 37, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5305350.52 interposto por Calao Partners
Limited, conhecendo e desprovendo o recurso.
 

No evento 48, decisão determinando vista dos presentes autos ao Ministério Público.
 
 
 

CONCLUÍDO RESUMIDAMENTE O QUADRO ATUAL DOS AUTOS D RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
SEGUINTE MANEIRA:

 
Em relação ao plano de recuperação judicial, estão em andamento três recurso de agravo de

instrumento:
 

AREsp nº 1272224 / GO (2018/0074740-9), que está pendente de análise no STJ, contra decisão
que inadmitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão unânime da Primeira Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça de Goiás, que desproveu o Agravo nº 0185711.33 interposto pelo Banco Bradesco,
que pugna pela apresentação de novo plano de recuperação judicial, apontando a inadmissibilidade do início
dos pagamentos após o prazo bienal estipulado no art. 61 da Lei 11.105/05, bem como ofende o art. 49, § 1º e
referida lei e o art. 361, Código Civil.
 

Recurso de Agravo nº 185134.55, que está pendente de análise no TJGO, interposto pelas
empresas recuperandas contra a sentença do plano de recuperação judicial, alegando que alterou disposição
referente aos créditos trabalhistas, inserindo de ofício aplicação de correção monetária com base no índice do
INPC e incidência de 1% de juros compensatórios mensais, em total infringência ao princípio da soberania da
Assembleia Geral de Credores, até mesmo porque aprovação unânime (100 %) dos credores da Classe
Trabalhista.
 

Decisão de fls. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Ressalto, ainda, que os créditos anteriores à data do pedido de Recuperação Judicial estão sendo
devidamente habilitados, incluídos na lista de credores.
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Por fim, esclareço que os pedidos de habilitação de crédito retardatária deverão ser
protocolados pelos autores em autos apartados no PROJUDI, tendo em vista que tem procedimento
próprio, conforme determinado na decisão proferida no evento 11, cuja cópia segue em anexo.
 

Assim, temos como prestados as informações solicitadas, por Vossa Excelência.
 
 
 
 
 

Flores de Goiás, 15 de setembro de 2020.
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Av. Contorno, 7187, Esquina com a Rua Andorinha, Setor Universitário, Goianésia-GO, CEP: 76.382-003
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO/ CERTIDÃO
 

(PROVIMENTO Nº 26/2018 DA CGJ-TJGO) 1
 

 
 

Intime-se os requerentes Maurício Rodrigues Pimentel, José Luís Rovedilho e Fredson Calado de
Souza, através de seus procuradores, para que proceda com o protocolo dos pedidos de habilitação de créditos
(juntados aos autos nos eventos 23, 24 e 28 respectivamente) em autos apartados no PROJUDI, tendo em
vista que tem procedimento próprio (Lei 11.101/05), informo que após o prazo de 15 (quinze) dias, os
respectivos pedidos de habilitação de crédito retardatário terão suas movimentações bloqueadas nestes autos,
conforme já determinado na decisão proferida no evento 11.
 

Certifico que, deixo de intimar o requerente Equipacool Sistema Eireli, para providenciar o protocolo
do pedido de habilitação de crédito retardatária, juntado a estes autos às fls. 9.521/9.651 em autos apartados,
tento em vista que, tal procedimento já fora realizado pelo procurador do requerente (pedido de habilitação de
crédito protocolado sob o nº 5162497-88.2020.8.09.0181).
 
 
 
 
 

Flores de Goiás/GO, 15 de setembro de 2020.
 

 
 
 
 

Assinatura eletrônica
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - MAURÍCIO RODRIGUES PIMENTEL - Credor

(Referente à Mov. Certidão Expedida - 15/09/2020 11:41:00)

) do dia 15/09/2020 11:41:33 nï¿½o possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - JOSÉ LUIS ROVEDILHO - Credor (Referente à Mov.

Certidão Expedida - 15/09/2020 11:41:00) ) do dia

15/09/2020 11:41:55 nï¿½o possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - FREDSON CALADO DE SOUZA - Credor (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 15/09/2020 11:41:00) ) do dia

15/09/2020 11:42:26 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que, nesta data, digitalizei os autos suplementares protocolados sob o mesmo número da
Recuperação Judicial (protocolo nº 367199-62.2012.809.0181 - 201203671991) e juntei neste processo (evento
59), tendo vista que o mesmo não foi encaminhado junto com os autos da recuperação ao setor de digitalizado
do TJ, para serem digitalizados.
 

Certifico ainda que, consta nos autos suplementar além de petições, 3 (três) Autos de penhora
realizados no rosto dos autos da Recuperação Judicial.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

Comarca de Flores de Goiás, em 15 de setembro de 2020.
 

 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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Intimação Lida

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Lida - Automaticamente

para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho

(03/09/2020 11:18:24)) ) do dia 21/09/2020 03:12:29 nï¿½o

possui "Arquivos".
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EXMA.(O) SRA.(O) DRA.(O) JUÍZA(IZ) DE DIREITO DESTA COMARCA 
 

 

 

 

 

 

 

 

  Adalberto Carmo de Moraes, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/GO sob o n° 12.061, com escritório profissional à Avenida Esperidião Paulo Curi n° 13 

– Bairro Lucilene em Santa Helena de Goiás – GO; vem com o devido respeito e acatamento, 

à douta presença de Vossa Excelência, para expor e ao final requerer o seguinte: 

 

 

  Este causídico vem à digna presença de Vossa Excelência para comunicar sua 

renúncia ao instrumento procuratório/substabelecimento de fls. retro, uma vez que não presta 

mais serviços advocatícios à parte contratante. 

 

 

  Diante do exposto, requer seja excluído seu nome junto ao PROJUDI 

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, de forma imediata do presente 
feito, vez que dispensado o prazo legal previsto no art. 112 § 2º do NCPC, em decorrência da 

referida parte possuir outros advogados zelando de seus interesses no presente feito. 

 

 

  Nestes termos. 

  Pede e aguarda deferimento. 

 

Santa Helena de Goiás – GO; 22 de setembro de 2020. 

 

 

Assinado Eletronicamente 
Dr. Adalberto Carmo de Moraes 

Advogado OAB/GO n° 12.061 
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Movimentação Bloqueada

1. Nï¿½o serï¿½ possï¿½vel mostrar o "Arquivo" da

movimentaï¿½ï¿½o: Movimentação Bloqueada, pois o seu

nï¿½vel de acesso ï¿½ insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Nï¿½o serï¿½ possï¿½vel mostrar o "Arquivo" da

movimentaï¿½ï¿½o: Movimentação Bloqueada, pois o seu

nï¿½vel de acesso ï¿½ insuficiente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que nesta data, entrei em contado, via telefone (61 9 9882-6244), com advogada
Dr. Ludmilla Rodrigues da Silva, OAB/DF, sob o número 58.302 do requerente Zito Neves Caetano (petição
evento 63). Na oportunidade INTIMEI-A para que proceda com o protocolo do pedido de habilitação de crédito
(evento 63) em autos apartados no PROJUDI, tendo em vista que tem procedimento próprio (Lei 11.101/05),
informo ainda que o respectivo pedido terá sua movimentação bloqueada nestes autos, conforme já
determinado na decisão (evento 11).
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

Comarca de Flores de Goiás, em 1 de outubro de 2020.
 

 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020201292926

Nome original: CC 173847_OFIC_17941.PDF

Data: 29/09/2020 18:06:06

Remetente:

Mary Verônica Domingues Carriço

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: O STJ comunica despacho com solicitação de informações no CC 173847.
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Ofício n. 017941/2020-CPPR
Brasília, 29 de setembro de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 173847/SP (2020/0190457-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
PROC. ORIGEM : 10060532020138260100, 03671996220128090181, 3671996220128090181
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa

Excelência, para conhecimento e providências, cópia do despacho exarado nos autos do

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Mary Verônica Domingues Carriço
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - G O

www.stj.gov.br
SAFS - Quadra 06 - Lt. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília - D F

PABX: (061) 3319-8000

veronicaveronicaDocumento eletrônico VDA26784463 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARY VERÔNICA DOMINGUES CARRIÇO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 29/09/2020 17:41:01
Código de Controle do Documento: D8B5D2F0-3961-4EEF-9814-B895C2070B14
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=568642C5CCA548652FBA, válida até 28/12/2020 às 15:16:38
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO

) do dia 01/10/2020 11:49:02 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Flores de Goiás

 
Gabinete do Juiz

 
Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
 

 
 

DESPACHO
 

 
 

 
 

Inicialmente, oficie-se ao 7º Juizado Cível de Goiânia informando que o cumprimento do plano de
recuperação judicial está suspenso, conforme as decisões do Recursos de Agravos de Instrumento em
tramitação.
 

Ademais, intime-se o Administrador Judicial, por telefone, com urgência, para,  no prazo de 48
horas, informar se o imóvel localizado em Colniza/MT, com matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral
da referida comarca, possui relação com a empresa recuperanda, bem como se é essencial ao cumprimento do
plano de recuperação judicial, conforme Ofício do STJ juntado no Evento 65.
 

Após, oficie-se ao STJ com a informação.
 

 
 
 

-Datado e Assinado Eletronicamente-
 

MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - HELCIO CASTRO E SILVA - Administrador (Referente

à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 01/10/2020 12:00:48)

) do dia 01/10/2020 14:10:20 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06,  NOVA FLORES, FLORES DE GOIAS-GO, CEP: 73890000

 
Ofício Nº  217/2020                 
 
PROTOCOLO Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
REQUERENTE: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA
 
JUIZ(A): MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JACOB DE ARAÚJO
 
ASSUNTO: RESPOSTA AOS OFÍCIOS 399/2019 E 631/2020
 
 
 

Excelentíssimo(a) Sr(a). Juíz(a) de Direito do
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca de Goiânia-GO,
 

Por ordem do Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. Marco Antônio Azevedo Jacob de Araújo, em resposta
aos Vossos Ofícios nº 399/2019 e nº 631/2020, sirvo-me do presente para informar que o cumprimento do
plano de recuperação judicial está suspenso, conforme as decisões dos Recursos de Agravos de instrumento
em tramitação.
 

Segue em anexo cópia do despacho proferido no evento 67 dos autos nº 0367199-
62.2012.8.09.0181.
 

Flores de Goiás, 1 de outubro de 2020.
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VIA TELEFONE
 

 
 

Certifico e dou fé que nesta data, às 14:30 horas, entrei em contado, via telefone (62 9 8122-0255),
com o Ad. Judicial Hélcio Castro e Silva. Na oportunidade intimei-o acerca do inteiro teor do despacho proferido
no evento 67, bem como encaminhei cópia do referido despacho para o e-mail que o mesmo indicou, qual seja
helcio@helciocastrocastro.adv.br, conforme comprovante em anexo.
 

Por ser verdade, nada mais a constar.
 

Comarca de Flores de Goiás, em 1 de outubro de 2020.
 

 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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De : Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br>

Assunto : Re: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Para : Cartório de Família, Sucessões, Infância e
Juventude e 1ª Vara Cível - Comarca de Flores de
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br>

De : Cartório de Família, Sucessões, Infância e
Juventude e 1ª Vara Cível - Comarca de Flores de
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br>

Assunto : SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Para : helcio@helciocastro.adv.br

Zimbra cartfamilia.flores@tjgo.jus.br

Re: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

qui, 01 de out de 2020 15:02

Acuso recebimento. 

Em qui., 1 de out. de 2020 às 14:31, Cartório de Família, Sucessões, Infância e
Juventude e 1ª Vara Cível - Comarca de Flores de Goiás
<cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> escreveu:

BOA TARDE!!! SIRVO-ME DO PRESENTE PARA INTIMAR O SENHOR, HELCIO
CASTRO E SILVA, ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE TOME CONHECIMENTO DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO PROFERIDO NO EVENTO 67 DOS AUTOS Nº
0367199-62.2012.8.09.0181, CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO.

ATT...

HILTAMÁRCIO DE SANTANA GROTA
ANALISTA JUDICIÁRIO, MAT.: 5206919

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!!!

qui, 01 de out de 2020 14:31

2 anexos

BOA TARDE!!! SIRVO-ME DO PRESENTE PARA INTIMAR O SENHOR, HELCIO
CASTRO E SILVA, ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE TOME CONHECIMENTO
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO PROFERIDO NO EVENTO 67 DOS AUTOS Nº
0367199-62.2012.8.09.0181, CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO.

ATT...

HILTAMÁRCIO DE SANTANA GROTA
ANALISTA JUDICIÁRIO, MAT.: 5206919

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!!!

OFICIO 017941.2020 CPPR STJ.pdf
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EXMO. SR. J UIZ DE DI REITO DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIÁS - GO 

 
 
 

 
 
 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em 

Recuperação Judicial", vem à ínclita presença de V.  Exa., 

apresentar Relatórios  Mensais de Atividade das Recuperandas 

n° 04 2020 e 05 2020, consoante previsão do a rt. 22,II,c, da 

LREF. 

 
 
Após visita técnica efetuada em 22.8.2020 na sede das 

Recuperandas e recebimento da documentação relativa as 

Demonstrações Financeiras e Contábeis em 13.9.2020, a nossa 

Assessoria Técnica-Contábil e Pericial apresentou o Fluxo de Caixa 

Financeiro relativos aos meses de janeiro a julho de 2020, de forma 

sintética e analítico, bem assim o Endividamento Tributário, em julho 

2020, superior a 31 milhões de reais, Folhas de Pagamento e 

Relatório de Estoque e Produção, concluindo por resultado positivo 

devido da CBB e negativo da ATAC, o primeiro motivado pelas 

vendas de etanol, venda de cana em operações intercompany e 

captação de recursos de terceiros/parceiros comerciais na venda 

antecipada de etanol, consoante Relatório Mensal de 

Acompanhamento Contábil e Financeiro, anexo.  

 

Cumpre reiterar que as  dívidas tributárias e previdenciárias 

prosseguem sem pagamento ou renegociação, a requerer medidas 

emergenciais para melhoria desse cenário com vistas a atender os 

objetivos da Recuperação Judicial. 
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Da mesma forma, a remuneração do administrador judicial 

registra o pagamento de apenas 3 meses atinentes ao presente 

exercício e dois correspondentes ao ano de 2019. 

  

Pelo exposto, salvo melhor juízo de V. Exa., requer a juntada 

aos autos dos relatórios supra mencionados. 

 
De Goiânia p/Flores de Goiás, 01 de outubro de 2020. 

 
 
 

   Helcio Castro e Silva 
    OAB/GO 4.585 

     Administrador Judicial 
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RPY. C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao 
 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Assessoria Corporativa  
 
 
 
 
 
 
 
Goiânia (GO), 27 de julho de 2020. 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

 
 
 
 
 
 

RELATÔRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO 
CBB N. 03_2020, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DOS MESES OE 

JANEIRO A MAIO DE 2020 . RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - 

GRUPO CBB 

 
 
 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo da recuperação judicial 

do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 

da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, iriciso 11, 

allnea "e", da Lei 11.10112005. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

--) 
;;r - 

RandsS"êosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELJ 
NPJ (MF): 21.874.90510001-60 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

 
E dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das 

atividades da empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados 
confidenciais sobre suas operações,  sob o  risco de  incorrer  no cnme fal1mentar  de  violaçào 

de sigilo empresarial, bpiiicado no art. 169. da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC 

Assessoria Corporativa. empresa especializada na assessoria e condução de processos 

recuperaciona1s, devidamente autorizada po:ilo jufzo do processo, apresenta seu relatório 

mensal de acompanhamento fundamentado em três grupos de informações essência para o 

cumprimento da LRFE: 
 

 
balancete cont3bil analítico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-finance1ra 

anual 

Fluxo de caixa Análise do nuxo de Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 

d1arios 

Plano de Recuperação 

Judicial 

Identificação e 

documentação do 

Evidenciar o cumpnmento do 
Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições homologado 

econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

 
 
 

Demandas especificas orig1nánas da administração jLJdicial ou do julza da processo podem 

sLJrgir ao longo do tempo e serão consignadas tempestivamflnte neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte 

de nosso trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, 

avaliando ou cnticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim 

ev•de11Gi<H1<lu """ cre<lon:::.; ") :.;e o Rccupcranda e:.;téi upere>nd<;> " ,.; .,a.,ão de cdse 9u<> <> 

levou ao processo de RJ e b) se para esse <Jbjelivo está aplicando corretamente os recursos 

linanceiros e econômicos disponíveis. Quando for o momento estaremos, ainda, evdenciando 
 
 

' 
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o devido  cumprimento  do  plano  de  recuperaçào  judicial,  aprovado  pelos  credores  e 
homologado pelo juízo do processo. 

 
 
 

2. CR ONOG RAMA  DOS TR A BALHOS 
 

2.1 REVISÃ O DAS  OP ERAÇÕES  E CONTRO L ES CONTÁ B EIS 
 

No dia 06 de junho de 2020, diligencia111os á recuperanda através de  e-mail, direcionado  ao 

Sr. Luís Fernando { Controller),  a solicitação  das informações  necessárias  para nossa análise 

e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no  dia 

07107!2020, momento em que foram apresentados os documentos referentes aos meses de 

janeiro  a  maio de 2020. 

 
DOC UMENTAÇ ÃO APR ESENTA DA 

 
 
 

1. Demonstrações F1nance1ras (assinadas); 
 

2. Balancetes contábeis; 
 

3. Extratos Bancários de todas as contas - 2020; 
 

4.   Composições  Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes. Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

 
5.   Resumo dos Registros Fiscais de entrada e salda de mercadorias; 

 
6.   Relatório  Financeiro  extraído  do  sistema  de  gestão  dos  valores  em  aberto  com 

credores extra concursais na RJ; 
 

7.   Composição de débitos tributãrios em aberto; 
 

8.   Composição da folha de pagamento e encargos atualizada; 
 

9.  Relatório analítico de fluxo de caixa financeiro; 
 

10. Relação de adiantamentos financeiros recebidos e concedidos em 2020; 
 

1 1 . R.,J at<>d" f l""'"""i'u q C< lo-ole de empc.,.,.tlmn" {<,.»fu <>s)'"''re as emp'"êsas do gn1po 

janeiro a maio de 2020. 

4  
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3. DEMO NSTRA ÇÕES CON TÁBEIS 

 
3.1 I NDICADORES  E  ÍNDICES 

 
Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes as Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 4° Trimestre de 2019. 1º Trirnestre de 2020 e os meses de abnl e maio. 

As demonstrações contábeis ut1l1zadas como base para o quadro abaixo encontram"se 

devidamente assinadas, vide anexo N. 01 deste relatório. 
--·---------- 

 
FaltlramMto Bruto (R$ mil) 

4'T,;,n  .20t9 1º Trim - 2ll21l •hc/20 

T.3.9117,lrJ 

2.67 2(17,61 

2" Tm - 21m 

,4.6Bll.700,1L 

                                              

24.173.243,79 

 
 

12-&M-115,31 

 
 

12.6\11.0SD,18 

 
 

2.501.0811,7  ·-Ml'-Oll!l,14 

cas 675,190..09.   
l.\Zõ.8S6, 0 

 
 

447.200,80 

 
 

OW.7!l3,W 

 
 

602.761." 

ATAG 2:J.49B.OOJ)O · -,q7 74" 91 12 240 '93,W 
11 •""-"'"·'" 

11.691l.'25.76 
 

 
 
 
 

Clion,.. (R$ iml) 

' - 10.311-,15 
A-AI:. 4 99!.b98-41 

CBB 5.383.406,73 

434.3>2.a5"' 

8.!00.0112,76 

13-18.145,60 

4.15,-S67.16 

'11-1+1.47 

1.oi:oi.6's,!IO 
,_, ,_. f<.35 

 

J..e.,22.M 
-  61.144;17  ' 

8-li--214.0'l"' 
4 052 '19 "' 

•-11lS.01•:n 

61.144.47 .. 

S.157.214.W 

4 "'52.139,0/ 

4 tOSJJ74,n 

.6"1.144,47 

ATAG 

' 
Adlon_,.,• o outro• Roo.bó••"'· 
{l;t$'mjl) ' ' 

" 

 
 

434 352,85 

10.-.n .u 
 

" '''"""·50 

 
 

01 144,47 

7.$18.918,411 
 

7.076.281.87 

 
 

61.144.47 

4.676.0lt,10 
 

4 4B1 958 68 

4.8"5':2-.'"º''·""'"" 
0 442 60B,11 

 

 
 

•-442600,11 

 
 

 
lndioeg COfllQiló•dO•  

EBllDA iR$)'1 

 
 

2•044  7ll'- 4B 

 
 

1.316-56t.OO 

 

1.227 988,•1 
 

1-891.211,5• 
 

3110-2(11,1" 

.Reotahiidade do PL- (%)'2 

lrqu!d9' Corrente"3 

l"1Ui<l<)Z Ber3'"4 

_         ---"°1d•11eoto Gera (%)"-------·· 

O, 11 

'1,"10 

'·" 

0.02 

1,30 

'·ª' 
"' 

0,01 

.35 

0,01 

"" 
"·º 
... 

•1 Dernons a .., a empre5a '"" l ocro com o desonvolvomento de suas  \,v1áades se cescon<.,•íMO as OOSPl>S"S financeiros, 
1rn poote<, as deptooaçi'>os e arno•zaçõos. Qua nto r.-a1or melho1 oor sua :apactade de nsgor o cesto dos "'"'""'" 

onerosos; . d ti 1      "' 
•2 MeOo    ca;iac1da<le de paga mento da empresa, em curta pra<o, e"ci u1-,do o valor de es\"'J""  o a vo c rQJ 
•3 omonstra  a ca pac.dade de pa9amento  dos """"'º' de terwiros de cuo e l ongo nra.:o alc'es_ Ce recuo;°'  P'º"nos 

<.rostantes do Pahni)nio Loq uido. s o resul tada fa• ma'º' que 1 (u•). o Patri rnõni0 Liquido não se«l nao senl sufic,entc pa ra 
paqarn•ntn ou l1qu1aaçao d"'< p.ossiv<» do cJ rto e longo prazo. 

•4 RÓlac.,na   uanloo R$ ;emofasa tem pera honrar as d'vMa< de ouna. com recumas disponíveis   m e   nnoos. 
"'l Relaciona  qum°' a empra>a """' '''"" non rar cl> e VIOa> de cu<\u • '"' '"" º' 'º• 

 me ;,?67 700.24 440 830.&1 194.07'.!,42 409.11\1\l,54 40!;   00.fi4 

R<!•Ol\adtl (luuo/pr11jof"')  211.o;&l.Pl).21 -732.622. .   1.T56.l89M - -'--"18."'l". 4144.667,84 

  1s ooo -..1• 
10.7nl 9ll1,C7 

7<1-. "" 92 
3474 312,4g 

700 101,B1 

1.D56.0B7.63 

1 ºº' 070,45 

'386.407. 
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3.2 FL U XO DE CAI XA F I NA N C E I R O 

 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fiuxo de caixa financeiro dos meses de janeiro a 

maio de 2020, podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

 
 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
 

MESES/2020 SALDO INICIAL ENTRADA SAiDA SALDO DE CAIXA 
 

JANEIRO 31.816,37 1.300.961,03 1.330.313,53 2.463,87 
FEVEREIRO  475.780,29 -477.046,42 1.197,74 
MARÇO  543.276,47 -513.986,62 30.487.59 
ABRIL  1.072.001.45 -1.061.281,86 41.207.18 
MAIO  2. 159.321,05 -2.120.064,24 80.463, 99 
TOTAL  5.551.340,29 - 5.502.692, 67  

 
 

CBB Companhia Bioenerge tica Brasileira 
 

MESES/2020 SALDO INICIAL ENTRADA SAIDA SALDO DE CAIXA 
 

JANEIRO 302118,75 2.281.866,91 2.460.057,96 123.927,70 
FEVEREIRO  1.t 30.892,22 1.218.141.48 36.678,44 
MARÇO  968.543. 95 . 994.961,91 10.260,48 
ABRIL  2. 564.728,45 - 2. 125.513, 84 449.475, 09 
MAIO  1.145.102.82 - 1.593.964,34 613,57 
TOTAL  8.091.134,35  - 8.392.639,53  

 
 
 
 

4. ENDIVIDA MENT O TRIBUTÁ RIO 
 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de 
malu de .2.0ZO "" total de R$ 29.646.951,86 (Vint<> e nov" mõlhõe" "ei&C&nt<:>" e Quarenta e 

seis mil novecentos a cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos) representando o 
total devido pelas empresas ATAC e CBB. Segue abaixo a reprise do saldo sm 30/04/2020 e 
atual em 31/0512020: 
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" " " " 

" " " " " '" 

'' 2.62 

 
 
 

 Recuperandas "3-0/04/2020 ' 31/05/2020 
' ATAC  

- 
7.068.858,20 ' 7.085.527,12 

CBB 22.428.983,42 
 

22.5&1 .424,74 
- ----- -- --- - 

Total 29.497.841,52 29.645.951,85 

 
A recuperarida possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não 

sendo divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase da elaboração pela 

recuperanda para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais  em  curso que discutem os valores  em cobrança  na  procuradoria 
originários por auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na divida ativa da Receita  Federal, 

Previdência e Caixa Econômica Federal. 

Porém,  até  o  momento  não  fornos  posicionados  pela  recuperanda  quanto  as  medidas 

concretas para regularização dos débitos fiscais. 

 
 

5. F OLHAS DE PA GAMENTO 
 

Tivemos acesso as infonnações referentf!s a folha de pagamento e encargos das empresas 

do grupo em Recuperoção Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC la n/20 fev/20 m"    abr/20 mal 1ZO 
No. FVNC10NÂRIO M 
SALARIO Liou100 12.106,02        26.591, 27.670, 63.449,9         63.923.01 
IN5S S/ f OLHA 1.681, l.117, ].893,78       7.]18, 6.744,n 
FGTS S/ FOLHA 3.093,35        6.903,0 6.610,99 
IRRF S/ FOLHA 29,19 n, 37,07        9.M9, 10.459,7 
TOTAL 15.082, 12.600, 'W.594,68      87.621,1       87.738,56 

 

jan/20 f ev/20 maT/20 abr/20 mal/20 
No. FUNCIONÁRIO 
SAlÁRIO LÍQUIDO 113.80!! l   146.109,4     170.175,ZO    171.021.,S     197.415,67 
INSS S/ íOLHA 62.114, 54.982, 62.D6S,19      65.446,4        69.30l,lS 
FGTS S/ FOLHA 16.&10, 14.971,5         16.990,61      17.957,10       18.941.83 
IRRF S/ FOLHA 13.223,75        9-792,2        10.103,17     11.149,29      11.265 38 
TOTAL 205.957,24     225.855,         259.334,17    265.574,31   296.925, 

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 72 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : relatoriosatividades4e52020.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:14

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 17:31:59
Assinado por HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191; HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191
Localizar pelo código: 109487625432563873437665387, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
 

RWC 
Assessoria Corporativa 

 
Os pagamentos relacionados aos salários líquidos até a data deste relatório não se encontram 

pagos em sua integralidade, havendo valores em aberto conforme a tabela abaixo· 
 

 
Segundo a recuperanda a programação de liquidação desses valores é no decurso da safra 

de 2020. 

Fomos posicionados diversas vezes pela re.:uperanda que para os valores em aberto com o 

FGTS iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento nào 

recebemos qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo. 

 
 

6. ESTOQUE  E  PRODUÇ ÃO 
 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina quinzenal, referente 
aos 45 dias de produção da safra de 2020, inic1ad8 em 1610612020, conforme dernonstrado 

abaixo de formD comparativa aos meses anteriores: 
 
 
 
 

" " 
 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 
 
 
 

7. CO NC LUSÃO 
 

A ,.,"P"''"""da fechou o prin<eko tr;m., l•c do 2020 co.-n µre>ju l20 <'oril,';hil rl.. R$ 2.7'.12.622.57 

{Dois milhões setecentos e trinta e dol$ mil sei$Centos e vinte e dois .-eais e cinquenta 
e sete centavos). Em 31 de maio de 2020 a recuperanda 8presentou prejuizo contábil de R$ 

2.388.478,40 (dois milhões trezentos e o-ltenta e oito mil quatrocentos e setenta e oito 

reais e quarenta centavos), totalizado pelos resultados das empresas CBB e ATAC. 
8 

 
 
 
 
 
 

 

Referência 

13012018 
13012019 

mar/20 
abr/20 
TOTAL 

Folha Férias Total Programaçáo 
a"amento 

'•' 
324 953,36 - 
378 819,22 - 
152.288,68 12.364,51 
173.964,84 6.372.44 

1.030.026,10 18.736,95 

324.953,36 
378.819,22 
164.653,19 
1_!!_0.337,28 

1.048.763,05 

2010912020 

201()812020 

loe5criçãc/Safra 2020 !Dados 
Acumulados 

Dados 
Ac.umulados 

Oado5 1 

Acumulados 

 1610612020 3010612020 30/0712020 
Dias de Safra '   
Cana moida em Ton.  1.068. 1 00 37.545.600 1 15.348.360 
AOR  129,381 124,81 128.83 
Média Rend. Alcool (Ltsfíon) 83,151 78. BJ 81,35 
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O resultado negativo no inicio do ano foi motivado pela ausêricia de vendas em virtude do 
encerramento da safra. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e 

econômicos. Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda entre os meses de 

janeiro e maio de 2020 foram obtidas pela captação de recursos de terceiros (parceiros 

comerciais), na venda antecipada de etanol. 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dividas tributárias e 

previdenciárias, podendo acarretar crime de '·Apropriação lndébita" para os tributos retidos e 

eventualmente não recolhidos, o que requer  medidas  emergências  para  melhoria  deste 

cenário, a fim de atender os propósitos da Recuperação Judicial. 

 
 

8. ANE XO S 
 
 
 

Anexo 1 - Demonstrações Contábeis (Acumulada em 31105/2020); 
 
 
 

Anexo 2 - Fluxo de Caixa Financeiro - (maio de 2012); 
 
 

Anexo 3 - Boletim de Produção (Safra 2020). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

' 
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Goiânia (GO), 29 de setembro de 2020. 

 

 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB – Companhia Bioenergética Brasileira e outras  

Comarca de Flores de Goiás 

 

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO 

CBB N. 05_2020, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DO MÊS DE JULHO DE 

2020 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCESSO 201203671991 – GRUPO CBB 

 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 

do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 

da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 

alínea “c”, da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands Alves Costa Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

NPJ (MF): 21.874.905/0001-60  
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1. ESCOPO DO TRABALHO  

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das 

atividades da empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados 

confidenciais sobre suas operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação 

de sigilo empresarial, tipificado no art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC 

Assessoria Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos 

recuperacionais, devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório 

mensal de acompanhamento fundamentado em três grupos de informações essência para o 

cumprimento da LRFE: 

GRUPO PROCEDIMENTO OBJETIVO 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do 

balancete contábil analítico 

mensal e balanço patrimonial 

anual 

Evidenciar o processo de 

superação da situação de crise 

econômico-financeira 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 

pagamentos e recebimentos 

diários 

Evidenciar a correta aplicação dos 

recursos financeiros disponíveis 

Plano de Recuperação 

Judicial 

Identificação e 

documentação do 

cumprimento das condições 

econômicas e financeiras 

aprovadas pelos credores  

Evidenciar o cumprimento do 

Plano de Recuperação Judicial 

homologado 

 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem 

surgir ao longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte 

de nosso trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, 

avaliando ou criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim 

evidenciando aos credores a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a 

levou ao processo de RJ e b) se para esse objetivo está aplicando corretamente os recursos 

financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o momento estaremos, ainda, evidenciando 
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o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, aprovado pelos credores e 

homologado pelo juízo do processo. 

  

2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS  

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS  

No dia 13 de setembro de 2020, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, 

direcionado ao Sr. Luís Fernando (Controller), a solicitação das informações necessárias 

para nossa análise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

 

As informações e documentos relacionados baixo foram nos entregues por e-mail, no dia 

15/09/2020. A visita para recepção e certificação dos documentos ocorrerá neste mês de 

outubro/2020, decorrência de possível concomitância com nosso visita também no pátio 

industrial. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA  

1. Demonstrações Financeiras (assinadas) - (Fechamento de julho de 2020); 
 

2. Balancetes contábeis (julho de 2020); 
 

3. Extratos Bancários de todas as contas de julho de 2020; 
 

4. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Julho de 
2020); 
 

5. Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (Julho de 2020); 
 

6. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com 
credores extra concursais na RJ - (Julho de 2020); 
 

7. Composição de débitos tributários em aberto - (Julho de 2020); 
 

8. Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (Julho de 2020); 
 

9. Relatório analítico de fluxo de caixa financeiro - (Julho de 2020); 
 

10. Relação de adiantamentos financeiros recebidos e concedidos em julho de 2020; 
 

11. Posicionamento do Jurídico Trabalhista quanto as ações em andamento; 
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12. Relatório financeiro de controle de empréstimos (mútuos) entre as empresas do grupo 
janeiro a julho de 2020. 
 

13. Relatório de produção de etanol na data em que for entregue os documentos acima. 
 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

3.1 INDICADORES E ÍNDICES  

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 1º Trimestre de 2020 o 2º Trimestre de 2020 e o mês de análise (Julho 

de 2020). As demonstrações contábeis utilizadas como base para o quadro abaixo encontram-

se devidamente assinadas, vide anexo N. 01 deste relatório.  

 

4º Trim - 2019 1º Trim - 2020 2º Trim - 2020 jul/20

Faturamento Bruto (R$ mil)       7.363.997,93                        -         3.330.072,65     16.634.624,71 

ATAC       2.697.207,81                        -                          -         2.308.292,19 

CBB       4.666.790,12                        -         3.330.072,65     14.326.332,52 

Estoques (R$ mil)     24.173.243,79     12.824.115,31     12.501.089,74     15.936.361,29 

ATAC     23.498.053,70     12.297.248,91     11.898.325,76     12.208.656,03 

CBB          675.190,09          526.866,40          602.763,98       3.727.705,26 

Fornecedores (R$ mil)     10.381.055,15       8.500.032,76       8.157.214,59       9.516.284,82 

ATAC       4.997.598,42       4.348.145,60       4.052.139,87       4.212.350,21 

CBB       5.383.456,73       4.151.887,16       4.105.074,72       5.303.934,61 

Clientes (R$ mil)          434.352,85            61.144,47            61.144,47       1.182.752,24 

ATAC                        -                          -                          -            682.658,89 

CBB          434.352,85            61.144,47            61.144,47          500.093,35 

Adiantamentos e outros 

Recebíveis (R$ mil)

    10.445.775,84       7.516.918,48       4.852.507,65     14.359.601,16 

ATAC       8.177.986,50       7.076.281,87       4.442.608,11       4.695.082,21 

CBB       2.267.789,34          440.636,61          409.899,54       9.664.518,95 

Resultado (lucro/prejuízo) -  29.680.509,21 -    2.732.622,57 -    3.765.274,36       7.536.351,05 

ATAC -  18.900.518,14          742.189,92 -    2.982.748,39 -       300.180,64 

CBB -  10.779.991,07 -    3.474.812,49 -       782.525,97       7.836.531,69 

Índices consolidados

EBITDA (R$)*¹ -  28.644.704,46 -    1.206.561,63 -    2.177.338,38       8.294.938,32 

Rentabilidade do PL (%)*²                     0,17                     0,02                     0,02 -                  0,04 

Giro do Ativo (vezes)*³                     0,02                        -                       0,01                     0,04 

Margem Líquida (%)*⁴ #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!                     0,45 

Margem EBITDA (%)*⁵ #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!                     0,64 

Liquidez Corrente*⁶                     2,04                     1,30                     1,07                     0,53 

Liquidez Geral*⁷                     2,10                     2,01                     1,98                     0,67 

Endividamento Geral (%)*⁸ -                  7,04 -                  6,25 -                  3,30 -                  2,05 
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*¹ Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*² Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*³ Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dívidas de curto prazo; 
*⁴ Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

*⁵ Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1,    

abaixo disso, representa problema de liquidez;  
*⁶ Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

*⁷ Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
*⁸ Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

 

 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO  

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de janeiro a 

julho de 2020, podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

 

 

 

MESES/2020 SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA

JANEIRO 31.816,37         1.300.961,03      1.330.313,53-      2.463,87                  

FEVEREIRO 475.780,29 -477.046,42 1.197,74                  

MARÇO 543.276,47 -513.986,62 30.487,59                

ABRIL 1.072.001,45 -1.061.281,86 41.207,18                

MAIO 2.159.321,05 -2.120.064,24 80.463,99                

JUNHO 1.699.502,28 -1.701.486,22 78.480,05                

JULHO 6.695.837,61 6.671.499,26-      102.818,40              

TOTAL 13.946.680,18    13.875.678,15-    

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A

MESES/2020 SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA

JANEIRO 302.118,75     2.281.866,91    2.460.057,96-    123.927,70           

FEVEREIRO 1.130.892,22    1.218.141,48-    36.678,44            

MARÇO 968.543,95 994.961,91-       10.260,48            

ABRIL 2.564.728,45 2.125.513,84-    449.475,09           

MAIO 1.145.102,82 1.593.964,34-    613,57                 

JUNHO 3.741.349,25 3.489.144,35-    252.818,47           

JULHO 13.577.724,24   13.674.667,29-   155.875,42           

TOTAL 25.410.207,84   25.556.451,17-   

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira
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4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO  

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de 

julho de 2020 no total de R$ 31.150.875,73 (Trinta e um milhões cento e cinquenta mil e 

oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos) representando o total devido 

pelas empresas ATAC e CBB. Segue abaixo a reprise do saldo em 30/06/2020 e atual em 

31/07/2020: 

 

Recuperandas 30/06/2020 31/07/2020 

ATAC 7.105.801,96 7.211.434,25 

CBB 22.548.022,06 23.939.441,48 

Total 29.653.824,02 31.150.875,73 

 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não 

sendo divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela 

recuperanda para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria 

originários por auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, 

Previdência e Caixa Econômica Federal.  

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas 

concretas para regularização dos débitos fiscais. 

 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO  

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas 

do grupo em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 72 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : relatorio52020mesjulho2020.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:14

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 17:31:59
Assinado por HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191; HELCIO CASTRO E SILVA:04038657191
Localizar pelo código: 109787665432563873437665380, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

8 

 

 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os 

encargos sociais encontram-se em aberto.  

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os valores em aberto com o 

FGTS iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não 

recebemos qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo.  

 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO  

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina quinzenal, referente 

aos 45 dias de produção da safra de 2020, iniciada em 16/06/2020, conforme demonstrado 

abaixo de forma comparativa aos meses anteriores: 

 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 

 

 

 

ATAC jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20

No. FUNCIONÁRIO 19 26 26 28 24 19 22

SALÁRIO LÍQUIDO 12.106,02 26.591,68 27.670,48 63.449,99 63.923,01 72.164,65 66.574,03

INSS S/ FOLHA 1.683,24 3.317,25 3.893,78 7.318,87 6.744,77 5.575,61 4.920,85

FGTS S/ FOLHA 1.264,24 2.620,77 3.093,35 6.903,03 6.610,99 7.068,89 6.852,85

IRRF S/ FOLHA 29,19 71,08 37,07 9.949,28 10.459,79 11.874,91 10.943,30

TOTAL 15.082,69 32.600,78 34.694,68 87.621,17 87.738,56 96.684,06 89.291,03

CBB jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20

No. FUNCIONÁRIO 61 60 72 73 79 154 162

SALÁRIO LÍQUIDO 113.808,37 146.109,47 170.175,20 171.021,51 197.415,67 305.075,08 396.392,15

INSS S/ FOLHA 62.114,36 54.982,22 62.065,19 65.446,41 69.302,28 97.631,14 122.279,33

FGTS S/ FOLHA 16.810,76 14.971,55 16.990,61 17.957,10    18.941,83    28.398,33    37.916,06   

IRRF S/ FOLHA 13.223,75 9.792,26 10.103,17 11.149,29    11.265,38    18.782,96    18.941,16   

TOTAL 205.957,24 225.855,50 259.334,17 265.574,31 296.925,16 449.887,51 575.528,70

Descrição/Safra 2020

Dados 

Acumulados

Dados 

Acumulados

Dados 

Acumulados

Dados 

Acumulados

Dados 

Acumulados

16/06/2020 30/06/2020 30/07/2020 31/08/2020 28/09/2020

Dias de Safra 1 15 51 77 105

Cana moida em Ton. 1.068.100 37.545.600 115.348.360 205.131.780 281.950.100

ATR 129,38 124,81 128,83 132,4 136,79

Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 83,15 78,83 81,35 84,46 87,29
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7. CONCLUSÃO  

A recuperanda fechou o mês de julho de 2020 com lucro contábil de R$ 7.536.351,05 (Sete 

milhões quinhentos e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e cinco 

centavos), totalizado pelos resultados das empresas, sendo positivo o resultado da CBB em 

(R$ 7.836.351,69 – sete milhões oitocentos e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e um 

reais e sessenta e nove centavos) e negativo o resultado da ATAC em (R$ 300.180,64 – 

trezentos mil cento e oitenta e um mil e sessenta e quatro centavos). 

O resultado positivo se dá pelo início da safra de cana e a consequente venda de etanol pela 

empresa CBB. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e 

econômicos. Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda entre os meses de 

Abril e Agosto de 2020 foram obtidas pelas vendas de etanol, venda de cana em operações 

intercompany e captação de recursos de terceiros (parceiros comerciais), na venda 

antecipada de etanol.  

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributárias e 

previdenciárias, podendo acarretar crime de “Apropriação Indébita” para os tributos retidos e 

eventualmente não recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste 

cenário, a fim de atender os propósitos da Recuperação Judicial. 

 

8. ANEXOS  

Anexo 1 – Demonstrações Contábeis (Acumulada em 31/07/2020); 

Anexo 2 – Fluxo de Caixa Financeiro – (Julho de 2020); 

Anexo 3 – Boletim de Produção (Acumulado em 28/09/2020). 
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28/09/2020
HOJE ACUMULADO

PROCESSAMENTO
1 105

24,00 2520,00
1,00 287,10

23,00 2232,50
95,83% 88,53%

126                       126

2.908.280            281.950.100
121                        112                      

2.908.280            281.950.100

DADOS ANALÍTICOS
2,95 3,05

48,34 50,79
31,96 30,37
15,33 13,81
21,11 19,36
17,32 15,91
82,05 82,18
13,83 13,04

144,02 136,79
0,94 1,05
1,18 1,28

15,74 14,95
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 457763 42151540

411033 37626997
EXTRAÇÃO % POL  DA CANA 94,55 94,18
ART RECUPERADO TOTAL Kgs 411033 37626997

89,79 89,27
46730 4524543
93,33 93,31
35,04 37,33

228,57 270,15
63,56 66,79

PRODUÇÃO
160.583                
155.736                

4.847                    
-                       15000
-                       209,30

24,00 2310,30
261.297                24.358.658         
630.998                23.633.806

5.722                    61.811
636.720                23.695.617

-                       129.192              
548.849

EFICIÊNCIA
91,51 87,29
0,010 0,011

GL NA DORNA 6,78 6,74
TEOR ALCOÓLICO (INPM) 92,76 92,74
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS  MOENDA
MOTIVO INICIO FIM HORAS

00:00 00:00 01:00
00:00 00:00 00:00
00:00 00:00 00:00
00:00 00:00 00:00
00:00 00:00 00:00
00:00 00:00 00:00
00:00 00:00 00:00

01:00

MOTIVO INICIO FIM HORAS
00:00 00:00 00:00

00:00

TOTAL HORAS PARADAS - MOENDA

ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO

RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON)
PERDA DE VINHAÇA

TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO

ESTOQUE ALCOOL TOTAL

Falta de Cana Corte/Transporte (moagem a baixo a pedido da agrícola)

DEVOLUÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO 

RELATÓRIO DE HORAS PARADAS DESTILARIA

SAÍDA  ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO

EVAPORAÇÃO  ÁLCOOL HIDRATADO

SAÍDA  ÁLCOOL HIDRATADO / VENDA

ART RECUPERADO ÁLCOOL kgs

EFICIENCIA GLOBAL ART/ART
ART PERDIDO KGS
EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA
EMBEBIÇÃO % CANA

HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO

FIBRA DA CANA

EMBEBIÇÃO % FIBRA

BRIX % CANA (ESTEIRA)

UMIDADE % CANA

ÁLCOOL EM PROCESSO
ALCOOL PROCESSO ANTERIOR

POL % CANA (ESTEIRA)
PUREZA DA CANA
PCC % CANA
ATR  

BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO

DIAS DE SAFRA
HORAS TOTAIS DE SAFRA
HORAS PARADAS DE MOAGEM

UMIDADE DO BAGAÇO

DIFERENÇA DE PROCESSO

TOTAL CANA MOÍDA

TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL

 AÇUCARES REDUTORES
ART % CANA DA CANA ENTRADA

HORAS EFETIVAS DE MOAGEM

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL

DISCRIMINAÇÃO

CANA MOIDA/HR CORRIDA

ARC

HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO

BAGAÇO % CANA

CANA MOIDA POR HORA EFETIVA

POL DO BAGAÇO
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ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$) Julho de 2020

Saldo Inicial 78.480,05               55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  

1-jul 2-jul 3-jul 6-jul 7-jul 8-jul 9-jul 10-jul 13-jul 14-jul 15-jul 16-jul 17-jul 20-jul 21-jul 22-jul 23-jul 24-jul 27-jul 28-jul 29-jul 30-jul 31-jul T O T A L

  Adiantamento venda de cana  - CBB 275.000,00             350.000,00             150.000,00             34,00                       600.000,00             200.000,00             100.000,00             115.000,00             500.000,00             450.000,00             250.000,00             -                           200,00                     220.200,00             200.000,00             70.211,56               420.000,00             347,81                     150.000,00             500.000,00             500.223,22             90.000,00               897.341,00             6.038.557,59          

  Receita de Cana (NF 83) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (2.260.972,20)         

  Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 1.245,45                  -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           1.784,57                  -                           -                           -                           -                           -                           50.300,00               -                           -                           -                           -                           -                           600.000,00             653.330,02             

  Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           3.950,00                  3.950,00                  

 (+) TOTAL ENTRADAS 276.245,45             350.000,00             150.000,00             34,00                       600.000,00             200.000,00             100.000,00             115.000,00             500.000,00             450.000,00             251.784,57             -                           200,00                     220.200,00             200.000,00             70.211,56               470.300,00             347,81                     150.000,00             500.000,00             500.223,22             90.000,00               1.501.291,00          4.434.865,41          

  Empréstimo de Mútuo - CBB -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (1.784,57)                -                           -                           -                           -                           -                           (50.300,00)              -                           (50.000,00)              -                           -                           -                           (595.000,00)            (697.084,57)            

  Empréstimo de Mútuo - Prelúdio (85.000,00)              (160.000,00)            (130.000,00)            (57.000,00)              (335.265,00)            (203.500,00)            (163.500,00)            (100.000,00)            (470.000,00)            (340.000,00)            (200.700,00)            (34.500,00)              -                           (210.200,00)            (148.000,00)            (49.000,00)              (224.000,00)            (32.500,00)              (167.600,00)            (281.400,00)            (447.000,00)            (102.000,00)            (22,00)                      (3.941.187,00)         

  Empréstimo de Mútuo - AVB (200.000,00)            (100.062,00)            -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (300.062,00)            

  Salários (3.545,45)                (1.008,97)                -                           -                           (12.210,59)              -                           -                           (26.638,83)              (30.948,03)              -                           (2.486,23)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (1.103,51)                -                           (2.526,67)                (2.162,99)                -                           (82.631,27)              

  Refeitório e Supermercado (alimentação) -                           -                           -                           -                           (2.523,14)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (292,10)                   (2.815,24)                

  Uniformes e EPIs -                           -                           -                           -                           (8.267,92)                -                           -                           (6.459,82)                -                           -                           -                           (1.273,84)                -                           -                           (10.499,40)              (5.258,40)                (18.085,79)              (4.257,00)                -                           (243,02)                   -                           -                           (1.220,72)                (55.565,91)              

  Manutenção Predial -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (450,00)                   -                           -                           -                           (13.893,75)              -                           -                           -                           (1.253,00)                -                           -                           (15,00)                      (15.611,75)              

  Manutenção de máquinas e eqptos agrícolas (1.790,52)                (10.467,30)              (5.238,00)                (34,00)                      (80,00)                      (9.396,00)                -                           (35.299,27)              -                           (2.748,39)                -                           (4.735,05)                (2.380,00)                (90,00)                      (8.520,00)                (18.607,56)              (1.900,00)                (14.751,50)              -                           (53.053,40)              (62.982,34)              -                           (36.532,52)              (268.605,85)            

  Manutenção de veículos -                           (19.575,63)              -                           -                           (20.144,10)              -                           -                           (4.425,00)                -                           (4.410,00)                -                           (5.580,81)                (16.587,58)              (2.400,00)                (9.519,20)                -                           (3.966,00)                (11.167,27)              (15.790,00)              (45.732,17)              (29.884,14)              (35.060,13)              (224.242,03)            

  Combustíveis e lubrificantes (4.549,00)                (3.549,28)                -                           -                           (19.160,07)              -                           -                           -                           -                           -                           (2.765,00)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (3.180,00)                (6.360,00)                (14.292,86)              -                           (766.231,27)            (820.087,48)            

  Serviços de terceiros P.F -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (7.500,00)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (7.500,00)                

  Serviços de terceiros P.J (3.750,00)                (25.000,00)              (16.700,00)              (12.059,26)              (20.760,00)              -                           (53.707,68)              -                           -                           (33.600,00)              (9.610,00)                -                           -                           (21.000,00)              -                           (6.927,48)                (9.000,00)                -                           (7.308,98)                -                           -                           -                           (219.423,40)            

  Licença de Softwares / Serviços de Informática -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (7.236,40)                -                           -                           -                           -                           (7.321,56)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (14.557,96)              

  Campo Verde - Corte e Pantio -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (2.865,11)                -                           -                           -                           -                           -                           -                           (2.865,11)                

  Fretes (999,41)                   -                           -                           -                           (1.644,05)                (1.400,00)                -                           (1.748,08)                (91,07)                      (1.240,00)                -                           (1.566,04)                -                           -                           -                           (211,56)                   -                           (802,69)                   -                           -                           -                           (1.443,60)                -                           (11.146,50)              

  Materiais e Equipamentos de Escritório e Informatica -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (374,39)                   (374,39)                   

  Impostos, taxas bancarias e contribuições (52,25)                      (135,85)                   (31,35)                      (10,45)                      (94,05)                      (86,30)                      -                           (114,95)                   (10,45)                      (31,35)                      (159,50)                   (62,70)                      (142,25)                   (10,45)                      (2.291,30)                (20,90)                      (62,70)                      (135,85)                   (297,00)                   (3.701,50)                (94,05)                      (62,70)                      (20,90)                      (7.628,80)                

  Bloqueio Judicial -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (110,00)                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (110,00)                   

 (-) TOTAL SAÍDAS (299.686,63)            (294.799,03)            (160.269,35)            (73.744,45)              (411.448,18)            (235.142,30)            (163.500,00)            (228.393,63)            (501.049,55)            (355.666,14)            (241.495,30)            (65.278,44)              (19.219,83)              (212.700,45)            (207.151,46)            (86.992,17)              (308.107,08)            (72.614,31)              (237.970,51)            (399.052,07)            (556.780,06)            (140.729,42)            (1.399.708,90)         (6.671.499,26)         

 (=) SALDO OPERACIONAL 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             

 (=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             

 (=) SALDO FINAL 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             

 (=) SALDO ACUMULADO 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             

  Disponilidades 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             

  Banco Bradesco 55.038,87               110.239,84             99.970,49               26.260,04               214.811,86             179.669,56             116.169,56             2.775,93                  1.726,38                  96.060,24               106.349,51             41.071,07               22.051,24               29.550,79               22.399,33               5.618,72                  167.811,64             95.545,14               7.574,63                  108.522,56             51.965,72               1.236,30                  102.818,40             
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CBB Companhia Bioenergetica Brasileira

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$) Julho de 2020

Saldo Inicial 252.818,47              167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70                 356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                

1-jul 2-jul 3-jul 6-jul 7-jul 8-jul 9-jul 10-jul 13-jul 14-jul 15-jul 16-jul 17-jul 20-jul 21-jul 22-jul 23-jul 24-jul 27-jul 28-jul 29-jul 30-jul 31-jul TOTAL

  Antecipação Etanol / Sucata 374.087,50              307.410,00              319.032,06              162.115,96              1.117.548,46           307.577,20              395.450,00              357.264,00              931.435,36              1.290.455,11           940.132,00              376.563,00              345.250,00              521.250,00              463.864,10              202.250,00              581.538,52              101.000,00              656.502,63              804.761,40                 741.674,00                 339.306,72                 386.000,00                       12.022.468,02 

  Adiantamento Fornecedor Cana  / Nota Débio / Uso Compartilhado - Atac -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              797.319,00                            797.319,00 

  Empréstimo de Mútuo - Atac -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           1.784,57                  -                           -                           300,00                     50.000,00                -                           50.000,00                -                              -                              -                              595.000,00                            697.084,57 

  Suprimento de Caixa -                           -                           -                           34,00                       -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           200,00                     -                           211,56                     -                           347,81                     -                           -                              223,22                        -                              22,00                                         1.038,59 

  Devolução TED/DOC 4.454,53                  -                           -                           2.259,80                  -                           2.677,02                  5.000,00                  -                           -                           -                           -                           -                           15.000,00                10.422,74                -                           -                           9.999,97                  -                           10.000,00                -                              -                              -                              -                                           59.814,06 

 (+) TOTAL ENTRADAS 378.542,03              307.410,00              319.032,06              164.409,76              1.117.548,46           310.254,22              400.450,00              357.264,00              931.435,36              1.290.455,11           940.132,00              376.563,00              362.034,57              531.872,74              463.864,10              202.761,56              641.538,49              101.347,81              716.502,63              804.761,40                 741.897,22                 339.306,72                 1.778.341,00           13.577.724,24         

  Empréstimos Terceiros -                           -                           -                           -                           (44.000,00)               -                           (200.000,00)             (19.500,00)               (7.500,00)                 (522.000,00)             (500.000,00)             -                           -                           (11.000,00)               (7.000,00)                 -                           (50.000,00)               -                           (18.500,00)               -                              (5.000,00)                    -                              (17.000,00)               (1.401.500,00)          

  Adiantamento Fornecedor Cana de Açúcar - Atac (275.000,00)             (350.000,00)             (150.000,00)             (34,00)                      (600.000,00)             (200.000,00)             (100.000,00)             (115.000,00)             (500.000,00)             (450.000,00)             (250.000,00)             -                           (200,00)                    (220.200,00)             (200.000,00)             (70.211,56)               (420.000,00)             (347,81)                    (150.000,00)             (500.000,00)                (500.223,22)                (90.000,00)                  (897.341,00)             (6.038.557,59)          

  Adiantamento Fornecedor Cana de Açúcar - Solstice -                           -                           -                           -                           (150.000,00)             -                           (150.000,00)             -                           -                           -                           -                           (450.000,00)             (200.000,00)             (200.000,00)             (150.000,00)             (150.000,00)             -                           (100.000,00)             -                           -                              -                              (250.000,00)                (750.000,00)             (2.550.000,00)          

  Suprimento de Caixa (1.200,00)                 (1.150,00)                 (1.143,00)                 (2.500,00)                 -                           -                           (400,00)                    -                           (2.000,00)                 -                           (500,00)                    (420,00)                    (1.120,00)                 (1.000,00)                 (350,00)                    (1.300,00)                 (150,00)                    (2.000,00)                 -                           -                              (1.844,52)                    (1.200,00)                    (2.499,00)                 (20.776,52)               

  Salários  Funcionários (10.025,00)               (4.454,53)                 -                           (4.802,04)                 (28.836,35)               (15.175,04)               -                           (154.016,44)             (26.204,30)               (71.361,08)               (6.469,38)                 (10.813,64)               (4.884,57)                 (2.000,00)                 -                           -                           (4.000,00)                 (6.999,99)                 (3.000,00)                 -                              (105.514,10)                (15.706,06)                  (1.195,81)                 (475.458,33)             

  Pensão Alimentícia -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (400,67)                    -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (400,67)                    

  Assistencia Médica / Plano de Saúde (18.296,69)               -                           -                           -                           -                           -                           (5.000,00)                 -                           (11.823,54)               (6.206,14)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (34.650,00)               -                           -                              -                              -                              -                           (75.976,37)               

  Refeitório e Supermercado (copa, cozinha e limpeza) (26.571,33)               (8.351,15)                 (470,00)                    -                           (63.494,48)               -                           -                           (8.149,30)                 -                           (19.497,69)               (11.811,90)               (10.124,60)               (6.124,60)                 -                           (12.079,63)               (5.118,02)                 -                           (12.962,08)               -                           (30.860,43)                  -                              (17.614,06)                  -                           (233.229,27)             

  Uniformes e EPIs -                           (4.710,00)                 (189,00)                    -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (6.650,00)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (5.000,00)                    -                              (286,00)                       -                           (16.835,00)               

  Matéria-Prima (insumos industrias) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (7.080,00)                 -                           (2.000,00)                 -                           -                           -                           -                           (2.000,00)                    -                              -                              -                           (11.080,00)               

  Manutenção de Máquinas e Eqptos Industriais (25.674,50)               (14.020,46)               (42.286,31)               (6.000,00)                 (48.356,29)               (17.028,01)               -                           (29.622,80)               (25.500,00)               (12.985,50)               (7.600,00)                 (17.226,42)               (46.764,74)               -                           (14.276,19)               (28.337,87)               -                           (19.085,40)               -                           (14.993,31)                  (32.193,52)                  (33.949,33)                  (9.835,50)                 (445.736,15)             

  Manutenção de Veículos -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (1.850,00)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (1.850,00)                 

  Manutenção e Conservação Predial (46.044,15)               (6.347,80)                 (5.442,40)                 -                           (18.748,00)               (3.587,60)                 -                           (17.321,29)               (1.259,80)                 (35.988,82)               (3.468,55)                 (1.190,40)                 (1.417,00)                 -                           (1.200,00)                 (14.199,97)               -                           (1.455,00)                 (10.000,00)               (2.209,69)                    -                              (5.573,10)                    (409,00)                    (175.862,57)             

  Manutenção Estradas e Pontes -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (1.395,60)                 (573,00)                    -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (1.968,60)                 

  Impostos, Taxas Bancárias e Contribuições (225,90)                    (102,95)                    (100,50)                    (40,25)                      (388,40)                    (108,15)                    (41,80)                      (469,35)                    (53,60)                      (442,55)                    (302,05)                    (152,75)                    (274,10)                    (72,50)                      (117,40)                    (109,45)                    (52,25)                      (104,50)                    (59,60)                      (1.845,72)                    (516,00)                       (249,25)                       (286,67)                    (6.115,69)                 

  ICMS-antecipado (25.004,65)               (15.006,93)               (16.062,00)               (11.840,96)               (6.727,50)                 (26.221,95)               (31.526,23)               (44.407,88)               (78.723,03)               (36.958,36)               (49.869,05)               (19.997,67)               (16.550,04)               (7.605,00)                 (38.862,24)               (11.565,37)               (25.995,35)               (6.778,10)                 (21.081,78)               (11.935,85)                  (24.359,41)                  (21.926,41)                  (10.380,00)               (559.385,76)             

  Impostos substituição GNRE/BA -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (10.238,52)               -                           -                           -                              -                              -                              -                           (10.238,52)               

  Parcelamentos - SEFAZ/GO -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (20.958,14)                  -                              -                              -                           (20.958,14)               

  Combustíveis e Lubrificantes -                           -                           -                           (119.462,00)             -                           -                           -                           (21.580,00)               (123.750,00)             -                           -                           -                           -                           (123.750,00)             -                           -                           (11.844,14)               -                           (129.600,00)             -                              (158.094,00)                -                              -                           (688.080,14)             

  Serviços de Terceiros P.J (31.839,00)               -                           (30.500,00)               -                           (17.745,62)               (29.457,45)               -                           (57.322,50)               (100,00)                    (30.000,00)               (24.150,00)               (119.530,00)             -                           -                           (23.320,00)               (7.000,00)                 (1.035,00)                 -                           -                           (12.379,57)                  (71.974,56)                  (10.500,00)                  -                           (466.853,70)             

  Consult.e Asses. Contábil, Juridica e Admin. -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (38.000,00)               (9.000,00)                 -                           (50.000,00)                  -                              -                              -                           (97.000,00)               

  Licença de Softwares / Serviços de Informática (4.350,00)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           (3.243,39)                 -                           -                           (5.500,00)                 -                           -                           -                           -                           (173,30)                    -                           -                           -                           -                              -                              (230,00)                       -                           (13.496,69)               

  Fretes -                           (2.393,20)                 -                           -                           -                           -                           -                           (618,13)                    -                           (927,60)                    -                           (4.200,00)                 (6.770,98)                 (5.550,00)                 (1.505,49)                 -                           -                           (1.982,82)                 -                           (1.909,03)                    -                              -                              -                           (25.857,25)               

  Alugueis e Arredamentos -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (8.791,35)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (8.791,35)                 

  Materiais Escritório / Informática -                           -                           -                           -                           (29,00)                      -                           -                           (2.356,00)                 -                           (252,60)                    -                           (1.190,00)                 -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (6.827,50)                    -                              -                              (9.934,37)                 (20.589,47)               

  Despesas Telefonia -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (7.041,14)                 (117.319,34)             -                              -                              -                              -                           (124.360,48)             

  Despesas de Viagens / Hospedagens -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (772,80)                    -                           (50,00)                      -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (822,80)                    

  Bloqueio Judicial -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           (110,00)                    -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (110,00)                    

  Devolução Créditos Clientes -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              (14.100,00)                  -                           (14.100,00)               

  Devolução TED/DOC -                           -                           -                           -                           -                           -                           (5.000,00)                 -                           -                           -                           -                           -                           (15.000,00)               -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                              -                              -                           (20.000,00)               

  Produtos Quimicos (indústria) -                           -                           -                           -                           (3.406,50)                 -                           (6.275,65)                 (58.360,85)               -                           (680,00)                    (12.900,00)               (10.295,20)               -                           -                           -                           (1.815,54)                 -                           -                           -                           (54.217,49)                  -                              (725,00)                       -                           (148.676,23)             

 (-) TOTAL SAÍDAS (464.231,22)             (406.537,02)             (246.193,21)             (144.679,25)             (981.732,14)             (291.578,20)             (498.243,68)             (532.740,73)             (776.914,27)             (1.196.141,69)          (872.570,93)             (653.186,28)             (308.609,03)             (571.578,17)             (450.710,95)             (289.941,08)             (561.315,26)             (202.406,84)             (449.560,72)             (715.136,73)                (899.719,33)                (462.059,21)                (1.698.881,35)          (13.674.667,29)        

 (=) SALDO OPERACIONAL 167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70              356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                   155.875,42              

 (=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70              356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                   155.875,42              

 (=) SALDO FINAL 167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70              356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                   155.875,42              

 (=) SALDO ACUMULADO 167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70              356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                   155.875,42              

  Disponilidades 167.129,28              68.002,26                140.841,11              160.571,62              296.387,94              315.063,96              217.270,28              41.793,55                196.314,64              290.628,06              358.189,13              81.565,85                134.991,39              95.285,96                108.439,11              21.259,59                101.482,82              423,79                     267.365,70              356.990,37                 199.168,26                 76.415,77                   155.875,42              

  Banco Bradesco 167.108,55              67.981,53                140.820,38              160.550,89              296.367,21              315.043,23              217.249,55              41.772,82                196.293,91              290.607,33              358.168,40              81.545,12                134.860,66              95.155,23                108.308,38              21.238,86                101.462,09              403,06                     267.344,97              356.969,64                 199.147,53                 76.395,04                   155.854,69              

  Banco Mercantil 20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       130,73                     130,73                     130,73                     20,73                       20,73                       20,73                       20,73                       20,73                          20,73                          20,73                          20,73                       
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
 
Autos nº. 0367199-62.2012.8.09.0181
 
 
 
 
 
 
 

MM. Juiz,
 

 
 

 Considerando o teor da decisão proferida no evento nº. 11, o Ministério Público requer
sejam bloqueadas todas as habilitações de crédito retardatárias juntadas aos autos, tendo em
vista a expiração do prazo previsto no artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, conforme a data da
publicações dos 1º e 2º editais de credores.
 

 
 

De outra parte, conforme decisão do evento nº. 30, foi determinada a certificação sobre
a suspensão do Plano de Recuperação Judicial, por força dos recursos pendentes interpostos
pela empresa recuperanda e pelos credores e, em caso negativo, fosse aberta vista ao órgão
ministerial para manifestar sobre o quadro geral de credores.
 

 
 

Entretanto, conforme certidão do evento nº. 53, foi informado que em consulta aos
referidos recursos, o Plano de Recuperação Judicial ainda encontra-se suspenso, pendente de
julgamento.
 

 
 

Dessa forma, sobre o Plano de Recuperação Judicial, por ora, este órgão ministerial,
nada tem a manifestar.
 

 
 

Por fim,  requer seja o administrador judicial intimado, de modo a juntar novo quadro
geral de credores, conforme previsto no artigo 18 da Lei nº. 11.101/2005, bem como informar o
resultado das assembléias gerais de credores do 1º e 2º edital, e quais estão pendentes de
recurso e homologação, nos termo do art. 22 do mesmo dipositivo legal.
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Flores de Goiás/GO, 1º de outubro de 2020 .
 

 
 
 
 

LIANA DE ANDRADE LIMA SCHULER
 

Promotora de Justiça
 
 
 
 
 
 
 

Promotoria de Justiça da Comarca de Flores de Goiás-GO. 
Av. 08, esquina com a Rua 06, Lt. 01-B, S/N, Bairro Nova Flores, Flores de Goiás-GO.
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são paulo 

rua do rocio, 291 – 11º andar 

sp – brasil 

04552-000 

t: (55 11) 3040-0908 

 

rio de janeiro 

av. rio branco, 110 – 14º andar 

rj – brasil 

20040-001 

t: (55 21) 2132-1855 

 

brasília 

shs – quadra 06 bloco c – sala 1804 

edifício brasil 21 – df – brasil 

70322-915 

t: (55 61) 3037-9041 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES – ESTADO DE 

GOIÁS – GO: 

 

 

 

 

Processo nº 367199-62.2012.8.09.0181 

 

 

 FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – NP II (“Brasil Plural Fundo Petros”), vem, 

por seus advogados, nos autos da Recuperação Judicial requerida por ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. (“Atac”) e outras empresas integrantes do 

denominado “Grupo CBB”, prestar esclarecimentos quanto ao Conflito de Competência 

nº 173.847/SP, a que faz referência o Ofício nº 017941-CPPR, encaminhado a esse d. Juízo 

pelo E. STJ (mov. 65).  

 

BREVES ESCLARECIMENTOS SOBRE O CC Nº 173.847/SP 

 

1. O Conflito de Competência em referência foi suscitado pelas Recuperandas 

entre os Juízos desta Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO e da 13ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, onde tramita a Execução de Título Extrajudicial 

nº 1006053-20.2013.8.26.0100 (“Execução”), ajuizada pelo Brasil Plural Fundo Petros em 

face da Atac e de seus garantidores, para satisfação de crédito no valor histórico de R$ 

56.130.436,51, oriundo da Cédula de Crédito Imobiliário nº 10J00015315 (“CCI” - doc. 01). 

 

2. Dentre outras, a CCI foi garantida por hipoteca do imóvel matriculado sob o 

nº 766, junto ao 1º Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT (“Imóvel de 
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Colniza”), de propriedade da empresa Organização de Terras Brasil Norte Ltda. 

(“Organização de Terras”). 

 

3. Referido imóvel foi penhorado nos autos da Execução, devidamente 

avaliado e, em seguida, seria levado à hasta pública eletrônica, cuja 1ª praça teria início 

em 03.08.2020 e se encerraria em 06.08.2020, não fosse a decisão liminar concedida nos 

autos do Conflito de Competência (doc. 02). 

 

4. Nesse sentido, o Relator do Conflito de Competência, Exmo. Min. Luis Felipe 

Salomão, foi, data vênia, induzido em erro pelos argumentos inverídicos e temerários das 

Recuperandas naqueles autos, decidindo por conceder a liminar pleiteada, “apenas para 

suspender o referido leilão bem como eventuais atos de constrição em face da suscitante, 

até decisão final do conflito; e para designar o Juízo da recuperação como competente 

para resolução de medidas de caráter urgente, inclusive para deliberar sobre os valores 

constritos de titularidade das recuperandas”. 

 

5. Determinou, ainda, fossem os juízos suscitados oficiados para que 

prestassem informações, tendo esse d. Juízo remetido resposta que foi acostada aos autos 

do Conflito de Competência em 13.08.2020. 

 

6. Nada obstante, foi expedido novo ofício a esse d. Juízo, desta vez solicitando 

que “informe se o imóvel de Colniza/MT (matrícula nº 766 do 1º Serviço Notarial e Registral 

da Comarca de Colniza/MT), objeto do presente incidente, possui relação com as 

suscitantes, informando ainda se ele é essencial ao cumprimento do plano de recuperação 

das empresas recuperandas”. 
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A VERDADE SOBRE O IMÓVEL DE COLNIZA/MT 

Bem que não é de propriedade das Recuperandas,  

tampouco essencial ao desenvolvimento de suas atividades 

 

7. Nessa esteira, o Brasil Plural Fundo Petros, conforme sua manifestação nos 

autos do Conflito de Competência (doc. 03), ressalta o Imóvel de Colniza não integra o 

patrimônio das Recuperandas, pertencendo à empresa Organização de Terras, que não 

está em Recuperação Judicial, o que inclusive demonstra a competência do d. Juízo da 

Execução para dispor sobre o bem, nos termos da Súmula nº 480 do E. STJ1.  

 

8. O fato de o bem pertencer à Organização de Terras (i) consta na matrícula 

atualizada do Imóvel de Colniza (doc. 04), (ii) foi reconhecido pelas próprias 

Recuperandas nos autos da Execução (doc. 05), em 03.06.2020, e foi admitido pela 

Organização de Terras quando esta empresa nomeou o bem à penhora (doc. 06). 

 

9. Por outro lado, as Recuperandas jamais apresentaram um documento 

sequer capaz de demonstrar a alegada propriedade sobre o Imóvel de Colniza, seja 

nestes autos, na Execução ou mesmo no Conflito de Competência. 

 

10. Ademais, a verdade é que esse d. Juízo nunca dispôs especificamente sobre 

o Imóvel de Colniza, tanto que a decisão apresentada ao E. STJ com a pretensão de 

caracterizar-se o suposto conflito é aquela que, genericamente, defere o processamento 

da Recuperação Judicial, e obviamente nada dispõe sobre o imóvel (doc. 07)! 

 

 

 

 
1 “O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo 
plano de recuperação da empresa”. 
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11. E a primeira resposta encaminhada por esse d. Juízo ao E. STJ (doc. 08) 

corrobora o exposto até aqui: esse d. Juízo não avocou competência para dispor sobre 

Imóvel de Colniza ou fez qualquer menção a eventual decisão que versasse, ainda que 

remotamente, sobre o imóvel. 

 

12. Tais fatos certamente importarão no não conhecimento do Conflito de 

Competência, de acordo, inclusive, com o Parecer do Ministério Público Federal já 

apresentado naqueles autos (doc. 09). 

 

13. E esse d. Juízo nem mesmo poderia avocar competência, tal como descrito 

no item 11 supra, pois, a toda evidência, o Imóvel de Colniza tampouco é essencial às 

atividades das Recuperandas.  

 

14. De fato, as Recuperandas não apresentaram nenhuma prova de que ao 

menos exploram economicamente o imóvel e, além disso, tal fato nunca antes foi 

alegado, nem nestes autos, nem nos autos da Execução, mesmo diante da penhora, 

avaliação e designação de hasta pública.  

 

15. Em verdade, o Imóvel de Colniza não é sequer citado na petição inicial 

desta Recuperação Judicial ou no Plano de Recuperação! 

 

16. O absurdo do argumento da essencialidade do bem é, inclusive, 

corroborado pelo laudo pericial de avaliação elaborado em março de 2020 nos autos da 

Execução (doc. 10), que afirmou ser composto apenas “por uma área aberta de pastagens 

com benfeitorias (1.420,00 há) e outra fechada, representada por extensa área de floresta 

(14.668,94 há)”. 
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17. Aliás, as conclusões do mencionado laudo pericial revelam a 

impossibilidade da exploração de cana de açúcar mencionada reiteradamente pelas 

Recuperandas no Conflito de Competência, conforme abaixo colacionado: 

 
“A constatação local nos fez perceber que se desenvolve em relevo 
ondulado, com trechos praticamente planos e com altitudes entre 108 m e 
160 m, em relação ao nível médio do mar, havendo algumas elevações 
montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300 m. Essas elevações 
em geral são associadas a afloramentos rochosos. De uma maneira geral, 
os solos são variados, ocorrendo, predominantemente, o tipo Argissolo 
Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de textura média e/ou argilosa, em 
associação Cambissolo Háplico, também distrófico típico, ambos de baixa 
fertilidade natural, necessitando de medidas corretivas (calagem e 
adubação) para aumentar a produtividade. Tem capacidade de uso das 
terras – classe IV, com recomendações técnicas para culturas 
permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, quando não com 
capacidades VII e VIII, voltadas para conservação e preservação 
ambiental.” 

 

18. As informações colhidas in loco pelo i. Perito corroboram as informações 

técnicas mencionadas acima, conforme fotos colacionadas abaixo, trasladadas do laudo 

de avaliação para esta petição, as quais demonstram que o Imóvel de Colniza está 

totalmente improdutivo, dividindo-se, exclusivamente, em área de pasto e mata fechada, 

sem qualquer cultivo destinado à geração de renda: 
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19. Trata-se, ao fim e ao cabo, de imóvel totalmente improdutivo, abandonado 

pela proprietária Organizações de Terras. Tanto que, após inspeção in loco, o engenheiro 

que subscreveu o referido laudo de avaliação limitou-se a avaliar as “áreas com pastagens 

formadas e benfeitoria rústica” e “as áreas de florestas”, diante a inexistência áreas 

cultivadas no imóvel a serem avaliadas. 

 

20. Importante destacar que as Recuperandas foram intimadas para se 

manifestar sobre o laudo pericial de avaliação mencionado acima e permaneceram 

silentes, o que implica concordância tácita em relação a todas as considerações e 

conclusões dos I. Perito, inclusive àquelas ressaltadas nesta petição. 

 
21. Assim, seja pela ausência completa de prova da essencialidade do Imóvel 

de Colniza às atividades das Recuperandas, seja pela prova cabal apresentada pelo Brasil 

Plural Fundo Petros de que o referido imóvel é totalmente improdutivo, chega-se à 

conclusão de que este Conflito de Competência em referência não passa de mais uma 

tentativa de induzir em erro o Poder Judiciário e, assim, obter chancela ao calote 

monumental que há tempos as Recuperandas vêm tentando aplicar no Brasil Plural Fundo 

Petros. 
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22. Por esses motivos, não há dúvida de que (i) o Imóvel de Colniza/MT não 

possui relação com as Recuperandas e (ii) de forma alguma é essencial ao desempenho 

de suas atividades, o que requer conste do ofício a ser expedido por esse d. Juízo em 

cumprimento ao ofício de mov. 65. 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2020. 

 
 

Alexandre Espinola Catramby 
OAB/SP nº 382.926-A 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/RJ nº 150.239 

 
 

Carlos Victor Paixão Ximenes 
OAB/SP nº 422.252-A 

 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 
OAB/RJ nº 189.802 

 

 

Marcos Cunha Orofino Junior 

OAB/RJ nº 189.141 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 173847 - SP (2020/0190457-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ALEX JOSÉ SILVA - GO032520
  RICARDO MIRANDA BONIFÁCIO E SOUZA - GO034945
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO LEAL - RJ073710
  RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATTOS - RJ150239
  GABRIEL SERRA DE LARA ROCHA - RJ189359
  DÉBORA RODRIGUES DE PAULA E OUTRO(S) - RJ177402

DECISÃO

1. Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, que aponta 
como suscitados o Juízo de Direito da Vara Cível de Flores - GO, onde se processa a 
recuperação judicial, e o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP, nos autos 
da execução de título extrajudicial n. 1006053-20.2013.8.26.0100, onde foram 
realizados atos de constrição ao patrimônio das empresas suscitantes.

Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 40-41), tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores.

Todavia, o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP determinou o 
prosseguimento de execução em face da suscitante, agendando o leilão eletrônico de 
imóvel de sua propriedade, avaliado em mais de 28 milhões de reais, para 03/08/2020.

Aduz que "o Juízo Paulista determinou atos expropriatórios de bem imóvel 

(e-STJ Fl.52)

Documento eletrônico VDA26070621 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Luis Felipe Salomão   Assinado em: 02/08/2020 00:27:43
Publicação no DJe/STJ nº 2965 de 05/08/2020. Código de Controle do Documento: d0aad2db-8b6a-42bb-abf8-5debed6305b6
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de propriedade das recuperandas, em franco desrespeito à competência do Juízo em 
que se processa a Recuperação Judicial dos Suscitantes, por se tratar de ato atinente a 
patrimônio das empresas que se encontram no procedimento de soerguimento" (fl. 6).

Assim, requer a concessão de medida liminar, uma vez que "demonstrando 
a probabilidade do direito e perigo de dano, em análise de cognição sumária, 
a concessão do efeito suspensivo, para fins de sobrestar o processo de execução, 
assim como suspender o prosseguimento dos atos expropriatórios em face das 
recuperandas, especialmente o leilão designado para o dia 03/08/2020 às 11h50min, 
determinado pelo Juízo da 13° Vara Cível do Foro Central da Comarca de 
São Paulo/SP, incompetente, vez que a venda do bem de propriedade das 
recuperandas, consoante demonstra a “Declaração de Titularidade de Imóvel Rural”, 
Balanço Patrimonial, assim como os diversos registros na matrícula do imóvel, por 
óbvio, inviabilizará que o "Grupo Empresarial CBB” continue operando com 
sua atividade de agronegócio (cultivo de cana-de-açúcar), o que agravará a crise 
econômica, nos termos do que dispõe o artigo 196, do Regimento Interno do C. STJ"

É o relatório.

2. Com efeito, verifica-se a presença da probabilidade do direito, bem como 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os 
atos judiciais que envolvam o patrimônio das citadas empresas, devem ser realizados 
pelo juízo universal.

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda.

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento.

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento da sociedade 
cumpre ser realizado pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a todas as 
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informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
FISCAL DE EMPRESA EM PROCESSO DE FALÊNCIA. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO DETERMINADOS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL, 
SEM OBSERVAR A DECRETAÇÃO DE QUEBRA ANTERIOR. 
EXECUÇÃO EXTINTA. PRESTÍGIO DA BOA-FÉ DO TERCEIRO 
ARREMATANTE E DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
DETERMINAÇÃO DE REMESSA DO PRODUTO DA ALIENAÇÃO AO 
JUÍZO FALIMENTAR. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, COM RESSALVAS. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
(AgInt no CC 123.498/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2018, DJe 
19/03/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E FALÊNCIA. BLOQUEIO DE 
VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE 
MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA 
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO ATO 
CONSTRITIVO.
1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência. 
Iniciada a execução fiscal antes de decretada a falência, ela 
transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas 
anteriormente à quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores 
auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor da massa, 
para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o 
quadro geral de credores.
2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo 
pretérita, ainda não tenha havido ato de constrição, a execução fiscal 
também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente 
requerida deverá ser realizada por meio de averbação no rosto dos 
autos da falência, não sendo possível, no feito executivo, gravar bens 
singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a 
Súmula 44/TFR: "Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com 
penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à 
arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa 
falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo de quebra, 
citando-se o síndico".
3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, 
depois da decretação da falência (20/10/1997), donde se conclui que o 
Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da 
ação executiva, não tem competência para determinar penhora de 
bem ou direito já arrecadado em prol da massa falida, razão por que o 
gravame deve ser anulado.
4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 08/06/2010)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ATOS CONSTRITIVOS 
ANTERIORES. CRÉDITO TRABALHISTA. DECLARAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO MANTIDA.
1. Encontra-se pacificado, na jurisprudência desta Corte, o entendimento 
de que, deferido o pedido de falência, os atos de execução 
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relacionados a crédito trabalhista incidentes sobre o patrimônio da 
massa falida devem ser processados no âmbito do juízo universal, 
mesmo nos casos de penhora anterior. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 148.987/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/09/2017, DJe 21/09/2017)
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS 
DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA A PRÁTICA 
DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.
1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos ao 
Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e parecer do 
MPF.
2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 
determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da empresa 
executada.
3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 
processo de falência. Precedentes.
2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 
decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 
prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no AgRg 
no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).
6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO 
DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.
(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)
 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 
TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 
PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 
PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA 
AO JUÍZO FALIMENTAR. NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa submetida 
ao processo de falência, que teve seu bem imóvel praceado pelo Juízo 
Trabalhista.
2. A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 
que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 
empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 
Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 
pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 
suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.
3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 
Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 
administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos por 
ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 
Juízo Falimentar.
(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)
 

No caso, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 17/12/2012 (fls. 
40-41).

Todavia, o Juízo Paulista, nos autos da execução de título extrajudicial n. 
1006053-20.2013.8.26.0100 determinou a realização de leilão eletrônico de imóvel que 
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que se iniciará na proxima segunda-feira, dia 3 de agosto de 2020 (fl. 42), 
havendo elementos, ao menos, indiciários, de se atingir a atividade produtiva da 
empresa em recuperação judicial  (fl. 39).

3. Ante o exposto, concedo a liminar, em caráter excepcional, tão 
apenas para suspender o referido leilão bem como eventuais atos de constrição em 
face da suscitante, até a decisão final do conflito; e para designar o Juízo da 
recuperação como competente para resolução de medidas de caráter urgente, inclusive 
para deliberar sobre os valores constritos de titularidade das recuperandas.

Oficiem-se aos juízos suscitados, com máxima urgência, comunicando e 
solicitando informações, especialmente quanto à abrangência dos atos de execução 
envolvendo o patrimônio da recuperanda, considerando que a execução contempla 
outros executados, bem como a atualização acerca da propriedade do imóvel objeto de 
constrição.

Após, ao Ministério Público Federal. Publique-se.

Brasília, 01 de agosto de 2020.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator

(e-STJ Fl.56)
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AO JUÍZO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

Processo n°.: 1006053-20.2013.8.26.0100;  

 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S.A e ATAC PARTICIPAÇÃO 

E AGROPECUÁRIA S.A, em recuperação judicial, já qualificadas nos autos em epígrafe, 

vêm, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores 

que esta subscrevem, manifestar e requerer o que segue:  

 

Trata-se ação de execução de título extrajudicial proposta por 

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros em desfavor de Atac Participação e 

Ag ope uá ia S.A, Co pa hia Bioe e g ti a B asilei a S.A ova de o i ação de Alda 

Participação e Agropecuária S.A , Al e to Cou  Jú io , Ma ia I s Co u i, Tatia a 

Corbucci Coury Faria Santos, Roberto Faria Santos Filho e Organização de Terras Brasil 

Norte Ltda., para recebimento do importe de R$56.130.436,51 (cinquenta e seis 

milhões, cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta um centavos). 

 

A execução é lastreada na cédula de crédito imobiliário emitida pela 

empresa Atac Participação e Agropecuária Ltda., junto à Cetip S.A sob o código 

10J00015315 e posteriormente cedida à exequente Fundação Petrobrás de Seguridade 

Social – Petros, tendo os demais executados figurado como avalistas fiadores. 

Posteriormente, o crédito foi cedido à FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios – NP II (Brasil Plural Fundo Petros), consoante 

informado às fls. 1.158/1.189.  

 

Para satisfação do débito, restou penhorado o imóvel rural de 

propriedade da empresa avalista, Organização de Terras Brasil Norte Ltda., 

matriculado sob o n° 766, junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral da Comarca 

de Colniza/MT, sendo deferido às fls. 2.276, a realização de leilão para alienação do 

bem. 
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Contudo, não persiste fundamento para o regular trâmite da ação 

executiva, mormente para a prática do ato expropriatório deferido, sob pena de 

sacrificar em demasia tanto a empresa devedora quanto os seus coobrigados. Explica-

se!  

 

Já é de conhecimento deste juízo que as executadas Companhia 

Bioenergética Brasileira S.A e Atac Participação e Agropecuária S.A, encontram-se em 

processamento de recuperação judicial, autos n° 0367199-62.2012.8.09.0181, em 

trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás.  

 

Não obstante, após regular trâmite o processo recuperacional, foi 

realizada assembleia geral de credores, em 05 de setembro de 2013, oportunidade em 

que o plano de recuperação judicial foi devidamente aprovado, ocorrendo, portanto, 

a novação da dívida, a suspensão dos processos de execução com créditos garantidos 

por alienação fiduciária, bem como o ajustamento da condição dos 

avalistas/fiadores/acionistas/garantidores das empresas através de cláusula 

expressa, consoante documento anexo. 

 

Consoante dito alhures, o plano de recuperação judicial das empresas 

recuperandas Companhia Bioenergética Brasileira S.A e Atac Participação e 

Agropecuária S.A, real devedora da cédula de crédito, contém cláusulas exclusivas e 

expressas que obstam o seguimento de ação executiva e/ou cumprimento de 

sentença, inclusive em face dos avalistas e coobrigados. Tais cláusulas contém as 

numerações 10.1, 11.1 e 11.2  e as seguintes disposições:  
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É dizer Excelência, desde a aprovação do plano contendo as 

disposições mencionadas fica obstado o prosseguimento de quaisquer execuções e/ou 

cumprimento de sentença em desfavor das recuperandas, inclusive as garantidas por 

alienação fiduciária ou em desfavor de seus avalistas e/ou coobrigados.  

 

Por consequência, o juízo universal recuperacional proferiu decisão 

homologando o plano. Tal homologação se deu com ressalvas, somente no que tange 

à aplicação de correção monetária com base na variação INPC e aplicação de juros de 

1% ao mês junto à classe dos credores trabalhistas, sendo mantido em sua 

integralidade quanto aos demais termos. Vejamos excerto abaixo e inteiro teor anexo. 
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O tema em questão foi tratado recentemente no julgamento do 

Recurso Especial n° 1.700.487/MT, acórdão publicado em abril de 2019. Na ocasião, 

o N. Ministro Marco Aurélio Belizze encabeçou acórdão proferido pela Terceira Turma 

da Corte da Cidadania ocasião em que restou consignado expressamente a desoneração 

dos coobrigados face à aprovação do plano recuperacional quando estampado 

expressamente neste, com vinculação de todos os credores, indistintamente, 

prevalecendo a deliberação da assembleia geral de credores, que é soberana. Eis a 

ementa do julgado:  

 

RECURSO ESPECIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. DELIMITAÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 2. TRATAMENTO DIFERENCIADO. CREDORES DA MESMA 

CLASSE. POSSIBILIDADE. PARÂMETROS. 3. CONVOLAÇÃO DA 

RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA. CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. DESNECESSIDADE. 4. PREVISÃO DE SUPRESSÃO DAS 

GARANTIAS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS DEVIDAMENTE APROVADA PELA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. VINCULAÇÃO DA DEVEDORA E DE 

TODOS OS CREDORES, INDISTINTAMENTE. 5. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia a definir: a) se é 

possível imprimir tratamento diferenciado entre credores de uma mesma 
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classe na recuperação judicial; b) se é necessária a convocação da 

assembleia de credores antes da convolação da recuperação judicial em 

falência na hipótese de descumprimento de obrigação constante do 

plano de recuperação judicial; c) se a supressão das garantias real e 

fidejussória estampada expressamente no plano de recuperação 

judicial, aprovada em assembleia geral de credores, vincula todos os 

credores da respectiva classe ou apenas aqueles que votaram 

favoravelmente à supressão. Por unanimidade de votos. 2. (...) 3. (...) 4. 

Na hipótese dos autos, a supressão das garantias real e fidejussórias 

restou estampada expressamente no plano de recuperação judicial, 

que contou com a aprovação dos credores devidamente representados 

pelas respectivas classes, o que importa na vinculação de todos os 

credores, indistintamente. 4.1 Em regra (e no silêncio do plano de 

recuperação judicial), a despeito da novação operada pela recuperação 

judicial, preservam-se as garantias, no que alude à possibilidade de seu 

titular exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impor a 

manutenção das ações e execuções promovidas contra fiadores, avalistas 

ou coobrigados em geral, a exceção do sócio com responsabilidade 

ilimitada e solidária (§1°, do art. 49 da Lei n° 11.101/2005). E, 

especificamente sobre as garantias reais, estas somente poderão ser 

supridas ou substituídas, por ocasião de sua alienação, mediante 

expressa anuência do credor titular de tal garantia, nos termos do § 1° do 

art. 50 da referida lei. 4.2 Conservadas, em princípio, as condições 

originariamente contratadas, no que se inserem as garantias ajustadas, 

a lei de regência prevê, expressamente, a possibilidade de o plano de 

recuperação judicial, sobre elas, dispor de modo diverso (§2°, do art. 49 

da Lei n° 11.101/2009). 4.3. Por ocasião da deliberação do plano de 

recuperação apresentado, credores, representados por sua respectiva 

classe, e devedora, procedem às tratativas negociais destinadas a 

adequar os interesses contrapostos, bem avaliando em que extensão 

de esforços e renúncias estariam dispostos a suportar, no intento de 
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reduzir os prejuízos que se avizinham (sob a perspectiva dos credores), 

bem como de permitir a reestruturação da empresa em crise (sob o 

enfoque da devedora). E, de modo a permitir que os credores ostentem 

adequada representação, seja para instauração da assembleia geral, seja 

para a aprovação do plano de recuperação judicial, a lei de regência 

estabelece, nos arts. 37 e 45, o respectivo quórum mínimo. 4.4 

Inadequado, pois, restringir a supressão das garantias reais e 

fidejussórias, tal como previsto no plano de recuperação judicial 

aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que tenham 

votado favoravelmente nesse sentido, conferindo tratamento 

diferenciado aos demais credores da mesma classe, em manifesta 

contrariedade à deliberação majoritária. 4.5 No particular, a supressão 

das garantias real e fidejussórias restou estampada expressamente no 

plano de recuperação judicial, que contou com a aprovação dos 

credores devidamente representados pelas respectivas classes 

(providência, portanto, que converge, numa ponderação de valores, 

com os interesses destes majoritariamente), o que importa, 

reflexamente, na observância do §1° do art. 50 da Lei n° 11.101/2005, 

e, principalmente, na vinculação de todos os credores, indistintamente. 

5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1700487/MT, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 

26/04/2019) 

 

Outrossim, perante o Superior Tribunal de Justiça, os N. Ministros da 

Terceira Turma (Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino), 

entendem que, uma vez presente no plano de recuperação judicial a cláusula que 

expressa a exclusão das garantias reais e fidejussórias e devidamente aprovado o 

plano, impõe-se a obrigação de cumprimento deste a todos os credores, sem 

distinção, é dizer, também aos ausentes e dissentes.  
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Po ta to E el ia, o side a do a disposição e p essa p evista o 

pla o e upe a io al da e p esa e upe a da Ata  Pa ti ipação e Ag ope uá ia S.A, eal 

devedo a do título e e utivo, ope a do a ovação da dívida e o ajusta e to da 

o dições dos oo igados, ap ese tada pa a vosso o he i e to, e  o o a devida 

ap ovação e poste io  ho ologação pelo juízo u ive sal, episa-se, o h  fu da e to 

para o regular tr ite dessa aç o executiva co  adoç o de edidas co stritivas e/ou 

expropriatórias.   

 

Esse entendimento já foi assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

quando se posicionou pela imprescindibilidade de extinção das execuções individuais 

em face das recuperandas e dos coobrigados, desde que tal disposição seja 

devidamente aprovada em assembleia geral pelos credores. Vejamos: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO 

PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A 

RECUPERANDA. EXTINÇÃO. 1. A novação resultante da concessão da 

recuperação judicial após aprovado o plano em assembleia é sui generis, 

e as execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem 

ser extintas, e não apenas suspensas. 2. Isso porque, caso haja 

inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação do 

plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento ocorrer 

durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61 da Lei n° 

11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se o 

descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, 

qualquer credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de 

recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da Lei. 3. Com 

efeito, não há possibilidade de a execução individual de crédito 

constante no plano de recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo 

comum, mesmo que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa 

hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo título 

judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, 
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deverá habilitar seu crédito no juízo universal. 4. Recurso especial provido. 

(REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015). 

  

E  sí tese, a i te ção das disposições do pla o o sta tes dos ite s 

. , .  e . , foi u i a e te a de i pedi  ue os edo es possa  o ti ua  

e igi do as ga a tias fidu iá ias, vez ue tal atitude a a a ia po  o p o ete  o pla o 

e upe a io al e o su esso da p óp ia eo ga ização das atividades da e p esa. 

 

Consigna-se, ainda, que a aprovação do plano recuperacional insere-

se na soberania da assembleia geral de credores, sendo ela soberana na apreciação da 

viabilidade econômico-financeira da empresa recuperanda, devendo ser privilegiada sua 

decisão. Neste ínterim, descabe ao Judiciário adentrar no mérito das deliberações 

aprovadas pelos credores, que, são os maiores interessados no procedimento. Logo, não 

pode este d. juízo se esquivar de suspender a execução em questão.  

 

Destarte, ante o exposto, requer a SUSPENSÃO do processo 

executório, em estrito respeito à aprovação do plano recuperacional soberana do ato 

assemblear, corroborada pela devida decisão de homologação pelo juízo universal e em 

consonância ao notório e hodierno posicionamento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

De Goiânia para São Paulo, 03 de junho de 2020. 

 

 

 ALEX JOSÉ SILVA                                             RICARDO BONIFÁCIO 

OAB/GO N° 32.520                                         OAB/GO N° 34.945 

AMN 
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Protocolo: 201203671991

D E C I S Ã O

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo
47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005.
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto
pelo Grupo CCC-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais.
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem
superar  a  situação  de  desequilíbrio  econômico,  por  todas  vivenciada  com  semelhante  intensidade.
Considerando  a  importância  da  concentração  de  grupos  de  empresas  no  segmento  sucroalcoleiro
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados.     
 A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fls. 14 a 574.
Às fls.  458/469 consta aditamento da inicial,  com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial  da
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos
essenciais para obtenção do benefício legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço.
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fls. 470/552.
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de
negócios  mais  expressivo  do  grupo  econômico  se  concentra  na  cidade  de  Vila  Boa-GO,  conforme
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência
deste  Juízo  para  processamento  e  julgamento  do  presente  pedido,  nos  termos do  art.  3º,  da  Lei  n.
11.101/2005.
A  despeito  do  tempo  de  funcionamento  inferior  a  dois  anos  em  relação  à  sociedade  DGS
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice para o deferimento do
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem
social.
Ao cotejo dos autos,  além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art.  48,  observo o
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fls. 2/12, aditada pelo pedido de
fls. 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e
Silva, com endereço profissional à Rua 99 nº 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço
eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMORIM E CASTRO
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob nº 960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a

http://www.tjgo.jus.br/decisao/imprimir.php?inoid=4394691
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conduzirá, nos termos do art. 22 da LREF, devendo o cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, I, c.c art. 33, ambos da LREF.
 Desde já,  atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras,  ao grau de complexidade do
trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros
compromissos  profissionais,  além do  limite  de  5% (cinco  por  cento)  do  valor  devido  aos  credores
submetidos  à  recuperação  judicial  (art.  24,  parágrafo  1º,  da  LREF),  arbitro  a  remuneração  do
administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos,
a ser pago da seguinte forma:
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de
2013, mediante depósito em conta bancária até o 5º dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos;
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2º, do art. 24, da
LREF;
3.  Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou
empresas  especializadas  para,  quando  necessário,  auxiliar  o  administrador  judicial  no  curso  do
procedimento,  segundo  as  necessidades  por  ele  apontadas,  mediante  autorização  judicial,  conforme
previsão do art. 22, I, "h", da LREF.
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões
negativas para o exercício  de suas atividades,  salvo para contratação com o Poder  Público ou para
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos
prazos  prescricionais  pelo  prazo  improrrogável  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  permanecendo  os
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1º, 2º e 7º
do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º, do art. 49, todos da LREF.
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores.
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por ofício, as Fazendas Públicas
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta
decisão nos registros correspondentes.
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3º, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos
juízes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do
mesmo.
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1º, da LREF, o qual conterá:
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão;
2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada
crédito;
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, da LREF, e
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras
nos termos do art. 55 da mencionada lei.

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se.

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS
                         Juíza de Direito
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920205215467 

Nome original: OFÍCIO N° 31.2020DIRTJ FLORES DE GOIAS.pdf 

Data: 13/08/2020 14:44:50 

Remetente: 

Hiltamárcio de Santana Grota 

Escrivania Chiei - Flores de Goiás 

Tribunal de Justiça do Goiás 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Segue em anexo ofício n° 31 2020 - DIR - TJ Flores de Goiás, em resposta ao Voss 

o Ofício n° 013120 2020-CPPR CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 173847 SP(2020 0190457-1 
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Ofício n° 31/2020 — DIR — TJ Flores de Goiás, 07 de agosto de 2020. 

Ao Excelentíssimo Senhor Relator 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Superior Tribunal de Justiça 

Brasília/DF 

Assunto: INFORMAÇÕES EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Ref.: Resp. Ofício n. 013120/2020-CPPR (2020/0190457-0) 

Protocolo de Origem: 10060532020138260100, 03671996220128090181, 

3671996220128090181 

Exmo Sr. Relator Luis Felipe Salomão, 

Expediente recebido em 07/08/2018. 

c yj 
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A par de respeitosamente cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício n. 
013120/2020-CPPR, em que V. Exa. requisita-me informações acerca do processo 
0367199.62.2012.8.09.0181, presto os esclarecimentos determinados por V. Exa: 

A recuperação judicial tramita nesta comarca sob o número 
0367199.62.2012.8.09.0181, iniciada com autos físicos sob n° 201203671991 e 
totalmente digitalizada. Sendo que os documentos dos autos físicos foram juntados 
no Evento 03. 

O pedido de Recuperação Judicial foi instaurado em 10/10/2012, sendo 
deferido seu processamento e, em contrapartida, nomeado o Dr. Hélcio castro e 
Silva como administrado judicial às fls. 575/578, qual assinou o termo de 
compromisso às fls. 579. 

As empresas em recuperação apresentaram às fls. 581/588 a lista 
consolidada de credores. 

A decisão proferida às fls. 3.513/3.515 determinou o cancelamento de todas 
as constrições realizadas em contas do grupo empresarial em recuperação judicial. 

Às fls. 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido de 
homologação do plano de recuperação judicial, bem como declarou novadas as 
dívidas elencadas no plano de recuperação. Ressaltou, ainda, que os créditos 
oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo de correção 
monetária pelo INPC e juros de 1% ao Inês. 

Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa depende 
de autorização deste juízo, bem como informou que o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência. 

A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o administrador -
judicial informasse se já foram supridas as pendências mencionadas no documento 
de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso não tenha sido cumprido, deverá ser o 
grupo empresarial intimado para entregar os documentos. 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações e 
execuções em face das recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias. 

Às fls. 4.803/4.806 (25° volume) foi acostada aos autos decisão proferida 
em agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra em face a sentença que 
homologou o plano de recuperação judicial, indeferindo o efeito suspensivo. 
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Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento interposto 
pelo Banco Bradesco, qual indeferiu o efeito suspensivo. 

A CBB às fls. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de 
instrumento da sentença que homologou o plano de recuperação judicial, no 
sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos créditos trabalhistas 
ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês. 

Às fls. 4.901/4.904 (26° volume) consta a decisão do agravo de instrumento 
interposto pela CBB, que deferiu o efeito suspensivo pleiteado, bem como intimou 
o administrador-judicial para apresentar contrarrazões. 

Às fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento interposto pelo 
Banco Safra dando provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão que 
homologou o plano de recuperação judicial. 

Às fls. 5.933/5.960 (31° volume) a empresa CBB requereu a prorrogação do 
prazo de suspensão das ações e execuções até a homologação do resultado da nova 
assembleia geral de credores. 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período de 
suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as 
devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a homologação do resultado 
de nova assembleia geral de credores. 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de declaração nos 
embargos de declaração do agravo de instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000, 
que conheceu e acolheu os aclaratórios e de consequência conheceu do agravo de 
instrumento, mas desproveu-o. 

Às fls. 6.025/6.026 foram interpostos embargos de declaração em face da 
decisão que prorrogou o prazo de suspensão das ações e execuções em face das 
recuperandas. 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-
03.2015.8.09.0000, que manteve o plano de recuperação judicial nos moldes 
aprovados pelo plano de recuperação. 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores. 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador judicial informa a prestação das 
informações pendentes relativas aos balancetes de julho a dezembro/16, 
informando que a segunda fase da recuperação judicial, compreendendo a 
execução do plano de recuperação permanece suspensa no aguardo do julgamento 
do agravo de instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 
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Petição da CBB, recuperanda às fls. 6.506/6.509, informando que há efeito 
suspensivo atribuído em Agravo de Instrumento, impossibilitando o início do 
cumprimento do plano de recuperação, juntando cópia da sentença que homologou 
o plano de recuperação (6.510/6.526), cópia do agravo de instrumento 
201591858100 que determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores 
para novo plano de recuperação (fls. 6.532/6.558), decisão nos embargos 
declaratórios de fls. 6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios nos 
embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, desprovendo o agravo de 
instrumento 201591858100 e conferindo efeito infringente para manter o plano de 
recuperação, inicialmente rejeitado. 

Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e determinou nova 
Assembleia Geral para novo plano. Desta decisão houve embargos declaratórios 
que foram rejeitados e desta decisão (nos embargos declaratórios) houve 
interposição de novos embargos declaratórios que foram providos com efeitos 
infringentes, mantendo o plano aprovado. 

Às fls. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de instrumento 201591857112 
interposto pelo banco bradesco, que fora desprovido, não havendo efeito 
suspensivo, oportunidade em que o banco interpôs recurso especial. 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 201591851343, 
interposto pela recuperanda CBB, questionando a inclusão da correção monetária 
pelo INPC e juros moratórios de 1% a.m. pela magistrada condutora do feito à 
época, afirmando que os valores não fazem parte do plano de recuperação 
aprovado em assembleia, oportunidade em que foram atribuídos efeitos 
suspensivos ao cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão 
datada de 02/06/2015. 

À fl. 6.639 o administrador-judicial peticiona juntando documento 
comprobatório de interposição de Agravo de instrumento pela recuperanda, 
comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a suspensão do recurso 
201591851343 até o julgamento do 201591858100 (fls. 6.674/6.675). 

Às fls. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco Safra, em 
face dos Embargos declaratórios nos embargos declaratórios do Agravo 
201591858100, que conferiram efeitos infringentes e mantiveram o plano de 
recuperação (razões recursais às fls. 6.682v/6.691v). 

Às fls. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial pelo Banco 
Bradesco. 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador-judicial informando a 
ausência de demonstrações contábeis financeiras de janeiro a março 2017, o que 
tem prejudicado a análise das oscilações econômicas do exercício 2016/2017, 
reforçando que a fase executória do plano de recuperação ainda não se *niciara 
devido à concessão de efeito suspensivo nos autos t o do . agravo e n de inst t
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201591851343 com o seguinte teor em sua parte dispositiva: "Todavia, observado 
que não só os credores com garantia real mas também as recuperandas se insurgem 
contra a decisão homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de credores e que 
culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o agravo na forma instrumental 
e defiro o efeito suspensivo pleiteado" (fls. 6.788/6.789) 

Às fls. 6.955/6.956, negou-se provimento aos embargos de declaração de 
fls. 5.994/6.003. 

Decisão às fls. 8.608/8.6014 deliberando sobre os assuntos pendentes de 
apreciação, como o indeferimento do pedido de suspensão do embargo ambiental 
e deferimento parcial para que a empresa Callao Partners se abstenha de vender 
terreno adquirido por alienação fiduciária. 

Decisão de fls. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a suspensão do 
plano de recuperação por força do agravo n° 185134.55 (201591851343). 

Proposta de Quadro Geral de Credores, com base na 2 relação de credores 
às fls.9323/9338. 

No Evento 17, a Recuperando informa interposição de Agravo de 
Instrumento contra a decisão de fls. 8.608/8.613, que indeferiu o pedido de 
sustação dos efeitos de embargos à atividade produtiva, em virtude de indevidas 
sanções impostas por órgão ambiental, bem como, deferiu parcialmente a 
consolidação de imóvel rural essencial à atividade produtiva da empresa 
recuperanda. ( Recurso do Agravo n° 5293273.11) 

No Evento 19, cópia da decisão sobre o conflito de competência suscitado 
pela recuperanda contra o juízo da C Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, 
declarando o Juízo de Direito da Vara de Flores de Goiás para apreciar todos os 
atos de constrição referentes ao patrimônio da empresa recuperanda no âmbito do 
processo trabalhista objeto da lide. 

Certidão no Evento 20 informando que o plano de Recuperação Judicial 
encontra-se suspenso em razão do Recurso do Agravo n° 185134.55 interposto 
empresas recuperandas que está pendente de análise ante a interposição de 
Embargos de Declaração. 

No evento 30, cópia da decisão do Recurso do Agravo n° 185134.55 
interposto empresas recuperandas que acolheu Embargos de Declaração e 
determinou o seu prosseguimento. 

No Evento 35, cópia da decisão do Recurso do Agravo n° 5293273.11 
interposto pela recuperanda, CONHECENDO e PROVENDO o recurso para 
reformar a decisão de fls.8.608/8.613, deferindo o pedido de suspensão do 
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procedimento de expropriação e da consolidação da propriedade em favor do 
credor (Callao Partners Limited). 

No Evento 37, cópia da decisão do Recurso do Agravo ri° 5305350.52, 
interposto por Callao Partners Limited, Conhecendo e desprovendo o recurso. 

PODEMOS RESUMIR O QUADRO ATUAL DOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SEGUINTE MANEIRA: 

Em relação ao plano de recuperação judicial, estão em andamento três 
recursos de agravo de instrumento: 

AREsp n° 1272224 / GO (2018/0074740-9), que está pendente de análise 
no STJ, contra decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão 
unânime da Primeira Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de Goiás que desproveu o Agravo n° 0185711.33 interposto pelo Banco 
Bradesco, que pugna pela apresentação de novo plano de recuperação judicial. 
apontando a inadmissibilidade do início dos pagamentos após o prazo bienal 
estipulado no art. 61 da Lei 11.105/05, bem como ofende o art. 49, §1° e referida 
lei e o art. 361, Código Civil. 

Recurso de Agravo n° 185134.55, que que está pendente de análise no 
TJGO, interposto pelas empresas recuperandas contra a sentença do plano de 
recuperação judicial, alegando que alterou disposição referente aos créditos 
trabalhistas, inserindo de ofício aplicação de correção monetária com base no 
índice do INPC e incidência de 1% de juros compensatórios mensais, em total 
infringência ao princípio da soberania da Assembleia Geral de Credores, até 
mesmo porque houve aprovação unânime (100%) dos credores da Classe 
Trabalhista. 

Decisão de fls. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a suspensão do 
plano de recuperação por força do agravo n° 185134.55 (201591851343). 

Ressalto, ainda, que os créditos anteriores à data do pedido de Recuperação 
Judicial estão sendo devidamente habilitados, incluídos na lista de credores. 

Por fim, este juízo segue as reiteradas jurisprudências do STJ, no sentido de 
que o juízo da recuperação judicial é competente para analisar os atos que atinjam 
o patrimônio da empresa recuperanda. 

Nesse sentido: 

(...) 1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, é 
competente o juízo universal para prosseguimento de atos de execução 
que incidam sobre o patrimônio de sociedade em processo faliment r 

c 
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ou de recuperação judicial. (...). (AgInt no CC 164.903/PR, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
05/05/2020, DJe 12/05/2020). 

Esse entendimento visa preservar e garantir o soerguimento da empresa 
em crise, em atenção aos princípios preconizados no art. 47, da Lei n° 11.101/05, 
in verbis: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

De acordo com a doutrina, tais princípios se aplicam também à 
recuperação extrajudicial, vejamos: 

"A regra, portanto, é buscar salvar a empresa, desde que 
economicamente viável. O legislador colocou, à disposição dos atores 
principais, no cenário da empresa em crise, as soluções da recuperação 
extrajudicial e judicial. A medida extrema da falência só deve ser 
decretada quando for inviável preservar a atividade" (SALOMÃO, 
Luis Felipe. Recuperação judicial, extrajudicial e falência. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015) 

Nesse toar, temos como prestados os esclarecimentos solicitados, 
colocando-me à disposição de V. Exa. para quaisquer eventuais esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

r \ A 

MARCO ANTÔNIO AZEVEDO JAC4ÇB DE ARAÚJO 

Juiz de Direito Respondente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR E DEMAIS  INTEGRANTES  DA 2ª

SEÇÃO DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

6425/2020-MSCC-PGR
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 173847/SP (2020/0190457-0)
Suscitante : ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A  EM RECUPERACAO 

JUDICIAL E OUTROS
Advogado :ALEX JOSÉ SILVA  E OUTROS
Suscitado : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS -GO
Suscitado : JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
Interessado :FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS – NP II
Relator: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO – SEGUNDA SEÇÃO

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL X JUÍZO CÍVEL DIVERSO. PRETENSÃO DAS SUSCITANTES
DE  VER  DEFINIDA  A  NATUREZA  CONCURSAL  DOS  CRÉDITOS
OBJETO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE JÁ FOI
OBJETO  DE  INSURGÊNCIA  PERANTE  O  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 843759/SP.  CORTE
SUPERIOR  QUE  AFASTOU  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
RECUPERACIONAL  QUANTO  AOS  CRÉDITOS  RESULTANTES  DE
ALIENAÇÃO  E  RECONHECEU  A  RESPONSABILIDADE  DOS
COOBRIGADOS.  VIA  ELEITA  QUE  NÃO  SE  PRETA  PARA
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
PELO NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

1. Trata-se de conflito positivo  de competência suscitado pela empresa

TAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A  EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS,

apontando como autoridades suscitadas o MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

DE FLORES DE GOIÁS -GO e o MM. JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DE SÃO

PAULO/SP.
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2. Consta dos autos que o MM.  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE

FLORES  DE  GOIÁS  -GO,  nos  autos  do  Processo  n.º  201203671991,  deferiu  o

processamento de recuperação judicial às oras suscitantes, determinando a suspensão

de todas as ações ou execuções em desfavor da empresa (fls. 40/41).

3.  No âmbito da Justiça Cível Paulista, a suscitante figura no polo passivo

da  Execução  de  Título  Extrajudicial   n.º  1006053-20.2013.8.26.0100,  em trâmite

perante o MM. Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, na qual foi

deferida a realização de leilão eletrônico de bens das empresas em soerguimento (fls.

39).

4.  Daí  o  presente  conflito  positivo  de  competência  suscitado  pelas

empresas em recuperação judicial, no qual alegam que a decisão do Juízo de Direito da

13ª Vara Cível da Comarca de São Paulo conflita com a decisão proferida pelo Juízo

Universal,  responsável  pelo  processo  de  recuperação  judicial,  e  compromete  o

patrimônio da empresa em recuperação e sua possibilidade de soerguimento.

5. Pugna pela declaração de competência do MM. JUÍZO DE DIREITO DA

VARA  CÍVEL  DE  FLORES  DE  GOIÁS  -GO para  atos  que  versem  sobre  questões

patrimoniais da empresa em recuperação.

6. O eminente Ministro Relator dessa Corte Superior de Justiça deferiu

parcialmente  o pedido  liminar “para suspender o referido leilão bem como eventuais

atos de constrição em face da suscitante, até a decisão final do conflito; e para designar

o  Juízo  da  recuperação  como  competente  para  resolução  de  medidas  de  caráter

urgente,  inclusive  para  deliberar  sobre  os  valores  constritos  de  titularidade  das

recuperandas.” (fls. 52/56). 
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7. A FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito Fundo de Investimento

em Direitos Creditórios – NPII, interessada no feito, apresentou petição às fls. 71/94,

destacando  que  não  estaria  configurado  o  conflito  de  competência,  nos  moldes

exigidos pelo artigo 66 do CPC, e que aplicável  enunciado da Súmula 480/STJ, já que

o  imóvel  denominado “Colniza”  dado  em hipoteca  a  interessada pela  Organização

Terras  do  Brasil,  não  pertence  a  suscitante  e  sequer  é  imóvel  essencial  para  as

atividades da empresa em soerguimento.

8. Informações às fls. 740/742.

9. Remessa dos autos ao Ministério Público Federal,   em 26-8-2020,

com 744  folhas.

10. É o breve relatório.

11. Antes de entrar no mérito do conflito de competência, vale destacar

os argumentos lançados pela interessada FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito

Fundo de Investimentos em Direios Creditórios – NPII, em sua petição às fls. 71/94,

quanto a propriedade do bem dado como hipoteca pela Organização Terras do Brasil

em favor da interessada, o que demonstraria a natureza extraconcursal do crédito e

afastaria  a  competência  do  Juízo  Recuperacional  quanto  a  execução  do  bem

denominado “Colniza”. Para tanto, assim assevera quanto ao bem dado como hipoteca

(fls. 73/74):

“7. Em  22.02.2013,  a  Fundação  Petrobras  de  Seguridade  Social  - PETROS
(sucedida pelo Brasil Plural Fundo Petros) ajuizou a Execução  ( doc. 02 )  em face
da  Atac e de seus garantidores ,  para satisfação de crédito no valor histórico de R$
56.130.436,51,   oriundo  da  Cédula  de  Crédito   Imobiliário  nº  10J00015315
(“CCI”  – doc. 03 ).
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8. Além  das  garantias  pessoais  e  de  diversas  garantias  fiduciárias,  a  CCI
também foi garantida por hipoteca do imóvel matriculado sob o n° 766, junto ao
1° Serviço  Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT (“Imóvel de Colniza”),
de propriedade da  empresa  Organização de Terras . 

9. O  referido  imóvel  foi  penhorado  nos  autos  da  Execução,  devidamente
avaliado e, em seguida, seria levado à hasta pública eletrônica, cuja 1ª praça teria
início  em 03.08.2020 e se encerraria em 06.08.2020, não fosse a decisão liminar
concedida neste  feito (fls.  52/56 ),  suspendendo o referido leilão. 

10. A  referida  decisão  foi  resultado  de  premissas totalmente  equivocadas ,
deduzidas  pelas  Suscitante  com  a  única  intenção  de  induzir  esse  E.  Tribunal
Superior a erro e,  assim,  obstar  o  leilão  do  Imóvel  de  Colniza,  tumultuando  a
satisfação  do  crédito  dos Brasil Plural Fundo Petros, o qual, após 7 (sete) anos do
ajuizamento  da Execução,  não  foi   satisfeito,   nem  mesmo  parcialmente,   e
ignorando  a  orientação  desse  E.  STJ  sobre  a  impossibilidade de se valer do
Conflito de Competência como sucedâneo recursal.

11. Como  será  demonstrado  a  seguir,  o  Imóvel  de  Colniza  (i) não  é  de
propriedade  da  Atac,  mas  sim  da  Organização  de  Terras,  que   não  está  em
recuperação  judicia ,  e (ii) independentemente  da  propriedade,  não  é  essencial
às  atividades  das  recuperandas , já que a área está completamente  abandonada e
improdutiva , sendo  alvo  de inúmeras invasões.

12. Além  disso,  o  d.  Juízo Suscitado da  Vara  Cível da Comarca  de  Flores  de
Goiás/GO,  onde  tramita  a  Recuperação  Judicial  das  Suscitantes,  nunca  se
declarou  competente ,  expressa ou tacitamente,  para dispor sobre o Imóvel de
Colniza, que, repita-se,  não integra o patrimônio das Recuperandas , sendo certo
que, no caso vertente, nem sequer restou configurada a existência de conflito de
competência,  para  o  qual,  segundo jurisprudência  pacífica  deste  E.  STJ,  “(...)  é
necessário   que   duas   ou   mais   autoridades  judiciárias,  de  esferas  diversas,
declarem-se competentes, ou incompetentes, para apreciar e julgar o mesmo feito,
ou que incida a prática de atos processuais na mesma causa, por mais de um juiz”.”

12. Quanto ao processo de execução de título extrajudicial 1006053-

20.2013.8.26.0100, na qual figura a FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito Fundo

de  Investimentos  em Direios  Creditórios  –  NPII  como  exequente,  o  MM.  Juízo  de

Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de São Paulo esclareceu que a discussão acerca

da propriedade do bem imóvel denominado Colniza já foi objeto  de decisão da Corte

Superior  de  Justiça,  ao  julgar  o  ARESP  201600047189,  no  qual  reconheceu  a
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responsabilidade  dos  coobrigados  e  a  não  submissão  de  créditos  resultantes  de

alienação fiduciária à recuperação judicial. Veja-se (fls. 741/742):

“A executada  Organização  de  Terras  do  Brasil,  intimada  por  carta  precatória,
nomeou  à  penhora  o  bem  matriculado  sob  o  n°  766  junto  ao  1°  Serviço
Notarial  e  Registral  da  Comarca  de  Colniza/MT,  hipotecado  em  favor  do
F1DC  Brasil  Plural. 

A  exequente  requereu  então,  o  leilão  de  um  automóvel  de  propriedade  de
Alberto  Coury  Junior  e  dois  de  propriedade  de  Tatiana  Corbucci  C.  Faria
Santos,  o  que  foi  deferido  junto  com  nova  constrição  online  e  a  penhora
dos  imóveis  localizados. 

Este  juizo  então  recebe  o  ofício  informando  o  resultado  da  negação  do
provimento  do  AREsp  (201600047189),  que  reconheceu  a  responsabilidade
dos  coobrigados  e  a  não  submissão  de  crédito  resultante  de  alienação
fiduciária  à  recuperação  judicial. 

As  exequentes  protocolam  petição  informando  ao  Juízo  a  aprovação  de
plano   de   recuperação   judicial   aprovado  pelos   credores,   inclusive   pela
exequente,  e  requerendo  a  imediata  revogação  da  constrição  de  bens  móveis
e  imóveis. 

A exequente se manifesta informando: (i) que o plano de recuperação judicial foi
reprovado por 66,4% dos credores, sendo homologado pela previsão do art. 58, §
1°, da Lei 11.101/2005 e que contra a decisão homologatória pesavam diversos
recursos, inclusive da autora; (ii) que a aprovação está suspensa e; (iii) pugna pelo
caráter extraconcursal dos créditos e a possibilidade de execução dos avalistas.

Este Juízo  se  manifesta  pela rejeição do pedido dos executados, tendo em vista
que o plano de recuperação judicial estava suspenso desde 2015, tendo a análise
deste pedido ocorrido em três instâncias, sendo rejeitado em todas. Determinou-se,
ainda, a realização de perícia para avaliação do imóvel de Colniza-MT. 

A  decisão  foi  agravada,  AI-  2092189-02.2019.8.26.0000,  sendo  recebida  em
efeito suspensivo. O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso.

Prosseguindo a execução, determinou-se a avaliação da propriedade sob o n° 766,
junto ao 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT. 

O  perito  avaliou  a  propriedade  em  R$  28.296.000,00  (vinte  e  oito  milhões
duzentos e noventa e seis mil reais). Este juízo então nomeou e intimou o leiloeiro
para o leilão eletrônico. Houve interposição de agravo da decisão que homologou
os honorários periciais.
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A exequente requereu, neste momento, a condenação das executadas à litigância
de má-fé, tendo em vista que, novamente, sob os mesmo argumentos, visam tentar
suspender a execução. Alega, ainda, que inexiste óbice ao leilão da propriedade,
uma vez que o imóvel foi nomeado pela executada Organização de Terras Brasil
Norte  Ltda.,  não tendo legitimidade a  outras executadas (ATAC Participalção  e
Agropecuária  Ltda.  e  ALDA Participação  e  Agropecuária  S.A.)  para  impedir  o
leilão. 

Este Juízo se manifesta no sentido de que não surgiu nenhum novo elemento que
pudesse modificar o entendimento quanto à suspensão da execução, entendendo a
medida como procrastinatória.  Aplicou-se  multa  de 10% por  ato  atentatório  à
dignidade da justiça.”

13, Em consulta ao site oficial do Superior Tribunal de Justiça, constata-

se  que,  nos  autos  do  AREsp  843759/SP  (2016/0004718-9),  interposto  pela  Atac

Participação e Agropecuária – em recuperação judicial –  e a Organização de Terras

Brasil  Norte Ltda.  juntamente com outros, realmente o eminente Ministro Paulo de

Tarso  Sanseverino,  monocraticamente  afastou  a  sujeição  dos  créditos  cedidos

fiduciariamente aos efeitos da recuperação judicial dos suscitantes, como se observa no

seguinte trecho:

“Quanto à  controvérsia relativa à  sujeição dos créditos cedidos fiduciariamente
aos efeitos da recuperação judicial, o  jurisprudência deste Tribunal é  assente no
sentido de que, "tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário
fiduciário  de  bens  móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário
ou   promitente   vendedor   de  imóvel cujos respectivos contratos     contenham
cláusula     de     irrevogabilidade     ou  irretratabilidade,    inclusive    em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário   em contrato   de   venda   com
reserva   de domínio, seu crédito   não   se   submeterá   aos efeitos  da recuperação
judicial  e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições
contratuais,    observada   a  legislação respectiva,  não se  permitindo,  contudo,
durante o  prazo de suspensão a  que se refere o  §  4º do art. 6º   desta   Lei,   a
venda ou a  retirada do estabelecimento do devedor dos   bens   de   capital
essenciais a sua atividade empresarial" (art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, sem
grifos no original).

Nesse sentido:

(…)

Incide, quanto ao ponto, o óbice da Súmula 83/STJ.
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Em outro passo, é  importante consignar, a  título de complementação, que, muito
embora  o   plano  de  recuperação  judicial  opere  novação  das  dívidas  a   ele
submetidas, as garantias reais ou fidejussórias são preservadas, circunstância que
possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e  impõe a
manutenção das ações e  execuções aforadas em face de fiadores,  avalistas ou
coobrigados em geral.”

14. Como  se  vê,  a  pretensão   das  suscitantes,  de  ver  definida   a

competência do Juízo Recuperacional para atos executórios decorrentes de execução

de título extrajudicial, em detrimento do patrimônio da empresa em recuperação, já foi

objeto  de  insurgência  em sede  do  Agravo  em Recurso  Especial  843759/SP,  não  se

prestando a via eleita para nova apreciação da matéria.

15. Isto  posto,  opina  o  Ministério  Público  Federal  pelo   não

conhecimento do presente conflito positivo  de competência.

Brasília, 1º de setembro de 2020.

MARIA SOARES CAMELO CORDIOLI
Subprocuradora-Geral da República
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 13ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital / SP 
 

 

 

Processo: 1006053-20.2013.8.26.0100 

 

 

 

                                    LUIZ AUGUSTO LEITE DE SOUZA, 

engenheiro, CREA 104.841/D, Perito Judicial, nomeado e compromissado 

nos Autos da Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

requerida por  FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NP II contra 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, que se processa 

perante este R. Juízo e Cartório do 13º Ofício, tendo realizado as pesquisas 

e diligencias que se fizeram necessárias, respeitosamente, vem presença 

de Vossa Excelência para apresentar suas conclusões, consubstanciadas 

no seguinte: 
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VALOR DO IMÓVEL 

 

Para o imóvel rural, localizado na Região conhecida como “Capa”, 

Amazônia Legal, no Município de Colniza, Estado do Mato 

Grosso, (Matricula nº 766 do 1º Oficio de Colniza – Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos (Reg 06, de 28/10/2010) resultou 

no seguinte valor para o imóvel: 

 

  

VT = R$ 28.296.000,00 
(Vinte e Oito Milhões, Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais) 

 
*** Março / 2020 *** 
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1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

- Consta da peça inaugural, que em 18/10/2010, a Requerida ATAC assinou 

Escritura Particular de Emissão Privada de Série Única e Cédula de Credito 

Imobiliário (CCI) no valor de R$ 60.000.000,00 (Sessenta Milhões de 

Reais), o que foi registrado junto a CETIP sob o código 10j00015315; 

 

- que, em seguida, referida CCI foi cedida a Exequente, através de 

negociação por meio da própria CETIP, passando essa a figurar como 

credora da CCI para todos os fins e direitos; 

 

- que, os demais Executados, por seus turnos, assinaram a Escritura da 

Condição de fiadores da ATAC, obrigando-se, solidariamente, de maneira 

irrevogável e irretratável pelo pagamento integral do credito da Exequente 

derivado da CCI, renunciando a qualquer dos benéficos de ordem da 

divisão; 

 

- que, além das garantias pessoais dos fiadores, o credito executado 

encontra-se garantido por: 

 

(i) alienação fiduciária de imóvel de propriedade da ATAC, descrito no 

Anexo IV da Escritura; 

(ii) cessão fiduciária de todos os direitos creditórios de titularidade da ALDA 

que venham a ser constituídos durante a vigência da CCI; 

(iii) cessão fiduciária dos direitos creditórios de titularidade da ATAC em 

face da ALDA, decorrentes da concessão de direito real da superfície; 
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(iv) cessão fiduciária de CDB emitido pelo Banco BVA S.A. e de títulos 

públicos de comissão do Tesouro Nacional do Brasil, ambos de titularidade 

da ATAC; 

(v) penhor agrícola de cana-de-açúcar a ser cultivada e a ser cultivada nas 

lavouras descritas no Anexo VII da Escritura, de propriedade da ATC; e 

(vi) hipoteca de imóvel de propriedade da Organização de Terras Brasil 

Norte Ltda. descrito no Anexo V da citada Escritura; 

 

- que, posteriormente, foi celebrado um aditamento à Escritura apenas para 

ampliar o penhor agrícola original com o acréscimo de 2.000 hectares de 

terras as lavouras empenhadas; 

 

- que, das 21 (vinte e uma) prestações previstas no Anexo VI da 

ESCRITURA, somente 7 (sete) primeiras foram adimplidas, estando, 

portanto, em aberto as prestações com vencimentos a partir de 18 de 

Agosto de 2012; 

 

- que, diante deste fato, operou-se o vencimento antecipado da divida com 

fulcro na Clausula 10, item 10.1, “a”, da Escritura, independentemente de 

notificação; 

 

- que, consoante planilha que fez juntar a alegada divida então somava R$ 

56.130.436,51, apura que foi em conformidade com as clausulas e 

condições pactuadas no contrato avençado, que deu origem a CCI; 
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- que, o credito ora executado é extraconcursal, pois está garantido por 

alienação fiduciária de imóvel e cessões fiduciárias de direitos creditórios e 

aplicações financeiras não se sujeitando aos efeitos da recuperação judicial; 

 

- que, em assim sendo requeria: 

 

- fixação do plano de honorários; 

- citação dos Executados a fim de que saldassem a dívida retromencionada; 

 

- que, a Organização de Terras Brasil Norte responde apenas pelo limite 

das forças de seu imóvel, o qual foi hipotecado em garantia da Exequente; 

 

No que tange ao procedimento de nossa responsabilidade, tem-se como 

elemento de interesse que as fls. 1240 a Exequente assim se manifesta: 

 

- que, em 19/04/2013 foi expedida Carta Precatória para a Comarca de 

Cuiabá-MT, com o objetivo de citação de ORGANIZAÇÃO DE TERRAS DO 

BRASIL NORTE LTDA., a fim de que esta realizasse, no prazo de três dias, 

o pagamento do valor histórico de R$ 56.130.436,51, custas judiciais e 

honorários advocatícios; 

 

- que, a deprecata foi autuada e distribuída tendo aquela empresa sido 

citada, indicando a penhora do imóvel rural de sua propriedade, localizado 

no Munícipio de Colniza-MT, matriculado sob nº 766 junto ao Serviço 

Notarial e  Registral  da Comarca de Colniza-MT, hipotecado em favor da 

FIDC Brasil Plural; 
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- que, redistribuída a Carta Precatória ao D. Juízo da Vara Única de 

Colniza-MT, houve a nomeação de Oficial de Justiça, a qual avaliou o 

imóvel em R$ 64.755.760,00, consoante auto de avaliação de fls. 87 de 

15/07/2014; 

 

- que, anteriormente a citada avaliação, a Exequente contratou os serviços 

da empresa de engenharia, EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA 

ECONMICA LTDA (“ENGEBE”), para realizar o mesmo trabalho, tendo esta 

traçada o perfil econômico do bem com base em inúmeras variáveis 

apurando o valor de R$ 15.739.000,00; 

 

- que, diante da discrepante diferença, a Exequente requereu a nomeação 

de Perito judicial para a realização de nova avaliação imobiliária do citado 

bem; 

 

- que, se ressalta que a própria executada ATAC também se manifestou 

que o Oficial de Justiça não possuiria a especialidade necessária, nem 

conhecimentos técnicos, quando também requeria a nomeação de um 

avaliador; 

 

- que, ou seja, ambas as partes se mostraram insatisfeitas com a avaliação 

apresentada pelo Oficial de Justiça e requeriam que fosse realizada outra, 

com a nomeação de profissional com conhecimentos t‟técnicos 

especializados; 
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- que, contudo, o N. Juízo deprecado determinou a realização de nova 

avaliação pelo Oficial de Justiça Avaliador, tendo a Exequente oposto 

Embargos de declaração, mas que não surtiu efeito, sendo negados, tendo 

o MM. Juízo Deprecado alegado que tal decisão estava livre de matricula e 

apta a ensejar o manejo dos Embargos; 

 

- que, a Exequente apurou que, na realidade, o MM Juízo deprecado não 

contava com qualquer Perito judicial naquela Comarca; 

 

- que, em assim sendo, diante dos fatos narrados, requeria a Exequente a 

nomeação de um Perito Judicial para que o mesmo procedesse a avaliação 

do imóvel questionado; 

 

Às fls. 1;526, o signatário foi honrado com sua nomeação para o mister de 

Perito Judicial para a realização da avaliação imobiliária do imóvel em 

questão. 

 

Às fls. 1.534 e seguintes, a empresa CBB Companhia Energética Brasileira 

se apresentou nos Autos, onde assim alegou em síntese: 

 

- que, a empresa se encontra em pleno funcionamento, empregando 

milhares de trabalhadores e trabalhadoras, possuindo, inclusive, 

capacidade de moagem de cana de 1.500.000 toneladas; 
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- que, com o andamento de seu aprovado Plano de Recuperação Judicial, 

objetiva crescimento buscando atingir a capacidade instalada  e aumentar 

novas melhoras no maquinário, que possibilitem alcançar o numero de 

200.000 toneladas de moagem de cana de açúcar, empregando o dobro de 

trabalhadores; 

 

- que, as tentativas de penhora dos bens do grupo econômico não merecem 

prosperar ante a abusividade e desobediência da legislação recuperacional; 

 

- que, em face dos argumentos contraditados não tem qualquer óbice 

quanto ao prosseguimento do feito e que confia na rejeição aos pedidos da 

Exequente e no prosseguimento do feito com a intimidação do perito para 

dar conta de seu mister. 

 

Às fls. 1.799 / 1813 veio à fundamentada petição de honorários provisórios, 

apresentada pelo signatário. 

 

Às fls. 1.825 a Executada CBB e outras apresenta recurso sob a justificativa 

de que o ônus da prova pericial caberia a Executada. 

 

Às fls. 1.848 a Exequente anuncia o resultado do V. Acordão que nega o 

recurso apesentado pela Executada, bem como deposita a parcela inicial 

dos honorários provisórios arbitrados. 

 

Às fls. 1.858/1.865 é apresentado a integra do V. Acórdão. 

 

Às fls. 1.856, se tem a R. Decisão que, em face do tempo decorrido, 

atualiza o valor dos honorários provisórios; 
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Finalmente, as fls. 1.882/1.895, o Signatário expõe a definição da logística 

das diligencias, bem como faz a convocação para início da pericia indicando 

dia, local e horário. 

 

Às fls. 1.891 o R. Despacho dá ciência às partes sobre o início das 

diligencias, conforme petição deste signatário de fls. 1.882/1.895. 

 

Às fls. 1.895, se tem a Certidão da Ilma. Serventia atestando que o R. 

Despacho de fls. 1891 foi enviado à relação.  

 

Às fls. 1.896, a Ilma. Serventia certifica a publicação do R. Despacho de fls. 

1891 (sobre o inicio das diligencias), consagrando oficialmente a 

convocação das partes. 

 

O presente trabalho tem como finalidade determinar o valor de mercado do 

imóvel abaixo relacionado: 

 

 Imóvel localizado na Região da Capa, Amazônia legal, no Município de 

Colniza, Mato Grosso. 

 

 Matricula sob nº 766 do 1º Oficial do R.I. de Colniza/MT. 
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1.1 – SINTESE DO TRABALHO 

 

Conforme R. Despacho de fls., o objetivo do presente trabalho se constitui 

na avaliação de valor de mercado para venda de um imóvel contribuído por 

uma gleba rural, com área matriculada de 17.188,94 hectares, na região 

conhecida como Capa, Amazônia Legal, Município de Colniza – MT. 

 

Referido imóvel se trata de área remanescente descrita e caracterizada da 

matrícula de nº 766 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Colniza, em seu 

registro R-06, de onde se tem sua caracterização por Coordenadas com 

vértices nos seguintes pontos, conforme Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central 57º00”, fuso 21, tendo como datum o SAD-69: 

 

MP-01: N 8.993.578,000 m e E 193.896,100 m 

MP-02: N 8.993.578,000 m e E 220.300,000 m 

MP-03: N 8.987.068,000 m e E 220.300,000 m 

MP-04: N 8.987.068,000 m e E 193.896,100 m 
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Fonte:  Google Earth (2020)  

 

 

2 – VISTORIA E DILIGENCIAS 

 

Devidamente nomeado e compromissado por V. Excia., dirigiu-se o 

Perito ao local determinado, onde em minuciosa vistoria realizada “ in 

loco”, pôde observar seus mínimos detalhes, tudo o que direta ou 

indiretamente possa interessar à presente questão. 

 

Participaram dos trabalhos periciais de campo, analises e pesquisas 

técnicas e imobiliárias, os seguintes profissionais: 

 

Eng. Luiz Augusto Leite de Souza – Perito Judicial 

Eng. Leonardo Soares da Silveira Ferreira – Assistente do Perito 

Eng. Agrônomo Eduardo Goulardins – Assistente do Perito e 

Responsável Técnico 
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Sr. Reginaldo da Silva Gonçalves – Técnico em Agronomia 

Sr. Anderson Silva – Operador do Drone e Fotografo 

Teodoro Guilherme Knecht - Técnico em Agrimensura e Topografia 

 

Pelo Autor 

Eng. Reinaldo Fincatti – Assistente Técnico da Autora 

 

 

3 – CONSIDERAÇÃO SOBRE VALOR DE MERCADO 

 

Conforme se depreende dos melhores compêndios da Engenharia de 

Avaliações em nosso País, ao conceito de “Valor de Mercado” atribui-se a 

quantia em dinheiro mais provável pela qual se negociaria um bem, em 

determinada data, considerando as condições de mercado vigentes, 

levando-se em conta os meios adequados de divulgação, por um razoável e 

racional  espaço de tempo. O critério de “Porteiras Abertas”, que será 

utilizado no caso, se refere ao valor da propriedade livre de bens de 

conteúdo (máquinas, equipamentos, implementos, móveis e utensílios) e de 

semoventes (bovinos, ovinos, suínos, caprinos e equinos). Vale mencionar, 

inclusive, que tais itens não compõem a penhora que envolve a 

determinação de avaliação pelo MM. Juízo. 
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Em complementação, conforme tem sido definido pelos Peritos mais 

experientes filiados ao IBAPE-SP, inclusive, tem-se que como pressuposto, 

que a definição de valor de mercado infere uma condição onde o 

interessado comprador conheça as alternativas e nuances próprias do 

mercado específico, bem como as peculiaridades do bem e de sua situação 

legal, não estando, de nenhuma forma, compelido à realização do negócio. 

 

Consideramos nesta avaliação que o bem objeto esteja livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus específicos, bem como de passivos 

ambientais, contratos de arrendamento, hipotecas e/ou outros vínculos e 

deficiências de documentação que possam onerá-lo. 

 

 

4 – CARACTERIZACAO GERAL DA REGIÃO E DO 
IMÓVEL 
 

 

4.1 – LOCALIZAÇÃO 

 

O imóvel se localiza na Região conhecida como Capa, Amazônia Legal, no 

Município de Colniza, Estado do Mato Grosso, conforme pode se 

observar, através da ilustração fotográfica aérea disponibilizada no site 

“Google Earth”, exposta a seguir: 
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Indica a localização do imóvel em questão destacado na ilustração aérea 

em linha vermelha.  

 

Trata o imóvel em questão de gleba rural atravessada pelo Igaratá Piranha, 

hoje popularmente conhecida como Fazenda Granon, e outrora como 

Fazenda Conquista, que pode ser alcançada por uma estrada de servidão, 

que deriva da Linha 4, a cerca de 40 quilômetros da Rodovia BR-174, 

Região da Capa, Município de Colniza – MT. Dista, aproximadamente, 70 

quilômetros do Centro da cidade, 350 quilômetros do asfalto rodoviário no 

Município de Castanheira, 380 quilômetros de Juína e 1.180 quilômetros da 

Capital Cuiabá. 
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Fonte: Mapa Rodoviário do Mato Grosso 

 

- Coordenadas geográficas: sua sede está posicionada a 9º 8‟ 51.40”(S) de 

latitude sul da Linha do Equador e a 59º 38‟ 47.45” (O) de longitude oeste 

do Meridiano de Greenwich. 

 

- Zoneamento: zona rural, enquadrada na Amazônia Legal. 

 

 

4.2 – DO MUNICIPIO DE COLNIZA/MT 

 

Trata–se de município localizado no Estado de Mato Grosso, cuja 

população, estimada no ano de 2018, „e de 37.280 habitantes. Foi elevado 

à categoria de cidade em 1998, com a criação do município. Sua área 

territorial foi integralmente desmembrada do município de Aripuanã, até 

então um dos maiores municípios do Centro-Oeste em área territorial. 
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HISTÓRIA 

 

Colniza foi projetada antes mesmo de nela se ter moradores tendo sido os 

primeiros povos a habitarem a região os seringueiros e ribeirinhos 

denominados “beiradeiros” que viviam às margens do Rio Roosevelt. No 

ano de 1986 começava a abertura das primeiras estradas, as primeiras ruas 

em meio a mata amazônica. Colniza começava a sair do papel, quando a 

empresa de mesmo nome se instalou com suas equipes de mato e de 

construção onde hoje é chamado de “Colniza Velha” e lá construíram as 

primeiras moradias que seriam habitadas pelos funcionários e familiares da 

empresa, que se denominava Colniza Colonização. As primeiras obras a se 

construírem no município foi a própria sede da empresa colonizadora, uma 

escola estadual que é a escola Bernardino Gomes da Luz, um Posto de 

Saúde, o loteamento urbano com abertura de ruas e rural com abertura das 

linha vicinais que dão acesso ao que hoje se chama Projeto de 

Assentamento Perseverança Pacutinga.  

 

Também, foi marcante na história de Colniza a época de garimpos, o qual 

teve papel muito importante no desenvolvimento do município, esta 

atividade por um longo período foi quem manteve a economia local, os 

garimpos explorados na época eram garimpos de ouro conhecidos por: 

Garimpo do Moriru, Garimpo do Natalzinho e Garimpo do Santo Onofre ou 

Natal; as atividades de garimpo empregavam muita gente e traziam renda 

para o município, após a mudança de economia na década de 1990, houve 

a inviabilização dos garimpos, onde várias pessoas tiveram que procurar 

outras atividades para seu sustento. Este fato levou Colniza a um estado de 

cidade fantasma, as ruas estavam vazias, quando restaram ali apenas 

algumas poucas dezenas de Famílias, nas quais a maioria eram 
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funcionários de uma fazenda de café, denominada por Kojima. Aparecia o 

segmento de do agronegócio como nova opção econômica de exploração 

notadamente, e mais a longo prazo, como [„e normal acontecer, a 

exploração de madeira bruta. 

 

O Projeto de Assentamento Perseverança Pacutinga foi o primeiro projeto 

de assentamento que existiu no município. Logo após a implantação das 

estruturas essenciais, deu-se então a campanha de divulgação em todo o 

Brasil do promissor município que nascia e das terras baratas acessíveis a 

todos. O governo federal, por sua vez, em parceria com a colonizadora, 

lançou a proposta para os sem-terras do Rio Grande do Sul, para quem 

quisesse vir para Colniza teriam terras e ajuda de custo para 

permanecerem no município, e assim várias famílias aceitaram a proposta e 

foram trazidas com um avião do exército em 1991 e foram assentados 

referido projeto.  

 

Ocorre que tais famílias passaram a ter dificuldades em se adaptar às 

adversidades encontradas, inclusive doenças, como a malária, feridas 

causadas pelas picadas de mosquitos, além da ausência de infraestrutura 

como estradas, luz elétrica e serviços básicos, sendo que bastava um longo 

período de chuvas, para deixá-los isolados e sem comunicação.  

 

Neste período, houve grande esvaziamento do Munícipio, permanecendo o 

mesmo praticamente deserto. 
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Ocorreu a partir de 1994 um novo fluxo imigratório, desta feita provindo do 

estado de Rondônia, pessoas que vinham e se apropriaram das terras 

devolutas que ainda existiam e grandes áreas de fazendas cujas posses 

não eram bem mantidas. 

 

Assim, o governo federal implantou em boa parte do município, 

assentamentos rurais e posteriormente o Estado promoveu assentamentos 

agrários, gerando progresso. 

 

Em agosto de 1998, ocorreu o primeiro plebiscito para a emancipação, mas 

não foi aprovado, pois não se alcançou a quantidade necessária de votos 

para tal fato, mas novamente se levantou um movimento pró-emancipação 

de Colniza e em 3 de outubro de 1998, fez-se o segundo plebiscito e desta 

vez os votos foram suficientes para a criação do município e cumprindo o 

anseio da população a Lei Estadual nº. 7.604 de 26 de novembro de 1998, 

de autoria do Deputado Estadual Pedro Satélite, tornou emancipado o 

Município de Colniza. 

 

DEMOGRAFIA 

 

Como se mencionou, o município de Colniza foi projetado na década de 80 

para atender as necessidades do país, em fazer assentamentos fundiários e 

povoar a Amazônia, como medida de protegê-la de invasores. No ano de 

1990 e 1991 Colniza passou pelo primeiro estágio de reforma agrária, onde 

o Governo Federal assentou várias famílias vindas de diversos lugares do 

Rio Grande do Sul. Essas famílias por sua vez, não conseguiram se adaptar 

às adversidades encontradas sendo elas, doenças como malária, feridas no 

corpo causadas pelas picadas de mosquitos, falta de estradas um longo 
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período de chuvas, deixando-os ilhados, falta de comunicação e outros. 

Diante das dificuldades, grande parte das famílias, retornaram para suas 

cidades de origem, deixando o município quase que fantasma, ficando 

apenas algumas famílias, mas a partir de 1994 um novo fluxo de imigração 

ocorreu, mas desta vez vindo do estado de Rondônia, pessoas que vinham 

atrás do sonho de ter sua própria terra, e esses enfim se fixaram, devido 

isso, a maioria da população Colniziense é oriunda do Estado de Rondônia. 

Após a emancipação do município em 1998, este passou por um 

crescimento acelerado e, porém desordenado, passando de uma população 

de aproximadamente 3.000 habitantes para 13.000 até o ano de 2004; No 

entanto, no último CENSO IBGE, realizado no ano de 2007, Colniza 

apresentou uma população de 27.882 habitantes e 16.761 eleitores, 

mostrando-se um dos municípios brasileiros com a maior taxa de 

crescimento populacional. 

 

GEOGRAFIA 

 

Colniza faz limites com os Estados de Rondônia e Amazonas e seus limites 

de fronteiras são: 

 

Ao Norte com o Estado do Amazonas, pelos Municípios de Apuí e Humaitá,  

 

Ao Oeste pelo Estado de Rondônia, Pelo Município de Machadinho do 

Oeste,  

 

Ao Sudoeste pelo Município de Rondolândia, n Sul pelo Município de 

Aripuanã - MT,  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 1918

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 18 : doc.10parte1.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:17

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109987645432563873437579873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[20] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

Ao Leste com o Município de Cotriguaçú - MT;  

 

O município está localizado a noroeste do estado nas coordenadas 

geográficas: 09º24‟39,5” de latitude sul e 59º01‟22,0” de latitude oeste, com 

altitude média de 450,00 metros em planície e extensão territorial de 

27.947,646 km².  

 

A via de acesso ao mesmo é pela Rodovia MT 418 e MT 206. 

 

 A topografia levemente ondulada, com pequenas porções de áreas com 

relevo fortemente ondulado e vegetação de matas densas e altas, típicas da 

Amazônia e áreas de Savana ou Cerrado: tipificadas por árvores de 

pequeno porte, tortuosas, isoladas ou, agrupadas sobre um revestimento de 

gramíneas, possuindo geralmente casca grossa e tuberosa, adaptadas a 

solos deficientes. Podem se apresentar como savana arbórea densa 

(cerradão), com maior número de indivíduos (árvores de até 10m), 

adensados e ramificados (esgalhados), arbustos anões e palmeiras acaules 

e/ou savana arbórea aberta (campo cerrado), com árvores pequenas (até 

5m), esparsamente distribuídas, plantas anãs e palmeiras acaules, sendo 

comum ao longo do eixo da Rodovia 206 sentido ao Distrito de Três 

Fronteiras e às margens do Rio Roosevelt. 

 

 O município faz parte do conhecido, “Cinturão verde da Amazônia”, 

cercado pelo ecossistema da Amazônia. 
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HIDROGRAFIA 

 

Diversos rios cortam o município, sendo os principais: o Rio Canamã, Rio 

Aripuanã; Rio Salvação, Rio Guariba; Rio Água Branca, Rio Roosevelt e Rio 

Madeirinha, fazendo parte da bacia hidrográfica do Rio Amazonas. 

 

ECONOMIA 

 

A economia de Colniza está baseada no comércio, indústria, minério, 

agricultura e áreas de preservação permanentes, sendo algumas dessas 

áreas destinadas ao extrativismo e ao turismo. 

 

Indústria Na indústria, podemos destacar as madeireiras; O município é 

dotado de grandes áreas de Manejo Florestal, dando suporte para as 

indústrias permanecerem desenvolvendo suas atividades de uma maneira 

sustentável e duradoura; Quase toda a produção é destinada a exportação, 

o município conta também com as indústrias moveleiras, laticínios e 

produção experimental de Biodiesel. 

Comércio 

 

O comércio a representatividade é varejista, constituída por casas de 

gêneros alimentícios, vestuário, eletrodomésticos, agropecuário, de objetos 

e artigos diversos. 

 

Mineração A mineração também é uma atividade da economia do 

Município, sendo mineração de cassiterita, mineração São Francisco, de 

jazidas de ouro, o garimpo Muriru, explorações estas, devidamente 

reconhecidas e registradas. 
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- Agricultura 

 

Na agricultura, a base econômica é a agricultura familiar, o município conta 

com sete Projetos de assentamentos de Reforma Agrária regularizados ou 

em fase de regularização pelos órgãos competentes tais como: “P.A. Natal,” 

“P.A. Escol Sul,” “P.A. Perseverança Pacutinga,” “P.A. Colniza I,” “P.A. 

Colniza II,” de responsabilidade do INCRA, e os assentamentos “P.A. Filinto 

Muller” e “P.A.1° de Maio”, de responsabilidade do INTERMAT. A cultura de 

produção é de lavoura temporária e permanente, tais como; milho, feijão, 

arroz, mandioca, abacaxi, hortifrutigranjeiro, café, cacau, banana, pupunha 

e outros. Colniza está se tornando o maior produtor de café do Estado com 

19.881.600 pés de café e uma média de 100.000 sacas limpas são colhidos 

anualmente, e esta produção tem um crescimento notável a cada ano. 

 

- Pecuária 

 

A pecuária do município é mais direcionada ao gado de corte, mas com 

tendências de crescimento na criação de gado leiteiro. Colniza possui um 

rebanho de 241.609 cabeças de bovinos, com base nas pesquisas 

realizadas pelo INDEA no ano de 2007. Com um peso menor na economia 

destaca-se também a criação de ovinos, caprinos e equinos. 

 

- Áreas de Preservação Permanente 

 

As áreas de reservas e preservação permanentes do município, além da 

comercialização dos produtos retirados das reservas extrativistas para 

sustento de povos típicos (ribeirinhos), agregam a economia do município o 

ICMS ecológico que contribui para o desenvolvimento socioeconômico do 
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mesmo. O Município tem seis reservas de preservação permanente, 

totalizando 538.935,11 hectares, (19,28 %) do território do município, sendo 

elas; 

 

Reserva Resex Guariba Roosevelt, reserva extrativista de preservação 

permanente, destinado aos ribeirinhos que vivem às margens do Rio 

Guariba e Roosevelt, para a continuidade da cultura da população 

ribeirinha. Nela são extraídos, castanhas do Pará, látex das seringueiras, 

óleo copaíba e várias espécies de plantas medicinais que são 

comercializadas em todo país e exterior. Criada através da Lei 7.164/99 

contendo 57.630,0 hectares. 

 

Estação Ecológica –Rio Roosevelt, área de preservação permanente, criada 

a partir da Lei nº 7.162/99, com uma área de 53.000,65 hectares, destinada 

a pesquisas científicas e preservação das espécies. 

 

Estação Ecológica – Rio Madeirinha, área de preservação permanente, 

criada a partir da Lei nº 7.163/99, com uma área de 13.682,96 hectares, 

destinada a pesquisas científicas e preservação das espécies. 

 

Parque Estadual Tucumã, área de preservação permanente, criada a partir 

do Decreto nº 5.439/02, com uma área de 66.475,0 hectares, destinada a 

pesquisas científicas e preservação das espécies. 

 

Parque Estadual Igarapés do Juruena, área de preservação permanente, 

criada a partida do Decreto nº 5.439/02, com uma área de 103.375,5 

hectares, destinada a pesquisas científicas, preservação das espécies, 

educação ambiental e futuramente, atividades turísticas. 
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4.3 – A AMAZONIA LEGAL 

 
A Amazônia Legal, onde o im‟ovel esta localizado ,é uma área que engloba 

nove estados do Brasil pertencente à bacia Amazônica e à área de 

ocorrência das vegetações amazônicas. O governo federal, reunindo 

regiões de idênticos problemas econômicos, políticos e sociais, com o 

intuito de melhor planejar o desenvolvimento social e econômico da região 

amazônica, instituiu o conceito de "Amazônia Legal". 

 

A atual área de abrangência da Amazônia Legal corresponde à totalidade 

dos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia,  

Roraima e Tocantins e parte do estadodo Maranhão (a oeste do meridiano 

de 44º de longitude oeste), perfazendo uma superfície de aproximadamente 

5 217 423 quilômetros quadrados correspondente a cerca de 61% do 

território brasileiro. Sua população, entretanto, corresponde a 12,32% do 

total de habitantes do Brasil. 

 

Nela, vivem em torno de 23 milhões de pessoas, segundo o censo 2010, 

distribuídas em 775 municípios, nos estados do Acre, Amapá, Amazonas, 

Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins (98% da área do 

estado), Maranhão (79%) e Goiás (0,8%). Além de conter 20% 

do bioma cerrado, a região abriga todo o bioma Amazônia, o mais extenso 

dos biomas brasileiros, que corresponde a 1/3 das florestas tropicais 

úmidas do planeta, detém a mais elevada biodiversidade, o maior banco 

genético e 1/5 da disponibilidade mundial de água potável.  
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Nos nove estados da Amazônia Legal, residem 55,9% da população 

indígena brasileira, ou seja, cerca de 250 mil pessoas, segundo o Sistema 

de Informação da Atenção à Saúde Indígena (SIASI) em abril 

de 2005 da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). A região abrange 24 

dos 34 distritos sanitários especiais indígenas mantidos pela FUNASA e 

com uma grande diversidade étnica (cerca de 80 etnias) 

 

 

 

MAPA DA AMAZONIA LEGAL 
 
 
 
 
 

Localização aproximada do Imóvel 
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4.4 - QUANTO AO IMOVEL EM TELA 
 

 

Como já mencionado, o imóvel objeto do presente, se trata de uma gleba 

rural, com formato regular e configuração retangular, possuindo as 

seguintes medidas: 

 

Largura = 6.510,00 m  

 

Comprimento = 26.403,90 m 

 

Área = 17.188,94 ha, 

 

Pastagens = aproximadamente 1.420,00 ha abertos com pastagens 

(abandonada); 

 

Área de terras Indígenas Declaradas = 1 080,00 ha. 

 

A figura que segue ilustra o posicionamento da área e suas distribuições 

aproximadas: 
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Fonte: Google Earth (2020) – Croqui da propriedade 

 

 

4.5 – MATRICULA 

 

O imóvel em tela é parte remanescente de área maior com 391.480,5475 

ha, registrada na matricula de nº 766 do Cartório do 1º Oficio de Colniza-MT 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, estando assim descrito e 

caracterizado: 

 

IMÓVEL RURAL: uma área de terras, com 

391.480,6575 há (trezentos e noventa e um mil e 

quatrocentos e oitenta hectares e sessenta e cinco 

ares e setenta e cinco centilares), localizada no 

município de Colniza, MT, contida no quadrilátero, 

Terra Indígena 

Igaratá Piranha 

Pasto 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 1926

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 18 : doc.10parte1.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:17

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109987645432563873437579873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[28] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

abrangendo ambas as margens do Rio Aripuanã, 

formadas pelas seguintes linhas perimétricas: 

meridiano 59º e 60º delimitado pelos paralelos 8º e 

48‟, sendo esta linha na divisa com o Estado do 

Amazonas e, 10º e 47‟, sendo esta linha 10km 

acima do Igarapé Mautinea ou Martinea. Partindo 

do MP-01, cravado à margem esquerda do Rio 

Aripuanã, com coordenadas geográficas 

aproximadas de 59º28‟ WGR e 9º35‟ S; dai segue 

no rumo verdadeiro de 90º00‟W, numa distancia de 

56.200,00m até o MP-02, confronta com terras de 

Organização de Terras Brasil Norte Ltda.; deste 

ponto, deflete à direita, segue no rumo verdadeiro 

de 0º00‟ N, numa distancia de 60.235,00m até o 

MP-03; deste, deflete à direita. Segue no rumo 

verdadeiro de 90º00‟ E, numa distancia de 

63.400,00m até o MP-04, cravado à margem 

esquerda do Rio Aripuanã; daí, segue pela 

margem esquerda do Rio Aripuanã acima, em 

vários rumos e distancias, até atingir o MP-01, 

tomado como ponto de partida deste memorial.” 

 

Consta no registro nº 06 da citada matricula a caracterização da área em 

questão que ali foi circunscrita da seguinte maneira: 
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“hipoteca de primeiro grau sob a área de 

17.188,94ha remanescente do imóvel desta 

matricula e assim caracterizados: inicia-se a 

descrição desse perímetro no vértice MP-01, de 

coordenadas N 8.993.578,000m E 193.896,100m, 

situado nos limites da Agropecuária Garças e 

Alécio Jaruche; deste, segue com azimute de 

90º00”00‟ e distancia de 26.403,90m, confrontando 

com Alécio Jaruche até o vértice MP-02, de 

coordenadas N 8.993.578,000m E 220.300,00, 

situados no limite de Alécio Jaruche e Abílio 

Martins e outro; deste, segue com azimute de 

180º00”00‟ e distancia de 6.510,00m, confrontando 

com Abilio Martins e outros, até o vértice MP-03, 

de coordenadas N 8.987.068,000m e E 

220.300,00m, situado nos limites de Abilio Martins 

e outros e Fozi José Jorge, deste, segue com 

azimute de 270º00”00” e distancia de 26.403,90m, 

confrontando com Fozi José Jorge, até o vértice 

MP-04, de coordenadas N 8.987.068,000m e E 

193.896,10m, situado nos limites de Fozi José 

Jorge e Agropecuária Garças; deste, segue com 

azimute de 00º00”00‟ e distancia de 6.510,00m, 

confrontando com Agropecuária Garças , até o 

vértice MP-01, ponto inicial deste perímetro. Todas 

coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, a partir da estação ativa de 
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coordenadas N m e E m e encotram-se 

representadas no sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central 57º00”, fuso 21, tendo como 

Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, 

área e perímetro foram calculados no plano de 

projeção UTM.” 

 

 

4.6 - TOPOGRAFIA E GEOLOGIA 

 

A constatação local nos fez perceber que se desenvolve em relevo 

ondulado, com trechos praticamente planos e com altitudes entre 108 m e 

160 m, em relação ao nível médio do mar, havendo algumas elevações 

montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300 m. Essas 

elevações em geral são associadas a afloramentos rochosos. 

 

De uma maneira geral, os solos são variados, ocorrendo, 

predominantemente, o tipo Argissolo Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de 

textura média e/ou argilosa, em associação Cambissolo Háplico, também 

distrófico típico, ambos de baixa fertilidade natural, necessitando de 

medidas corretivas (calagem e adubação) para aumentar a produtividade. 

Tem capacidade de uso das terras – classe IV, com recomendações 

técnicas para culturas permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, 

quando não com capacidades VII e VIII, voltadas para conservação e 

preservação ambiental. 
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CLIMA 

 

Levando-se em conta a classificação de Köppen, o clima da região é do tipo 

Am (clima tropical de monção), caracterizado por apresentar temperatura 

média do mês mais frio superior a 18 ºC e estação seca de pequena 

duração. A precipitação média anual fica entre 2.800 e 3.100 mm, sendo os 

meses de novembro a abril os mais chuvosos. As temperaturas médias 

máximas variam entre 34 ºC e 35 ºC e as mínimas entre 21 ºC e 23 ºC, 

raramente abaixo de 19 ºC. 

 

No exame local e de acordo com demais informações colhidas “in loco”, as 

áreas de reserva são caracterizadas como Floresta Ombrófila Densa.  

 

Apenas para elucidar, entende-se como A Floresta Ombrófila 

Densa (também chamada floresta tropical pluvial), um tipo 

de vegetação caracterizada como mata perenifólia (ou sempre verde), 

cujo dossel é de até 50 m, com árvores emergentes de até 40 m de altura. 

Possui densa vegetação arbustiva, composta por samambaias, 

arborescentes, bromélias e palmeiras. As trepadeiras e epífitas (bromélias 

e orquídeas), bem como os cactos e as samambaias também são muito 

abundantes. Nas áreas úmidas, às vezes, temporariamente encharcadas, 

antes da degradação promovida pela ação antrópica, 

ocorriam figueiras, jerivás (palmeira) e palmitos (Euterpe edulis). 

 

O termo "Floresta Ombrófila Densa", foi criado por Ellemberg & Mueller-

Domboisem e substituiu o termo "pluvial" (de origem latina) por "ombrófila" 

(de origem grega), ambos com o mesmo significado: "amigo das chuvas".  
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Sua principal característica ecológica reside nos ambientes ombrófilos, 

relacionada com os índices termo pluviométricos mais elevados da região 

litorânea e da Amazônia. A precipitação bem distribuída durante o ano 

determina uma situação bioecológica praticamente sem período seco (0 a 

60 dias no ano). 

 

Pela classificação de Ellemberg & Mueller-Dombois (1967) sabemos que 

este tipo de vegetação é uma: 

 

 classe de formação: floresta 

 subclasse de formação: ombrófila - de clima com no máximo 4 meses 

secos no ano 

 subgrupo de formação: densa – fisionomia 

 

As principais espécies que caracterizam o estrato observado e também 

conforme nos foi informado por mateiros e proprietários locais, são: 

Bertholletia excelsa (castanheira), Swietenia macrophylla (Mogno); 

Hymenaea courbaril (Jatobá); Dinizia excelsa (angelim-pedra), Cedrelinga 

catanaeformis (cedrorana), Aniba rosaeodora (pau rosa), Manilkara spp 

(maçarandubas), Protium spp (breus) e Pouteria spp (abius), entre outras. 

 

No entanto, por não ser escopo do trabalho e não se ter sequer considerado 

em proposta apresentada nos Autos, este ativo não foi inventariado. 
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BENFEITORIAS 

 

Como benfeitorias civis, possui ainda sede rústica, barracões, casas para 

colonos, depósitos, curral, piquetes e pista de pouso simples, que segundo 

o laudo juntado aos Autos (2013) já se encontrava desativada, todas, 

contudo, de valor relativo pequeno. 

 

Legislação Pertinente 

 

No caso, se entende como mandatória a obediência da Lei nº 12 651/12 – 

Novo Código Florestal, que estabelece parâmetros, definições e limites 

referentes à reserva legal para propriedades rurais em área de floresta 

localizadas na Amazônia Legal e as áreas de preservação permanente – 

APP‟s. 

 

No presente caso, se implica na consideração de reserva de vegetação 

nativa de 80%, faixas marginais de, no mínimo, 30 m de largura, contados a 

partir da borda da calha do leito regular dos cursos d‟água e de 50 m ao 

redor de nascentes ou olhos d‟água. 

 

Em análise mais criteriosa da componente biótica (fauna e flora), poder-se-

ia indicar a presença de espécies especialmente protegidas, consideradas 

em fase de extinção, o que denotará uma necessidade maior de 

preservação. 

 

Quanto a licenciamento ambiental relativo ao caso, deve ser consultada a 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, sobre o programa Mato-

grossense de Legalização Ambiental Rural. 
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Potencial Econômico: 

 

Trata o imóvel de propriedade praticamente bruta, de acesso difícil e 

precário, durante o ano todo, distante dos centros consumidores, 

apresentando relevo ondulado, com terras pouco férteis, não restando 

alternativa de utilização, senão a da pecuária de corte/pastagens, associada 

ao extrativismo da madeira, desde que devidamente legalizado, o que nem 

sempre tem ocorrido na região. Ressalte-se quanto a este aspecto, que nas 

diligencias realizadas não se encontrou uma viatura sequer, posto ou 

mesmo um agente da Policia Florestal. 

 

Aliás, se percebeu nas diligencias a existência de um esforço regional para 

o desenvolvimento econômico de base agropecuária, que se contrapõe às 

restrições ambientais, gerando multas por desmatamentos e entraves de 

cunho jurídico. 

 

Área de Reserva Indígena 

 

Existe ainda, uma porção de aproximadamente 1.080,00 hectares, 

equivalente a 6,28% da propriedade, posicionada à noroeste do Igaratá 

Piranha, a qual foi reconhecida pela Funai como terra indígena tradicional, 

denominada “Kawahiva do Rio Pardo”, e declarada como tal pelo Ministério 

da Justiça, através da Portaria nº 481, de 19 de abril de 2 016, inclusive, 

constando já tendo sido instituído Grupo Técnico para o levantamento e 

avaliação de benfeitorias implantadas por não índios. Contudo, para 

conclusão do processo, restam, ainda, as fases de demarcação física, 

homologação e registro. 
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Fonte: Divisão Política, Administrativa e Territorial do Mato Grosso – Terra Indígena 

 

Como se sabe, segundo a Funai, o direito dos povos indígenas às suas 

terras de ocupação tradicional se configura como um direito originário e, em 

consequência,  o procedimento administrativo de demarcação de terras 

indígenas se reveste de natureza declaratória.  

 

Portanto, a terra indígena não é criada por ato constitutivo, e sim 

reconhecida a partir de requisitos técnicos e legais, nos termos da 

Constituição Federal de 1.988. Por se tratar de um bem da União, a terra 

indígena é inalienável e indisponível, e os direitos sobre ela são 

imprescritíveis. 

 

Destarte, de se concluir que o mercado formalizado não tem qualquer 

interesse por esse trecho da propriedade em estudo, motivo pelo qual ele 

será totalmente desconsiderado para efeitos aviatórios. 
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4.7 – CARACTERISTICAS DA REGIÃO 

 

A região de forma geral, como um todo, pode ser considerada erma, típica 

de Floresta Amazônica, apresentando grandes porções de terras com 

vegetação nativa protegida e/ou preservada, entremeada com áreas 

recentemente abertas para atividades produtivas bem definidas, ocorrendo, 

predominantemente, pastagens para pecuária de corte, associada ao 

extrativismo da madeira, quando não assentamentos com pequenas roças 

destinadas à cultura do café. 

 

 

A região onde se localiza o imóvel em tela é muito conhecida pelos 

habitantes do estado do Mato Grosso, por conta de ser região de abrigo de 

invasões, grilagens, exploração de madeireira irregular, etc., o que leva a 

citada região a ser palco de conflitos e, em alguns casos com mortes, 

envolvendo, ao que costa, seguranças particulares e funcionários dos 

grandes proprietários de terras e familiares que buscam terras através de 

ocupação. 

 

 

4.8 – ACESSO / TRANSPORTE 

 

O principal acesso é feito, atualmente, pela Linha 4, a partir da BR-174, 

distante 8,24 quilômetros da Ponte do Rio Aripuanã, onde toma-se, à 

direita, de quem segue no sentido do Distrito de Guariba. Segue por ela, 

cerca de 40 quilômetros, no sentido da Fazenda 3 Morrinhos, até atingir 

uma estrada de servidão, que cruza a Fazenda Carlinhos, a qual conduz à 

propriedade. 
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A BR-174, que no trecho faz a ligação com o Distrito de Guariba, possui 

pista simples, com leito carroçável de terra batida e trafegabilidade 

prejudicada, principalmente em dias de chuva. Ao longo do trajeto são 

atravessadas diversas pontes e/ou bueiros, que dão vazão a inúmeros 

cursos d‟água, por vezes, rompidos, danificados ou inundados, causando 

transtornos aos viajantes. Situação semelhante ocorre na Linha 4, porém, 

ainda mais agravada por se tratar de uma via de penetração local, que 

serve poucas propriedades rurais. 

 

Existe outro acesso interditado, conhecido como estrada do mata burro, 

logo após a Linha 56, porém, a ponte sobre o Rio Traíra, foi queimada em 

um conflito na vizinha Fazenda Riva/Magali. 

 

 

4.9 – PERCURSO RELIZADO PELO PERITO E SUA EQUIPE  

 

O acesso ao Município de Colniza se dá, a partir desta Capital por meio de 

voo, partindo desta com destino ao município de Cuiabá, estado do Mato 

Grosso. 

 

Após o pernoite, segue-se a partir do município de Cuiabá tomando-se a 

Rodovia BR-163/BR-364, pela qual se percorre cerca de 60km em estrada 

pavimentada até alcançar o Município de Jangada, por onde se tem acesso 

a Rodovia MT-246. 
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Ilustra a Rodovia BR-364 cortando o Município de Jangada-MT. 

 

A partir do Município de Jangada toma-se a Rodovia MT-246, pela qual se 

percorre cerca de 85 km de estrada pavimentada até alcançar o Município 

Barra dos Bugres. 
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Ilustrações da Rodovia MT-246, a qual estava passando por obras. 

 

 

A partir do Município Barra dos Bugres se percorre cerca de 18 km até 

alcançar a interligação das  Rodovias MT-246 e MT-343, ainda dentro do 

referido Município. 

 

Daí, se percorre cerca de 345km pelas Rodovias MT-343 e MT-358, 

rodovias pavimentadas, passando pelos Municípios de Nova Olímpia, 

Tangará da Serra, Campo Novo do Parecis até pegar a saída para a 

Rodovia MT-170. 
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Ilustra a Rodovia MT-343, a qual liga os municípios de Barra dos 

Bugres, Nova Olímpia, Tangará da Serra e Campo Novo do Parecis. 

 

 

Ilustra a Rodovia BR-343, a qual se apresentava em obras. 
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Ilustra inicio da Rodovia MT-358, na chegada ao Município de Tangara 

da Serra. 

 

 
Idem, idem, em estrada de dupla mão, em asfalto. 
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A partir da Rodovia MT-170 se percorre cerca de 250 km, passando pelo 

Município de Brasnorte, até alcançar o Município de Juína, município onde 

se finaliza o percurso de rodovias com pavimentação asfáltica  

 

 

Ilustra inicio da Rodovia MT-170. 

 

 

Idem, idem. 
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Após o pernoite, se prossegue em direção ao Município de Colniza, 

tomando-se a Rodovia MT-170, por onde se percorre cerca de 310 km em 

estrada de terra batida, onde, para tanto, se transpõe por diversos cursos 

d‟água, de pequena, media e grandes larguras, em sua grande maioria, por 

pontes rusticas de madeiras. 

 

 

Ilustra inicio da Rodovia MT-170, em terra batida. 
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Ilustra grupo de boiadeiros tocando manda de gados, isso se repetiu 

por mais ou menos 05 (cinco) vezes durante o percurso. 
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Ilustra a ultrapassagem da equipe por ponte de madeira. 
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Idem, idem, em outro ponto do percurso. 

 

 

Após o pernoite, segue a partir do Município de Colniza pelo principal 

acesso ao imóvel em tela, que se dá através de estrada denominada “Linha 

04”, tomando-se, preliminarmente, a Rodovia em terra batida denominada 

BR-174, que é percorrida por 30km do centro do referido Município, no 

sentido do Distrito de Guariba.  
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Detalhe do percurso feito pela BR-174, a partir do Município de Colniza 

até o imóvel em tela. 
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Ilustração parcial da Rodovia BR-174. 
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Ilustra parte da Rodovia com poça d’água de considerável tamanho. 
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Ilustra ponte desmoronada na Rodovia BR-174. 

 

 

Em seguida, toma-se a direita, e segue pela chamada “Linha 04”, onde se 

percorre cerca de 40km em estrada de terra batida de uma única mão, 

atravessando-se diversos cursos d‟águas, dentre os quais os rios Piranha e 

Traíra, no sentido da Fazenda 3 Morrinhos, de propriedade de “Carlinhos 

Curicaca”, até alcançar uma estrada de servidão localizada no interior da 

referida fazenda, pela qual se tem acesso à propriedade em questão. 
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Bifurcação entre a BR-174 e a Linha04. 
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Ilustra trajeto feito pela equipe através da estrada “Linha 04” e acesso 
pela Fazenda de Carlinhos Curicaca. 
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Ilustra estrada denominada de “Linha 04” 
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Ilustra travessia de ponte de madeira existente na “linha 04”, a qual se 
encontra em mal estado de conservação. 
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Ponto da “linha 04” com poças d’água, bem como o estreitamento da 
citada via. 
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Entrada da Fazenda de Carlinhos Curicaca, por onde se tem acesso ao 

imóvel em questão. 
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Indica a localização da Fazenda de Carlinhos Curicaca, por onde se 

tem acesso ao imóvel em questão. 
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Ilustra estrada de servidão localizada no interior da Fazenda 3 

Morrinhos, de propriedade de “Carlinhos Curicaca”. 
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Outro ponto do acesso apresentando poças d’água. 
 

Realizamos outro acesso através de estrada que daria acesso ao imóvel em 

questão é a denominada “Estrada do Mata Burro”, a qual, também, se tem 

acesso pela Rodovia BR-174, localizada cerca de 20km depois da “linha 

04”.  
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Trata-se de via também de mão única, que apos percorridos cerca de 20 km 

se alcança o alinhamento do Rio Traíra. Deste local em diante o acesso 

ficou prejudicado uma vez que a ponte, feita de troncos de madeira, foi 

derrubada, ao que consta durante a última ocorrência de invasões no local, 

conflitos entre seguranças de proprietário local e ocupantes / invasores, 

etc., gerando caso policial inclusive, conforme amplamente noticiado pela 

imprensa local e na própria internet. 

 

 

Estrada do Mata Burro, a qual se encontrava escorregadia durante o 

percurso. 
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Idem, idem, em outro ponto. Nota-se a má condição da estrada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 1960

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 18 : doc.10parte1.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:17

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109987645432563873437579873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[62] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

 

Fim da estrada do Mata Burro, nas proximidades do rio Traíra, local 

onde se acessou por caminhada de cerce de 200m até as margens do 

citado curso d’agua. 
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Ilustra o Rio Traíra, bem como a ponte que daria acesso ao imóvel em 

questão caída naquele. 

 

A partir deste ponto a abordagem representativa deste trabalho se deu por 

filmagens e fotos obtidas por drones e sobrevoo aéreo ambos contratados 

pela pericia. 
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Vista aérea com 60 metros de altura, mostrando a Fazenda Magali e 

ponte destruída do Rio Traíra, obtida através do sobrevoo de Drone. 

 

 

4.10 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

 

O local, onde se situa o bem em questão não possui melhoramentos 

públicos, sendo o mesmo acessado por vias sem pavimentação, em terra 

batida, bem como ausente de iluminação e telefonia pública. 
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5 - ILUSTRAÇÕES FOTOGRAFICAS 
 

Para uma melhor elucidação de todo acesso, da região, estradas e cidades 

que fazem parte do percurso, e do imóvel em si e seu entorno foram obtidas 

diversas fotografias, as quais serão expostas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCURSO DE CUIABÁ A JUÍNA-MT (750km) 
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Foto nº 01 – Ilustra o Município de Jangada-MT, logo após a saída de Cuiabá. 
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Foto nº 02 - Ilustra placa identificando o retorno com sentido a cidade de Barra 

do Bugres e Tangará da Serra, na rodovia MT-246, sentido de Colniza/MT. 
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Fotos nºs 03 e 04 – Vista da rodovia MT-246 que liga os Municípios de Jangada 

Barra do Bugres, em pista de mão dupla, de asfalto com má qualidade. 
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Fotos nºs 05 e 06 – Obras sendo realizadas na rodovia MT-246 que liga os 

Municípios de Jangada e Barra do Bugres. 
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Fotos nºs 07 e 08 – Idem, idem, ocasionando dificuldade de visibilidade e transito 

lento. 
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Fotos nºs 09 e 10 – Ilustra o trafego de caminhões na rodovia MT-246 com a 

rodovia em manutenção. 
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Fotos nºs 11 e 12 – Ilustra placa de identificação do percurso, localizada no 

Município Barra do Bugres. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 1971

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 19 : doc.10parte2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109287625432563873437579871, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[73] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

Fotos nºs 13 e 14 – Ilustram o mal tempo na rodovia MT-343, dificultando o 

percurso da equipe do Perito 
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Fotos nºs 15 e 16 – Ilustram obras sendo realizadas na rodovia MT-343. 
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Fotos nºs 17 e 18 – Vista da rodovia MT-343 que liga os Municípios de Barra do 

Bugres e Nova Olímpia. 
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Foto nº 19 – Idem, idem, em outro ponto da rodovia MT-343. 
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Fotos nºs 20 e 21 – Ilustram totens indicando boas vindas aos visitantes do 

Município de Nova Olímpia. 
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Fotos nºs 22 e 23 – Ilustram placa de identificação da rodovia MT-358, bem 

como de boas vindas ao Município de Tangará da Serra. 
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Fotos nºs 24 e 25 – Vista da rodovia MT-358 
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Fotos nºs 26, 27 e 28 - Vista da rodovia MT-358 nas proximidades do Município 

de Tangará da Serra. 
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Fotos nºs 29 e 30 – Ilustram placas indicando nossa passagem pelo Município 

de Tangará da Serra- MT 
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Fotos nºs 31, 32, 33 e 34 – Ilustram plantações de soja e algodão existentes ao 

longo do percurso, alcançando a beira da rodovia MT-358 / BR-364. 
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Fotos nºs 35 e 36 – Ilustram a chegada da equipe ao Município de Campo Novo 

do Parecis-MT 
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Fotos nºs 37 e 38 – Ilustram a chegada da equipe  no Município de Brasnorte.  
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Foto nº 39 – Placa de identificação da rodovia MT-170 que liga os Municípios de 

Brasnorte e Juína. 
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Fotos nºs 40 e 41 – Vista da rodovia MT-170. 
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Fotos nºs 42 e 43 – Vista do Rio Juruena, a partir de ponte que o atravessa e faz 

parte da rodovia MT-170. 
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Fotos nºs 44 e 45 – Vista da rodovia MT-170, destacando a existência de ponte 

na mesma. 
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Fotos nºs 46 e 47 – Idem, idem, em outros pontos da citada rodovia. 
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Fotos nºs 48 e 49 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 50 e 51 – Vista da rodovia MT-170 / BR-364 que liga os Municípios de 

Brasnorte e Juína. Nota-se o mal tempo, dificultando o percurso do Perito. 
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Fotos nºs 52 e 53 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 54 e 55 – Ilustram a chegada do Perito no Município de Juína. 
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Fotos nºs 56 e 57 – Vista de imóveis comerciais localizados no Município de 

Juína. 
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Fotos nºs 58 e 59 – Idem, idem. 
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PERCURSO DE JUINA-MT ATÉ COLNIZA-MT 

(300KM DE ESTRADA DE TERRA BATIDA) 
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Fotos nºs 60, 61, 62, e 63 – Ilustra BR-170 sem pavimentação, em terra batida. 
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Fotos nºs 64 e 65 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 66 e 67 – Vista da estrada MT-170, podendo observar o local onde 

ocorreu nossa primeira parada, localizado a 270km de distancia do Município de 

Colniza/MT. 
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Fotos nºs 68, 69, 70, e 71 – Vista da estrada MT-170, estrada que dá acesso ao 

Município de Colniza. 
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Fotos nºs 72 e 73 – Idem, idem, ilustrando o trafego de caminhão na mesma. 
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Foto nº 74 – Vista de uma das inúmeras pontes de madeira de extensão 

considerável. 
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Fotos nºs 75 e 76 – Ilustra um dos diversos rios que atravessam o percurso até o 

Município de Colniza/MT. 
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Fotos nºs 77 e 78 – Ilustra ponte de madeira com extensão considerável, 

utilizada para atravessar um dos diversos rios existentes durante o percurso. 
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Fotos nºs 79 e 80 – Vista de outro ponto da estrada MT-170, bem como de outra 

ponte de madeira atravessada neste percurso. 
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Fotos nºs 81 e 82 – Detalhe do trafego de caminhão na estrada MT-170, 

realizando o transporte de troncos de árvores. 
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Fotos nºs 83 e 84 – Detalhe de ponto da estrada MT-170 apresentando poças 

d’água, piso irregular com enormes “facões”, o que dificultou o percurso. 
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Fotos nºs 85, 86 e 87 – Ilustra realização de obras na estrada MT-170, no 

percurso até o Município de Coloniza/MT. 
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Fotos nºs 88, 89, 90 e 91 – Detalhe da estrada MT-170. 
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Fotos nºs 92, 93 e 94 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 95, 96 e 97 – Vista de trecho da estrada MT-170 com poças d’água, 

enormes “facões”, dificultando o percurso. 
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Fotos nºs 98 e 99 – idem, idem, destacando-se o trafego de caminhões de 

grande porte. 
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Fotos nºs 100, 101, 102 e 103 – Vista da estrada MT-208. 
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Fotos nºs 104 e 105 – Vista de um dos rios que atravessam a estrada em curso 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2013

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 19 : doc.10parte2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109287625432563873437579871, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[115] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

                   

                   

Fotos nºs 106, 107 e 108 – Vista da estrada MT-208. 
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Fotos nºs 109 e 110 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 111 e 112 – Ilustra outro rio existente durante o percurso até o 

Município de Colniza/MT. 
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Fotos nº 113 e 114 – Detalhe de ponte de madeira com extensão considerável e 

em precário estado geral 
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Fotos nºs 115, 116, 117 e 118 – Vista da estrada MT-208. 
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Fotos nºs 119, 120, 121 e 122 – Idem, idem, em outro ponto, destacando-se a 

passagem de trator sobre ponte de madeira. 
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Fotos nºs – 123, 124, 125  e 126 – Vista da estrada MT-418. 
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Fotos nºs 127, 128 e 129 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 130, 131 e 132 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 133, 134 e 135 – Vista da MT-418 apresentando solo mais argiloso. 
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Fotos nºs 136, 137, 138 e 139 – Idem, idem, em outro ponto, que apresentava 

sinais de recentes chuvas, com piso repleto de “facões” gerando muita dificuldade 

de trafego. 
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Fotos nºs 140, 141, 142 e 143 – Vista da MT-418, nas proximidades do 

Município de Colniza/MT. 
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Fotos nºs 144 e 145 – Ilustram placas de informações de obras de manutenção 

na BR 174. 
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Fotos nºs 146 e 147 – Idem, idem, bem como placa indicando local de 

mineração. 
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Fotos nºs 148 e 149 – Ilustra placa desejando boas vindas ao Município de 

Colniza/MT. 
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Fotos nºs 150 e 151 – Ilustra chegada ao Município de Colniza/MT, destacando-

se a via sem pavimentação, em terra batida. 
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Fotos nºs 152 e 153 – Idem, idem, em outro ponto do Município. 
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Fotos nºs 154 e 155 – Ilustra imóveis localizados na entrada do Município de 

Colniza/MT. 
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Fotos nºs 156 e 157 – Idem, idem, no setor urbano do Munícipio de Colniza, com 

precárias condições de urbanização. 
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Fotos nºs 158 e 159 – Vista de madeireira existente na entrada do Município, 

bem como de galpões comerciais. 
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Fotos nºs 160 e 161 – Ilustra a existência de imóveis comerciais no centro do 

Município. 
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Fotos nºs 162, 163 e 164 – Ilustram o hospital que atende o Município, bem 

como imóveis comerciais e agencia dos Correios. 
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Fotos nºs 165 e 166 – Ilustram supermercado denominado Predileto, bem como 

agencia do Banco do Brasil. 
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Fotos nºs 167 e 168 – Ilustram a equipe do Perito saindo do centro do Município 

de Colniza/MT, partindo em direção ao imóvel em questão. 
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Fotos nºs 169 e 170 – Ilustram a equipe do Perito no sentido da estrada MT-206 

/ BR-174, estrada esta que faz parte do percurso para se alcançar o imóvel em 

questão. 
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Foto nº 171 – Equipe do Perito acessando a estrada MT-206 / BR-174. 
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Fotos nºs 172 e 173 – Ilustram o péssimo estado da estrada MT-206 / BR-174. 
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Fotos nºs 174 e 175 – Vista de ponte de madeira, bem como do péssimo estado 

da estrada, dificultando o percurso. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2042

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 20 : doc.10parte3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109187685432563873437579877, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[144] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

Fotos nºs 176 e 177 – Ilustram pontos de alagamentos na estrada MT-206 / BR-

174, dificultando a chegada da equipe do Perito até os acessos ao imóvel em 

questão. 
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Fotos nºs 178 e 179 – Vista da estrada MT-206 / BR-174 em outro ponto. 
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Fotos nºs 180 e 181 – Ilustram o trafego de caminhões durante o nosso percurso 

na estrada já mencionada, bem como o seu péssimo estado. 
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Fotos nºs 182 e 183 – Ilustram outro ponto da estrada mencionada.  
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Fotos nºs 184 e 185 – Vista de parte da estrada mencionada, apresentando boas 

condições de trafego. 
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Foto nº 186 – Vista de vilarejo existente na beira da estrada MT-206 / BR-174. 
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Fotos nºs 187 e 188 – Detalhe da estrada mencionada em aspecto de lama. 
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Fotos nºs 189 e 190 – Idem, idem, em outro ponto da mesma. 
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Fotos nºs 191, 192 e 193 – Ilustram a estrada MT-206 / BR-174, bem como 

caminhão de empresa contratada para a reparação de ponte localizada na 

mesma. 
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Fotos nºs 194 e 195 – Ilustram pontes de madeira ruída por completo na estrada 

mencionada. 
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Fotos nºs 196 e 197 – Ilustram a equipe do Perito tendo que paralisar o 

percurso para a passagem de gado. 
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Fotos nºs 198 e 199 – Ilustram placas indicando obras na estrada, bem como 

enormes perfis de madeiras espalhadas no leito da estrada para a reconstrução 

de ponte, que ruiu com as chuvas. 
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Fotos nºs 200 e 201 – Ilustram funcionários de empresa contratada para a 

construção de nova ponte de madeira. 
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Fotos nºs 202 e 203 – Detalhe de materiais, bem como de caminhões de 

empresas que prestam serviços na reconstrução de ponte retromencionada. 
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Fotos nºs 204 e 205 – Ilustram placas de desvio por conta de realização de 

obras em outra ponte. 
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Fotos nºs 206 e 207 – Ilustram trabalhadores realizando reparos em ponte de 

madeira parcialmente ruída, enquanto utilizamos de desvio lateral improvisado. 
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Fotos nºs 208 e 209 – Ilustram placa de identificação e entrada de acesso a 

Linha 20, esta que se apresentou em péssimo estado geral. 
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OU “ESTRADA MATA BURRO” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
U

G
U

S
TO

 L
E

IT
E

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

03
98

63
89

   
  .

fls. 2060

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 20 : doc.10parte3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109187685432563873437579877, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[162] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

Fotos nºs 210 e 211 – Vista da estrada MT-206 / BR-174, bem como da entrada 

da estrada “Linha Quarentinha”, também conhecida como “Linha Mata Burro”. 
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Fotos nºs 212 e 213 – Idem, idem, vista da entrada da estrada “Linha 

Quarentina”, também conhecida como “Linha Mata Burro” de outro ângulo. 
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Fotos nºs 214, 215 e 216 – Ilustram a estradada “Linha Quarentina”, também 

conhecida como “Linha Mata Burro”, apresentando péssimo estado de circulação, 

em mão única, com muitos facões, dificultando o percurso. 
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Fotos nºs 217, 218 e 219 – Idem, idem, bem como destacando a pouca largura 

da mencionada estrada. 
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Fotos nºs 220 e 221 – Idem, idem, com a pista tomada pela lama.             
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Fotos nºs 222 e 223 – Ilustra a chegada do Perito e sua equipe, junto com o 

Assistente Técnico do Autor, as proximidades do Rio das Traíra. A partir deste 

ponto o acesso só é possível a pé 
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Fotos nºs 224 e 225 – O signatário e equipe estacionam o veiculo a mono de 

sonda e caminham a pé no trecho que resta para alcançar o Rio Traíra. 
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Fotos nºs 226, 227 e 228 – Idem, idem, destacando a grande quantidade de 

vegetação, lama e travessias em pontes de madeira em péssimo estado, 

dificultando o acesso até as imediações do Rio Traíra. 
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Fotos nºs 229 e 230 – Ilustram o Perito e sua equipe dando inicio a vistoria. 
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Fotos nºs 240 e 241 – Vista do Rio Traíra. 
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Fotos nºs 242 e 243 – Ilustram a única ponte existente em completa ruina, ao 

que consta, ocorrida durante os recentes conflitos armados ocorridos no local. 
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Fotos nºs 244 e 245 – Ilustram a equipe do Perito preparando o equipamento de 

sobrevoo, “Drone”, para colher imagens áreas da área avalianda e entorno 
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Fotos nºs 246 e 247 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 248, 249 e 250 – Idem, idem, equipe do Perito realizando as ultimas 

preparações, bem como o inicio da utilização do “Drone”. 
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Fotos nºs 251, 252 e 253 – Ilustram o Perito dando instruções ao controlador do 

“Drone”. 
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ESTRADA DENOMINADA “LINHA 04” 
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Fotos nºs 254 e 255 – Ilustram a entrada da estrada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 256 e 257 – Ilustram placa de identificação e entrada da estrada 

denominada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 258 e 259 – Vistas do inicio da estrada denominada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 260 e 261 – Ilustram o Perito que vistoria a entrada da citada Linha 04 
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Fotos nºs 262 e 263 – Idem, idem, juntamente com sua equipe. 
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Fotos nºs 264 e 265 – Vista de outro ponto da estrada “Linha 04”, apresentando-

se em m~ao única e piso em terra batida em mal estado geral. 
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Fotos nºs 266 e 267 – Vista de áreas cercadas existentes ao longo da estrada 

“Linha 04”. 
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Fotos nºs 268 e 269 – Detalhe de outro ponto da estrada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 270 e 271 – Ilustram poças d’água e piso com lama e facões ao longo 

da estrada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 272 e 273 – Ilustram ponte de madeira existentes na mencionada 

estrada. 
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Fotos nºs 274 e 275 – Ilustram auxiliar do Perito com motocicleta, que nos serviu 

de guia e sonda, indicando a localização do imóvel em questão, o qual teria sua 

divisa alcançada a cerca de 5km de distancia à esquerda da estrada. 
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Fotos nºs 276 e 277 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 278, 279, 280 e 281 – Detalhe da estrada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 282 e 283 – Idem, idem, em outro ponto. 
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Fotos nºs 284 e 285 – Ilustram alojamento utilizado pelos seguranças de terras 

de terceiros na região. Neste local houve , conforme nos foi informado, confrontos 

armados entre seguranças e invasores/ocupantes tendo sido necessária a 

atuação de forca policial. 
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Fotos nºs 286, 287, 288 e 289 – Vista da estrada “Linha 04”, apresentando mal 

estado para circulação, dificultando o percurso da equipe do Perito. 
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Fotos nºs 290, 291 e 292 – Idem, idem, destacando a existência de poças d’água 

encontradas na estrada durante o percurso. 
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Fotos nºs 293, 294 e 295 – Ilustram ponte de madeira de extensão considerável 

e em péssimo estado de conservação atravessando o Rio Traíra. 
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Fotos nºs 296 e 297 – Ilustram placa de indicação de fazenda Cavenaghi. 
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Fotos nºs 298 e 299 – Ilustram outra ponte de madeira encontrada durante o 

percurso pela estrada “Linha 04”, também em péssimo estado geral. 
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Fotos nºs 300 e 301 – Destaca-se a pouca 
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Fotos nºs 302 e 303 – Indicam a existência de poças d’água na estrada durante 

o percurso, dificultando o trajeto até o destino. 
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Fotos nºs 304, 305, 306 e 307 – Vista do trajeto pela estrada “Linha 04”. 
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Fotos nºs 308 e 309 – Ilustram placa de indicação de fazenda próxima a 

apreciada. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
U

G
U

S
TO

 L
E

IT
E

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

03
98

63
89

   
  .

fls. 2100

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 21 : doc.10parte4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109387675432563873437579876, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[202] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

                     

                    

 

Fotos nºs 310, 311, 312 e 313 – Ilustram o percurso e estrada de terra de mão 

única, fechada pela vegetação costeira, pouca largura de caixa, bem como do 

mal estado de chão. 
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Fotos nºs 314, 315 e 316 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 317 e 318 – Idem, idem, em outro ponto. 
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PERCURSO REALIZADO NA ESTRADA 

LOCALIZADA NO INTERIOR DA ÁREA DE 

PROPRIEDADE DE “CARLINHOS CURICACA” 
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Fotos nºs 319 e 320 – Vista de parte da estrada “Linha 04”, bem como do acesso 

à propriedade de “Carlinhos Curicaca”. 
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Fotos nºs 321 e 322 – Ilustram a entrada da área de “Carlinhos Curicaca”. 
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Fotos nºs 323 e 324 – Ilustram Perito na entrada da área de propriedade de 

“Carlinhos Curicaca”, por onde, autorizados, passamos a seguir no sentido da 

área em questão. 
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Fotos nºs 325 e 326 – Idem, idem, juntamente com a sua equipe. 
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Fotos nºs 327, 328 e 329 – Vista da estrada localizada no interior da área de 

“Carlinhos Curicaca”, apresentando má condição de circulação.                  
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Fotos nºs 330 e 331 – Vista de outro ponto da referida estrada. 
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Fotos nºs 332 e 333 – Ilustram indícios de queimada de vegetações. 
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Fotos nºs 334 e 335 – Idem, idem. 
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Fotos nºs 336 e 337 – Detalhe de outro ponto da mencionada estrada. 
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Fotos nºs 338 e 339 – Ilustram indícios de queimadas de vegetações, típica de 

pós manejo. 
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Fotos nºs 340 e 341 – Vista da estrada de propriedade de “Carlinhos Curicaca”. 
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Fotos nºs 342 e 343 – Ilustram a chegada do Perito no local a ser vistoriado. 
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Fotos nºs 344 e 345 – Idem, idem, bem como vegetação que antecede a área 

em questão. 

 

Vegetação que antecede 
a área avalianda. 
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Fotos nºs 346 e 347 – Idem, idem, bem como indícios de queimadas de 

vegetação. 
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Fotos nºs 348 e 349 – Perito e Assistente Técnico do Autor vistoriando o local. 
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Fotos nºs 350 e 351 – Idem, idem, com o Perito analisando o local. 
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Fotos nºs 352 e 353 – Perito e sua equipe se preparando para utilizar o “Drone” 

e capturar imagens áreas da área avalianda. 
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Fotos nºs 354 e 355 – Ilustram troncos de árvores extraídos através do manejo 

realizado na propriedade. 
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Fotos nºs 356 e 357 – Idem, idem, com o Perito verificando os vegetas extraídos. 
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Foto nº 358 – Ilustra tronco de árvore extraído, destacando plaqueta com 

identificação numerária. 
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FOTOGRAFIAS ÁEREAS DO IMÓVEL EM TELA 

(“DRONE” E SOBREVOO) 
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Foto nº 359 – Vista da rodovia BR-174, sem pavimentação, em direção as 

estradas denominadas “Linhas”, as quais dão acesso a área em questão. 
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Foto nº 360 – Vista do Rio Traíra já nas proximidades da era em questão. 
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Foto nº 361 – Ilustra parte da fazenda conhecida como “Magali”, atualmente, 

como sendo “Riva”, palco de recentes invasões e confrontos armados, estando a 

propriedade em questão cerca de 16km de distancia deste ponto. 
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Foto nº 362 – Vista do Rio Traíra, bem como ponte de travessia derrubada, 

prejudicando o acesso ao imóvel por esta via. 
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Foto nº 363 – Vista do entroncamento entre a rodovia BR 174 e a chamada 

“Linha 04”, por onde se dá o acesso à propriedade de “Carlinhos Curicaca”, bem 

como para a propriedade em questão. 
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Foto nº 364 – Ilustra a equipe do Perito e o Assistente do Autor no interior da 

propriedade de “Carlinhos Curicaca”, bem como a vegetação densa da 

propriedade em questão nos fundos da imagem. 
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Foto nº 365 – Vista da divisa entre a área de propriedade de “Carlinhos Curicaca” 

e a propriedade em questão. 
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Foto nº 366 – Idem, idem, com vista mais ampla, observando-se a queimada em 

área recentemente manejada. 
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Foto nº 367 – Idem, idem. 
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Foto nº 368 – Idem, idem, visto de outro ângulo. 
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Foto nº 369 – Vista da limitação entre a área em questão e a área de propriedade 

de “Carlinhos Curicaca”, em direção ao local onde se encontrava o Perito e sua 

equipe, bem como o Assistente Técnico do Autor. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
U

G
U

S
TO

 L
E

IT
E

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

03
98

63
89

   
  .

fls. 2136

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 22 : doc.10parte5.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109487615432563873437579870, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[238] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

Foto nº 370 – Vista da área de mata fechada sobre a área avalianda. 
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Foto nº 371 – Idem, idem, de outro ângulo. 
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Foto nº 372 – Vista da vegetação densa, bem como da área de pastagem da 

propriedade avalianda. 

 

 

 

 

 

Área de pastagem 
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Foto nº 373 – Vista do carreador (estrada utilizada para transportes) da 

propriedade em questão. 
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Foto nº 374 – Idem, idem, de forma mais aproximada. 
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Foto nº 375 – Ilustra a sede da propriedade. 
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Foto nº 376 – Vista do término da abertura. 
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6 – AVALIAÇÃO 

 

6.1 - CRITÉRIOS ADOTADOS NA PRESENTE AVALIAÇÃO. 
 

A metodologia básica adotada observou os critérios estabelecidos pela 

Norma Avaliatória nº 14 653/2.019 - Partes 1 e 3 da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, consubstanciados por critérios auxiliares já 

consagrados pela Engenharia de Avaliações. A Norma Técnica ABNT/NBR 

14 653, em vigor, admite avaliações por métodos diretos e indiretos. Entre 

os diretos destaca-se, preferencialmente, o Método Comparativo de Dados 

de Mercado. O processo consiste na apuração dos valores através da 

análise do comportamento do mercado imobiliário, relativamente ao 

segmento enfocado, e prevê a comparação direta com outros imóveis 

assemelhados recentemente transacionados ou em oferta, cujas 

particularidades, preços e condições gerais sejam conhecidos. 

 

Para a perfeita aplicação do Método Comparativo, impõe-se que os 

atributos intrínsecos e extrínsecos que influem na formação dos preços 

sejam ponderados por homogeneização de forma a minimizar o grau de 

subjetividade da avaliação. Assim, para o procedimento de comparação 

entre as referências de mercado e o imóvel paradigma, são adotados 

fatores de correção e ponderação, tais como área, percentual de área 

aberta, escalas de fatores de classes de capacidade de uso, localização, 

topografia, etc. 
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Visando bem fundamentar sua pesquisa de valores, foram selecionados 27 

(vinte e sete) elementos comparativos, todos conferidos e  considerados 

como de relevância e interesse para efeitos da precisão da avaliação. 

 

Ilustramos, em seguida, todas as características de cada parâmetro de 

pesquisa mediante a exposição de suas respectivas fichas de cadastros. 

 

 

7 – CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL MÉTODO 
COMPARATIVO DIRETO. 
 

 

7.1 - VALOR UNITÁRIO: 

 

Para obtenção dos valores de imóveis no local, efetuou-se uma pesquisa de 

mercado, abrangendo elementos no próprio condomínio em questão, e com 

características similares e comparáveis ao imóvel em estudo, na forma 

como e se apresenta a seguir: 
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ELEMENTO 01 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Percorrer a Linha 04 por 40km, entrando pela BR-174.  

 

Área total (ha): 4.200,00 

 

Área aberta (ha): 760,00 

 

Valor da Oferta: R$ 6.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2417 

 

Inf. Complementar: Já foi dada a entrada na autorização de 20% 

de desmate (corte raso) para pecuária. Só pode ser desmatado 

para pasto. 

 

Imobiliária:  

 

Informante: José Carlos – (19) 99631-7758 
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ELEMENTO COMPARATIVO 01 
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ELEMENTO 02 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 43.000,00 

 

Área aberta (ha): 8.000,00 

 

Valor da Oferta: R$ 70.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2686 

 

Inf. Complementar: 8.000 há - aberta formada de capim e 45% a 

60% de argila. Documentada e Georreferenciada (com grande 

vocação para lavoura e cria, recria e engorda de boi). 

 

Imobiliária: Cosmo Consult. de Imov. 

 

Informante: Pereira – (13) 99706-3813 / (11) 98472-5880 / (13) 

3383-4118 
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ELEMENTO COMPARATIVO 02 
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ELEMENTO 03 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: BR-174, a 100km de Colniza 

 

Área total: 37.217,30 

 

Área aberta: 1.262,24 

 

Valor da Oferta: R$ 178.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2232 

 

Inf. Complementar: Incluído na venda estão 60km de cerca, 

barracões e casas, pista de avião de 1000m, motores 

estacionário, balanças e mangueiras. 

 

Imobiliária: Prudêncios.com 

 

Informante: Shirley – (41) 98880-2019 / 99802-2828 
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ELEMENTO 04 
 

Estado: Mato Grosso 
 
Município: Colniza-MT 
 
Endereço: 30 km de Aripuanã 
 
Área total (ha): 1.016,00 
 
Área aberta (ha): 363,00 
 
Valor da Oferta: R$ 4.200.000,00 
 
Índice Agrônomo: 0,3118 
 
Inf. Complementar: Curral com embarcador, troncos e boas 
remangas. Casa grande com 03 dormitórios, sala, cozinha 02 
banheiros e varanda. Conta com o registro do subsolo para a 
exploração de níquel. 
 
Imobiliária: SP Brokers Sol. Imob. 
 
Informante: SP Brokers Sol. Imob. – (19) 4119-1690 / 98440-
1690 
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ELEMENTO 05 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: A 20km de Colniza 

 

Área total (ha): 694,25 

 

Área aberta (ha): 605,00 

 

Valor da Oferta: R$ 4.900.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,5499 

 

Inf. Complementar: Casa em madeira, curral 50X60 novo e 

coberto. Energia, telefone, opção para internet à 25 km da cidade. 

 

Imobiliária: 

 

Informante: (41) 99147-3495 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
C

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2155

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 22 : doc.10parte5.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109487615432563873437579870, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[256] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELEMENTO COMPARATIVO 05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
C

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2156

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 22 : doc.10parte5.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109487615432563873437579870, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[257] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

ELEMENTO 06 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: BR-174, a 40km de Colniza 

 

Área total (ha): 474,32 

 

Área aberta (ha): 314,60 

 

Valor da Oferta: R$ 2.300.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3990 

 

Inf. Complementar: Curral 50X60 bom estado e coberto(12 

divisões). Cercas em estado ruim, rico em águas e energia solar. 

 

Imobiliária: JCL Empreendimentos 

 

Informante: Jackson – (66) 3571-1566 / 98121-5252 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
C

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2157

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 22 : doc.10parte5.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109487615432563873437579870, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[258] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELEMENTO COMPARATIVO 06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

43
C

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

TO
 L

E
IT

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
03

98
63

89
   

  .

fls. 2158

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 74 : Juntada -> Petição
Arquivo 22 : doc.10parte5.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 22:15:09
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109487615432563873437579870, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

 

[259] 
 

 
Rua Funchal, 203 – Cj62 – 04551-904 - Vila Olímpia – São Paulo- SP       Tel.: (11) 3848-0008 | 3181-5034 - email:valorenge@uol.com.br 

 

ELEMENTO 07 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Beira da MT - 206 

 

Área total (ha): 2.729,00 

 

Área aberta (ha): 1.288,00 

 

Valor da Oferta: R$ 10.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3941 

 

Inf. Complementar: 800 ha de manejo florestal em andamento na 
SEMA (800 ha de manejo + 250 de pasto ao lado pertença a 
Intermat (estado), só pagar o título para o Estado em média 
350,00/ha). O curral está em estado ruim e a área precisa ser 
limpa. 
 

Imobiliária: JCL Empreendimentos 

 

Informante: Jackson - (66) 3571-1566 / 98121-5252 
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ELEMENTO 08 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 1.452,00 

 

Área aberta (ha): 726,00 

 

Valor da Oferta: R$ 3.909.510,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2800 

 

Inf. Complementar: 

 

Imobiliária: JCL Empreendimentos 

 

Informante: Jackson - (66) 3571-1566 / 98121-5252 
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ELEMENTO 09 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: A margem esquerda do Rio Roosevelt, em Colniza. 

Acesso a fazenda pela estrada MT-206. 

 

Área total (ha): 20.000,00 

 

Área aberta (ha): 7.500,00 

 

Valor da Oferta: R$ 25.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2861 

 

Inf. Complementar: Atividade principal pecuária (cria, recia e 

engorda). Reserva legal de 13.000 ha com escola construída na 

sede da fazenda. 

 

Imobiliária: João de Barro Imob. 

 

Informante: João de Barro Imob. – (11) 4623-2880 
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ELEMENTO 10 
 

Estado: Mato Grosso 
 
Município: Colniza-MT 
 
Endereço: 170 km de Aripuanã, 176 km de Colniza e 230 km de 
Rodolândia, 280 km de Ji-Paraná-RO sendo 45 km de asfalto e o 
restante estrada de terra cascalhadas. 
 
Área total (ha): 21.780,00 
 
Área aberta (ha): 6.534,00 
 
Valor da Oferta: R$ 50.000.000,00 
 
Índice Agrônomo: 0,2790 
 
Inf. Complementar: 01 casa de sede de 120 m2 de madeira, 03 
casas para funcionários de 80 m2 em madeira, 01 Barracão de 
madeira para maquinas 300 m², 01 curral completo e coberto para 
2.000 animais, 01 curral completo e coberto para 1.000 animais, 
01 pista de pouso de 900 metros, energia elétrica de roda da água 
de 25 KVA, 76 divisões de pastos de 05 fios de arame liso com 
palanques de itaúba, maçarandubas e acari, 01 casa de carneiro 
100 m2, 01 pesqueiro com energia e 02 banheiros, 02 retiros com 
casas e curral, 01 telefone rural via radio. 
 
Imobiliária: Triângulo Imov.  

 
Informante: Triângulo Imov. – (34) 99135-4719 / 99102-5885 
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ELEMENTO 11 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: A 90km de Colniza 

 

Área total (ha): 3.388,00 

 

Área aberta (ha): 1.210,00 

 

Valor da Oferta: R$ 14.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2725 

 

Inf. Complementar: Toda com escritura. 

 
Imobiliária: Colniza 

 

Informante: Cláudio – (66) 98112-9151 
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ELEMENTO 12 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: A 27km de Colniza 

 

Área total (ha): 774,40 

 

Área aberta (ha): 774,40 

 

Valor da Oferta: R$ 5.120.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,4950 

 

Inf. Complementar: Linha 6 da Agrovila 

 
Imobiliária: Colniza 

 

Informante: Cláudio – (66) 98112-9151 
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ELEMENTO 13 

 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total: 203,28 

 

Área aberta: 181,50 

 

Valor da Oferta: R$ 840.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,4645 

 

Inf. Complementar: Vendida 

 
Imobiliária: Colniza 

 

Informante: Cláudio – (66) 98112-9151 
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ELEMENTO 14 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: A 40km de Colniza 

 

Área total (ha): 484,00 

 

Área aberta (ha): 314,16 

 

Valor da Oferta: R$ 1.800.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3950 

 

Inf. Complementar: Com escritura. 

 
Imobiliária: Colniza 

 

Informante: Cláudio – (66) 98112-9151 
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ELEMENTO 15 

 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 847,00 

 

Área aberta (ha): 726,00 

 

Valor da Oferta: R$ 6.500.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,4543 

 

Inf. Complementar: Pasto 1 Linha 16. 

 
Imobiliária: Colniza 

 

Informante: Cláudio – (66) 98112-9151 
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ELEMENTO 16 

 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 2.500,00 

 

Área aberta (ha): 1.000,00 

 

Valor da Oferta: R$ 5.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2800 

 

Inf. Complementar: Pasto precisando de limpeza. 

 
Imobiliária: JC Fazendas 

 

Informante: João Carlos - (65) 99661-0242 
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ELEMENTO 17 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Linha 4, distante cerca de 35 Km da BR-174 

 

Área total (ha): 176,66 

 

Área aberta (ha): 

 

Valor da Oferta: R$ 292.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2100 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 18 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Linha 4, distante cerca de 30 Km da BR-174 

 

Área total (ha): 919,60 

 

Área aberta (ha):  242,00 

 

Valor da Oferta: R$ 2.660.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2561 

 

Inf. Complementar: Propriedade com curral novo (Investimento 

de R$ 250.000) 

 
Imobiliária: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 19 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Linha 4, distante cerca de 32 Km da BR-174 

 

Área total (ha): 459,80 

 

Área aberta (ha): 459,80 

 

Valor da Oferta: R$ 2.280.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3850 

 

Inf. Complementar: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 20 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: BR-174, distante 150 Km da Cidade 

 

Área total (ha): 774,40 

 

Área aberta (ha): 677,60 

 

Valor da Oferta: R$ 2.560.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,4113 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 21 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Linha 4, distante cerca de 35 Km da BR-174 

 

Área total (ha): 48,40 

 

Área aberta (ha): 44,00 

 

Valor da Oferta: R$ 250.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3691 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 22 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Linha 4, distante cerca de 35 Km da BR-174 

 

Área total (ha): 358,16 

 

Área aberta (ha): 358,16 

 

Valor da Oferta: R$ 2.664.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3850 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Zillo & Zillo 

 

Informante: Sr. Jheimes – (66) 98143-8375 
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ELEMENTO 23 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 2.420,00 

 

Área aberta (ha): 1.210,00 

 

Valor da Oferta: R$ 10.000.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2975 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Fada Imov. 

 

Informante: Fada Imóv. – (44) 3427-1013 / 99151-1012 
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ELEMENTO 24 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 35 Km do Distrito de Guariba e 150 KM de Colniza 

 

Área total (ha): 508,00 

 

Área aberta (ha): 240,00 

 

Valor da Oferta: R$ 1.800.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3187 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Terra Rica Neg. 

 

Informante: Sr. José Bento – (69) 99983-3044 / 9925-8013 
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ELEMENTO 25 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 

 

Área total (ha): 1.200,00 

 

Área aberta (ha): 200,00 

 

Valor da Oferta: R$ 2.500.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2483 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Terra Rica Neg. 

 

Informante: Sr. Silvio Forte – (69) 99983-3044 / 9925-8013 
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ELEMENTO 26 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: 95 Km da cidade, sendo 50 Km de BR 174 e 45 KM de 

Linha 

 

Área total (ha): 2.000,00 

 

Área aberta (ha): 400,00 

 

Valor da Oferta: R$ 8.400.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,2880 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: Jackson Imov. 

 

Informante: Sr. Jackson L. Carlos – (66) 3571-1566 / 98121-5252 
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ELEMENTO 27 
 

Estado: Mato Grosso 

 

Município: Colniza-MT 

 

Endereço: Fazenda Serra Dourada, distante cerca de 40 Km da 

Cidade. 

 

Área total (ha): 678,00 

 

Área aberta (ha): 484,00 

 

Valor da Oferta: R$ 2.800.000,00 

 

Índice Agrônomo: 0,3742 

 

Inf. Complementar: 

 
Imobiliária: André Santos Fazenda 

 

Informante: Sr. André Santos – (69) 99605-3477 
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A análise do material pesquisado é feita de maneira independente, segundo 

o tipo da informação. Dados referentes a transações comprovadas são 

acolhidos em sua plenitude. Parcelamentos ou facilidades de pagamento 

são ponderados. No caso de imóveis que estejam sendo oferecidos ao 

mercado, aplica-se um fator de elasticidade da oferta. São empregados 

fatores situação e de classe de capacidade de uso das terras, culminando 

em Índices Agronômicos (IP e IAM). Utiliza-se tratamento estatístico de 

fatores pela “Distribuição t de Student”, ideal para pequenas amostras. 

 

O tratamento para homogeneização de cada elemento da amostra 

comparativa de mercado, com a situação paradigma do avaliando, é 

expresso pela seguinte equação: 

 

q = Vv x IP / IAM 

 

Onde: 

 

q = valor unitário homogeneizado (R$/ha) 

Vv = valor unitário observado (R$/ha) 

IP = índice agronômico do avaliando/paradigma 

IAM = índice agronômico de cada elemento da amostra 
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Para efeitos de cálculo, adotou-se Índices Agronômicos de acordo com os 

fatores de ponderação na obtenção do valor das terras rústicas segundo a 

classe de capacidade de uso e situação, proposto pelo Engenheiro 

Agrônomo Miguel Carlos Fontoura da Silva Kozma (1 985). 

 

 

 

 

Enquanto que a influência da variável situação e viabilidade de circulação 

foi ponderada pela seguinte escada de valores de terras, adaptada de 

Kozma (1 985). 
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Calculando-se, ter-se-ia: 

 

IP médio = (1.420,00 ha x 0,385) + (14.688,94 ha x 0,210) = 0,2254 

16.108,94 ha 

 

Contudo, a propriedade tem duas porções bem definidas, uma área aberta 

de pastagens com benfeitorias (1.420,00 ha) e outra fechada, representada 

por extensa área de floresta (14.688,94 ha). Tal fato recomenda a análise 

individualizada desses setores e a aplicação dos fatores de 

homogeneização sobre a amostra selecionada conduz aos seguintes 

resultados: 
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VALORES PESQUISADOS 

 

Elem. 
Valor  
Total 

Área  
Total 

Área de  
Pasto 

Índice  
Agr.  
(IAM) 

Valor 
Unit. 

(R$/M²) Oferta 
Valor  
Tratado 

Saneamento 
IP / IAM 

Valor  
Saneado 

4 4.200.000,00 1.016,00 363,00 0,3118 4.133,86 0,90 3.720,47 1,2347 4.593,53 

6 2.300.000,00 474,32 314,60 0,3990 4.849,05 0,90 4.364,14 0,9648 4.210,69 
7 10.000.000,00 2.729,00 1.288,00 0,3941 3.664,35 0,90 3.297,91 0,9770 3.222,03 

8 3.909.510,00 1.452,00 726,00 0,2800 2.692,50 0,90 2.423,25 1,3750 3.331,97 

9 25.000.000,00 20.000,00 7.500,00 0,2861 1.250,00 0,90 1.125,00 1,3457 1.513,89 
10 50.000.000,00 21.780,00 6.534,00 0,2790 2.295,68 0,90 2.066,12 1,3799 2.851,09 

11 14.000.000,00 3.388,00 1.210,00 0,2725 4.132,23 0,90 3.719,01 1,4128 5.254,38 
12 5.120.000,00 774,40 774,40 0,4950 6.611,57 0,90 5.950,41 0,7778 4.628,10 

13 840.000,00 203,28 181,50 0,4645 4.132,23 0,90 3.719,01 0,8289 3.082,73 
14 1.800.000,00 484,00 314,16 0,3950 3.719,01 0,90 3.347,11 0,9747 3.262,45 

15 6.500.000,00 847,00 726,00 0,4543 7.674,14 0,90 6.906,73 0,8475 5.853,34 

16 5.000.000,00 2.500,00 1.000,00 0,2800 2.000,00 0,90 1.800,00 1,3750 2.475,00 
19 2.280.000,00 459,80 459,80 0,3850 4.958,68 0,90 4.462,81 1,0000 4.462,81 

20 2.560.000,00 774,40 677,60 0,4113 3.305,79 0,90 2.975,21 0,9362 2.785,30 
21 250.000,00 48,40 44,00 0,3691 5.165,29 0,90 4.648,76 1,0431 4.849,14 

22 2.664.000,00 358,16 358,16 0,3850 7.438,02 0,90 6.694,21 1,0000 6.694,21 

23 10.000.000,00 2.420,00 1.210,00 0,2975 4.132,23 0,90 3.719,01 1,2941 4.812,83 
24 1.800.000,00 508,00 240,00 0,3187 3.543,31 0,90 3.188,98 1,2082 3.852,85 

26 8.400.000,00 2.000,00 400,00 0,2880 4.200,00 0,90 3.780,00 1,3368 5.053,13 
27 2.800.000,00 678,00 484,00 0,3742 4.129,79 0,90 3.716,81 1,0289 3.824,09 

TOTAL: 80.613,57 

MÉDIA: 4.031,77 

-30%  2.822,241 

30%  5.241,305 

 

Portanto, áreas com pastagens formadas e benfeitorias rústicas podem ser 

avaliadas entre R$ 2.822,24/ha e R$ 5.241,30/ha, com termo médio de 

R$ 4.031,77/ha, havendo boa consistência da amostra após o saneamento. 

 

Pastagens, com Índice Agronômico 0,385 
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Elem. 
Valor  
Total 

Área  
Total 

Área de  
Pasto 

Índice  
Agr.  
(IAM) 

Valor 
Unit. 

(R$/M²) Oferta 
Valor  
Tratado 

Saneamento 
IP / IAM 

Valor  
Saneado 

1 6.000.000,00 4.200,00 760,00 0,2417 1.428,57 0,90 1.285,71 0,8690 1.117,24 

2 70.000.000,00 43.000,00 8.000,00 0,2686 1.627,91 0,90 1.465,12 0,7818 1.145,45 
11 14.000.000,00 3.388,00 1.210,00 0,2725 4.132,23 0,90 3.719,01 0,7706 2.866,02 

17 292.000,00 176,66   0,2100 1.652,89 0,90 1.487,60 1,0000 1.487,60 

18 2.660.000,00 919,60 242,00 0,2561 2.892,56 0,90 2.603,31 0,8201 2.135,09 
25 2.500.000,00 1.200,00 200,00 0,2483 2.083,33 0,90 1.875,00 0,8456 1.585,57 

TOTAL: 10.336,98 

MÉDIA: 1.536,59 

-30%  1075,611 

30%  1997,563 

 

Já áreas de florestas podem ser reputadas entre R$ 1.997,56/ha e R$ 

1.075,61/ha, com termo médio de R$ 1.536,59/ha. 

 

Matas, com Índice Agronômico 0,210 

 

 

 

7.2 – VALORES DAS ÁREAS DE PASTO E MATA 

 

Com os valores unitários estabelecidos, tanto para área de pasto, quanto 

para a área de mata, constantes nas planilhas de homogeneizações 

juntadas em anexo, o valor do imóvel, pelo método comparativo direto, 

resulta em:  
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 ÁREA DE PASTO 

 

Área....................................................1.420,00 ha 

Valor unitário......................................R$ 4.031,77 / ha 

 

Substituindo e calculando: 

 

VAP = 1.420,00ha x R$ 4.031,77 / ha 

VAP = R$ 5.725.113,40 

 

 

 ÁREA DE MATA 

 

Área....................................................14.688,94 ha 

Valor unitário......................................R$ 1.722,83 / ha 

 

Substituindo e calculando: 

 

VAM = 14.688,94 ha x R$ 1.536,59 / ha 

VAM = R$ 22.570.878,31 
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7.3 - VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

 

O valor total do imóvel será estabelecido através da seguinte fórmula: 

 

VT = VAP + VAM 

 

onde: 

 

VT = Valor total do imóvel 

VAP = Valor da área de pasto 

VAM = Valor da área de mata 

Substituindo e calculando, teríamos: 

 

VT = R$ R$ 5.725.113,40 + R$ 22.570.878,31 

VT = R$ 28.295.991,71 

 

ou em números redondos,  

 

  

VT = R$ 28.296.000,00 
(Vinte e Oito Milhões, Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais) 

 
*** Março / 2020 *** 
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8 - CONCLUSÃO 

 

Adotando-se os critérios de avaliação declinados no corpo do presente 

trabalho, o valor final do imóvel avaliado neste trabalho, resultou no 

seguinte valor: 

 

 Gleba de terras localizada na Região da Capa, Amazônia legal, no 

Município de Colniza, Mato Grosso/MT. 

 

  

VT = R$ 28.296.000,00 
(Vinte e Oito Milhões, Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais) 

 
*** Março / 2020 *** 
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9 – TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Consta o presente Laudo de 309 (trezentas e nove) folhas digitadas de um 

só lado, vindo esta datada e assinada pelo Perito Judicial. 

 

Em atenção ao Artigo 4º do Provimento nº 797/2003 do Conselho Superior 

de Magistratura, informa que se encontram à disposição das partes, 

respectivos advogados, e demais interessados, em arquivo desta Egrégia 

Vara: “curriculum vitae”, carteiras de habilitação (CREA), diplomas de 

Engenharia Civil (Graduação – Universidade Mackenzie - 1981), certidões 

(cível e criminal) e demais cursos, seminários e congressos cursados. 

 

São Paulo, 19 de Março de 2020. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 
CÍVEL DA CAPITAL/SP 
 
 

 

 

PROCESSO DIGITAL: 1006053-20.2013.8.26.0100 
 

 

 

                                                     LUIZ AUGUSTO LEITE DE SOUZA, 

engenheiro, CREA 104.841/D, Perito Judicial, nomeado e compromissado nos 

Autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por 

FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NP II contra ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, que se processa perante este R. 

Juízo e Cartório do 13º Oficio, respeitosamente, requer se digne V. Excia 

determinar a expedição do mandado de levantamento eletrônico (MLE) do 

saldo dos honorários provisórios, já depositados a favor deste signatário. 

 

Para tanto, junta em anexo o respectivo formulário, constando os dados para o 

levantamento e depósito em conta corrente do signatário. 
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Valho-me do ensejo e renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

T. em que, 

 

P. o Deferimento, 

 

 

São Paulo, 19 de Março de 2020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1006053-20.2013.8.26.0100 

Nome do beneficiário do levantamento: Luiz Augusto Leite de Souza 

Advogado: 

OAB: 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

 ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

1854/1856, 1870/1871, 1873e 1881 

 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 39.329,50 (trinta e 

nove mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos) 

 

CPF ou CNPJ: 039.484.448-38 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 ( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Banco do Brasil 

Ag.: 6813-6  

 C.c: 756265-9 

 

Observações: 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIÁS (GO) 
 
 
 
 
 
 
  HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética 

Brasileira e outras – “Em Recuperação Judicial”, vem à ínclita 

presença de V. Exª., em atenção ao r. Despacho de Evento 71, 

apresentar manifestação nos termos adiante: 

   

  Cumpre-me informar a este d. Juízo que o imóvel 

denominado FAZENDA GRANON, situado no município de 

Colniza-MT, registrado sob Matrícula 766, do Cartório do 1º 

Ofício de Colniza-MT, Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos, consta ser de propriedade da empresa ATAC – 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, empresa do Grupo CBB, 

em recuperação judicial, conforme Certidão de Inteiro Teor do 

CRI, expedida em 22.7.2020 (doc.1) a registrar, contudo, a 

existência, ainda de averbação de indisponibilidade do mesmo. 

 

   Corroboram o teor da sobredita certidão, o Balanço 

Patrimonial (doc.2) e a Declaração do Ativo Imobilizado da 

Recuperanda (doc.3), referidos na Declaração de Titularidade 

de Imóvel Rural, expedida em 21.7.2020, pelo contador Fábio 

de Deus Lamar – CRC DF 12.606/0 (doc.4), inclusos. 

 

  Nestas circunstâncias, sobretudo à vista da extensão, 

do imóvel, ou seja, 391.480,6575 ha (trezentos e noventa e um 
1/2 
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mil, quatrocentos e oitenta hectares, sessenta e cinco ares e 

setenta e cinco centiares) e do seu elevado valor de mercado, 

mostra-se um bem essencial para a atividade 

empresarial/recuperacional da empresa, impondo-se sempre a 

ter em vista, como orientação principiológica, a prioridade que 

a Lei 11.101/05 estabeleceu para a “manutenção da fonte 

produtora”, ou seja, a recuperação da empresa, na 

conformidade do art. 47, salvo melhor entendimento do nobre 

Juiz Recuperacional. 

 

   É a manifestação, s.m.j. 

 

   De Goiânia p/Flores de Goiás, 5 de outubro de 2020. 

 

 

   Helcio Castro e Silva 
  OAB/GO 4.585 

                           Administrador Judicial 
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são paulo 
rua do rocio, 291 – 11º andar 
sp – brasil 
04552-000 
t: (55 11) 3040-0908 
 

rio de janeiro 
av. rio branco, 110 – 14º andar 
rj – brasil 
20040-001 
t: (55 21) 2132-1855 
 

brasília 
shs – quadra 06 bloco c – sala 1804 
edifício brasil 21 – df – brasil 
70322-915 
t: (55 61) 3037-9041 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES – ESTADO DE 

GOIÁS – GO: 

 

 

 

 

Processo nº 367199-62.2012.8.09.0181 

 

 FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – NP II (“Brasil Plural Fundo Petros”), vem, 

por seus advogados, nos autos da Recuperação Judicial requerida por ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. (“Atac”) e outras empresas integrantes do 

denominado “Grupo CBB”, em atenção à manifestação do i. Administrador Judicial de 

mov. 75, expor e requerer o que segue. 

 

 

I – MANIFESTAÇÃO QUE ATENTA CONTRA AS PROVAS E FATOS DOS AUTOS  

 

1. Intimado por esse d. Juízo a se manifestar sobre o ofício do E. STJ de mov. 

65, o i. Administrador Judicial afirmou o seguinte:  

 

(i) “o imóvel denominado Fazenda Granon, situado no município de 

Colniza-MT, registrado sob a Matrícula 766, do Cartório do 1º Ofício 

de Colniza-MT, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, consta ser 

de propriedade da empresa ATAC – PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S/A, empresa do Grupo CBB, em recuperação 

judicial, conforme Certidão de Inteiro Teor do CRI, expedida em 

22.7.2020 (...), a registrar, contudo, a existência, ainda de averbação 

de indisponibilidade do mesmo”, conclusão que seria corroborada 

pelo Balanço Patrimonial e pela Declaração de Ativo Imobilizado da 

Recuperanda, “referidos na Declaração de titularidade de Imóvel 

Rural, expedida em 21.7.2020” (grifou-se); e  
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(ii) “sobretudo à vista da extensão, do imóvel (...) e do seu elevado 

valor de mercado, mostra-se um bem essencial para a atividade 

empresarial/recuperacional da empresa”.  

 

2. Entretanto, como já bem esclarecido pelo Brasil Plural Fundo Petros na 

manifestação de mov. 74, tais conclusões são absolutamente equivocadas, contrárias aos 

fatos e ao lastro documental. Chegam a ser temerárias, conforme se passa, 

objetivamente, a repisar.  

 
 

II - O IMÓVEL DESCRITO NA MATRÍCULA Nº 766 DO 1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

DA COMARCA DE COLNIZA/MT (“IMÓVEL DE COLNIZA”) PERTENCE À ORGANIZAÇÃO DE 

TERRAS BRASIL NORTE LTDA. (“ORGANIZAÇÃO DE TERRAS”) 

 
3. Indo direto ao ponto, o i. Administrador Judicial andou muito mal ao afirmar 

que o Imóvel de Colniza seria de propriedade da Atac. 

 

4. Com efeito, nada permite tal afirmação. 

 

5. Conforme se verifica da certidão de ônus reais do Imóvel de Colniza, juntada 

aos autos pelo Brasil Plural Fundo Petros (doc. 04 do mov. 74) e pelo próprio i. 

Administrador Judicial (doc. 01 do mov. 75), o bem pertence à Organização de Terras, e 

jamais foi de propriedade da Atac: 
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6. E como não poderia deixar de ser, foi a Organização de terras, na qualidade 

de avalista da Cédula de Crédito Imobiliário nº 10J00015315 (“CCI”), não a Atac, que deu 

o imóvel em garantia à obrigação contraída: 

 

 

 

7. Ou seja, a matrícula do Imóvel de Colniza não deixa dúvida sobre o bem 

pertencer à Organização de Terras, tanto na indicação expressa desta empresa como sua 
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proprietária, quanto no registro da CCI (R-06), no qual a Atac é indicada como mera 

emitente do título e a Organização de Terras como garantidora em virtude da 

propriedade do imóvel hipotecado em garantia do crédito. 

 

8. Ademais, a mencionada “Declaração de Titularidade de Imóvel Rural” (doc. 

04 do mov. 75) não é capaz de comprovar a propriedade do imóvel, já que não passa de 

uma declaração unilateral do contador das Recuperandas, que não goza de fé pública, 

presunção de veracidade ou, ao fim e ao cabo, de força probatória alguma. Muito pelo 

contrário, afinal é prestador de serviços contratado e remunerado pelas próprias 

Recuperandas. O mesmo, claro, deve ser dito em relação à “Declaração de Ativo 

Imobilizado da Recuperanda” ou seu Balanço Patrimonial. 

 

9. De fato, considerando as informações contidas na matrícula do Imóvel de 

Colniza, assim como o que dispõe o art. 1.2451 do Código Civil e o art. 3º da Lei 8.935/942, 

evidente que a Organização de Terras é a proprietária do bem para todos os fins legais, e 

não a Atac. 

 

10. Recorde-se, ainda, que o Imóvel de Colniza também não é mencionado na 

petição inicial desta Recuperação Judicial, tampouco no Plano de Recuperação Judicial, 

e que as Recuperandas reconheceram expressamente, em petição apresentada em 

03.06.2020 ao Juízo onde tramita a Execução de Título Extrajudicial nº 1006053-

20.2013.8.26.0100 (“Execução”), que a Organização de Terras é a proprietária do imóvel 

de Colniza: 

 
“Para satisfação do débito, restou penhorado o imóvel rural de propriedade 
da empresa avalista, Organização de Terras Brasil Norte Ltda., 
matriculado sob o n° 766, junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral da 
Comarca de Colniza/MT, sendo deferido às fls. 2.276, a realização de leilão 
para alienação do bem.” (doc. 05 do mov. 74) 

 
1 “Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.” 
 
2 “Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública” 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 76 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : brasilpluralxatacrjrespostaamanifestacaoajvf.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/10/2020 09:51:28
Assinado por CARLOS VICTOR PAIXAO XIMENES
Localizar pelo código: 109187625432563873437855054, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

11. Importante destacar, também, que, assim como as Recuperandas, a própria 

Organização de Terras se declarou proprietária do Imóvel de Colniza nos autos da 

Execução ao nomear o referido bem à penhora (doc. 06 do mov. 74): 

 

 

 

 

III – O BEM NÃO É ESSENCIAL. I. ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE SE LIMITOU A 

APONTAR A EXTENSÃO E VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL, SEM DEMONSTRAR, AINDA 

QUE EM LINHAS GERAIS, QUAL SERIA SUA VINCULAÇÃO À ATIVIDADE  

DAS RECUPERANDAS. 

 

12. O Imóvel de Colniza tampouco é essencial às atividades das Recuperandas, 

não tendo sequer sido citado na petição inicial desta Recuperação Judicial ou no Plano de 

Recuperação.  

 

13. Ora, as Recuperandas não apresentaram nenhuma prova de que ao menos 

exploram economicamente o imóvel e, além disso, tal fato nunca antes foi alegado, nem 

nestes autos, nem nos autos da Execução, mesmo diante da penhora, avaliação e 

designação de hasta pública.  

 

14. Nem se deve admitir, por óbvio, que somente a extensão ou o valor de 

mercado do imóvel sirvam como fundamento para a alegação de essencialidade.  
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15. Fosse assim, nenhum imóvel de relevante extensão ou valor, oferecido em 

garantia a obrigações contraídas por empresas que venham a requerer Recuperação 

Judicial, poderia ser excutido pelo credor, ainda que, como é o caso, seja absolutamente 

improdutivo. 

 

16. Deveria, à toda evidência, ter sido demonstrado a que fim específico aquele 

imóvel serve, e sua vinculação à atividade econômica das Recuperandas, o que não 

ocorreu. 

 

17. Além disso, a não essencialidade do Imóvel de Colniza às atividades 

empresariais das Recuperandas é corroborado pelo laudo pericial de avaliação elaborado 

em março de 2020, nos autos da Execução (doc. 10 do mov. 74), que afirmou ser composto 

apenas “por uma área aberta de pastagens com benfeitorias (1.420,00 há) e outra 

fechada, representada por extensa área de floresta (14.668,94 há)”. 

 

18. E mais: as conclusões do mencionado laudo pericial revelam a 

impossibilidade da exploração de cana de açúcar mencionada reiteradamente pelas 

Recuperandas no Conflito de Competência, conforme abaixo colacionado: 

 
“A constatação local nos fez perceber que se desenvolve em relevo 
ondulado, com trechos praticamente planos e com altitudes entre 108 m e 
160 m, em relação ao nível médio do mar, havendo algumas elevações 
montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300 m. Essas elevações 
em geral são associadas a afloramentos rochosos. De uma maneira geral, 
os solos são variados, ocorrendo, predominantemente, o tipo Argissolo 
Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de textura média e/ou argilosa, em 
associação Cambissolo Háplico, também distrófico típico, ambos de baixa 
fertilidade natural, necessitando de medidas corretivas (calagem e 
adubação) para aumentar a produtividade. Tem capacidade de uso das 
terras – classe IV, com recomendações técnicas para culturas 
permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, quando não com 
capacidades VII e VIII, voltadas para conservação e preservação 
ambiental.” 
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19. E as informações colhidas in loco pelo i. Perito corroboram as informações 

técnicas mencionadas acima, conforme fotos já colacionadas na manifestação de mov. 74.  
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20. Trata-se de imóvel totalmente improdutivo, abandonado pela proprietária 

Organizações de Terras. Tanto que, após inspeção in loco, o engenheiro que subscreveu o 

referido laudo de avaliação limitou-se a avaliar as “áreas com pastagens formadas e 

benfeitoria rústica” e “as áreas de florestas”, diante a inexistência áreas cultivadas no 

imóvel a serem avaliadas. 

 

21. Importante repisar que as Recuperandas foram intimadas para se 

manifestar sobre o laudo pericial de avaliação mencionado acima e permaneceram 

silentes, o que implica concordância tácita em relação a todas as considerações e 

conclusões dos I. Perito, inclusive àquelas ressaltadas nesta petição. 

 
22. Assim, seja pela ausência completa de prova da essencialidade do Imóvel 

de Colniza às atividades das Recuperandas, seja pela prova cabal apresentada pelo Brasil 

Plural Fundo Petros de que o referido imóvel é totalmente improdutivo, chega-se à 

conclusão de que o Conflito de Competência nº 173847/SP, suscitado pelas Recuperandas, 

não passa de mais uma tentativa de induzir em erro o Poder Judiciário e, assim, obter 
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chancela ao calote monumental que há tempos as Recuperandas vêm tentando aplicar no 

Brasil Plural Fundo Petros, e, por consequência, em milhares de pensionistas3. 

 

23. Por esses motivos, não há dúvida de que o Imóvel de Colniza/MT (i) não 

possui relação com as Recuperandas e (ii) não é essencial ao desempenho de suas 

atividades, o que requer conste do ofício a ser expedido por esse d. Juízo em 

cumprimento ao ofício de mov. 65. 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 6 de outubro de 2020. 

 
 

Alexandre Espinola Catramby 
OAB/SP nº 382.926-A 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/RJ nº 150.239 

 
 

Carlos Victor Paixão Ximenes 
OAB/SP nº 422.252-A 

 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 
OAB/RJ nº 189.802 

 

 

Marcos Cunha Orofino Junior 

OAB/RJ nº 189.141 

 
3 O Brasil Plural Fundo Petros é apenas o gestor do ativo em questão, sendo certo que o verdadeiro investidor e 
maior lesado pela inadimplência das Recuperandas é a Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros, cujo 
compromisso é assegurar uma renda de aposentadoria digna aos funcionários da Petrobras e de outras 
empresas, sobretudo do ramo petroquímico. Em outras palavras, a inadimplência das Recuperandas e a 
procrastinação da sua solução acaba por lesar uma infinidade de pessoas (aposentados e pensionistas), dada a 
natureza jurídica da Petros (entidade de previdência complementar). 
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1/3 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110- Fone 62 3996-1050 

e-mail: advogados@amorimecastro.com - site: www.amorimecastro.com 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
(GO) 
 
 
 
 
 
 
  HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira 

e outras – “Em Recuperação Judicial”, vem à ínclita presença de V. 

Exª., expor e requerer o seguinte: 

   

  De início, cumpre esclarecer que esse administrador 

judicial, intimado por telefonema do escrivão dessa Comarca, Sr. 

Hitalmárcio de Santana Grota, em 2.10.20 – 6ª feira -, com o intuito 

de atender ao Juízo, dentro da urgência que o caso requer, se 

equivocou ao afirmar: 

 

“... o imóvel denominado FAZENDA GRANON, 
situado no município de Colniza-MT, registrado 
sob Matrícula 766, do Cartório do 1º Ofício de 
Colniza-MT, Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos, consta ser de propriedade da 
empresa ATAC – PARTICIPAÇÃO E 
AGROPECUÁRIA S/A, empresa do Grupo CBB, 
em recuperação judicial.”  
 

   De outro lado, alertado na data de ontem, via telefone, 

pela assistente deste Juízo acerca do teor da Certidão de Registro 

de Imóveis juntada aos autos e, em face da documentação 

apresentada pelas Recuperandas (Balanço Patrimonial, Declaração do 

Ativo Imobilizado e Declaração de Titularidade de Imóvel Rural), buscou 
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2/3 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110- Fone 62 3996-1050 

e-mail: advogados@amorimecastro.com - site: www.amorimecastro.com 

novas informações perante as Recuperandas, que depurou-se o 

seguinte:   

 

   Pelo Contrato de Compromisso de Compra e Venda e 

Outras Avenças, somente agora apresentado pelas Recuperandas, 

consta que a Organização de Terras Brasil Norte Ltda., vendeu ao 

Sr. Alberto Coury Neto e Sra. Tatiana Corbucci Coury Faria Santos 

50% (cinquenta por cento) de uma área de terras com 24.747.929, 

constituída pelas Fazendas Conquista e Glória I e II, desmembradas 

da área maior com 391.480.6575 hectares (Fazenda Granon), 

localizada no município de Colniza – MT, objeto da Matrícula 14.130. 

 

  Contudo, não consta da Certidão de Inteiro Teor suso 

referida (CRI da Comarca de Colniza – MT), qualquer averbação ou 

registro para Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury, à 

margem da matrícula nº 766 (antes de nº 14.130) correspondente 

a Fazenda Granon, Colniza-MT.  

 

  De igual forma, nada consta na certidão em pauta a 

permitir a afirmação de que a ATAC seja proprietária, ainda 

que em parte, do imóvel objeto da Matrícula 766. Aliás, 

tampouco, em relação ao sócio das empresas Recuperandas, Sr. 

Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury que, não obstante a 

existência do sobredito Contrato de Compromisso de Compra e 

Venda e Outras Avenças, não cuidaram de promover o registro ou a 

averbação à margem da matrícula nº 766, do CRI de Colniza-MT, 

tampouco possui ele vínculo de natureza real ou patrimonial com as 

Recuperandas, repita-se, mas apenas com os sócios - Alberto Coury 

Neto e Tatiana Corbucci Coury Faria Santos, na conformidade do 
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contrato indicado, agora colacionado ao feito, para ciência desse 

Juízo. 

  Nesse cenário, ao tempo em roga as devidas escusas pelo 

equívoco a esse juízo, este administrador judicial retifica as 

informações prestadas na petição interlocutória (Evento 75) para 

esclarecer que o imóvel descrito na Matrícula 766, do 1º 

Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza-MT não 

pertence a Recuperanda ATAC - Participação e Agropecuária 

S/A, mas, induvidosamente, constitui propriedade da 

empresa  Organização Terras Brasil Norte Ltda.     

 

  De consequência, resta inteiramente prejudicada e, por 

isso mesmo, requer a V. Exa., seja desconsiderada a afirmação 

anterior de que o imóvel representaria bem essencial para a 

atividade empresarial das Recuperandas. 

 

   Esclarece, por derradeiro, que este administrador judicial, 

por sua Assessoria Contábil-Financeira-Pericial, promoverá estudo 

mais aprofundado da matéria para, se for o caso, solicitar às 

Recuperandas a adequação do Balanço Patrimonial. 

 

   É a manifestação, s.m.j. 

   De Goiânia p/Flores de Goiás, 8 de outubro de 2020. 

 

Hélcio Castro e Silva 
OAB/GO 4.585 

      Administrador Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQ. C/ A RUA 06, ETAPA II, NOVA FLORES, FLORES DE GOIÁS, CEP 73890-000, FONE 62 3448-

1274
 
 
 

Ofício nº 47/2020 – DIR – TJ Flores de Goiás, 09 de setembro de 2020.
 

 
 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Relator
 

 
 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO
 

 
 

Superior Tribunal de Justiça
 

 
 

Brasília/DF
 

 
 

Assunto: INFORMAÇÕES EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA
 

 
 

Ref.: Resp. Ofício n. 017941/2020-CPPR (2020/0190457-0)
 

 
 

Protocolo de Origem: 10060532020138260100, 03671996220128090181,
 

3671996220128090181
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Exmo Sr. Relator Luis Felipe Salomão,
 

 
 

 
 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício n. 017941/2020-CPPR, em que V.
Exa. requisita-me informações acerca do imóvel de matrícula nº766 do 1º Serviço Notarial e Registral da
Comarca de Colniza/MT, presto os esclarecimentos determinados por V. Exa:
 

Inicialmente, fora solicitado ao Administrador Judicial do processo de Recuperação Judicial sob o
número 0367199.62.2012.8.09.0181, informações acerca do referido imóvel.
 

Em sua primeira manifestação, o Administrador Judicial informou que o bem seria de propriedade da
recuperanda, e que estava incluído em seu balancete patrimonial.
 

Entretanto, em sua segunda manifestação, o Administrador informou que o bem fora vendido pela
Organização de Terras Brasil Norte Ltda aos sócios da recuperanda, Sr. Alberto Coury Neto e Sra. Tatiana
Corbucci Coury Faria Santos, que não averbaram o negócio na certidão de matrícula do bem.
 

Assim, em que pese a recuperanda incluir o bem em seu balancete patrimonial, verifico que não há
nos autos qualquer comprovação da sua aquisição por parte da empresa ATAC– PARTICIPAÇÃO E
AGROPECUÁRIA S/A ou, ainda, qualquer comprovação de que ele seja essencial para o cumprimento do
plano de recuperação judicial, uma vez que pertence a terceiros.
 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimentos solicitados, coloco-me à disposição de V. Exa.
para quaisquer eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.
 

Respeitosamente,
 
 
 

- Datado e Assinado Digitalmente -
 

FLÁVIA MORAIS NAGATO DE ARAÚJO ALMEIDA
 

Juiz de Direito Respondente
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Firefox https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 16/10/2020 08:19
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS DO ESTADO 

DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 367199-62.2012.8.09.0181 

 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S/A, já 

qualificada nos autos, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em 

epígrafe, proposta por COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E 

OUTROS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue:  

 

Em 11 de novembro de 2019, foi disponibilizada no Diário de 

Justiça Eletrônico – DJE, a intimação das partes para que se cientificassem acerca da 

baixa e arquivamento dos autos físicos desta Ação de Recuperação Judicial, que 

passou a tramitar de forma eletrônica.  

 

Ocorre que, após findo o processo de digitalização dos autos, 

a peticionária, tal como seus patronos, deixou de receber as intimações relativas à 

demanda. 

 

Conforme se verifica na listagem extraída do sistema Projudi 

deste E. Tribunal de Justiça, a peticionária, Novaportfolio Participações S.A., compõe 

a lista completa das partes e credores já habilitados no processo (Doc. 01). 
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Nesse sentido, em atenção aos termos dos atos constitutivos e 

instrumento de procuração anexos (Doc. 02), requer-se seja determinada a vinculação 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, à credora peticionária, para que passe a 

receber as intimações relativas às futuras decisões e demais atos processuais deste 

feito. 

 

Por fim, requer-se que, todas as intimações do presente feito 

sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727, sob pena de nulidade. 

 

Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo/SP, 28 de outubro de 2020. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

Daniela Rodrigues da Silva 

OAB/SP 262.353 
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Processo Judicial

Página Inicial

Processos

Audiências

Cadastros
Assessor
Classificador
Configurações

Movimentação Tipo
Modelo
Natureza SPG

Cumprimentos
Pendentes
Pré-Análises

Simples
Múltiplas
Finalizadas

Análises Efetuadas
Citações lidas
Intimações lidas

Segurança
Alterar Senha
Trocar Serventia

Certificados
Usuário

Processo

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA
Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA
Nome DGS PARTICIPACOES SA
Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

Nome AEROPREST COMBUSTIVEIS DE AVIACAO LTDA -
[Credor]

Nome AGROVALE MECANIZAÇÃO AGRICOLA LTDA-ME -
[Credor]

Nome ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA
ME - [Credor]

Nome ANTONIO RODRIGUES SILVA - [Credor]
Nome ANTONIO TORRES CANTANIL - [Credor]
Nome BANCO BRADESCO - [Credor]
Nome BANCO CREFISA S/A (ANTIGO BPN BRASIL BANCO

MULTIPLO SA) - [Credor]
Nome BANCO SAFRA SA - [Credor]
Nome BANCO SANTANDER SA - [Credor]
Nome BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - [Credor]
Nome BrD - BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA

EMPRESARIAL S.A - [Credor]
Nome CALLAO PARTNERS - [Credor]
Nome CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA

ELETRICA CCEE - [Credor]
Nome CAPITAL ONE CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA

- [Credor]
Nome CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA-ME - [Credor]
Nome CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA

- [Credor]
Nome CELG DISTRIBUICAO SA - [Credor]
Nome CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVÁVEL S.A -

[Credor]
Nome CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN

INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA) - [Interessado]
Nome COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE

ORLANDIACAROL - [Credor]
Nome DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA - [Credor]
Nome DN ESCAVACOES LTDA - [Credor]
Nome EDNILSON ALVES DOS SANTOS - [Credor]
Nome ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABA LTDA EPP

- [Credor]
Nome EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA

FILHO - [Credor]
Nome FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES - [Credor]
Nome FERTILIZANTES ALIANCA LTDA - [Credor]
Nome FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

FUNDO DE IVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
- NP II ( BRASIL PLURAL FUNDO PETROS ) - [Credor]

» |Parte Processo| Visualizar Partes no Processo

VISUALIZAR PARTES NO PROCESSO

 

367199-62
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POLO PASSIVO

OUTRAS PARTES / SUJEITOS
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 NP II ( BRASIL PLURAL FUNDO PETROS )  [Credor]
Nome FILOMENO PEREIRA BORGE - [Credor]
Nome FLORENCA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE

INVESTIMENTO RENDA FIXA - [Credor]
Nome FREDSON CALADO DE SOUZA - [Credor] Parte EXCLUÍDA em 16/10/2020.
Nome FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO -

[Credor]
Nome GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL

LTDA - [Credor]
Nome GERDAU ACOS LONGOS S/A - [Credor]
Nome GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA - [Credor]
Nome GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -

[Credor]
Nome HELCIO CASTRO E SILVA - [Administrador]
Nome JOAQUIM JOSE DE SOUZA - [Credor]
Nome JOSE DA SILVA FILHO - [Credor]
Nome JOSE FELIX RODRIGUES - [Credor]
Nome JOSÉ LUIS ROVEDILHO - [Credor] Parte EXCLUÍDA em 16/10/2020.
Nome LINO DA SILVA SANTAREM - [Credor]
Nome MANOEL LIãO DE ARAúJO - [Credor]
Nome MARSON OLIVEIRA GOMES - [Credor]
Nome MAURÍCIO RODRIGUES PIMENTEL - [Credor] Parte EXCLUÍDA em 16/10/2020.
Nome MIGUEL GONCALVES DA SILVA - [Credor]
Nome MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME - [Credor]
Nome NOVAPORTFOLIO PARTICIPACOES S/A - [Credor]NOVAPO
Nome NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA - [Credor]
Nome ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL

ORBI BIO ENERGIA LTDA) - [Credor]
Nome PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA

- [Credor]
Nome PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA

LTDA - [Credor]
Nome RENATO RADDAD GAZAL - [Credor]
Nome RUBENS DE ALMEIDA BARROS - [Credor]
Nome SERVICOS DE PREPARO SOLO NEVES ALMEIDA LTDA -

[Credor]
Nome SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIçãO DE TRATORES

E EQUIPAMENTOS LTDA (PLANALTO TRATO - [Credor]
Nome SOCIEDADE COMERCIAL SANTELENENSE DE

SEMENTES LTDA - [Credor]
Nome TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

[Credor]
Nome VANI DA SILVA OLIVEIRA - [Credor]
Nome WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA - [Credor]
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que, nesta data, às 11:38 horas, entrei em contado, através do telefone (61) 3084-454, com
o advogado Idlcio Ramos Magalhães, OAB/GO nº 27230 do requerente Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil-CNA. Na oportunidade INTIMEI-O para que proceda com o protocolo do pedido de habilitação de
crédito (evento 80 e 81) em autos apartados no PROJUDI, tendo em vista que tem procedimento próprio (Lei
11.101/05), informei ainda que o respectivo pedido terá sua movimentação bloqueada nestes autos, conforme
já determinado na decisão (evento 11).
 

Certifico também que, em atenção ao pedido acostado aos autos no evento 82. Já consta o
procurador do credor NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S/A, o Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima,
OAB/SP 206.727.
 

 
 

Comarca de Flores de Goiás, em 6 de novembro de 2020.
 

 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 505202016800807

Nome original: OFÍCIO_e170f2a.pdf

Data: 28/10/2020 23:31:02

Remetente:

Manoel

Vara Do Trabalho De Bom Jesus Da Lapa

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: ENCAMINHO O OFICIO PARA CONHECIMENTO E DEMAIS PROVIDÊNCIAS. PROCESSO NOSSO: 0000

780-73.2014.5.05.0651
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
0000780-73.2014.5.05.0651

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 11/09/2014
Valor da causa: R$ 29.696,41

Partes:
RECLAMANTE: NELSON BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO: EMILIO MARQUES DE SOUSA
RECLAMADO: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE BOM JESUS DA LAPA
ATSum 0000780-73.2014.5.05.0651
RECLAMANTE: NELSON BISPO DOS SANTOS
RECLAMADO: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL

Ao

Juízo da Recuperação Judicial - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, nº195 

Setor Oeste - Goiânia / GO 

CEP 74130-011

BOM JESUS DA LAPA, BA, 28 de outubro de 2020.

OFÍCIO/PROCESSO Nº 780-2014

Assunto: INFORMAÇÃO

Senhor(a) Juiz(a),

Considerando-se que o Oficial de Justiça deixou de cumprir o mandado de penhora de

id_b9c627b, em razão da notícia de que a Executada encontrava-se em recuperação judicial; e

considerando-se o que dispõe o art. 6o da Lei n. 10.101/2005 sobre as suspensões das

execuções, solicito a Vossa Excelência que informe o atual estágio do processo de Recuperação

Judicial da empresa PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ: 33.498.197/0001-90

(protocolo número 201203671991 - Comarca de Flores de Goiás)

Ressalto que, eventual resposta ao expediente poderá ser encaminhada para o e-mail

institucional: 1avara_bjl@trt5.jus.br.

Atenciosamente,
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 28 de outubro de 2020.

ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

Magistrado
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FREDERICO DE MELO REIS 
Advogado 

___________________________________________________________________________ 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

 

 

 
Número 0367199.62.2012.8.09.0181 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAMIÃO LOPES RIBEIRO, brasileiro, portador do RG sob o n° 

4713424 SSPGO, residente e domiciliado em Rua São Paulo n° 230, Vila Boa-GO, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio do advogado que a esta subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO deste 

causídico nestes autos do processo conforme requerido no evento n° 22 onde foi juntada 

a sentença que determina a habilitação de seu crédito no quadro geral de credores na 

categoria privilegio trabalhista. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Formosa-GO, 11 de novembro de 2020. 

 

                                                      

                                                      Frederico de Melo Reis 

                                                          OAB-GO 32.174-A              

                                                          OAB-DF 32.525 
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO

) do dia 12/11/2020 10:33:03 nï¿½o possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, , NOVA FLORES, FLORES DE GOIAS-GO, CEP: 73.890-000

 
Ofício Nº.: 253/2020                 
 
PROTOCOLO Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
REQUERENTE: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA; PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA;
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA; COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e DGS
PARTICIPACOES SA
 
JUIZ(A): FLAVIA MORAIS NAGATO DE ARAUJO ALMEIDA
 
ASSUNTO: Resposta a solicitação de informação
 
VOSSO PROCESSO: 0000780-73.2014.5.05.0651
 
 
 

Em resposta ao Vosso Ofício/Processo nº 0000780-73.2014.5.05.0651: 00101, presto as
informações solicitadas:
 

A recuperação judicial tramita nesta comarca sob o número 0367199-62.2012.8.09.0181, iniciada
com autos físicos sob nº 201203671991 e totalmente digitalizada. Sendo que os documentos dos autos físicos
foram juntados no evento 3.
 

O pedido de Recuperação Judicial foi instaurado em 10/10/2012, sendo deferido seu processamento
e, em contrapartida, nomeado o Dr. Hélcio Castro e Silva como administrador-judicial à fls. 575/578, qual
assinou o termo de compromisso às fls. 579.
 

As empresas em recuperação apresentaram às fls. 581/588, a lista consolidada de credores.
 

A decisão proferida às fls. 3.513/3515 determinou o cancelamento de todas as constrições
realizadas em contas do grupo empresarial em recuperação judicial.
 

Às fls 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido de homologação do plano de
recuperação judicial, bem como declarou novadas as dívidas elencadas no plano de recuperação.
 

Ressaltou, ainda que os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo
de correção manietaria pelo INPC e juros de 1% ao mês.
 

Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa depende de autorização deste 
juízo, bem como informou que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a
convolação da recuperação em falência.
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A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o administrador-judicial informasse se já
foram supridas as pendências mencionadas no documento de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso não tenha 
sido cumprido, deverá ser o grupo empresarial intimado para entregar os documentos.
 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações e execuções em face das
recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias.
 

Às fls. 4.803/4.806 (25º volume) foi acostada aos autos decisão proferida em agravo de instrumento
interposto pelo Banco Safra em face a sentença que homologou o plano de recuperação judicial, indeferindo o
efeito suspensivo.
 

Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco, qual
deferiu o efeito suspensivo.
 

A CCB às fls. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de instrumento da sentença que
homologou o plano de recuperação judicial, no sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos 
créditos trabalhistas ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês.
 

Às fls. 4.901/4.904 (26º volume) consta a decisão do agravo de instrumento interposto pela CBB,
que deferiu o efeito suspensivo pleiteado, bem como intimou o administrador-judicial para apresentar
contrarrazões.
 

Às fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra dando
provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão que homologou o plano de recuperação judicial.
 

Às fls. 5.933/5.960 (31º volume) a empresa CBB requereu a prorrogação do prazo de suspensão
das ações e execuções até a homologação do resultado da nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período de suspensão de todas as ações
ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a
homologação do resultado de nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de declaração nos embargos de declaração do
agravo de instrumento nº 185810-03.2015.8.09.0000, que conheceu e acolheu os aclaratórios e
deconsequência conheceu do agravo de instrumento, mas desproveu-o.
 

Às fls. 6.025/6.026 foram interpostos embargos de declaração em face da decisão que prorrogou o
prazo de suspensão das ações e execuções em face das recuperandas.
 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-03.2015.8.09.0000, que manteve o
plano de recuperação judicial nos moldes aprovados pelo plano de recuperação.
 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores.
 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador-judicial informa a prestação das informações pendentes relativas
aos balancetes de julho a dezembro/16, informando que a segunda fase da recuperação judicial,
compreendendo a execução do plano de recuperação permanece suspensa no aguardo do julgamento do
agravo de instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.
 

Petição da CBB, recuperanda às fls. 6.506/6.509, informando que há efeito suspensivo atribuído em 
Agravo de Instrumento, impossibilitando o início do cumprimento do plano de recuperação, juntando cópia da 
sentença que homologou o plano de recuperação (6.510/6.526), cópia do agravo de instrumento 201591858100
que determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores para novo plano de recuperação (fls.
6.532/6.558), decisão nos embargos declaratórios de fls. 6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios nos
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embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, desprovendo o agravo de instrumento 201591858100 e 
conferindo efeito infringente para manter o plano de recuperação, inicialmente rejeitado.
 

Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e determinou nova Assembleia Geral para novo
plano. Desta decisão houve embargos declaratórios que foram rejeitados e desta decisão (nos embargos 
declaratórios) houve interposição de novos embargos declaratórios que foram providos com efeitos infringentes,
mantendo o plano aprovado.
 

Às fls. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de Instrumento 201591857112 interposto pelo Banco
Bradesco, que fora desprovido, não havendo efeito suspensivo, oportunidade em que o banco interpôs recurso
especial.
 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 201591851343, interposto pela
recuperanda CBB, questionando a inclusão da correção monetária pelo INPC e juros moratórios de 1% a.m
pela magistrada condutora do feito à época, afirmando que os valores não fazem parte do plano de
recuperação aprovado em assembleia, oportunidade em que foram atribuídos efeitos suspensivos ao
cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão datada de 02/06/2015.
 

À fl. 6.639 o administrador-judicial peticiona juntando documento comprovatório de interposição de
Agravo de instrumento pela recuperanda, comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a suspensão 
do recurso 201591851343 até o julgamento do 201591858100 (fls. 6.674/6.675).
 

Às fls. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco Safra, em face dos Embargos
declaratórios nos embargos declaratórios do Agravo 201591858100, que conferiram efeitos infringentes e
mantiveram o plano de recuperação (razões recursais às fls. 6.682v/6.691v).
 

Às fls. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial pelo Banco Bradesco.
 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador-judicial informando a ausência de demonstrações
contábeis financeiras de janeiro a março 2017, o que tem prejudicado a análise das oscilações econômicas do 
exercício 2016/2017, reforçando que a fase executória do plano de recuperação ainda não se iniciara devido à
concessão de efeito suspensivo nos autos de agravo de instrumento 201591851343 com o seguinte teor em 
sua parte dispositiva: '' Todavia, observando que não só os credores com garantia real mas também as
recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de credores e que culminaram na decisão
guerreada. Assim, recebo o Agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado'' (fls.
6.788/6.789).
 

Às fls. 6.955/6.956, negou-se provimento aos embargos de declaração de fls. 5.994/6.003.
 

Decisão às fls. 8.608/8.614 deliberando sobre os assuntos pendentes de apreciação, como o
indeferimento do pedido de suspensão do embargo ambiental e deferimento parcial para que a empresa Callao
Partners se abstenha de vender terreno adquirido por alienação fiduciária.
 

Decisão de fls. 8.842/8.848v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Proposta de Quadra Geral de Credores, com base na 2ª relação de credores às fls. 9.323/9.338.
 

No evento 17, a Recuperanda informa interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão de 
fls. 8.608/8.613, que indeferiu o pedido de sustação dos efeitos de embargos à atividade produtiva, em virtude 
de indevidas sanções impostas por órgão ambiental, bem como, deferiu parcialmente a consolidação de imóvel
rural essencial à atividade produtiva da empresa recuperanda (recurso do Agravo nº 5293273.11).
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No evento 19, cópia da decisão sobre o conflito de competência suscitado pela recuperanda contra
o juízo da 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, declarando o Juízo de Direito da Vara de Flores de Goiás
para apreciar todos os atos de constrição referentes ao patrimônio da empresa recuperanda no âmbito do
processo trabalhista objeto da ide.
 

Certidão no evento 20, informando que o plano de Recuperação judicial encontra-se suspenso em
razão do Recurso de Agravo nº 185134.55 interposto empresas recuperandas que está pendente de análise 
ante a interposição de embargos de Declaração.
 

No evento 30, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 185134.55 interposto empresas
recuperandas que acolheu Embargos de Declaração e determinou o seu prosseguimento.
 

No evento 35, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5293273.11 interposto pela recuperanda,
CONHECENDO e PROVENDO o recurso para reformar a decisão de fls. 8.608/8.613, deferindo o pedido de 
suspensão do procedimento de expropriação e da consolidação da propriedade em favor do credor (Callao
Partners Limited).
 

No evento 37, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5305350.52 interposto por Calao Partners
Limited, conhecendo e desprovendo o recurso.
 

No evento 48, decisão determinando vista dos presentes autos ao Ministério Público.
 

No evento 73, manifestação do Ministério Público informando que, por ora, deixa de se manifestar
acerca do Plano de Recuperação Judicial, tendo em vista que o mesmo ainda encontra-se suspenso, pendente
de julgamento, bem como requerendo: o bloqueio de todas as habilitações de créditos retardatárias juntadas
aos autos, tendo em vista a expiração do prazo previsto no artigo 7º, § 1º da Lei nº 11.101/2005 e a intimação
do administrador-judicial, para juntar aos autos novo quadro geral de credores, conforme previsto no artigo 18
da Lei nº. 11.101/2005, e informar o resultado das assembleias gerais de credores do 1º e 2º edital, e quais
estão pendentes de recurso e homologação, nos termo do art. 22 do mesmo dispositivo legal.
 

No evento 86, os autos foram conclusos para apreciar a manifestação Ministerial.
 
 
 

CONCLUÍDO RESUMIDAMENTE O QUADRO ATUAL DOS AUTOS D RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA SEGUINTE MANEIRA:
 

 
 

Em relação ao plano de recuperação judicial, estão em andamento três recurso de agravo de
instrumento:
 

AREsp nº 1272224 / GO (2018/0074740-9), que está pendente de análise no STJ, contra decisão
que inadmitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão unânime da Primeira Julgadora da Terceira Câmara
 Cível do Tribunal de Justiça de Goiás, que desproveu o Agravo nº 0185711.33 interposto pelo Banco
Bradesco, que pugna pela apresentação de novo plano de recuperação judicial, apontando a inadmissibilidade
do início dos pagamentos após o prazo bienal estipulado no art. 61 da Lei 11.105/05, bem como ofende o art.
49, § 1º e referida lei e o art. 361, Código Civil.
 

Recurso de Agravo nº 185134.55, que está pendente de análise no TJGO, interposto pelas
empresas recuperandas contra a sentença do plano de recuperação judicial, alegando que alterou disposição
referente aos créditos trabalhistas, inserindo de ofício aplicação de correção monetária com base no índice do
INPC e incidência de 1% de juros compensatórios mensais, em total infringência ao princípio da soberania da
Assembleia Geral de Credores, até mesmo porque aprovação unânime (100 %) dos credores da Classe 
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Trabalhista.
 

Decisão de fls. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Ressalto, ainda, que os créditos anteriores à data do pedido de Recuperação Judicial estão sendo
devidamente habilitados, incluídos na lista de credores.
 

Assim, temos como prestados as informações solicitadas, por Vossa Excelência.
 

 
 

Datado e Assinado Eletronicamente

 
Hiltamárcio de Santana Grota

 
Analista Judiciário, Mat.: 5206919

 
 
 
Exmo(a) Juiz(a),
 
Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa-BA
 
Bom Jesus da Lapa-BA
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De : Cartório de Família, Sucessões, Infância e
Juventude e 1ª Vara Cível - Comarca de Flores de
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br>

Assunto : RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Para : 1avara bjl <1avara_bjl@trt5.jus.br>

Zimbra cartfamilia.flores@tjgo.jus.br

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO

qui, 12 de nov de 2020 11:26

1 anexo

Bom Dia, sirvo-me do presente para encaminhar o ofício 253/2020,
com a finalidade de prestar as informações solicitada no Vosso
Ofício/Processo nº 0000780-73.2014.5.05.0651: 00101

Att...

Hiltamárcio de Santana Grota
Analista Judiciário, Mat.: 5206919
Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO

OFÍCIO 253.2020.pdf
364 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-9433&tz=America/S...

1 of 1 12/11/2020 11:31
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
VARA CÍVEL

 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, , NOVA FLORES, FLORES DE GOIAS-GO, CEP: 73890000

 
Ofício Nº 268/2020                 
 
PROTOCOLO Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
REQUERENTE: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA
 
JUIZ(A): FLAVIA MORAIS NAGATO DE ARAUJO ALMEIDA
 
ASSUNTO: RESPOSTA AO VOSSO OFÍCIO Nº 216/2020 (VOSSO PROTOCOLO: 0000650-
75.2018.5.19.0062)
 
 
 

Em resposta ao Vosso Ofício nº 216/2020 (Vosso Processo: 0000650-75.2018.5.19.0062), presto
as informações solicitadas:
 

A recuperação judicial tramita nesta comarca sob o número 0367199-62.2012.8.09.0181, iniciada
com autos físicos sob nº 201203671991 e totalmente digitalizada. Sendo que os documentos dos autos físicos
foram juntados no evento 3.
 

O pedido de Recuperação Judicial foi instaurado em 10/10/2012, sendo deferido seu processamento
e, em contrapartida, nomeado o Dr. Hélcio Castro e Silva como administrador-judicial à fls. 575/578, qual
assinou o termo de compromisso às fls. 579.
 

As empresas em recuperação apresentaram às fls. 581/588, a lista consolidada de credores.
 

A decisão proferida às fls. 3.513/3515 determinou o cancelamento de todas as constrições 
realizadas em contas do grupo empresarial em recuperação judicial.
 

Às fls 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido de homologação do plano de
recuperação judicial, bem como declarou novadas as dívidas elencadas no plano de recuperação.
 

Ressaltou, ainda que os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo
de correção manietaria pelo INPC e juros de 1% ao mês.
 

Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa depende de autorização deste
juízo, bem como informou que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a
convolação da recuperação em falência.
 

A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o administrador-judicial informasse se já 
foram supridas as pendências mencionadas no documento de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso não tenha
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sido cumprido, deverá ser o grupo empresarial intimado para entregar os documentos.
 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações e execuções em face das
recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias.
 

Às fls. 4.803/4.806 (25º volume) foi acostada aos autos decisão proferida em agravo de instrumento
interposto pelo Banco Safra em face a sentença que homologou o plano de recuperação judicial, indeferindo o
efeito suspensivo.
 

Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco, qual
deferiu o efeito suspensivo.
 

A CCB às fls. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de instrumento da sentença que
homologou o plano de recuperação judicial, no sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos
créditos trabalhistas ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês.
 

Às fls. 4.901/4.904 (26º volume) consta a decisão do agravo de instrumento interposto pela CBB,
que deferiu o efeito suspensivo pleiteado, bem como intimou o administrador-judicial para apresentar
contrarrazões.
 

Às fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra dando
provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão que homologou o plano de recuperação judicial.
 

Às fls. 5.933/5.960 (31º volume) a empresa CBB requereu a prorrogação do prazo de suspensão
das ações e execuções até a homologação do resultado da nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período de suspensão de todas as ações
ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a
homologação do resultado de nova assembleia geral de credores.
 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de declaração nos embargos de declaração do
agravo de instrumento nº 185810-03.2015.8.09.0000, que conheceu e acolheu os aclaratórios e
deconsequência conheceu do agravo de instrumento, mas desproveu-o.
 

Às fls. 6.025/6.026 foram interpostos embargos de declaração em face da decisão que prorrogou o
prazo de suspensão das ações e execuções em face das recuperandas.
 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-03.2015.8.09.0000, que manteve o
plano de recuperação judicial nos moldes aprovados pelo plano de recuperação.
 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores.
 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador-judicial informa a prestação das informações pendentes relativas
aos balancetes de julho a dezembro/16, informando que a segunda fase da recuperação judicial,
compreendendo a execução do plano de recuperação permanece suspensa no aguardo do julgamento do
agravo de instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.
 

Petição da CBB, recuperanda às fls. 6.506/6.509, informando que há efeito suspensivo atribuído em
Agravo de Instrumento, impossibilitando o início do cumprimento do plano de recuperação, juntando cópia da
sentença que homologou o plano de recuperação (6.510/6.526), cópia do agravo de instrumento 201591858100
que determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores para novo plano de recuperação (fls.
6.532/6.558), decisão nos embargos declaratórios de fls. 6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios nos
 embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, desprovendo o agravo de instrumento 201591858100 e 
conferindo efeito infringente para manter o plano de recuperação, inicialmente rejeitado.
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Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e determinou nova Assembleia Geral para novo
plano. Desta decisão houve embargos declaratórios que foram rejeitados e desta decisão (nos embargos
declaratórios) houve interposição de novos embargos declaratórios que foram providos com efeitos infringentes,
mantendo o plano aprovado.
 

Às fls. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de Instrumento 201591857112 interposto pelo Banco
 

Bradesco, que fora desprovido, não havendo efeito suspensivo, oportunidade em que o banco
interpôs recurso especial.
 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 201591851343, interposto pela
recuperanda CBB, questionando a inclusão da correção monetária pelo INPC e juros moratórios de 1% a.m
pela magistrada condutora do feito à época, afirmando que os valores não fazem parte do plano de
recuperação aprovado em assembleia, oportunidade em que foram atribuídos efeitos suspensivos ao
cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão datada de 02/06/2015.
 

À fl. 6.639 o administrador-judicial peticiona juntando documento comprovatório de interposição de
Agravo de instrumento pela recuperanda, comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a suspensão
do recurso 201591851343 até o julgamento do 201591858100 (fls. 6.674/6.675).
 

Às fls. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco Safra, em face dos Embargos
declaratórios nos embargos declaratórios do Agravo 201591858100, que conferiram efeitos infringentes e
mantiveram o plano de recuperação (razões recursais às fls. 6.682v/6.691v).
 

Às fls. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial pelo Banco Bradesco.
 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador-judicial informando a ausência de demonstrações
contábeis financeiras de janeiro a março 2017, o que tem prejudicado a análise das oscilações econômicas do
exercício 2016/2017, reforçando que a fase executória do plano de recuperação ainda não se iniciara devido à
concessão de efeito suspensivo nos autos de agravo de instrumento 201591851343 com o seguinte teor em
sua parte dispositiva: '' Todavia, observando que não só os credores com garantia real mas também as
recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de credores e que culminaram na decisão
guerreada. Assim, recebo o Agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado'' (fls.
6.788/6.789).
 

Às fls. 6.955/6.956, negou-se provimento aos embargos de declaração de fls. 5.994/6.003.
 

Decisão às fls. 8.608/8.614 deliberando sobre os assuntos pendentes de apreciação, como o
indeferimento do pedido de suspensão do embargo ambiental e deferimento parcial para que a empresa Callao
Partners se abstenha de vender terreno adquirido por alienação fiduciária.
 

Decisão de fls. 8.842/8.848v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Proposta de Quadra Geral de Credores, com base na 2ª relação de credores às fls. 9.323/9.338.
 

No evento 17, a Recuperanda informa interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão de
fls. 8.608/8.613, que indeferiu o pedido de sustação dos efeitos de embargos à atividade produtiva, em virtude
de indevidas sanções impostas por órgão ambiental, bem como, deferiu parcialmente a consolidação de imóvel
rural essencial à atividade produtiva da empresa recuperanda (recurso do Agravo nº 5293273.11).
 

No evento 19, cópia da decisão sobre o conflito de competência suscitado pela recuperanda contra 
o juízo da 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, declarando o Juízo de Direito da Vara de Flores de Goiás
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para apreciar todos os atos de constrição referentes ao patrimônio da empresa recuperanda no âmbito do
processo trabalhista objeto da ide.
 

Certidão no evento 20, informando que o plano de Recuperação judicial encontra-se suspenso em
razão do Recurso de Agravo nº 185134.55 interposto empresas recuperandas que está pendente de
análiseante a interposição de embargos de Declaração.
 

No evento 30, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 185134.55 interposto empresas
recuperandas que acolheu Embargos de Declaração e determinou o seu prosseguimento.
 

No evento 35, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5293273.11 interposto pela recuperanda,
CONHECENDO e PROVENDO o recurso para reformar a decisão de fls. 8.608/8.613, deferindo o pedido de
suspensão do procedimento de expropriação e da consolidação da propriedade em favor do credor (Callao
Partners Limited).
 

No evento 37, cópia da decisão do Recurso do Agravo nº 5305350.52 interposto por Calao Partners
Limited, conhecendo e desprovendo o recurso.
 

No evento 48, decisão determinando vista dos presentes autos ao Ministério Público.
 

No evento 73, manifestação do Ministério Público informando que, por ora, deixa de se manifestar
acerca do Plano de Recuperação Judicial, tendo em vista que o mesmo ainda encontra-se suspenso, pendente
de julgamento, bem como requerendo: o bloqueio de todas as habilitações de créditos retardatárias juntadas
aos autos, tendo em vista a expiração do prazo previsto no artigo 7º, § 1º da Lei nº 11.101/2005 e a intimação
do administrador-judicial, para juntar aos autos novo quadro geral de credores, conforme previsto no artigo 18
da Lei nº. 11.101/2005, e informar o resultado das assembleias gerais de credores do 1º e 2º edital, e quais
estão pendentes de recurso e homologação, nos termo do art. 22 do mesmo dispositivo legal.
 

No evento 86, os autos foram conclusos para apreciar a manifestação Ministerial.
 
 
 

CONCLUÍDO RESUMIDAMENTE O QUADRO ATUAL DOS AUTOS D RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA SEGUINTE MANEIRA:
 
 
 

Em relação ao plano de recuperação judicial, estão em andamento três recurso de agravo de
instrumento:
 

AREsp nº 1272224 / GO (2018/0074740-9), que está pendente de análise no STJ, contra decisão
que inadmitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão unânime da Primeira Julgadora da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça de Goiás, que desproveu o Agravo nº 0185711.33 interposto pelo Banco Bradesco,
que pugna pela apresentação de novo plano de recuperação judicial, apontando a inadmissibilidade do início
dos pagamentos após o prazo bienal estipulado no art. 61 da Lei 11.105/05, bem como ofende o art. 49, § 1º e
referida lei e o art. 361, Código Civil.
 

Recurso de Agravo nº 185134.55, que está pendente de análise no TJGO, interposto pelas
empresas recuperandas contra a sentença do plano de recuperação judicial, alegando que alterou disposição
referente aos créditos trabalhistas, inserindo de ofício aplicação de correção monetária com base no índice do
INPC e incidência de 1% de juros compensatórios mensais, em total infringência ao princípio da soberania da
Assembleia Geral de Credores, até mesmo porque aprovação unânime (100 %) dos credores da Classe 
Trabalhista.
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Decisão de fls. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a suspensão do plano de recuperação por
força do agravo nº 185134.55 (201591851343).
 

Ressalto, ainda, que os créditos anteriores à data do pedido de Recuperação Judicial estão sendo
devidamente habilitados, incluídos na lista de credores.
 

Assim, temos como prestados as informações solicitadas, por Vossa Excelência.
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Ofício n. 021089/2020-CPPR
Brasília, 2  de  dezembro  de  2020.

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 173847/SP (2020/0190457-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
PROC. 
ORIGEM

: 10060532020138260100, 03671996220128090181, 
3671996220128090181

SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL

SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

G O
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II
Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Dinhenny Karin Almeida Galvão Nascimento
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - G O
(Malote Digital)

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C5425425151310290=4908@
dinhennyDocumento eletrônico VDA27369087 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006

Signatário(a):  DINHENNY KARIN ALMEIDA GALVÃO NASCIMENTO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 02/12/2020 08:27:35
Código de Controle do Documento: 854FE5D5-868C-499D-8948-BB2730AEF894
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=2A4B718D9B492384392C, válida até 02/03/2021 às 07:46:56
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 173847 - SP (2020/0190457-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ALEX JOSÉ SILVA - GO032520

RICARDO MIRANDA BONIFÁCIO E SOUZA - GO034945
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO LEAL - RJ073710

RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATTOS - RJ150239
CARLOS VICTOR PAIXÃO XIMENES E OUTRO(S) - RJ165369
GABRIEL SERRA DE LARA ROCHA - RJ189359
DÉBORA RODRIGUES DE PAULA E OUTRO(S) - RJ177402

 

DECISÃO

1. Cuida-se de conflito de competência, com pedido de liminar, que aponta 
como suscitados o Juízo de Direito da Vara Cível de Flores - GO, onde se processa a 
recuperação judicial das suscitantes, e o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - 
SP, nos autos da execução de título extrajudicial n. 1006053-20.2013.8.26.0100, onde 
alegam terem sido realizados atos de constrição ao patrimônio das empresas 
suscitantes.

Alegaram as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 40-41), tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores.

Todavia, o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP determinou o 

Documento eletrônico VDA27240066 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Luis Felipe Salomão   Assinado em: 01/12/2020 08:39:33
Publicação no DJe/STJ nº 3039 de 02/12/2020. Código de Controle do Documento: 37b33e0b-2a12-46d4-bfda-1596b0cf2e51
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prosseguimento de execução em face da suscitante, agendando o leilão eletrônico de 
imóvel de sua propriedade, avaliado em mais de 28 milhões de reais, designando data 
03/08/2020.

Informam que "o Juízo Paulista determinou atos expropriatórios de bem 
imóvel de propriedade das recuperandas, em franco desrespeito à competência do 
Juízo em que se processa a Recuperação Judicial dos Suscitantes, por se tratar de ato 
atinente a patrimônio das empresas que se encontram no procedimento de 
soerguimento" (fl. 6).

Após requerida, foi concedida medida liminar para suspender o referido 
leilão bem como eventuais atos de constrição em face da suscitante, até a decisão final 
do conflito; e para designar o Juízo da recuperação como competente para resolução 
de medidas de caráter urgente, inclusive para deliberar sobre os valores constritos de 
titularidade das recuperandas.

Informações do Juízo da recuperação às fls. 851-857.

Parecer do Ministério Público, às fls. 745-751, ratificado às fls. 872- 873, 
opinando pelo não conhecimento do conflito, in verbis:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DARECUPERAÇÃO 
JUDICIAL X JUÍZO CÍVEL DIVERSO. SO.PRETENSÃO DAS 
SUSCITANTES DE VER DEFINIDA ANATUREZA CONCURSAL DOS 
CRÉDITOS OBJETO DAEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE JÁ 
FOIOBJETO DE INSURGÊNCIA PERANTE O SUPERIOR TRIBUNALDE 
JUSTIÇA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 843759/SP.CORTE 
SUPERIOR QUE AFASTOU A COMPETÊNCIA DOJUÍZO 
RECUPERACIONAL QUANTO AOS CRÉDITOSRESULTANTES DE 
ALIENAÇÃO E RECONHECEU ARESPONSABILIDADE DOS 
COOBRIGADOS. VIA ELEITAQUE NÃO SE PRESTA PARA 
REAPRECIAÇÃO DAMATÉRIA. NOVAS INFORMAÇÕES QUE NÃO 
ALTERAM OTEOR DA MANIFESTAÇÃO ANTERIOR.PELA RATIFICAÇÃO 
DA MANIFESTAÇÃO PELO NÃOCONHECIMENTO DO CONFLITO.
 

É o relatório.

2. O conflito não merece ser conhecido.

Nos termos do art. 115 do CPC, haverá conflito de competência nas 
seguintes hipóteses:

Art. 115. Há conflito de competência:
I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;
II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes;
III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião 
ou separação de processos.
 

No caso dos autos, o Juízo da recuperação registrou que o imóvel de 
matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT não 
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pertence às empresas suscitantes e sequer está inserido em seu plano de recuperação 
judicial.

Confira-se o trecho pertinente:

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício n. 
017941/2020-CPPR, em que V. Exa. requisita-me informações acerca do 
imóvel de matrícula n°766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de 
Colniza/MT, presto os esclarecimentos determinados por V. Exa:
Inicialmente, fora solicitado ao Administrador Judicial do processo de 
Recuperação Judicial sob o número 0367199.62.2012.8.09.0181, 
informações acerca do referido imóvel. Em sua primeira manifestação, o 
Administrador Judicial informou que o bem seria de propriedade da 
recuperanda, e que estava incluído em seu balancete patrimonial.
Entretanto, em sua segunda manifestação, o Administrador informou 
que o bem fora vendido pela Organização de Terras Brasil Norte Ltda 
aos sócios da recuperanda, Sr. Alberto Coury Neto e Sra. Tatiana 
Corbucci Coury Faria Santos, que não averbaram o negócio na certidão 
de matrícula do bem.
Assim, em que pese a recuperanda incluir o bem em seu balancete 
patrimonial, verifico que não há nos autos qualquer comprovação da 
sua aquisição por parte da empresa ATAC — PARTICIPAÇÃO E 
AGROPECUÁRIA S/A ou, ainda, qualquer comprovação de que ele seja 
essencial para o cumprimento do plano de recuperação judicial, uma 
vez que pertence a terceiros. (fl. 853)
 

Com efeito, incumbe ao Juízo da recuperação deliberar sobre a constrição 
patrimonial de bens das empresas submetidas ao plano de soerguimento, bem como 
declarar a essencialidade de determinados bens que, mesmo não sendo de 
propriedade das recuperandas, sejam essenciais à atividade empresarial do 
estabelecimento da sociedade em recuperação.

Nessa toada, as informações prestadas pelo Juízo do soerguimento 
noticiando que o imóvel não pertence às suscitantes e nem mesmo é essencial à 
recuperação conduz ao não conhecimento do conflito de competência.

Assim, inafastável a incidência da Súmula nº 480 do STJ a qual preleciona 
que "O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição 
de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa".

No mesmo sentido, colaciona-se os arestos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. BENS ALIENADOS 
FIDUCIARIAMENTE. ESSENCIALIDADE NÃO ATESTADA PELO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO 
CONHECIDO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Compete ao Juízo da Recuperação Judicial declarar a essencialidade 
de determinado bem à atividade empresarial do estabelecimento da 
sociedade em recuperação.
2. A decisão do Juízo da Recuperação Judicial atestando a 
prescindibilidade de bens submetidos à alienação fiduciária, 
perseguidos em ação de busca e apreensão, conduz ao não 
conhecimento do conflito de competência.
3. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no CC 166.443/MT, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 25/09/2019, DJe 03/10/2019)
 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO A CO-
DEVEDOR QUE NÃO É PARTE NO PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SÚMULA 480/STJ. CONFLITO NÃO CONHECIDO. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 66 do CPC/2015, o conflito de competência se 
configura quando dois ou mais juízes declaram-se competentes ou 
consideram-se incompetentes para o processamento e julgamento de uma 
mesma matéria ou quando existir controvérsia acerca da reunião ou 
separação de processos entre duas ou mais autoridades judiciárias.
2. O presente caso, contudo, não se amolda às hipóteses previstas no 
referido dispositivo, visto que não há nos autos decisões conflitantes 
entre os juízos suscitados, o que atrai a incidência da Súmula 480/STJ à 
hipótese, a qual dispõe que, "o juízo da recuperação judicial não é 
competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos 
pelo plano de recuperação da empresa." 3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 157.239/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 20/08/2019, DJe 23/08/2019)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO TRABALHISTA. 
INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA SOBRE A EXTENSÃO DA 
JURISDIÇÃO. ART. 66, DO NCPC. CONSTRIÇÃO DE BENS DE SÓCIO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO DE CONFLITO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 66 DO NCPC. SÚMULA Nº 480 DO STJ. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
1. O conflito de competência somente se instaura quando dois Juízos se 
declarem competentes ou incompetentes para processamento e julgamento 
de uma mesma demanda ou quando, por regra de conexão, houver 
controvérsia entre eles acerca da reunião ou separação dos processos.
2. A penhora de bens de terceiros não viola o juízo atrativo da 
recuperação e, consequentemente, não configura o pretendido conflito 
de competência, nos termos da Súmula nº 480 do STJ: O juízo da 
recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição 
de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no CC 164.461/TO, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 05/05/2020, DJe 07/05/2020)
 

3. Ante o exposto, não conheço do conflito de competência e torno sem 
efeito a liminar de fls. 52-56 anteriormente deferida.

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se.

Brasília, 19 de novembro de 2020.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
2ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/N, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Físico nº: 0004941-04.2012.8.26.0218
Classe – Assunto: Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha
Requerente: Isis Meconi
Requerido: Acildo Goncalves e outros

Referente ao autos de recuperação judicial 0367199-62.2012.8.09.0181

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.
1 -fls.505: não há deposito nos autos do valor solicitado, sendo prematura a 

transferência ainda que houvesse. Traslade copia desta decisão para os autos 
0002293-46.2015.8.26.0218.

2 -Determino providências para ser informado a este juízo acerca do deposito do 
crédito ( valor originário R$ 418.000,00) em favor de Acildo Gonçalves Pinturas EPP, no prazo 
de 15 dias.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Guararapes, 11 de janeiro de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
Ilmo(a). Sr(a).Dr Juiz de Direito da Comarca de Flores de Goiás- GO
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Movimentação Bloqueada

1. Nï¿½o serï¿½ possï¿½vel mostrar o "Arquivo" da

movimentaï¿½ï¿½o: Movimentação Bloqueada, pois o seu

nï¿½vel de acesso ï¿½ insuficiente.
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1 
Rua Ouro Preto, esq. Bartolomeu Bueno, Qd. 53, Lt. 18, nº. 1.117, Bairro Capuava, Goiânia/GO. CEP: 
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO.  

 

 

Processo n°.: 0367199.62.2012.8.09.0181;  

 

 

 

URGENTE! 

EXPROPRIAÇÃO DE BEM PERTENCENTE  

À EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S.A, ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S.A, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A, DGS PARTICIPAÇÃO 

S.A e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., empresas em recuperação judicial, já 

devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, vêm, com o acato e respeito 

devidos, a presença de Vossa Excelência, suscitar QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA 

COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL, consoante os fatos e 

fundamentos adiante expostos.  

 

1. SÍNTESE FÁTICA.  

 

Trata-se de ação de recuperação judicial aforada por 

Companhia Bioenergética Brasileira S.A, Atac Participação e Agropecuária 

S.A, Companhia Energética Centro Oeste S.A, DGS Participação S.A e Prelúdio 

Agropecuária Ltda. visando o soerguimento previsto na Lei n° 11.101/05.  

 

Após regular trâmite do processo recuperacional, em 05 de 

setembro de 2013, foi realizada assembleia geral de credores, oportunidade 

em que o plano de recuperação judicial foi devidamente aprovado, ocorrendo, 

portanto, a novação dos créditos, bem como a suspensão da exigibilidade das 

garantias reais e fidejussórias, através de cláusula expressa.  
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Ato contínuo, este d. juízo universal exarou decisão 

homologando o plano recuperacional, nos seguintes termos.  

 

 

 

Pois bem.  

 

Feitas as considerações iniciais, cumpre informar a Vossa 

Excelência, juízo universal, a incidência de fato hodierno, mormente a 

expropriação de bem pertencente à recuperanda, capaz de comprometer o 

processo recuperacional, merecendo a atenção urgente de V. Exa.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.  

IMÓVEL RURAL DE MATRÍCULA N° 766 FOI INTEGRALIZADO E DECLARADO COMO ATIVO 

NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

 

N. Julgadora, tramita perante a 13ª Vara Cível do Foro 

Central da Comarca de São Paulo a execução n° 1006053.20.2013.8.26.0100, 

proposta por Fundação Petrobrás de Seguridade Social em desfavor das 

recuperandas Atac Participação e Agropecuária S.A, Companhia Bioenergética 

Brasileira S.A (nova denominação de Alda Participação e Agropecuária S.A), 

Alberto Coury Júnior, Maria Inês Corbucci, Tatiana Corbucci Coury Faria 

Santos, Roberto Faria Santos Filho e Organização de Terras Brasil Norte 

Ltda., para recebimento do importe de R$56.130.436,51 (cinquenta e seis 

milhões, cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta 

e um centavos).  

 

A ação executiva é lastreada na cédula de crédito imobiliário 

emitida pela empresa Atac Participação e Agropecuária S.A, junto à Cetip 

S.A sob o código 10J00015315, tendo os demais executados figurado como 

avalistas fiadores. 
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Posteriormente, o crédito foi cedido à FIDC Brasil Plural 

Recuperação de Crédito Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – NP 

II (Brasil Plural Fundo Petros).  

 

Pois bem.  

 

Para satisfação da obrigação, restou penhorado o imóvel rural 

matriculado sob o n° 766, junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral 

da Comarca de Colniza/MT, sendo deferido a realização de leilão, pelo 

leiloeiro Fábio Zukerman, para alienação do bem.  

 

Posteriormente, restou expedido edital de praça judicial, 

sendo a 1ª designada para início em 03 de agosto de 2020 às 11h50 e término 

em 06 de agosto de 2020 às 11h50 e a 2ª em 06 de agosto de 2020 às 11h50 e 

término em 26 de agosto de 2020 às 11h50, conforme decisões anexas 

extraídas do processo.  

 

Ocorre N. Julgadora, considerando que o bem penhorado é de 

propriedade da empresa Atac Participação e Agropecuária S.A, as 

recuperandas suscitaram Conflito de Competência entre o Juízo desta Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, juízo recuperacional e o Juízo da 13ª 

Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, juízo da execução, 

perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, distribuído sob o n° 

2020/0190457-0 (CC n° 173.847/SP), para dirimir a questão acerca  advindo 

decisão liminar da lavra do N. Ministro Luís Felipe Salomão, em 05 de 

agosto de 2020, com o seguinte teor e inteiro teor anexo.  

 

“(...) 

Ante o exposto, concedo a liminar, em caráter excepcional, 

tão apenas para suspender o referido leilão, bem como 

eventuais atos de constrição em face da suscitante, até a 

decisão final do conflito; e para designar o Juízo da 

recuperação como competente para resolução de medidas de 

caráter urgente, inclusive para deliberar sobre os valores 

constritos de titularidade das recuperandas.”  

 

À vista disso, as empresas executadas peticionaram nos autos 

para requerer o sobrestamento da execução até o deslinde do Conflito de 
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Competência, bem como a suspensão dos atos expropriatórios, especialmente 

do leilão designado, nos termos do decisum oriundo da Corte Superior.  

 

Em decisão seguinte, o d. juízo paulista, acertadamente, 

determinou a suspensão do leilão eletrônico do imóvel rural de matrícula n° 

766, Colniza/MT, bem como a expedição de ofício.  

 

Contudo, o fundo exequente, na qualidade de terceiro 

interessado, peticionou nos autos do Conflito de Competência, com o intuito 

de induzir o D. Ministro a erro, arguindo, em suma, que o imóvel pertence à 

empresa Organização de Terras Brasil Norte Ltda., atraindo, a aplicação da 

Súmula 480 da Corte Superior1; ausência de demonstração de juízos distintos 

invocando a competência para praticar atos concernentes à disposição do 

referido imóvel; bem como que o imóvel está abandonado e improdutivo, 

situação que supostamente afastaria a tese de essencialidade.  

 

Posteriormente, as recuperandas também peticionaram nos autos 

do Conflito de Competência, a fim de prestar esclarecimentos pertinentes 

para aclaramento da ligação destas com a área rural, objeto do incidente 

processual.  

 

Na oportunidade, informaram que, em 06 de novembro de 2009, a 

executada Organização de Terras Brasil Norte Ltda. pactuou com o Srs. 

Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury Faria Santos, ambos acionistas 

da recuperanda Atac Participação e Agropecuária S.A, o Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Venda e Outras Avenças para alienação 

da “Área de terras com 24.747,929 hectares, constituída pelas Fazendas 

Conquista (com 17.188,9400 ha) e Glória I e II (com 7.558,9890 ha), 

desmembradas da área maior com 391.480,6575 hectares, objeto da matrícula 

n° 14.130, livro 2-AP, do Cartório do 6° Ofício da Comarca de Cuiabá/MT”, 

conforme consta do excerto abaixo destacado e inteiro teor anexo.  

 

 
1 Súmula 480 – “O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não 
abrangidos pelo plano de recuperação da empresa”.  
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Excelência, esclarece, por oportuno, que o bem alienado pelo 

instrumento acima destacado corresponde ao imóvel rural de Matrícula n° 766 

do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT, objeto do 

incidente, em que pese a numeração diversa, vez que houve alteração de 

registro em janeiro de 2010, conforme comprova pelo fragmento extraído da 
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fl. 07 do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos colacionado a seguir e 

anexo. 

 

 

Pois bem.  

 

Conforme extrai-se da Cláusula 3ª, compromitente e 

compromissários acordaram o preço de R$8.000.000,00 (oito milhões) pela 

área rural. Vejamos.  

 

 

 

À vista disso, as recuperandas informam que, na época da 

transação, periodicamente, realizaram depósitos e/ou transferências para 

contas bancárias de titularidade das pessoas indicadas pela compromitente 

(Garon Ribeiro Marques Filho, Gabriela Fagundes Marquez, Larissa Marques 

Moraes Ramos de Assumpção e Thaisa Marques Moraes), nos termos da Cláusula 

4ª do Instrumento, com o propósito de quitar a saldar o débito, totalizando 

o montante de R$3.818.189,00 (três milhões, oitocentos e dezoito mil, cento 

e oitenta e nove reais), conforme comprovam os diversos extratos, cheques e 

autorizações em anexo e planilha de relação de pagamentos para melhor 

elucidação. 
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Ocorre que, o agravamento da crise econômico-financeira que 

desencadeou o pedido de recuperação judicial aflorado pelas empresas em 

meados do ano de 2012, impossibilitou a quitação integral da obrigação 

assumida, ao passo que estas cessaram os pagamentos, o que inviabilizou a 

transferência do bem. Isto pois, conforme disposição expressa da Cláusula 

8ª do Instrumento, os compradores ficaram autorizados a ocupar o imóvel a 

partir do pagamento da primeira parcela, contudo, a imissão da posse 

definitiva só se daria com o pagamento da integralidade do preço 

contratado, o que não ocorreu ainda. Destaca-se.  
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Repisa-se, por oportuno que, os Srs. Alberto Coury Neto e 

Tatiana Corbucci Coury Faria Santos são acionistas da empresa Atac 

Participação e Agropecuária S.A, conforme se depreende do seu Estatuto 

Social, Instrumento Particular da 10ª Alteração Contratual e Termo de 

Posse, todos anexos.  

 

 

 

 

Outrossim, para que não remanesça dúvida, demonstram que o 

Imóvel Rural de Matrícula n° 766, registrado perante o 1° Serviço Notarial 

e Registral da Comarca de Colniza/MT pertence à recuperanda Atac 

Participação e Agropecuária S.A. Para tanto, oportunamente, colacionam ao 

incidente Declaração de Titularidade emitida pelo profissional de 

contabilidade, Fábio de Deus Lamar (Contador CRC DF 12606/0).      
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Portanto, referido imóvel, denominado “Fazenda 

Conquista/Granon” faz parte do acervo imobilizado da recuperanda, consoante 

extrai-se do seu balanço patrimonial.  

 

 

 

 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 1 : pedidodesuspensaodeleilaourgenterjcbbeoutras_assinado.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:50
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109587685432563873471469949, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

11 
Rua Ouro Preto, esq. Bartolomeu Bueno, Qd. 53, Lt. 18, nº. 1.117, Bairro Capuava, Goiânia/GO. CEP: 

74.450-170. Fone: (62) 3595-4446. E-mail: contato@tavaresfranca.com.br 
www.tavaresfranca.com.br 

Ora Excelência, mister vislumbrar que a transferência da 

propriedade só não se deu ainda, ou seja não houve a devida integralização, 

diante da ausência de escritura definitiva, por disposição de termo 

obstativo inserto na cláusula 8ª do instrumento particular de compra e 

venda.  

 

Outrossim, os documentos bancários colacionados com a 

presente manifestação comprovam com veemência que os pagamentos foram 

efetuados pela empresa recuperanda, não podendo imóvel de seu domínio 

sofrer expropriação, sob pena de prejuízos irreparáveis e irremediáveis.  

 

Ademais, a teor dos arts. 1.196 e 1.204, ambos do Código 

Civil2, a recuperanda é legítima possuidora de boa-fé do imóvel, detendo o 

exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade, mormente aos frutos, 

nos termos do art. 1.214, caput, do Código Civil3, ao passo que a área é de 

uso para execução da atividade do agronegócio, qual seja cultura da cana-

de-açúcar, matéria prima principal da atividade basilar da recuperanda, 

cujo objeto social é voltado para produção, exportação e comercialização de 

açúcar e álcool e cogeração de energia elétrica. Colaciona-se excerto 

extraído da Certidão Simplificada emitida pela JUCEG (Junta Comercial do 

Estado de Goiás).  

 

 

 

Contudo, esta D. Juíza Respondente, em resposta ao Ofício n° 

017941/2020, remetido pelo D. Ministro Luís Felipe Salomão, relator do 

incidente, informou que “em que pese a recuperanda incluir o bem em seu 

balancete patrimonial, verifico que não há nos autos qualquer comprovação 

da sua aquisição por parte da empresa Atac Participação e Agropecuária S.A 

ou, ainda, qualquer comprovação de que ele seja essencial para o 

 
2 Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum 
dos poderes inerentes à propriedade. 

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, 
de qualquer dos poderes inerentes à propriedade. 
3 Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos percebidos. 
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cumprimento do plano de recuperação judicial, uma vez que ele pertence a 

terceiros.” (ev. 78).  

 

Posteriormente, o fundo credor peticionou nos autos da 

execução pugnando pela retomada do leilão referente ao imóvel, providência 

deferida pelo Juízo Paulista, restando expedido edital de praça judicial, 

sendo a 1ª designada para início em 05 de fevereiro de 2021 às 13h30 e 

término em 10 de fevereiro de 2021 às 13h30 e a 2ª em 10 de fevereiro de 

2021 às 13h31 e término em 03 de março de 2021 às 13h30, conforme excerto 

anexo extraído do processo. 

 

Pois bem. Conforme narrado alhures, não se olvida que o 

imóvel rural de Matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da 

Comarca de Colniza/MT pertence à recuperanda Atac Participação e 

Agropecuária S.A e faz parte do seu acervo.  

 

Excelência, corresponde ao ativo permanente de uma empresa o 

seu patrimônio imobilizado que são os bens tangíveis mantidos para uso na 

produção ou fornecimento de mercadorias ou serviços.  

 

No caso dos autos, IMPORTANTE FRISAR QUE REFERIDO IMÓVEL ESTÁ 

INTEGRALIZADO E FOI DECLARADO COMO ATIVO PERMANENTE JUNTO AO PROCEDIMENTO 

RECUPERACIONAL, BEM COMO FIGURA COMO ESSENCIAL E ESTÁ DESCRITO EM SEU 

BALANÇO PATRIMONIAL, os documentos colacionados não deixam margens para 

dúvida pois tratam-se de declaração emitida pelo N. Contador e o próprio 

balanço patrimonial da empresa.  

 

Inclusive, cumpre demonstrar as diversas tentativas de 

indisponibilidade desta área por juízos diversos, o que só corrobora que 

esta é, de fato, da recuperanda, diante da fé-pública do Tabelião do 

Registro de Imóveis (art. 3°, Lei n° 8.935/94).  
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Ademais, sua essencialidade é patente por tratar-se de área 

propícia para cultura de cana-de-açúcar, matéria prima primordial para 

desenvolvimento da atividade da recuperanda, qual seja “produção, 

exportação e comercialização de álcool e cogeração de energia”.  

 

Outrossim, mister ressaltar o expressivo valor da área, 

avaliada recentemente por 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), montante 

este que poderia servir para quitação de grande parte dos créditos 

inseridos no quadro geral de credores.  

 

No entanto, percebe-se que o fundo pretende receber o seu 

crédito em detrimento dos demais, violando o procedimento recuperacional, 

situação que deve ser inibida por este juízo recuperacional, sob pena de 

prejuízos irreparáveis e irremediáveis.  

 

Ora, caso Vossa Excelência não se manifeste imediatamente a 

respeito da necessidade de maiores esclarecimentos acerca da controvérsia 

referente ao imóvel em questão, pertencente à recuperanda e declarada como 

ativo permanente na recuperação judicial, este será expropriado, diante do 

prosseguimento do leilão já deferido pelo juízo executivo, totalmente 

incompetente.  

 

N. Julgadora, o próprio Administrador Judicial em sua 

manifestação junto ao ev. 77, informou que fará estudo mais aprofundado da 

matéria, senão vejamos.   
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Isto é, nem ele mesmo pode dizer com total convicção, sem 

sobejar dúvidas, que o imóvel não pertencente à recuperanda e não está 

integralizado, carecendo, por óbvio, de aclaramento por parte deste D. 

Juízo.  

 

É de amplo conhecimento que somente o juízo universal é 

competente para decidir acerca da essencialidade ou não de bens 

pertencentes às empresas em recuperação judicial, porquanto é o único que 

tem à sua disposição todos os elementos que traduzem com precisão as 

dificuldades enfrentadas por estas, bem como todos os aspectos concernentes 

à elaboração e à execução do plano de soerguimento apresentado visando o 

soerguimento empresarial almejado. 

 

Este é o entendimento uníssono do Superior Tribunal de 

Justiça, vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. COMPETÊNCIA INTERNA DA SEGUNDA SEÇÃO 

DO STJ. 2. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES 

INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N. 

13.043/2014. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 

CORTE SUPERIOR. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. (...) 2. O 

deferimento do processamento da recuperação judicial não tem, 

por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na 

dicção do art. 6°, §7°, da Lei n° 11.101/2005, porém a 

pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 

recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do 

juízo da recuperação judicial. 3. (...) 4. Agravo interno 

desprovido. (AgInt no CC 147.657/MT, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 

06/12/2017). 
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Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, além de se 

manifestar de maneira global acerca de que toda e qualquer ordem de 

constrição deve ser realizada pelo juízo universal da recuperação judicial, 

se posicionou especificamente nos casos em que já existem ordens de 

constrição deferidas antes mesmo do deferimento do pedido de recuperação 

judicial, a competência é absoluta do juízo de soerguimento. Vejamos.  

 

AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA ANTERIOR. 1. Segundo a pacífica 

jurisprudência da 2ª Seção, "com a edição da Lei. 11.101/05, 

respeitadas as especificidades da falência e da recuperação 

judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento 

dos atos de execução, tais como alienação de ativos e 

pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010). 2. Embora a 

penhora dos créditos devidos à recuperanda tenha sido 

realizada antes do pedido de recuperação judicial, a 

competência para deliberar sobre o levantamento dos 

respectivos valores passou a ser do Juízo onde se processa o 

pedido de recuperação. 3. Agravo interno a que se nega 

provimento. (AgInt no CC 147.994/MG, Rel. Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 

18/04/2018) 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. PENHORA 

DETERMINADA EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. SUJEIÇÃO DO CRÉDITO AO PLANO DE SOERGUIMENTO. 

PRECEDENTES. 1 - (...) 2- Controvérsia que se cinge em 

definir se créditos penhorados anteriormente à data do pedido 

de recuperação judicial devem ou não sujeitar-se ao juízo 

universal. 3 - (...) 4- A penhora determinada em processo 

executivo anteriormente ao deferimento do pedido de 

recuperação judicial não obsta a inclusão do crédito 

respectivo no plano de reerguimento da sociedade empresária 

devedora. 5- Recurso especial provido. (REsp 1635559/SP, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2016, DJe 14/11/2016) 
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Por qualquer ângulo que se analise a questão, é competência 

absoluta do juízo universal a ordem de constrições e/ou expropriações em 

face de bens/ativos financeiros pertencentes à empresa em recuperação 

judicial.  

 

Destarte, com a máxima vênia, devido a cautela que o caso 

requer, a presente questão de ordem pública se fundamenta na 

imprescindibilidade de Vossa Excelência, juízo universal, manifestar 

expressamente acerca da sua competência para dispor acerca do imóvel rural 

de Matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de 

Colniza/MT e decidir acerca de sua essencialidade para manutenção das 

atividades empresariais e cumprimento do plano recuperacional apresentado e 

já aprovado em sede de assembleia geral de credores, bem como proferir 

qualquer ordem de constrição e/ou expropriação.  

 

3. TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL.  

 

O Código de Processo Civil normatiza a questão da tutela 

incidental nos arts. 294 e seguintes, conforme abaixo.  

 

Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em 

urgência ou evidência. 

 

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar 

ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 

incidental. 

 

Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter incidental 

independe do pagamento de custas. 

 

A tutela provisória de urgência existe para que se autorize a 

possibilidade de realização e fruição (satisfação) imediata do que se quer 

e se busca com o processo muito antes do seu momento tradicional, 

notadamente, pela demonstração de que a prestação jurisdicional só será 

eficiente se for imediata (perigo de dano), sendo certo que, aparentemente 

a parte ostenta razão.     

   

Em outros termos, justifica-se pela probabilidade, sendo 

certo que só haverá tutela, proteção jurisdicional, com a decisão imediata 
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quanto ao mérito, estando seus requisitos inseridos no art. 300 e seguintes 

do Código de Processo Civil, que ora segue.  

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. 

 

Tais requisitos serão demonstrados a seguir. 

 

A probabilidade do direito/fumus boni juris significa fumaça 

do bom direito, é dizer, a probabilidade de exercício presente ou futuro do 

direito de ação pela ocorrência da plausibilidade, verossimilhança e do 

direito material posto em jogo.  

 

No caso sub judice, o fumus boni juris encontra-se 

manifestamente presente, uma vez que, conforme demonstrado pela certidão do 

contador e o próprio balanço patrimonial da empresa, documentos idôneos, o 

imóvel rural de Matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da 

Comarca de Colniza/MT pertence à recuperanda Atac Participação e 

Agropecuária S.A, bem como está devidamente integralizado e declarado como 

ativo permanente junto à recuperação judicial, sendo manifestamente 

essencial ao cumprimento do plano recuperacional, ao passo que conforme 

entendimento uníssono do Superior Tribunal de Justiça, somente este D. 

Juízo universal pode promover atos de constrição e/ou expropriação em face 

de bens pertencentes à recuperanda.  

 

 

Já o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 

processo/periculum in mora significa o fundado temor de que, enquanto se 

aguarda a tutela definitiva, venham a ocorrer fatos que prejudiquem a 

apreciação do pedido principal ou frustrem sua execução. 

 

Convém salientar que o periculum in mora não se refere 

especialmente a período temporal, embora com ele tenha ligação. Não só o 

perigo de retardamento da prestação jurisdicional, até porque esta jamais 

poderá ser instantânea, frente à própria natureza da atuação jurisdicional, 

que enseja tempo (colheita de provas, contraditório, perícias, recursos, 

impugnações), mas sim o perigo de dano frente a uma situação periclitante 
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que, face ao seu caráter, faz jus ao recebimento de tutela acautelatória 

para bem de evitar prejuízo grave ou de difícil reparação.  

 

In casu, não se olvida os prejuízos oriundos da expropriação 

indevida.  

 

Excelência, primeiramente, mister destacar que caso seja 

levado à efeito o leilão, configurará preferência ao pagamento do crédito a 

1 (um) credor, ato que indubitavelmente afetará negativamente a recuperação 

econômica das empresas, prejudicando especialmente os demais, que aguardam 

pelo adimplemento dos seus créditos, nos moldes aprovados em sede de 

assembleia geral de credores, violando o princípio da paridade de credores 

(par conditio creditorium). Portanto, a situação delineada corrobora com 

total fraude à recuperação judicial, pois convalida predileção a este 

credor, causando prejuízos irreparáveis à terceiros de boa-fé e à 

coletividade dos credores que submetem aos autos recuperacionais nos moldes 

que a Lei de Regência prevê.  

 

Ademais, trata-se de bem essencial à recuperação judicial e 

área propícia para cultura de cana-de-açúcar, matéria prima primordial para 

desenvolvimento da atividade da recuperanda, qual seja “produção, 

exportação e comercialização de álcool e cogeração de energia”.  

 

Por fim, importante frisar que as consequências advindas da 

expropriação ilegal são irreversíveis.  

 

Portanto, a concessão da tutela pretendida, qual seja a 

suspensão do leilão do Imóvel Rural de Matrícula n° 766 do 1° Serviço 

Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT junto ao processo n° 

1006053.20.2013.8.26.0100, em trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca de São Paulo é medida que se impõe, sob pena de 

prejuízos irreparáveis e irremediáveis.   

 

4. PEDIDOS.   

 

Ex positis, à luz do direito e dos fatos apresentados e 

provados, a empresas recuperandas que ora se manifestam e apresentam a 

presente questão de ordem pública, requerem:  
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3.1. Devido a atenção que o caso demanda, a CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA 

INCIDENTAL, inaudita altera pars, para suspender o leilão do Imóvel Rural 

de Matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de 

Colniza/MT junto ao processo n° 1006053.20.2013.8.26.0100, em trâmite 

perante o Juízo da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, 

com a 1ª praça designada para início em 05 de fevereiro de 2021 às 13h30 e 

término em 10 de fevereiro de 2021 às 13h30 e a 2ª praça em 10 de fevereiro 

de 2021 às 13h31 e término em 03 de março de 2021 às 13h30, até que se 

averigue a essencialidade do bem para o procedimento recuperacional por 

este juízo universal absolutamente competente, expedindo-se, imediatamente, 

ofício ao juízo paulista, dando ciência ao magistrado e terceiros da 

decisão exarada;  

 

3.2. Por fim, após as diligências cabíveis, a CONFIRMAÇÃO DA TUTELA, 

declarando como essencial o Imóvel Rural de Matrícula n° 766 do 1° Serviço 

Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT para manutenção das 

atividades empresariais e cumprimento do plano recuperacional, diante da 

sua integralização e declaração como ativo permanente na recuperação 

judicial, não podendo sofrer constrições e/ou expropriações por juízo 

diverso deste universal, a fim de assegurar o direito de todos os credores 

e terceiros de boa-fé, considerando a sua competência absoluta conforme 

entendimento uníssono do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

 

Goiânia/GO, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

P.p. Liandro dos Santos Tavares 

OAB/GO 22.011 
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Data Valor 
Movimento

Fonte Pagadora Banco Origem Nome Banco Destino Tipo de Documento

27/11/2009        1.300.000  ATAC Participação  Itaú Organização de Terras Brasil Norte LTDA  Extrato e Comprovante Solicitados ao Banco ITAÚ 

10/12/2009 1.000             ATAC Participação Itaú Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

23/12/2009 199.900         Prelúdio Agropecuária BRB Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

24/12/2009 145.000         ATAC Participação BRB Gabriela Fagundes Marques Banco do Brasil Comprovante Transferência

29/12/2009           100.000  ATAC Participação  Itaú Organização de Terras Brasil Norte LTDA  Extrato e Comprovante Solicitados ao Banco ITAÚ 

11/02/2010 5.889             ATAC Participação Itaú Bartolomeu Mariano da Silva Banco do Brasil Comprovante Transferência

11/02/2010 2.000             ATAC Participação Itaú Francisco Marcelo Marimom Banco do Brasil Comprovante Transferência

31/03/2010 170.000         ATAC Participação BVA Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

19/04/2010 50.000           Prelúdio Agropecuária Bradesco Willian Alves Ferreira Cheque 1828 - Enviado para Sr Willian Conform E-mail Sr Alberto Neto.

19/04/2010 50.000           Prelúdio Agropecuária Bradesco Willian Alves Ferreira Cheque 1829 - Enviado para Sr Willian Conform E-mail Sr Alberto Neto.

22/04/2010 50.000           ATAC Participação BVA Francisco Barcelos Marimon Banco do Brasil Comprovante Transferência

22/04/2010 50.000           ATAC Participação BVA Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

12/05/2010 15.000            ATAC Participação  Itaú Organização de Terras Brasil Norte LTDA  Extrato e Comprovante Solicitados ao Banco ITAÚ 

17/05/2010 46.000           Alberto Coury Neto Deposito Domani Dist. De Veic. LTDA Banco do Brasil Comprovante de Depósito

17/05/2010 11.900           Alberto Coury Neto Deposito Queiroz Motos Cuiaba LTDA Banco do Brasil Comprovante de Depósito

19/05/2010 50.000           ALTA Participação Bradesco Luzinete Wanderley Fraga Unibanco Comprovante de Depósito

20/05/2010 150.000         Metalurgica Ferrame BVA Luzinete Wanderley Fraga Unibanco Comprovante Transferência

20/05/2010 50.000           Metalurgica Ferrame BVA Ingrid Gimenes Banco do Brasil Comprovante Transferência

26/05/2010 70.000           Alda Participações BVA Maria Aparecida de Freitas Banco do Brasil Comprovante Transferência

26/05/2010 30.000           Alda Participações BVA Paulo Roberto Viana Bradesco Comprovante Transferência

26/05/2010 100.000         Alda Participações BVA Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

26/05/2010 30.000           Alda Participações BVA Agil Imóveis ITAÚ Comprovante Transferência

07/06/2010 30.000           ATAC Participação Itaú Francisco Barcelos Marimon Banco do Brasil Comprovante Transferência

11/06/2010 30.000           ATAC Participação Itaú Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

18/06/2010 110.000         ATAC Participação Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

18/06/2010 12.500           ATAC Participação Itaú Maria Aparecida de Freitas Banco do Brasil Comprovante Transferência

18/06/2010 60.000           ATAC Participação Itaú Maria Aparecida de Freitas Banco do Brasil Comprovante Transferência

18/06/2010 10.000           ATAC Participação Itaú Giseth da Silva Magalhães Caixa Econômica Comprovante Transferência

23/06/2010 50.000           ATAC Participação Itaú Luzinete Wanderley Fraga Unibanco Comprovante Transferência

23/06/2010 15.000           ATAC Participação Itaú Giseth da Silva Magalhães Caixa Econômica Comprovante Transferência

23/06/2010 35.000           ATAC Participação Itaú Francisco Barcelos Marimon Banco do Brasil Comprovante Transferência

01/07/2010 80.000           ATAC Participação Bradesco Gabriela Fagundes Marques HSBC Comprovante Transferência

01/07/2010 50.000           ATAC Participação Bradesco Ingrid Gimenes Banco do Brasil Comprovante Transferência

23/07/2010 5.000             ATAC Participação Bradesco Paulo Adalberto Biazzi Comprovante Transferência

14/09/2010 300.000         ATAC Participação Bradesco Gabriela Fagundes Marques  Extrato e Comprovante Solicitados ao Banco BRADESCO. 

22/10/2010 200.000         ATAC Participação BVA Gabriela Fagundes Marques HSBC Carta de Autorização

10/11/2010 154.000         ATAC Participação BVA Flagt S. A. Agropecuária LTDA HSBC Carta de Autorização

Total: 3.818.189      

Relação de Pagamentos - ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - (GARON)
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Itaú Bankiine

Comprovante de Operação

DOCC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026-7

Nome: ATAC PARTIOP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: GABR!EI_A F MARQUES

Banco: 399 - HSBC BANK BRASIL S.A. - 8

Agencia: 1124 - URB PC 8 DE ABRIL

Conta: 0000001016750

CPF/CNPJ: 000655099601-59

Valor: R$ 1.000,00

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES

Transferência realizada em 10.12.2009 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 999096537000102

Autenticação:

50DFC24B3B0165FC4D48()2C5356CC33824B42B9F5B475E443AEAF37536CA8715

?c
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, Banco de Brasília - BRB Page 1of 1

BRB - Banknet ^ ^ /, , / j
TED •Transferência de riicursos entre contas de titularidades diferentes 'j / 'j -s

Nome: ATAC PARTICIPACAC E AGROP LTDA

Conta: 077003679-1

Data de Emissão: 24/l?./20()9

Hora: 10:38:57

Origem: Banknet ONLINE

Código da transação: 615j 13

Data do pagamento: 24/12/2009 10:38:03

Conta origem: 077(03679-1

informações da transferência

Banco de:;tino: 001 - BANCO DO BRASIL S/A

Agência do favortcido: 4205
Conta do favorecido: 0000064033

Tipo de conta do favorí cido: Conta corrente

Tipo de conta do emitente: Conta corrente

Tipo da pessoa do favori cido: Pessoa Física

CPF/CNP3 do favorí cido: 65509960159

Nome do favorecido: GABRIELA FAGUNDES MARQUEZ
Tipo: TED (Diferentes Titularidades)

Valor da transação: 145.000,00

Finali<lade: Crédito em conta

Codigo Identif. de Transferi nela:

Histérico: DEBITO TED PAG0108 C.CORRENTE

Data de efetivação: 24/12/2009

. icác díi T=Q é de até 3ü mifiutcs após o débito em conta

17.;itenticaçao cietrònica

i 8A7C694F4E

SAC BRB 0800 648 6161.

Ouvidoria: 0800 642 1105.

SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162.
Para impressão de recibos ro Autoatendimento insira Códigoda transação (informada no cabeçalho do recibo) + 0520(Banknet) ou 0510(Telebanco).

https://banknel.brb.com.br^^bBanknet/P^int.jsp?AppName=b^bBanknet&TransId=T8... 24/12/2009
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Banco de Brasília - BRB Page 1of 1

BRB - Banknet
TED - Transferência de rücursos entre contas de titularidades diferentes

nW; prelúdio AGROPEC JARIA ITnT:)
: Conta: 077003658-9

Data de Emissão: 24/12/20(19

: Hora; 09:24:24

Origem: Banknet ONLINE

Código da transação; 609161
Data do pagamento: 24/12/2009 09:23:45

Conta origem: 077C03658-9

Intormrtcóes da ti-ansferència

Banco destino: 399 - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI

Agência do favore cido: 1124

Conta do favorc cido: 0001016750

Tipo de conta do favorecido: Conta corrente

Tipo de conta do emitente: Conta corrente

Tipo da pessoa do favorecido: Pessoa Física

CPF/CNPJ do favorecido: 65509960159

Nome do favore cido:;^ABRIELA FAGUNDES MARQÜÊZ
Tipo: TÈD (Diferentes Titularidades)

Valor da transação: <199.900,00 5)
Finaliiiade: CrécJito êm conta

Código Identif. de Transferência;

Histórico: DEBITO TED PAG0108 C.CORRENTE

Data de efetivação: 24/12/2009

da TED é dcí até 30 minutos após o débito em conta

Aiiranticaçáo eletrônica

61745F8021

SAC BRB 0800 648 6161.

Ouvidoria: 0800 642 1105.

SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala); 0800 648 6162.
Para impressão de recibos ro Autoatendimento insira Códigoda transação (informada no cabeçalho do recibo) + 0520(Banknet) ou 0510(Telebanco).

https:/^anknet.brb.com.br/brbBanknet/Printjsp?AppName=brbBanknet&TransId=T8... 24/12/2009
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1

taú Bankiine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta; 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: BARTOLOMEU MARIANO DA SILVA

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A

Agencia: 1462 - PORTO-URB.CUIABA

Conta: 00000097020

CPF/CNPJ: 000333833674-87

Valor: R$ 5.889,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 11.02.2010 às 10:50:04, via Sispag, CTRL 399729848000017

Autenticação:

2A503D5D961B1F3038E8762EE6166998201E93C3

i lançado

N»

3
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Itaú Bankiine

Comprovante de Operação

DOCC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: FRANCISCO MARCELO MARIMOM

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Agencia: 0628 - VIAMAO RS

Conta: 0000000180173

CPF/CNPJ: 000009546650-90

Valor: R$ 2.000,00

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES

Transferência realizada em 11.02.2010 às 00:00:00, via SIspag, CTRL 799724733000012

Autenticação;

D80274F2766A389EC5AD89AC941CDB6C35E50EEFF2A1866E5E93E2CDD7629571

lançado
Data
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J&UPk
r.afíto tíVA S.A. Net

Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha
Usuário: 22/04/2010
TSALLE5 05:30:37

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

IO Titular

2° Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

Histórico

02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

LJB. ÊMP - DIF. TIT { * )

Pagamento de Operações de Crédito

01 - 0004/10713401 - UVRE MOVIMENTO

DT

FRANCISCO BARCELOS MARIMON

1 - BANCO DO BRASIL

CC - Conta Corrente

22/04/2010

CNPJ/CPF

CNPJ/CPF

Agência

Conta

Valor Solicitação 50.000,00

009.546.650-90

628 - VIAMAO RS - VIAMAO -

PORTO ALEGRE - RS

180173 gpp TED20100422147276

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA • intranet

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 5 : 05.extratostransferel_nciasbancal_rias.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:50
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109987605432563873471469933, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



BV/1
Batjco UVA S.A. Net

Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha
Usuário: 22/04/2010
TSALLES 05:30:13

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

1° Titular

2» Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

Histórico

02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

LIB. EMP - DIF. TIT ( * )

Pagamento de Operações de Crédito

01 - 0004/10713401 - UVRE MOVIMENTO

DT

GABRIELA F MARQUES

399 - HSBC

CC - Conta Corrente

22/04/2010

CNP3/CPF

CNPJ/CPF

Agência

Conta

Valor Solicitação 50.000,00

655.099.601-59

1124 - URB PC 8 DE ABRIL-

CUIABA - CAMPO GRANDE - MS

1016750 oSo TED20100422147275
9PIS

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA • intranet
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DOMANI

CNPJ 01.016.816/0001-13

Banco do Brasil

Ag 4205-6 c/c 19226-0

R$ 46.000,00

QUEIROZ

CNPJ 03.568.860/0001-40

Banco do Brasil

Ag 4205-6 c/c 24097-4

RS 11.900,00
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r.an^o CVA S.A Net

Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

1° Titular

2° Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

44,741.296/0001-77 - METALÚRGICA FERRAME LIDA

GIRO CC - DIF. TIT ( « )

Crédito em Conta

01 - 0004/10123801 - LIVRE MOVIMENTO

DT

Ingrid Gimenes

1 - BANCO DO BRASIL

CC - Conta Corrente

20/05/2010

CNPJ/CPF

CNPJ/CPF

Agência

Conta

Valor Solicitação 50.000,00

Histórico

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA - intranel

Usuário:

RGOGOSZ

20/05/2010
12:55:46

326.760.422-20

1216 - COXIPO-CUIABA - CUIABA -

CAMPO GRANDE - MS

NSU414077 gp~ TED20100520151478

lançado
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muek
r>,in<.o r.VA S.A. Net

Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha

44.741.296/0001-77 - METALÚRGICA FERRAME LIDA

GIRO CC - DIF. TU ( * )

Crédito em Conta

01 - 0004/10123801 - LIVRE MOVIMENTO

DT

CNPJ/CPF

CNP3/CPF

Usuário:

RGOGOSZ

021.608.622-15

20/05/2010
03:01:28

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

IO Titular

2® Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

LUZINETE WANDERLEY FRAGA

409 - UNIBANCO S/A

CC - Conta Corrente

20/05/2010

Agência

Conta

Valor Solicitação 150.000,00

146 - PORTO VELHO - PORTO

VELHO - MANAUS - AM

Histórico

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA - tntranet

1031633 TED20100520151531

LANÇM30

r° Ih
Jt

h
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Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

l® Titular

2" Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

44.741.296/0001-77 - METALÚRGICA FERRAME LIDA

GIRO CC • DIF. TIT ( • )

Crédito em Conta

01 - 0004/10123801 - LIVRE MOVIMENTO

DT

Ingrid Glmenes

1 - BANCO DO BRASIL

CC - Conta Corrente

20/05/2010

Histórico

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA - Intranet

CNPJ/CPF

CNP3/CPF

Agência

Conta

Valor Solicitação 50.000,00

Usuário:
RGOGOSZ

@

20/05/2010
12:55:46

326.760.422-20

1216 - COXIPO-CUIABA - CUIABA -

CAMPO GRANDE - MS

414077 gpg TED20100520151478

I lançado,
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IBViOk
Banco nVA S.A. Net

Consulta Ted - Comprovante Troca de Senha
Usuário:

RGOGOSZ

26/05/2010
03:17:44

Dados da Transferência

Cliente

Operação

Finalidade

Conta Origem

Titularidade

Favorecido

1° Titular

2o Titular

Banco

Tipo de Conta

Data de Solicitação

Histórico

37.848.595/0001-40 - ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA S/A

UB. EMP - DIF. TIT ( * )

Pagamento de Operações de Crédito

01 - 0004/10122801 - LIVRE MOVIMENTO

DT

AGIL IMÓVEIS

341 - BANCO ITAÚ

CC - Conta Corrente

26/05/2010

CNPJ/CPF

CNPJ/CPF

Agência

Conta

Valor Solicitação

08.678.242/0001-40

6879 - CUIABA/JARDIM DAS
AMÉRICAS - CUIABA - CAMPO

GRANDE - MS

20219 TED20100526152861
D

30.000,00

( * ) Sujeito a confirmação do banco destinatário

Banco BVA - iniranet
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ttaú Bankiíne

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: vSISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: FRANCISCO BARCELOS MARIMON

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Agencia: 0628 - VIAMAO RS

Conta: Ü0000180173

CPF/CNPJ: 000009546650-90

Valor: F^$ 30.000,00

Finalidade: (ÍREDITO EM CONTA CORRENTE

Translerência realizada em 07.06.2010 às 16:27:40, viaSIspag, CTRL 999065460000082

Autenticação:

C0B843FA6631406C36008245AE4DC294CA63769C v nOi\iTASiL!ZÂDO ^

n
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Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SÍSPAG FORNECEDORES

Dadofs da cxjnta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 16026 ~ 7

NomeiATAC PARTÍCiP E AGROPECU LTDA

DadOii da conta a ser creditada:

Noine do Favorecido: GABRiELA F MARQUES

Banco: 399 ~ HSBC BANK BRASIL SA - B

Agencia: 1124 - URB PC 8 DE ABRIL

Conta: 000001016750

CPF/CNPJ: 000655099601-59

Valor: RS 30.000,00

Finalidade: CREDITO £M CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 11.06.2010 às 12:37:44, via Sispag. CTRL 3991216B0000034

AutôE^ticação;

ÜE17B78A206A4DÜÜ915C65A9251F9S1BC3942FEC •[-r^ í
^ 1 .—

i lançado
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Itaú Bankiíne

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência; 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: GABRIELA F MARQUES

Banco: 399 - HSBC BANK BRASIL S.A. - B

Agencia: 1124 - URB PC 8 DE ABRIL

Conta: 000001016750

CPF/CNPJ: 000655099601-59

Valor: R$ 110.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 18.06.2010ás 12:28:09, via Sispag, CTRL 999224462000018

Autenticação:

91A8CDD6D542F6798153A822B1730173C180298C
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Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
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Itaú Bankiine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: GISETH DA SILVA MAGALHAES

Banco; 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL S

Agencia: 0686 - UFMT

Conta: 00000021716

CPF/CNPJ: 000513700771^9

Valor: R$ 10.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 18.06.2010 às 12:28:09, viaSispag, CTRL 999224462000026

Autenticação:

1855B0F2F3BC0D0F746564141488CBEB292E4923 ' '
f*'k

lançado
Data:_7 !_/ ,í O

7

í í

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 6 : 06.extratostransferel_nciasbancal_rias.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:50
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109287695432563873471469931, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Itaú Bankiine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: MARIA APARECIDA DE FREITAS

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Agencia: 3643 - DIST.INDUST-CUIABA

Conta: 00000114901

CPF/CNPJ: 000095254401-68

Valor: R$ 12.500,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 18.06.2010às 14:53:36, via Sispag, CTRL 999224462000042

Autenticação:

83ED 107E601F8E8930993QE55CB08E0BFCAA1693
-l f.' 5 í'- ài

ÇylXíío'̂
a

I A
i :1o

LANÇADO I
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Itaú Bankiine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: MARIA APARECIDA DE FREITAS

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Agencia: 3643 - DIST.INDUST-CUIABA

Conta: 00000114901

CPF/CNPJ: 000095254401-68

Valor: R$ 60.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 18.06.2010 às 14:53:36, via Sispag, CTRL 999224462000034

Autenticação:

BC890CE8EC6299E3087CA0C1E3DFFEF11B99E4BD
•-•rr.;
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taú Bankiine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: FRANCISCO BARCELOS MARIMON

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Agencia: 0628 - VIAMAO RS

Conta: 00000180173

CPF/CNPJ: 000009546650-90

Valor: R$ 35.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 23.06.2010 às 15:05:57, via Sispag. CTRL 999282639000014

Autenticação:

05F0C77D84C443D8632222822A538A54D1F9C930
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Itaú Bankiíne

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada;

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: GISETH DA SILVA MAGALHAES

Banco: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL S

Agencia: 0686 - UFMT

Conta: 00000021716

CPF/CNPJ: 000513700771^9

Valor: R$ 15.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Translerência realizada em 23.06.2010 às 15:05:57, via Sispag, CTRL 999282639000022

Autenticação:

DA1AE2F6EAB3CECC6787756E9A3EE636926E6900 .
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ItaúBankIine

Comprovante de Operação

TEDC

Identificação no Extrato; SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Agência: 1678 Conta: 15026 - 7

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA

Dados da conta a ser creditada:

Nome do Favorecido: LUZINETE WANDERLEY FRAGA

Banco; 409 - BANCO UNIBANCO SA

Agencia: 0146 - PORTO VELHO

Conta: 00001031633

CPF/CNPJ: Ü00021608622-15

Valor: R$ 50.000,00

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Transferência realizada em 23.06.2010 às 15:13:48, via Sispag, CTRL 999282639000030

Autenticação:

E8E926CB8D26656A34B019C34198D09CB5DF4238 f-V ^ ^ f. ^

lançado
Data: J,

/

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 7 : 07.transferel_nciasbancal_rias.pdf U
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>NetEmpresa Page 1 of1

ifadescoNet Empresa Comprovante de Transferência
TED £ ~ TituSaridade Diferente

De:

Nome:

CNPJ:

Agência:

Para:

Favorecido:

CPF:

Banco Destinatário:

Agência:

Conta:

Vaior da Transferência R$; 80.000,00
Vaior Total R$: 80.008,00
NO do DOC: 0977157

Data da Transferência: 01/07/2010

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

2.816.598/0001-17

3416 Conta: 54702/6

GABRIELA F MARQUES

655.099.601-59

399

1124

1016750

Nome do Banco: HSBC BANK BRASIL S.A. BCO. MÚLTIPLO

Nome da Agência: URB PC 8 DE ABRIL

Valor da Tarífa R$: 8,00

Orecurso ao favorecido estará disponível após processamento das informações, desdeque os dados indicados estejamcorretos.

NO de Controle: 781853053814973657

AUTENTICAÇÃO

CR9LI3HNV-; yLy7NkE? 9PotrEZ# F*ninXNWQ Jo9FQ5D3 J7v03bP' YNnXixsG Y9aFEgRJ
c5dSãQH3 m##oNpOk nPr»Wvy@ RaVsnxXq HVaEJkAY hv/eaY3RH CttWAkcI JZGV?dk7
klBGyB»S FjE9v/F5M HrY?OjjK 0J#QrB(t3 iKEX?Y?6 2QHWDYW? 75104172 39127000

Aiõ 8r0d«ftc«
SAC - Serviço de Apoio na Cliente

Cônccianiefiíií, fíísc;a:r.ô{5«5 e • 08«D 704 5383
i^fíctente Auditivo ou de Fa(a ^ 0800 7Z2.0099

A»:'.<)l«sanVO 7 pOf sonwns
Ouvidoria • 0800 727 9»33

.Aícrtatfn<s»io cc a i-exia-fseíra dss èí- ÍSIí, e«eio

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

https://www.ne.bradesco.com.br/interbancariane_ni/interbancaria/ComprovanteTransfer... 1/7/2010
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Ao

Bradesco

Agência: 3416-9
A/C: Pedro

AUTORIZAÇÃO

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA
LTDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.816.598/0001-17 e inscrição Estadual
rf 10.332.848-3, com endereço no SCLN 412 BLOCO E LOJAS 04/06/10 -
Brasília - DF, representada pelo Sócio-gerente ÀLBERTO COURY NETO,
portador do CPF n°. 253.814.958-46 e RG n° 1.532.111 SSP/DF residente e
domiciliado em Brasília - DF, com conta corrente n° 54702-6, autoriza a
transferência via TED , no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para
Gabriela F. Marques, HSBC, agência 11246, conta corrente 1016750, CPF
655.099.601-59.

Brasília - DF, 30 de junho de 2010.

ATAC PARTICIPAÇAO E AGROPECUÁRIA LTDA
ALBERTO COURY NETO

Sócio-gerente
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ifadescoNet Empresa Comprovante de Transferência
TED £ ~ TituSaridade Diferente

De:

Nome:

CNPJ:

Agência:

Para:

Favorecido:

CPF:

Banco Destinatário:

Agência:

Conta:

Vaior da Transferência R$; 80.000,00
Vaior Total R$: 80.008,00
NO do DOC: 0977157

Data da Transferência: 01/07/2010

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

2.816.598/0001-17

3416 Conta: 54702/6

GABRIELA F MARQUES

655.099.601-59

399

1124

1016750

Nome do Banco: HSBC BANK BRASIL S.A. BCO. MÚLTIPLO

Nome da Agência: URB PC 8 DE ABRIL

Valor da Tarífa R$: 8,00

Orecurso ao favorecido estará disponível após processamento das informações, desdeque os dados indicados estejamcorretos.

NO de Controle: 781853053814973657

AUTENTICAÇÃO

CR9LI3HNV-; yLy7NkE? 9PotrEZ# F*ninXNWQ Jo9FQ5D3 J7v03bP' YNnXixsG Y9aFEgRJ
c5dSãQH3 m##oNpOk nPr»Wvy@ RaVsnxXq HVaEJkAY hv/eaY3RH CttWAkcI JZGV?dk7
klBGyB»S FjE9v/F5M HrY?OjjK 0J#QrB(t3 iKEX?Y?6 2QHWDYW? 75104172 39127000

Aiõ 8r0d«ftc«
SAC - Serviço de Apoio na Cliente

Cônccianiefiíií, fíísc;a:r.ô{5«5 e • 08«D 704 5383
i^fíctente Auditivo ou de Fa(a ^ 0800 7Z2.0099

A»:'.<)l«sanVO 7 pOf sonwns
Ouvidoria • 0800 727 9»33

.Aícrtatfn<s»io cc a i-exia-fseíra dss èí- ÍSIí, e«eio

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

https://www.ne.bradesco.com.br/interbancariane_ni/interbancaria/ComprovanteTransfer... 1/7/2010

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 7 : 07.transferel_nciasbancal_rias.pdf U
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Ao

Bradesco

Agência: 3416-9
A/C: Pedro

AUTORIZAÇÃO

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA
LTDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.816.598/0001-17 e inscrição Estadual
rf 10.332.848-3, com endereço no SCLN 412 BLOCO E LOJAS 04/06/10 -
Brasília - DF, representada pelo Sócio-gerente ÀLBERTO COURY NETO,
portador do CPF n°. 253.814.958-46 e RG n° 1.532.111 SSP/DF residente e
domiciliado em Brasília - DF, com conta corrente n° 54702-6, autoriza a
transferência via TED , no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para
Gabriela F. Marques, HSBC, agência 11246, conta corrente 1016750, CPF
655.099.601-59.

Brasília - DF, 30 de junho de 2010.

ATAC PARTICIPAÇAO E AGROPECUÁRIA LTDA
ALBERTO COURY NETO

Sócio-gerente

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:50
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109187645432563873471469937, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



NetEmpresa Page 1 of 1

BradescoNet Empresa Comprovante de Tranií;ferência
TED E •• Tititlarldncie 0!SVí<*«ííí;«

De:

Nome:

CNP3:

Agência:

Para:

Favorecido:

CPF;

Banco Destinatário:

Agência:

Conta:

Valor da Transferência R$: 50.000,00

Valor Total R$: 50.008,00

N° do DOC: 0976755

Data da Transferência: 01/07/2010

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

2.816.598/0001-17

3416

INGRID GIMENES

326.760.422-20

1

1216

414077

Conta: 54702/6

Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S.A.

Nome da Agência: COXIPO-CUIABA

Valor da Tarifa R$: 8,00

O recurso ao favorecido estará disponível após processamento das informações, desde que os dados indicados estejam
corretos.

N° de Controle: 801893291694974637 Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

HOn9eCLo ^sPhmxfY NPzgUxkR GncsNKFV Y3IRYVW? Y#V0CoSo LKf39T?U NUXev/yJ4
8 )nV?zKI 6Gskuev8 RIC2caP7 yxa2utiUZ 5miC"#qU uKpSVfxS mdStXDDd F'RpjrFk
D jeSzÀLu h2i£PjLH ?3kyjVPZ ]L7v5Wc c6GhscE7 OlnHDaRC 55104172 01110700

Alô SradaViCQ
5AC ' Serviço de Apoio bo Oiente

Càftcelâfficfsuj. tí - OBOO 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fnta - 0800 722 0099

Aiendir!f)f5fiH3 V diâs c-or sernanâ

Ouvidoria - 0300 727 9933
Atórni^nenío ce -síígüntíâ â se-xtíi-feira das Sn às iSfi, «xcetu fef^-ôíJos

https;//www.ne.brádesco.com.br/interbancariane_ni/interbaiicaria/C()mprovanteTransfer... 1/7/2010
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:50
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109187645432563873471469937, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Ao

Bradesco

Agência: 3416-9
A/C: Pedro

AUTORIZAÇÃO

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA
LTDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.816.598/0001-17 e inscrição Estadual
if 10.332.848-3, com endereço no SCLN 412 BLOCO E LOJAS 04/06/10 -
Brasília - DF, representada pelo Sócio-gerente ALBERTO COURY NETO,
portador do CPF if. 253.814.958-46 e RG rf 1.532.1 11 SSP/DF residente e
domiciliado em Brasília - DF, com conta corrente n° 54702-6, autoriza a
transferência via TED , no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), para
INGRID GIMENES, Banco do Brasil, agência 1216, conta corrente 414077,
CPF 326.760.422-20.

Brasília - DF, 30 de junho de 2010.

ATAC PARTICIPAÇAO E AGROPECUARIA LTDA

ALBERTO COURY NETO

Sócio-gerente

TTÍjriAüU 1
i -"J"
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Transferência de Conta Corrente para Conta Corrente

identificação no Extrato: SíSPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:

Aaència 1678 Conta-15026 - 7

Nome: ATAC PARTÍCiP E AGROPECU LIDA

Dados da conta a ser creditada:

Agência; 7876 Conta: 00295 ~2

Nome: PAULO ADALBERTO BlAZZi

Vaior: R$ 5.000,00 -

Transferência rBali:í:ada em 23.07,2010 às 00:00:00, via Sispag, CTRL 999673720000022

Autenticação:

99EDC0249228FD7BD98436583FBC4AE1D157EF7D

'• X •' '"o

l •'

l A.
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Ao

Banco BVA S/A

Agência: 0004

AUTORIZAÇÃO

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ n°.
02.816.598/Ü001-17, com endereço no SIBS Quadra 03 Conjunto "B" Lote 06 Núcleo
Bandeirante - Brasília - DF, com conta corrente no BVA de n° 10713401, autoriza:

• T:-ansferir o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos nnil reais) para:
NOME: GABRIELA F MARQUES

B^NCO: 399-HSBC

AGENCIA: 1124

CONTA: 10167-50

CPF:655 099 601 -59

Brasília, DF, 22 de outubro de 2010.

ATAC PARTICIPAI OPECUARIA LTDA

2.816.598/01)01-17

• 1,1
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f W/J
PARTICIPACÃD E A6R0PECUARIA LTOA.

Ao

Banco BVA S/A

Agência: 0004

AUTORIZAÇÃO

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA, inscrita
no CNPJ n° 02.816.598/0001-17 e Inscrição Estadual n°.
10.332.848-3, conn endereço no SIBS Quadra 03 Conjunto B Lote
03 - Núcleo Bandeirante/DF, com conta corrente de n° 107.134-01,
autoriza:

Transferir o valor de R$154.000,00 (Cento e cinqüenta e quatro
mil reais) para a empresa FLAGT S.A. AGROPECUARIA LTDA,
inscrita no CNPJ 04.562.739/0001-48, junto ao Banco HSBC
(399), agência 1124, conta corrente 10.800-16.

^ ^ )

Brasília, DF, 10 de novembro de 2010.

&

ATAC PARTI A LTDA

on
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006053-20.2013.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1006053-20.2013.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito Fundo de Investimentos Em 
Direitos Creditórios NP II

Executado: Atac Participação e Agropecuária Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER

Vistos.

1 - NOMEIO  o Sr. FÁBIO ZUKERMAN, para realização do leilão eletrônico. 
Intime-se o Leiloeiro  a iniciar o procedimento;

2 - Defiro  conste do edital o valor mínimo para alienação do bem, que corresponda 
a 50% do valor da avaliação, nos termos do art. 891, parágrafo único, do CPC,  bem como proposta 
de pagamento parcelado (art. 985, §1º, do CPC), que deverá ser submetida ao crivo deste Juízo e 
que as propostas de pagamento à vista sempre prevalecerão sobre as propostas de pagamento 
parcelado; e 

3 – eventuais débitos de IPTU e de condomínio do imóvel poderão ser objeto de 
dedução do preço depositado, por terem natureza juridica de ônus real e obrigação "propter rem". 

Intime-se.

São Paulo, 26 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

 

Edital de 1ª e 2ª Praças de bem imóvel e para intimação dos executados ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ: 02.816.598/0001-17), CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nova denominação social de ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A (CNPJ: 

37.848.595/0001-40), ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME (CNPJ: 03.113.313/0001-44), ALBERTO 

COURY JÚNIOR (CPF: 441.349.918-20), MARIA INÊS CORBUCCI COURY (CPF: 610.884.551-15), TATIANA CORBUCCI 

COURY FARIA SANTOS (CPF: 693.783.551-53), ROBERTO FARIA SANTOS FILHO (CPF: 268.201.208-69), bem como de 

seu(s) cônjuge(s),  se casados forem e demais interessados, expedido na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 

Processo nº 1006053-20.2013.8.26.0100, em trâmite na 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL/SP, requerida por FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS - NP II, sucessor da FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS (CNPJ: 23.884.799/0001-

21). 

 

O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM. Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que 

levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES 

(www.zukerman.com.br), nas condições seguintes:  

 

1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - IMÓVEL RURAL: uma área de 17.188,9400ha assim caracterizada: inicia-se a descrição 

desse perímetro no vértice MP-01, de coordenadas N 8.993.578,000m e E 193.896,100m, situado nos limites da 

Agropecuária Garças e Alécio Jaruche; deste, segue com azimute de 90°00"00' e distância de 26.403,90m, 

confrontando com Alécio Jaruche até o vértice MP-02, de coordenadas N 8.993.578,000m e E 220.300,00m, situado 

nos limites de Alécio Jaruche e Abílio Martins e outros; deste, segue com azimute de 180°00"00' e distância de 

6.510,00m, confrontando com Abílio Martins e outros, até o vértice MP-03, de coordenadas N 8.987.068,000m e E 

220.300,00m, situado nos limites de Abílio Martins e outros e Fozi José Jorge; deste, segue com azimute de 

270°00"00' e distância de 26.403,90m, confrontando com Fozi José Jorge, até o vértice MP-04, de coordenadas N 

8.987.068,000m e E 193.896,10m, situado nos limites de Fozi José Jorge e Agropecuária Garças; deste, segue com 

azimute de 00°00"00' e distância de 6.510,00m, confrontando com Agropecuária Garças, até o vértice MP-01, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa de coordenadas N m e E m e encontram-se representadas no sistema 

UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°00", fuso 21, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM (conf. R-06(28/10/2010)), do remanescente 

de uma área maior de terras, com 391.480,6575ha (trezentos e noventa e um mil e quatrocentos e oitenta hectares 

e sessenta e cinco ares e setenta e cinco centiares), localizada no município de Colniza, MT, contida no quadrilátero, 

abrangendo ambas as margens do Rio Aripuanã, formadas pelas seguintes linhas perimétricas: meridiano 59° e 60° 

delimitado pelos paralelos 8° e 48', sendo esta linha na divisa com o Estado do Amazonas e, 10° e 47', sendo esta 

linha 10 km acima do Igarapé Mautinea ou Martinea. Partindo do MP-01, cravado à margem esquerda do Rio 

Aripuanã, com coordenadas geográficas aproximadas de 59°28' WGR e 9°35 S; daí segue no rumo verdadeiro de 

90°00' W, numa distância de 56.200,00m até o MP-02, confronta com terras de Organização de Terras Brasil Norte 

Ltda.; deste ponto, deflete à direita, segue no rumo verdadeiro de 0°00' N, numa distância de 60.235,00m até o MP-

03; deste, deflete à direita, segue no rumo verdadeiro de 90°00' E, numa distância de 63.400,00m até o MP-04, 

cravado à margem esquerda do Rio Aripuanã; daí, segue pela margem esquerda do Rio Aripuanã acima, em vários 

rumos e distâncias, até atingir o MP-01, tomado como ponto de partida deste memorial. Matrícula nº 766 do 1ª CRI 

de Colniza/MT. ÔNUS: Constam da referida matrícula, conforme R-06(28/10/2010) Hipoteca, em favor do 

exequente, da área de 17.188,94ha remanescente do imóvel desta matrícula e assim caracterizados: inicia-se a 

descrição desse perímetro no vértice MP-01, de coordenadas N 8.993.578,000m E 193.896,100m, situado nos limites 

da Agropecuária Garças e Alécio Jaruche; deste, segue com azimute de 90°00”00’ e distância de 26.403,90m, 

confrontando com Alécio Jaruche até o vértice MP-02, de coordenadas N 8.993.578,000m E 220.300,00m, situado 

nos limites de Alécio Jaruche e Abílio Martins e outros; deste, segue com azimute de 180°00”00’ e distância de 

6.510,00m, confrontando com Abílio Martins e outros, até o vértice MP-03, de coordenadas N 8.987.068,000m e E 
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220.300,00m, situado nos limites de Abílio Martins e outros e Fozi José Jorge; deste, segue com azimute de 

270°00”00’ e distância de 26.403,90m, confrontando com Fozi José Jorge, até o vértice MP-04, de coordenadas N 

8.987.068,000m e E 193.896,10m, situado nos limites de Fozi José Jorge e Agropecuária Garças; deste, segue com 

azimute de 00°00”00’ e distância de 6.510,00m, confrontando com Agropecuária Garças, até o vértice MP-01, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa de coordenadas N m e E m e encontram-se representadas no sistema 

UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°00”, fuso 21, tendo como Datum o SAD-69. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. AV-12(18/09/2019), Indisponibilidade do 

imóvel para ATAC Participação e Agropecuária S/A - em recuperação judicial, Processo nº 00000687320194013506, 

VF/Formosa/GO. AV-13(18/09/2019), Indisponibilidade do imóvel para CBB Companhia Bioenergética Brasileira, em 

recuperação judicial, Processo nº 6712020174013506, VF/Formosa/GO.  

OBS: Conforme Laudo de Avaliação de fls. 1900/2209, trata-se de um imóvel rural, localizado na Região conhecida 

como "Capa", Amazônia Legal, no Município de Colniza, Estado do Mato Grosso, uma área remanescente descrita e 

caracterizada da matrícula de nº 766 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Colniza, em seu registro R-06. Trata o 

imóvel em questão de gleba rural com formato regular e configuração retangular, possuindo as seguintes medidas: 

Largura = 6.510,00m; Comprimento = 26.403,90m; Área = 17.188,94ha; Pastagens = aproximadamente 1.420,00ha 

abertos com pastagens (abandonada); Área de terras Indígenas Declaradas = 1.080,00ha, atravessada pelo Igaratá 

Piranha, hoje popularmente conhecida como Fazenda Granon, e outrora como Fazenda Conquista, que pode ser 

alcançada por uma estrada de servidão, que deriva da Linha 4, a cerca de 40 quilômetros da Rodovia BR-174, Região 

da Capa, Município de Colniza-MT. Dista, aproximadamente, 70 quilômetros do Centro da cidade, 350 quilômetros 

do asfalto rodoviário no Município de Castanheira, 380 quilômetros de Juína e 1.180 quilômetros da Capital Cuiabá. 

Coordenadas geográficas: sua sede está posicionada a 9º 8"51.40"(S) de latitude sul da Linha do Equador e a 

59º38"47.45" (O) de longitude oeste do Meridiano de Greenwich. No local, se desenvolve em relevo ondulado, com 

trechos praticamente planos e com altitudes entre 108m e 160m, em relação ao nível médio do mar, havendo algumas 

elevações montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300m. Essas elevações em geral são associadas a 

afloramentos rochosos. De uma maneira geral, os solos são variados, ocorrendo, predominantemente, o tipo 

Argissolo Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de textura média e/ou argilosa, em associação Cambissolo Háplico, 

também distrófico típico, ambos de baixa fertilidade natural, necessitando de medidas corretivas (calagem e 

adubação) para aumentar a produtividade. Tem capacidade de uso das terras - classe IV, com recomendações 

técnicas para culturas permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, quando não com capacidades VII e VIII, 

voltadas para conservação e preservação ambiental. Levando-se em conta a classificação de Köppen, o clima da 

região é do tipo Am (clima tropical de monção), caracterizado por apresentar temperatura média do mês mais frio 

superior a 18°C e estação seca de pequena duração. A precipitação média anual fica entre 2.800 e 3.100mm, sendo 

os meses de novembro a abril os mais chuvosos. As temperaturas médias máximas variam entre 34°C e 35°C e as 

mínimas entre 21°C e 23°C, raramente abaixo de 19°C. No exame local e de acordo com demais informações colhidas 

"in loco", as áreas de reserva são caracterizadas como Floresta Ombrófila Densa. As principais espécies que 

caracterizam o estrato observado e também conforme nos foi informado por mateiros e proprietários locais, são: 

Bertholletia excelsa (castanheira), Swietenia macrophylla (Mogno); Hymenaea courbaril (Jatobá); Dinizia excelsa 

(angelim-pedra), Cedrelinga catanaeformis (cedrorana), Aniba rosaeodora (pau rosa), Manilkara spp 

(maçarandubas), Protium spp (breus) e Pouteria spp (abius), entre outras. Como benfeitorias civis, possui ainda sede 

rústica, barracões, casas para colonos, depósitos, curral, piquetes e pista de pouso simples, que se encontra 

desativada, todas, contudo, de valor relativo pequeno. Trata o imóvel de propriedade praticamente bruta, de acesso 

difícil e precário, durante o ano todo, distante dos centros consumidores, apresentando relevo ondulado, com terras 

pouco férteis, não restando alternativa de utilização, senão a da pecuária de corte/pastagens, associada ao 

extrativismo da madeira. Existe ainda, uma porção de aproximadamente 1.080,00 hectares, equivalente a 6,28% da 

propriedade, posicionada à noroeste do Igaratá Piranha, a qual foi reconhecida pela Funai como terra indígena 

tradicional, denominada "Kawahiva do Rio Pardo", e declarada como tal pelo Ministério da Justiça, através da 

Portaria nº 481, de 19 de abril de 2016, inclusive, constando já tendo sido instituído Grupo Técnico para o 

levantamento e avaliação de benfeitorias implantadas por não índios. Contudo, para conclusão do processo, restam, 

ainda, as fases de demarcação física, homologação e registro. Destarte, de se concluir que o mercado formalizado 
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não tem qualquer interesse por esse trecho da propriedade em estudo, motivo pelo qual ele será totalmente 

desconsiderado para efeitos aviatórios. 

VISITAÇÃO: Não há visitação. 

2 - AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL - R$ 28.296.000,00 (março/2020 - Conforme Cálculo de Atualização Monetária 

dos Débitos Judiciais do TJSP), que será atualizada a época da alienação.   

3 - DÉBITO EXEQUENDO - R$ 56.130.436,51 (janeiro/2013). 

4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/08/2020 às 11h50min, e termina em 06/08/2020 às 11h50min; 

2ª Praça começa em 06/08/2020 às 11h51min, e termina em 26/08/2020 às 11h50min.  

5 - CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de 

avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2ª Praça). Caso 

nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma 

parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução 

nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 

Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770-

30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 

6 - PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco 

do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas 

da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada arrematante receberá e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 

7 - COMISSÃO DO LEILOEIRO -  5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), 

e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 

encerramento da praça na conta do Leiloeiro Oficial: Fabio Zukerman CPF 215.753.238-26, Banco Itaú, Agência 3756, 

C/C 27012-4 (Art. 884, parágrafo único do CPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 

8 - DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL - Caso a(s) praça(s) seja(m) 

cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou 

pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte 

requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 

9 - DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data 

da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo 

da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, 

sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável por eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 

901, "caput", § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva 

praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

10 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS - Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório 

do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital/SP, ou ainda, pelo telefone 

3003-0677 e e-mail: contato@zukerman.com.br.  Para participar acesse www.zukerman.com.br. 
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Ficam o(s) executado(s) ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E 

AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS 

CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO, e demais interessados, 

INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 

realizada em 15/07/2014. Dos autos consta Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2092189-

02.2019.8.26.0000, pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 

Paulo, 07 de junho de 2020. 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

_______________________________________ 

LUIZ ANTONIO CARRER 

JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 

Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 13ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1006053-20.2013.8.26.0100. 

Executados: executado(s) ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOVA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE 

TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS CORBUCCI COURY, 

TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO. 

 

Imóvel rural de 17.188.94ha, remanescente da área de 391.480,6575ha, na Região da Capa, 

Amazônia Legal, Colniza/MT, atravessada pelo Igaratá Piranha (Fazenda Granon), alcançada por 

uma estrada de servidão, que deriva da Linha 4, 40km da Rodovia BR-174. A área é atravessada 

pelo Igaratá Piranha (Fazenda Granon ou Fazenda Conquista), que pode ser alcançada por uma 

estrada de servidão, que deriva da Linha 4, a cerca de 40 KM da Rodovia BR-174, Região da Capa, 

Amazônia Legal, nº000, Colniza/MT - Contribuinte nº não consta. Descrição completa na 

Matrícula nº 766 do 1ª CRI de Colniza/MT.  

Lance mínimo na 1ª praça: R$ 28.296.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 14.148.000,00 (50% 

do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  

DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/08/2020 às 11h50min, e termina em 06/08/2020 

às 11h50min; 2ª Praça começa em 06/08/2020 às 11h51min, e termina em 26/08/2020 às 

11h50min. 

Ficam os executados ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - em recuperação judicial, CBB 

- COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - em recuperação judicial, NOVA DENOMINAÇÃO 

SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL 

NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI 

COURY FARIA SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 

for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 

localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/07/2014. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
53

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

92
F

19
93

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

D
Y

 T
A

M
M

Y
 C

O
S

T
A

 T
O

LE
D

A
N

O
 C

O
R

R
E

IA
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

39
 .

fls. 2438

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao 96 : Juntada -> Petição -> Antecipação de Tutela
Arquivo 14 : 14.1b_decisal_oexecuclal_odesignandoleilal_o.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:50:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2021 15:42:51
Assinado por LIANDRO DOS SANTOS TAVARES:83285059168
Localizar pelo código: 109987625432563873471469978, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 173847 - SP (2020/0190457-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ALEX JOSÉ SILVA - GO032520
  RICARDO MIRANDA BONIFÁCIO E SOUZA - GO034945
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO LEAL - RJ073710
  RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATTOS - RJ150239
  GABRIEL SERRA DE LARA ROCHA - RJ189359
  DÉBORA RODRIGUES DE PAULA E OUTRO(S) - RJ177402

DECISÃO

1. Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, que aponta 
como suscitados o Juízo de Direito da Vara Cível de Flores - GO, onde se processa a 
recuperação judicial, e o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP, nos autos 
da execução de título extrajudicial n. 1006053-20.2013.8.26.0100, onde foram 
realizados atos de constrição ao patrimônio das empresas suscitantes.

Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 40-41), tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores.

Todavia, o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP determinou o 
prosseguimento de execução em face da suscitante, agendando o leilão eletrônico de 
imóvel de sua propriedade, avaliado em mais de 28 milhões de reais, para 03/08/2020.

Aduz que "o Juízo Paulista determinou atos expropriatórios de bem imóvel 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA26070621 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Luis Felipe Salomão   Assinado em: 02/08/2020 00:27:43
Publicação no DJe/STJ nº 2965 de 05/08/2020. Código de Controle do Documento: d0aad2db-8b6a-42bb-abf8-5debed6305b6
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de propriedade das recuperandas, em franco desrespeito à competência do Juízo em 
que se processa a Recuperação Judicial dos Suscitantes, por se tratar de ato atinente a 
patrimônio das empresas que se encontram no procedimento de soerguimento" (fl. 6).

Assim, requer a concessão de medida liminar, uma vez que "demonstrando 
a probabilidade do direito e perigo de dano, em análise de cognição sumária, 
a concessão do efeito suspensivo, para fins de sobrestar o processo de execução, 
assim como suspender o prosseguimento dos atos expropriatórios em face das 
recuperandas, especialmente o leilão designado para o dia 03/08/2020 às 11h50min, 
determinado pelo Juízo da 13° Vara Cível do Foro Central da Comarca de 
São Paulo/SP, incompetente, vez que a venda do bem de propriedade das 
recuperandas, consoante demonstra a “Declaração de Titularidade de Imóvel Rural”, 
Balanço Patrimonial, assim como os diversos registros na matrícula do imóvel, por 
óbvio, inviabilizará que o "Grupo Empresarial CBB” continue operando com 
sua atividade de agronegócio (cultivo de cana-de-açúcar), o que agravará a crise 
econômica, nos termos do que dispõe o artigo 196, do Regimento Interno do C. STJ"

É o relatório.

2. Com efeito, verifica-se a presença da probabilidade do direito, bem como 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os 
atos judiciais que envolvam o patrimônio das citadas empresas, devem ser realizados 
pelo juízo universal.

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda.

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento.

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento da sociedade 
cumpre ser realizado pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a todas as 
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informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
FISCAL DE EMPRESA EM PROCESSO DE FALÊNCIA. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO DETERMINADOS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL, 
SEM OBSERVAR A DECRETAÇÃO DE QUEBRA ANTERIOR. 
EXECUÇÃO EXTINTA. PRESTÍGIO DA BOA-FÉ DO TERCEIRO 
ARREMATANTE E DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
DETERMINAÇÃO DE REMESSA DO PRODUTO DA ALIENAÇÃO AO 
JUÍZO FALIMENTAR. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, COM RESSALVAS. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
(AgInt no CC 123.498/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2018, DJe 
19/03/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E FALÊNCIA. BLOQUEIO DE 
VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE 
MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA 
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO ATO 
CONSTRITIVO.
1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência. 
Iniciada a execução fiscal antes de decretada a falência, ela 
transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas 
anteriormente à quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores 
auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor da massa, 
para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o 
quadro geral de credores.
2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo 
pretérita, ainda não tenha havido ato de constrição, a execução fiscal 
também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente 
requerida deverá ser realizada por meio de averbação no rosto dos 
autos da falência, não sendo possível, no feito executivo, gravar bens 
singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a 
Súmula 44/TFR: "Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com 
penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à 
arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa 
falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo de quebra, 
citando-se o síndico".
3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, 
depois da decretação da falência (20/10/1997), donde se conclui que o 
Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da 
ação executiva, não tem competência para determinar penhora de 
bem ou direito já arrecadado em prol da massa falida, razão por que o 
gravame deve ser anulado.
4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 08/06/2010)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ATOS CONSTRITIVOS 
ANTERIORES. CRÉDITO TRABALHISTA. DECLARAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO MANTIDA.
1. Encontra-se pacificado, na jurisprudência desta Corte, o entendimento 
de que, deferido o pedido de falência, os atos de execução 
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relacionados a crédito trabalhista incidentes sobre o patrimônio da 
massa falida devem ser processados no âmbito do juízo universal, 
mesmo nos casos de penhora anterior. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 148.987/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/09/2017, DJe 21/09/2017)
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS 
DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA A PRÁTICA 
DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.
1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos ao 
Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e parecer do 
MPF.
2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 
determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da empresa 
executada.
3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 
processo de falência. Precedentes.
2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 
decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 
prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no AgRg 
no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).
6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO 
DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.
(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)
 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 
TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 
PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 
PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA 
AO JUÍZO FALIMENTAR. NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa submetida 
ao processo de falência, que teve seu bem imóvel praceado pelo Juízo 
Trabalhista.
2. A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 
que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 
empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 
Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 
pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 
suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.
3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 
Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 
administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos por 
ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 
Juízo Falimentar.
(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)
 

No caso, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 17/12/2012 (fls. 
40-41).

Todavia, o Juízo Paulista, nos autos da execução de título extrajudicial n. 
1006053-20.2013.8.26.0100 determinou a realização de leilão eletrônico de imóvel que 
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que se iniciará na proxima segunda-feira, dia 3 de agosto de 2020 (fl. 42), 
havendo elementos, ao menos, indiciários, de se atingir a atividade produtiva da 
empresa em recuperação judicial  (fl. 39).

3. Ante o exposto, concedo a liminar, em caráter excepcional, tão 
apenas para suspender o referido leilão bem como eventuais atos de constrição em 
face da suscitante, até a decisão final do conflito; e para designar o Juízo da 
recuperação como competente para resolução de medidas de caráter urgente, inclusive 
para deliberar sobre os valores constritos de titularidade das recuperandas.

Oficiem-se aos juízos suscitados, com máxima urgência, comunicando e 
solicitando informações, especialmente quanto à abrangência dos atos de execução 
envolvendo o patrimônio da recuperanda, considerando que a execução contempla 
outros executados, bem como a atualização acerca da propriedade do imóvel objeto de 
constrição.

Após, ao Ministério Público Federal. Publique-se.

Brasília, 01 de agosto de 2020.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006053-20.2013.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1006053-20.2013.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: FIDC Brasil Plural Recuperação de Crédito Fundo de Investimentos Em 
Direitos Creditórios NP II

Executado: Atac Participação e Agropecuária Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER

Vistos.

1) Por decisão liminar do STJ, determino a suspensão, com urgência, do leilão 
eletrônico do imóvel rural de matrícula nº 766, Conliza/MT, realizado pela Zukerman Leilões, 1ª 
praça com início em 03 de agosto de 2020, 11h50.

2) Oficie-se na data de hoje.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

 

 

Edital de 1ª e 2ª Praças de bem imóvel e para intimação dos executados ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

em recuperação judicial (CNPJ: 02.816.598/0001-17), CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - em recuperação 

judicial, NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A (CNPJ: 37.848.595/0001-40), 

ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME (CNPJ: 03.113.313/0001-44), ALBERTO COURY JÚNIOR (CPF: 

441.349.918-20), MARIA INÊS CORBUCCI COURY (CPF: 610.884.551-15), TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

(CPF: 693.783.551-53), ROBERTO FARIA SANTOS FILHO (CPF: 268.201.208-69), bem como de seu(s) cônjuge(s),  se 

casados forem e demais interessados, expedido na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 1006053-

20.2013.8.26.0100, em trâmite na 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP, requerida por FIDC 

BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NP II, SUCESSOR 

DA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS (CNPJ: 23.884.799/0001-21). 

 

O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM. Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que 

levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES 

(www.zukerman.com.br), nas condições seguintes:  

 

1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - IMÓVEL RURAL: uma área de 17.188,9400ha assim caracterizada: inicia-se a descrição 

desse perímetro no vértice MP-01, de coordenadas N 8.993.578,000m e E 193.896,100m, situado nos limites da 

Agropecuária Garças e Alécio Jaruche; deste, segue com azimute de 90°00"00' e distância de 26.403,90m, 

confrontando com Alécio Jaruche até o vértice MP-02, de coordenadas N 8.993.578,000m e E 220.300,00m, situado 

nos limites de Alécio Jaruche e Abílio Martins e outros; deste, segue com azimute de 180°00"00' e distância de 

6.510,00m, confrontando com Abílio Martins e outros, até o vértice MP-03, de coordenadas N 8.987.068,000m e E 

220.300,00m, situado nos limites de Abílio Martins e outros e Fozi José Jorge; deste, segue com azim ute de 

270°00"00' e distância de 26.403,90m, confrontando com Fozi José Jorge, até o vértice MP-04, de coordenadas N 

8.987.068,000m e E 193.896,10m, situado nos limites de Fozi José Jorge e Agropecuária Garças; deste, segue com 

azimute de 00°00"00' e distância de 6.510,00m, confrontando com Agropecuária Garças, até o vértice MP-01, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa de coordenadas N m e E m e encontram-se representadas no sistema 

UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°00", fuso 21, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM (conf. R-06(28/10/2010)), do remanescente 

de uma área maior de terras, com 391.480,6575ha (trezentos e noventa e um mil e quatrocentos e oitenta hectares 

e sessenta e cinco ares e setenta e cinco centiares), localizada no município de Colniza, MT, contida no quadrilátero, 

abrangendo ambas as margens do Rio Aripuanã, formadas pelas seguintes linhas perimétricas: meridiano 59° e 60° 

delimitado pelos paralelos 8° e 48', sendo esta linha na divisa com o Estado do Amazonas e, 10° e 47', sendo esta 

linha 10 km acima do Igarapé Mautinea ou Martinea. Partindo do MP-01, cravado à margem esquerda do Rio 

Aripuanã, com coordenadas geográficas aproximadas de 59°28' WGR e 9°35 S; daí segue no rumo verdadeiro de 

90°00' W, numa distância de 56.200,00m até o MP-02, confronta com terras de Organização de Terras Brasil Norte 

Ltda.; deste ponto, deflete à direita, segue no rumo verdadeiro de 0°00' N, numa distância de 60.235,00m até o MP-

03; deste, deflete à direita, segue no rumo verdadeiro de 90°00' E, numa distância de 63.400,00m até o MP -04, 

cravado à margem esquerda do Rio Aripuanã; daí, segue pela margem esquerda do Rio Aripuanã acima, em vários 

rumos e distâncias, até atingir o MP-01, tomado como ponto de partida deste memorial. Matrícula nº 766 do 1ª CRI 

de Colniza/MT. ÔNUS: Constam da referida matrícula, conforme R-06(28/10/2010), Hipoteca, em favor do 

exequente. AV-12(18/09/2019), Indisponibilidade do imóvel para ATAC Participação e Agropecuária S/A - em 

recuperação judicial, Processo nº 00000687320194013506, VF/Formosa/GO. AV-13(18/09/2019), Indisponibilidade 

do imóvel para CBB Companhia Bioenergética Brasileira, em recuperação judicial, Processo nº 6712020174013506, 

VF/Formosa/GO. OBS: Conforme Laudo de Avaliação de fls. 1900/2209, trata-se de um imóvel rural, localizado na 

Região conhecida como "Capa", Amazônia Legal, no Município de Colniza, Estado do Mato Grosso, uma área 

remanescente descrita e caracterizada da matrícula de nº 766 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Colniza, em 
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seu registro R-06. Trata o imóvel em questão de gleba rural com formato regular e configuração retangular, 

possuindo as seguintes medidas: Largura = 6.510,00m; Comprimento = 26.403,90m; Área = 17.188,94ha; Pastagens 

= aproximadamente 1.420,00ha abertos com pastagens (abandonada); Área de terras Indígenas Declaradas = 

1.080,00ha, atravessada pelo Igaratá Piranha, hoje popularmente conhecida como Fazenda Granon, e outrora como 

Fazenda Conquista, que pode ser alcançada por uma estrada de servidão, que deriva da Linha 4, a cerca de 40 

quilômetros da Rodovia BR-174, Região da Capa, Município de Colniza-MT. Dista, aproximadamente, 70 quilômetros 

do Centro da cidade, 350 quilômetros do asfalto rodoviário no Município de Castanheira, 380 quilômetros de Juína 

e 1.180 quilômetros da Capital Cuiabá. Coordenadas geográficas: sua sede está posicionada a 9º 8"51.40"(S) de 

latitude sul da Linha do Equador e a 59º38"47.45" (O) de longitude oeste do Meridiano de Greenwich. No local, se 

desenvolve em relevo ondulado, com trechos praticamente planos e com altitudes entre 108m e 160m, em relação 

ao nível médio do mar, havendo algumas elevações montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300m. Essas 

elevações em geral são associadas a afloramentos rochosos. De uma maneira geral, os solos são variados, ocorrendo, 

predominantemente, o tipo Argissolo Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de textura média e/ou argilosa, em 

associação Cambissolo Háplico, também distrófico típico, ambos de baixa fertilidade natural, necessitando de 

medidas corretivas (calagem e adubação) para aumentar a produtividade. Tem capacidade de uso das terras - classe 

IV, com recomendações técnicas para culturas permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, quando não com 

capacidades VII e VIII, voltadas para conservação e preservação ambiental.  Levando-se em conta a classificação de 

Köppen, o clima da região é do tipo Am (clima tropical de monção), caracterizado por apresentar temperatura média 

do mês mais frio superior a 18°C e estação seca de pequena duração. A precipitação média anual fica en tre 2.800 e 

3.100mm, sendo os meses de novembro a abril os mais chuvosos. As temperaturas médias máximas variam entre 

34°C e 35°C e as mínimas entre 21°C e 23°C, raramente abaixo de 19°C. No exame local e de acordo com demais 

informações colhidas "in loco", as áreas de reserva são caracterizadas como Floresta Ombrófila Densa. As principais 

espécies que caracterizam o estrato observado e também conforme nos foi informado por mateiros e proprietários 

locais, são: Bertholletia excelsa (castanheira), Swietenia macrophylla (Mogno); Hymenaea courbaril (Jatobá); Dinizia 

excelsa (angelim-pedra), Cedrelinga catanaeformis (cedrorana), Aniba rosaeodora (pau rosa), Manilkara spp 

(maçarandubas), Protium spp (breus) e Pouteria spp (abius), entre outras. Como benfeitorias civis, possui ainda sede 

rústica, barracões, casas para colonos, depósitos, curral, piquetes e pista de pouso simples, que se encontra 

desativada, todas, contudo, de valor relativo pequeno. Trata o imóvel de propriedade praticamente bruta, de acesso 

difícil e precário, durante o ano todo, distante dos centros consumidores, apresentando relevo ondulado, com terras 

pouco férteis, não restando alternativa de utilização, senão a da pecuária de corte/pastagens, associada ao 

extrativismo da madeira. Existe ainda, uma porção de aproximadamente 1.080,00 hectares, equivalente a 6,28% da 

propriedade, posicionada à noroeste do Igaratá Piranha, a qual foi reconhecida pela Funai como terra indígena 

tradicional, denominada "Kawahiva do Rio Pardo", e declarada como tal pelo Ministério da Justiça, através da 

Portaria nº 481, de 19 de abril de 2016, inclusive, constando já tendo sido instituído Grupo Técnico para o 

levantamento e avaliação de benfeitorias implantadas por não índios. Contudo, para conclusão do processo, restam, 

ainda, as fases de demarcação física, homologação e registro. Destarte, de se concluir que o mercado formalizado 

não tem qualquer interesse por esse trecho da propriedade em estudo, motivo pelo qual ele será totalmente 

desconsiderado para efeitos aviatórios. 

VISITAÇÃO: Não há visitação. 

2 - AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL - R$ 29.302.432,00 (dezembro/2020 - Conforme Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP), que será(ão) atualizada a época da alienação.   

3 - DÉBITO EXEQUENDO - R$ 286.539.272,80 (julho/2020 – Conforme fls. 2577/2578 dos autos). 

4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 13h30min, e termina em 10/02/2021 às 13h30min; 

2ª Praça começa em 10/02/2021 às 13h31min, e termina em 03/03/2021 às 13h30min.  

5 - CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de 

avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2ª Praça). Caso 

nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma 
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parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução 

nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 

Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos confo rme AI 2132770-

30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 

6 - PAGAMENTO - O preços do(s) bem(ens) arrematado(s) deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no 

prazo de até 24 horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada arrematante 

receberá e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 

Não sendo realizado o depósito da oferta no prazo estipulado e/ou o pagamento de sua comissão, o leiloeiro 

comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando os lances imediatamente anteriores, para que sejam 

submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do novo CPC, ao 

arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso, com todos os ônus e implicações, decorrentes de 

sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das despesas, para a realização da  

praça. 

O inadimplemento, autoriza o exequente, a pedir a resolução da arrematação ou promover em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos, serem formulados nos autos da execução, em que se deu a 
arrematação. (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 

7 - DO INADIMPLEMENTO - Em caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente a 

qualquer momento, será cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor da 

leiloeira, sem prejuízo a demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, bem como poderá ainda a Leiloeira emitir 

título de crédito, para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 

sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos 

serviços de proteção ao crédito. 

8 - COMISSÃO DO LEILOEIRO -  5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), 

e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 

encerramento da praça na conta do(a) Leiloeiro(a) Oficial: Fabio Zukerman CPF 215.753.238-26, Banco Itaú, Agência 

3756, C/C 27012-4 (Art. 884, parágrafo único do CPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 

A comissão do leiloeiro, não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se, a arrematação for 
desfeita por determinação judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. 

9 - DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL - Nos termos do Art. 7º, § 3º da 

Resolução nº 236 do CNJ, caso a(s) praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, 

especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas 

suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou aquela que der causa ao cancelamento.  

10 - DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR foro e laudêmio, quando for o caso 

e demais taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de 

extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem será alienado no estado 

de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de 

responsabilidade do arrematante, que será responsável por eventual regularização que se faça necessária. Os atos 

necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 

de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 

débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada 

ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
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11 - DA FRAUDE - Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 
927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou 
fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 

12 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS - Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação (verificar 

disponibilidade de atendimento devido a Pandemia), ou pela central de atendimento da Zukerman Leilões no 

telefone 3003-0677 e/ou e-mail: contato@zukerman.com.br. 

13 - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - Os interessados deverão se cadastrar no site zukerman.com.br e se habilitar 

acessando a página desta Praça, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário 

previsto, para o término da 1ª ou da 2ª Praça, observadas a condições estabelecidas neste edital. Aquele que se 

habilitar para a 1ª, estará automaticamente habilitado para a 2ª Praça. 

Ficam o(s) executado(s) ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E 

AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS 

CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO, e demais interessados, 

INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 

realizada em 15/07/2014. Dos autos consta Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2092189-

02.2019.8.26.0000, pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 

Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

_______________________________________ 

LUIZ ANTONIO CARRER 

JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 

Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1006053-20.2013.8.26.0100. Executados: executado(s) ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE TERRAS 

BRASIL NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI COURY FARIA 

SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO - Imóvel rural de 17.188.94ha, remanescente da área de 391.480,6575ha, na 

Região da Capa, Amazônia Legal, Colniza/MT, atravessada pelo Igaratá Piranha (Fazenda Granon), alcançada por uma 

estrada de servidão, que deriva da Linha 4, 40km da Rodovia BR-174. A área é atravessada pelo Igaratá Piranha (Fazenda 

Granon ou Fazenda Conquista), que pode ser alcançada por uma estrada de servidão, que deriva da Linha 4, a cerca de 

40 KM da Rodovia BR-174, Região da Capa, Amazônia Legal, nº000, Colniza/MT. Descrição completa na Matrícula nº 766 

do 1ª CRI de Colniza/MT. 

Lance mínimo na 1ª praça: R$ 29.302.432,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 14.651.216,00 (50% do valor de avaliação) 

(sujeitos à atualização).  

DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 13h30min, e termina em 10/02/2021 às 13h30min; 2ª Praça 

começa em 10/02/2021 às 13h31min, e termina em 03/03/2021 às 13h30min. 

Ficam os executado(s) ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE ALDA PARTICIPAÇÕES E 

AGROPECUÁRIA S/A, ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA - ME, ALBERTO COURY JÚNIOR, MARIA INÊS 

CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, ROBERTO FARIA SANTOS FILHO, bem como seu cônjuge, 

se casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 

a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/07/2014. 
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1

Érika Agencia Power

De: Érika Agencia Power <erika@agenciapower.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 13:57
Para: 'sp13cv@tjsp.jus.br'
Assunto: Edital de Leilão Judicial  -  1ª Leilão:  05/02/2021   -  Processo  DIGITAL  nº 

1006053-20.2013.8.26.0100 – 13ª VC/Central – FIDC x  Atac
Anexos: 2020 12 15 13VC CENTRAL PROC 1006053 20 2013 8 26 0100 VERSAO 

COMPLETA.docx; 2020 12 15 13VC CENTRAL PROC 1006053 20 2013 8 26 
0100 VERSAO RESUMIDA.docx

Prezados, boa tarde! 
 
 
Ref:  
Edital de Leilão Judicial  ‐  1ª Leilão:  05/02/2021   ‐  Processo  DIGITAL  nº 1006053‐20.2013.8.26.0100 – 13ª 
VC/Central – FIDC x  Atac 
 
Informo que a Agência Power Public Ltda foi autorizada pela Zukerman Leilões  a elaborar o referido edital de leilão 
judicial. 
 
Assim segue em anexo  no formato “ word” o edital de leilão judicial completo para divulgação no site do leiloeiro, o 
edital de leilão judicial em resumo para publicar no jornal,  em conformidade com NCPC. 
 
Desta forma, encaminho todos os arquivos para conferência e assinatura. 
 
Aviso ainda,  que foram designados os pregões pelo leiloeiro, conforme seguem: 
 
 
DATAS DAS PRAÇAS ‐ 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 13h30min, e termina em 10/02/2021 às 13h30min; 2ª 
Praça começa em 10/02/2021 às 13h31min, e termina em 03/03/2021 às 13h30min. 
 
 
Informo ainda, que será realizado o protocolo digital 
 
 
Grata 
 
Érika Iannaccaro Corte 
Advogada 
e‐mail: erika@agenciapower.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS

 
Vara Judicial

 
 
 
Processo n.: 0367199-62.2012.8.09.0181
 
Natureza: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Requerente:  ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA
 
 
 

A presente Decisão serve, também, como mandado de intimação, mandado de citação,
ofício, nos termos no Provimento n.2/2012 da Corregedoria Geral da Justiça de Goiás.

 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

 
 

Intime-se a recuperanda para, no prazo de 48 horas, esclarecer se houve julgamento do
Conflito de Competência suscitado no STJ, juntado a referida decisão.
 

 
 
 
 

- Datado e Assinado Eletronicamente -
 

GUSTAVO COSTA BORGES
 

Juíza de Direito Respondente
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA -

Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente -

) ) do dia 26/01/2021 15:44:33 nï¿½o possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - Polo Ativo

(Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente -

26/01/2021 15:44:33) ) do dia 27/01/2021 15:29:55 nï¿½o

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA -

Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente -

26/01/2021 15:44:33) ) do dia 27/01/2021 15:30:15 nï¿½o

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada
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possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000650-75.2018.5.19.0062

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 13/11/2018 
Valor da causa: R$ 13.745,77 

 
Partes:

AUTOR: MARCOS DOS SANTOS PINTO 
ADVOGADO: LUIZ PHILIPE FERNANDES FRAZAO 
ADVOGADO: BRUNO AMARO DOS SANTOS 
RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
TESTEMUNHA: ANDERSON RODRIGO NUNES ROMANO 
TESTEMUNHA: HAILTON CESARIO DE OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
ATSum 0000650-75.2018.5.19.0062
AUTOR: MARCOS DOS SANTOS PINTO
RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL E 
OUTROS (2)

AVENIDA PEDRO FERNANDES DA COSTA, S/N, PARAÍSO, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS-AL -

CEP 57240-000 / Telefone (82)2121-8342 / e-mail: vt01saomigueldoscampos@trt19.jus.br

Ofício nº 112/2021 - PJe 1ª VTSMC

São Miguel dos Campos/AL., 26 de janeiro de 2021

 

A sua Excelência o(a) Senhor(a) Juiz da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 

Assunto: Pagamento prioritário de crédito extraconcursal

 

Excelentíssimo(a) Juiz(a),

De ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, Dr(a). ALBINO PLÁCIDO

considerando a Ação de Recuperação Judicial autuada sob o nº 0367199-NETO JÚNIOR,  

62.2012.8.09.0181 requerida pela reclamada e ainda a necessidade de pagamento prioritário do 

crédito extraconcursal devido ao(à) reclamante, MARCOS DOS SANTOS PINTO, CPF:

, bem como dos honorários sucumbenciais decorrentes da condenação,034.838.834-95

solicitamos que Vossa Excelência determine que a executada - PRELUDIO AGROPECUARIA

 - satisfaça o crédito do(a) exequente classificado comoLTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

extraconcursal ou indique bens não essenciais da reclamada passíveis de constrição pela Justiça

do Trabalho, tudo conforme despacho que segue anexado ao presente ofício.

Total do crédito extraconcursal: R$ 19.186,83 (dezenove mil, cento e oitenta

e seis reais e oitenta e três centavos)

Assinado eletronicamente por: LAIS DE MENEZES ANDRADE - Juntado em: 26/01/2021 15:26:44 - 064ca38
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Esclareço, por oportuno, que o presente refere-se ao Processo nº 0000650-

75.2018.5.19.0062, entre as partes: MARCOS DOS SANTOS PINTO e PRELUDIO

AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (2), reclamante e reclamado,

respectivamente.

Respeitosamente,

 

______________________________________________________________________________

__________________

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) abaixo discriminado(a),

de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ALBINO PLÁCIDO

NETO JÚNIOR, nos termos do art. 250, inciso VI, do CPC.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 26 de janeiro de 2021.

LAIS DE MENEZES ANDRADE

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 1ª Vara do Trabalho de São Miguel dos Campos

 ATSum 0000650-75.2018.5.19.0062

 AUTOR: MARCOS DOS SANTOS PINTO

RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CBB- 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Vistos, etc.

Dispõe o art. 49 da Lei 11.101/05 que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

O crédito autoral foi constituído após o deferimento do pedido de recuperação judicial, sendo

considerado, desta forma, crédito extraconcursal.

Nesse sentido, a jurisprudência  é pacífica no sentido de que este crédito não está sujeito aos

efeitos da recuperação judicial ou ao plano aprovado, levando em consideração o princípio da

preservação da empresa, isto por que a inclusão de novos créditos, a qualquer tempo,

desvirtuaria a finalidade da própria lei, já que o plano estaria em constante modificação. Vejamos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

PROSSEGUIMENTO.   ATOS DE CONSTRIÇÃO.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.  No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência

da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito (processo

de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa o

patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de execução). 2. Classificam-se como

extraconcursais os créditos de obrigações que se originaram após o deferimento do

processamento da recuperação, prevalecendo estes sobre os créditos concursais, de acordo

com os arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005. 3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como

forma de preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial,

a execução de créditos trabalhistas constituídos  depois do pedido de recuperação judicial deve

prosseguir no Juízo universal. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC. (CC 145027 / SC - 2016/0012851-0,  S2 -

SEGUNDA SEÇÃO, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS,  CUEVA, DJe 31/08/2016)

Os créditos extraconcursais  devem prevalecer sobre os créditos concursais, de acordo com os

arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005. Segundo a jurisprudência do STJ, como forma de preservar

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, a execução de

créditos trabalhistas constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve prosseguir no

Juízo universal
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Portanto, ainda é vedada a prática de quaisquer atos de constrição pelo Juízo de origem,

permanecendo a competência para este fim ao do Juízo recuperacional. 

Expeça-se ofício ao Juízo recuperacional e intime-se a executada via DEJT informando a

necessidade de pagamento de crédito extraconcursal, com cópia deste despacho, a fim de que o

Juízo Universal determine à empresa recuperanda a satisfação do mesmo ou a prórpia

executada garanta o crédito de forma espontânea, no prazo de 10 dias, devendo comprovar nos

autos através de depósito judicial.

Decorrido o prazo, não havendo comprovação do pagamento ou manifestação da reclamada e

/ou do Juízo Universal, entendo que o  e o intento deliberado de violar oanimus inadimplendi

disposto no artigo 84, da Lei de Recuperação Judicial, mostra-se exaustivamente comprovado, o

que justifica a realização de atos de constrição patrimonial por este Juízo Trabalhista, como

forma de assegurar a preferência do crédito extraconcursal prevista em lei e a autoridade das

decisões do Poder Judiciário.

Intimem-se as partes acerca desta decisão.

SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 11 de dezembro de 2020.

CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS

Juiz do Trabalho Substituto
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000650-75.2018.5.19.0062

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 13/11/2018 
Valor da causa: R$ 13.745,77 

 
Partes:

AUTOR: MARCOS DOS SANTOS PINTO 
ADVOGADO: LUIZ PHILIPE FERNANDES FRAZAO 
ADVOGADO: BRUNO AMARO DOS SANTOS 
RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
TESTEMUNHA: ANDERSON RODRIGO NUNES ROMANO 
TESTEMUNHA: HAILTON CESARIO DE OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho da 19ª Região

Processo 0000650-75.2018.5.19.0062
Cálculo             0329.2019.0062

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo
MARCOS DOS SANTOS PINTO PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIALx

HORAS EXTRAS 50% 3.198,00
REFLEXO HORAS EXTRAS 50% NO 13º SALÁRIO 319,25
REFLEXO HORAS EXTRAS 50% NAS FÉRIAS + 1/3 354,72
REFLEXO HORAS EXTRAS 50% NO R.S.R. 107,11
REFLEXO HORAS EXTRAS 50% NO FGTS 255,84
HORA INTRAJORNADA 687,00
MULTA ART. 477 DA CLT - ATRASO NA RESCISÃO 1.651,25
SALDO DE SALÁRIO 1.582,91
MULTA ART. 467 DA CLT - SALDO DE SALÁRIO 791,45
13º SALÁRIO 1.396,68
MULTA ART. 467 DA CLT - 13º SALÁRIO 698,34
FÉRIAS + 1/3 1.551,87
MULTA ART. 467 DA CLT - FÉRIAS + 1/3 775,94
FGTS 1.067,49

Principal Corrigido 13.114,52 Bruto devido ao Reclamante 14.846,95
1.323,33FGTS (8%) + Reflexos - Pago 0,00Depósito FGTS + Juros de Mora

Juros de Mora sobre Principal 371,58 INSS devido pelo Reclamante 730,62

37,52Juros de Mora sobre FGTS IRRF do Reclamante 0,00

Bruto devido ao Reclamante (1) 14.116,33Líquido devido ao Reclamante (5)14.846,95

Honorários Sucumbência Líquido 2.227,04 2.227,04Honorários Sucumbência Líquido (6)

IRRF S/ Honorários (-) 0,00

Honorários de Sucumbência (2) 2.227,04 16.343,37Líquido Total (5+6)

Total Parcial 17.073,99
730,62INSS Segurado

1.771,36INSS devido pelo Reclamado 1.771,36INSS Empresa 23,00

0,00Contribuição Social (Multa FGTS 10%)

0,00Contribuição Social 0,5%

Outros débitos do reclamado (3) 2.501,98Total devido ao INSS 1.771,36

Total Parcial 18.845,35

341,48Custas de Conhecimento 6.560,33Base de cálculo IRRF

0,00Custas de Liquidação IRRF do Reclamante 0,00
341,48Custas pelo Reclamado (4)

Relatório Resumo - Ultima Atualização em 21/SET/2015 - Formatado para papel A4

DATA ATUALIZAÇÃO 08/02/19, DATA DECISÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
6.0 R12 C12 (13/11/2020 22:50:10) ALINE.PENAFOR

Assinado eletronicamente por: ALINE SOUSA PENAFORT - Juntado em: 13/11/2020 23:00:20 - 874c1c7
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho da 19ª Região

Processo 0000650-75.2018.5.19.0062
Cálculo             0329.2019.0062

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo
MARCOS DOS SANTOS PINTO PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIALx

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4) 19.186,83

A BASE DE CÁLCULO UTILIZADA PARA APURAÇÃO DAS FÉRIAS FOI A INFORMADA NA PETIÇÃO INICIAL.A MÉDIA APURADA 
PELA CONTADORIA FOI DE R$ 3.285,50, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS REMUNERAÇÕES DOS CONTRACHEQUES APRESENTADOS.

Emitido em 13/11/2020

Valores atualizados até 08/02/2019

 %50,50Percentual de Parcelas Remuneratórias: Percentual de Parcelas Tributáveis   :  %50,50

Base das custas processuais = Bruto devido ao reclamante
Valores corrigidos pelo índice TR/IPCA-E do TST

Relatório Resumo - Ultima Atualização em 21/SET/2015 - Formatado para papel A4

DATA ATUALIZAÇÃO 08/02/19, DATA DECISÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
6.0 R12 C12 (13/11/2020 22:50:10) ALINE.PENAFOR

Assinado eletronicamente por: ALINE SOUSA PENAFORT - Juntado em: 13/11/2020 23:00:20 - 874c1c7
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIAO:35734318000180
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EXMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS/GO 

 

 

 

 

Processo 0367199.62.2012.8.09.0181 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S.A, ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S.A, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A, DGS PARTICIPAÇÃO 

S.A e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., empresas em recuperação judicial, já 

devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, vêm, com o acato e respeito 

devidos, a presença de Vossa Excelência, manifestar e requerer o que segue.  

 

Em despacho exarado no ev. 97, Vossa Excelência determinou a 

intimação das recuperandas para esclarecerem se houve julgamento do 

Conflito de Competência suscitado no Superior Tribunal de Justiça, juntando 

a referida decisão.  

 

Pois bem. Na petição de ev. 96, as recuperandas informaram 

que, considerando a possibilidade de expropriação do imóvel rural 

matriculado sob o n° 766, junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral 

da Comarca de Colniza/MT, pertencente à empresa Atac Participação e 

Agropecuária S.A, o qual está integralizado e foi declarado como ativo 

permanente junto à este processo recuperacional, suscitaram Conflito de 

Competência entre este Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

juízo recuperacional e o Juízo da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 

de São Paulo, juízo da execução, perante o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, distribuído sob o n° 2020/0190457-0 (CC n° 173.847/SP) para o D. 

Ministro Luís Felipe Salomão.  
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Após tramitação, sobreveio decisum monocrático não conhecendo 

do conflito de competência, conforme decisão anexa.  

 

N. Julgador, o julgamento sem mérito do referido incidente se 

deu justamente em razão da ausência de decisões conflitantes avocando a 

competência do bem.  

 

Isto pois, este D. Juízo Universal nunca se manifestou 

objetiva e especificamente afirmando sua competência em razão da 

essencialidade do bem para o procedimento recuperacional, para que então o 

Conflito de Competência suscitado pudesse ser conhecido e, posteriormente 

então, o Tribunal da Cidadania declarasse a competência absoluta de um dos 

Juízos Suscitados, caracterizando assim o Conflito Positivo de Competência.   

 

As recuperandas reconhecem que, somente nesta oportunidade, 

compareceram aos autos recuperacionais para pleitear o reconhecimento da 

propriedade e essencialidade do bem ao processo recuperacional, vez que até 

então, nunca tiveram prestes a perdê-lo em razão de decisão exarada por 

juízo absolutamente incompetente. Para tanto, colacionaram aos autos toda 

documentação pertinente ao imóvel, com o propósito de auxiliá-lo.  

 

Excelência, é de amplo conhecimento que somente o juízo 

universal é competente para decidir acerca da essencialidade ou não de bens 

pertencentes às empresas em recuperação judicial, porquanto é o único que 

tem à sua disposição todos os elementos que traduzem com precisão as 

dificuldades enfrentadas por estas, bem como todos os aspectos concernentes 

à elaboração e à execução do plano de soerguimento apresentado visando o 

soerguimento empresarial almejado. 

 

Este é o entendimento uníssono do Superior Tribunal de 

Justiça, vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. COMPETÊNCIA INTERNA DA SEGUNDA SEÇÃO 

DO STJ. 2. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES 

INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N. 

13.043/2014. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 

CORTE SUPERIOR. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. (...) 2. O 
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deferimento do processamento da recuperação judicial não tem, 

por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na 

dicção do art. 6°, §7°, da Lei n° 11.101/2005, porém a 

pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 

recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do 

juízo da recuperação judicial. 3. (...) 4. Agravo interno 

desprovido. (AgInt no CC 147.657/MT, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 

06/12/2017). 

 

Portanto, necessário que a controvérsia existente em relação 

à propriedade e essencialidade do imóvel rural matriculado sob o n° 766, 

junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT 

seja dirimida por este D. Juízo Recuperacional, em razão da aproximação do 

ato expropriatório e prosseguimento do leilão deferido pelo Juízo 

Executivo, totalmente incompetente.  

 

Destarte, prestados os esclarecimentos e juntados os 

documentos pertinentes, as recuperandas pugnam, encarecidamente, seja 

deferida a tutela de urgência incidental para suspensão do leilão requerida 

junto ao ev. 96, até melhor e mais prudente elucidação.  

 

Termos em que, pedem deferimento. 

 

Goiânia/GO, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 

P.p. Liandro dos Santos Tavares 

OAB/GO 22.011 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 173847 - SP (2020/0190457-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
SUSCITANTE : COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
SUSCITANTE : DGS PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ALEX JOSÉ SILVA - GO032520

RICARDO MIRANDA BONIFÁCIO E SOUZA - GO034945
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 13A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
INTERES. : FIDC BRASIL PLURAL RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NP II
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO LEAL - RJ073710

RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATTOS - RJ150239
CARLOS VICTOR PAIXÃO XIMENES E OUTRO(S) - RJ165369
GABRIEL SERRA DE LARA ROCHA - RJ189359
DÉBORA RODRIGUES DE PAULA E OUTRO(S) - RJ177402

 

DECISÃO

1. Cuida-se de conflito de competência, com pedido de liminar, que aponta 
como suscitados o Juízo de Direito da Vara Cível de Flores - GO, onde se processa a 
recuperação judicial das suscitantes, e o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - 
SP, nos autos da execução de título extrajudicial n. 1006053-20.2013.8.26.0100, onde 
alegam terem sido realizados atos de constrição ao patrimônio das empresas 
suscitantes.

Alegaram as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 40-41), tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores.

Todavia, o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível São Paulo - SP determinou o 
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prosseguimento de execução em face da suscitante, agendando o leilão eletrônico de 
imóvel de sua propriedade, avaliado em mais de 28 milhões de reais, designando data 
03/08/2020.

Informam que "o Juízo Paulista determinou atos expropriatórios de bem 
imóvel de propriedade das recuperandas, em franco desrespeito à competência do 
Juízo em que se processa a Recuperação Judicial dos Suscitantes, por se tratar de ato 
atinente a patrimônio das empresas que se encontram no procedimento de 
soerguimento" (fl. 6).

Após requerida, foi concedida medida liminar para suspender o referido 
leilão bem como eventuais atos de constrição em face da suscitante, até a decisão final 
do conflito; e para designar o Juízo da recuperação como competente para resolução 
de medidas de caráter urgente, inclusive para deliberar sobre os valores constritos de 
titularidade das recuperandas.

Informações do Juízo da recuperação às fls. 851-857.

Parecer do Ministério Público, às fls. 745-751, ratificado às fls. 872- 873, 
opinando pelo não conhecimento do conflito, in verbis:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DARECUPERAÇÃO 
JUDICIAL X JUÍZO CÍVEL DIVERSO. SO.PRETENSÃO DAS 
SUSCITANTES DE VER DEFINIDA ANATUREZA CONCURSAL DOS 
CRÉDITOS OBJETO DAEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE JÁ 
FOIOBJETO DE INSURGÊNCIA PERANTE O SUPERIOR TRIBUNALDE 
JUSTIÇA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 843759/SP.CORTE 
SUPERIOR QUE AFASTOU A COMPETÊNCIA DOJUÍZO 
RECUPERACIONAL QUANTO AOS CRÉDITOSRESULTANTES DE 
ALIENAÇÃO E RECONHECEU ARESPONSABILIDADE DOS 
COOBRIGADOS. VIA ELEITAQUE NÃO SE PRESTA PARA 
REAPRECIAÇÃO DAMATÉRIA. NOVAS INFORMAÇÕES QUE NÃO 
ALTERAM OTEOR DA MANIFESTAÇÃO ANTERIOR.PELA RATIFICAÇÃO 
DA MANIFESTAÇÃO PELO NÃOCONHECIMENTO DO CONFLITO.
 

É o relatório.

2. O conflito não merece ser conhecido.

Nos termos do art. 115 do CPC, haverá conflito de competência nas 
seguintes hipóteses:

Art. 115. Há conflito de competência:
I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;
II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes;
III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião 
ou separação de processos.
 

No caso dos autos, o Juízo da recuperação registrou que o imóvel de 
matrícula n° 766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Colniza/MT não 
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pertence às empresas suscitantes e sequer está inserido em seu plano de recuperação 
judicial.

Confira-se o trecho pertinente:

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício n. 
017941/2020-CPPR, em que V. Exa. requisita-me informações acerca do 
imóvel de matrícula n°766 do 1° Serviço Notarial e Registral da Comarca de 
Colniza/MT, presto os esclarecimentos determinados por V. Exa:
Inicialmente, fora solicitado ao Administrador Judicial do processo de 
Recuperação Judicial sob o número 0367199.62.2012.8.09.0181, 
informações acerca do referido imóvel. Em sua primeira manifestação, o 
Administrador Judicial informou que o bem seria de propriedade da 
recuperanda, e que estava incluído em seu balancete patrimonial.
Entretanto, em sua segunda manifestação, o Administrador informou 
que o bem fora vendido pela Organização de Terras Brasil Norte Ltda 
aos sócios da recuperanda, Sr. Alberto Coury Neto e Sra. Tatiana 
Corbucci Coury Faria Santos, que não averbaram o negócio na certidão 
de matrícula do bem.
Assim, em que pese a recuperanda incluir o bem em seu balancete 
patrimonial, verifico que não há nos autos qualquer comprovação da 
sua aquisição por parte da empresa ATAC — PARTICIPAÇÃO E 
AGROPECUÁRIA S/A ou, ainda, qualquer comprovação de que ele seja 
essencial para o cumprimento do plano de recuperação judicial, uma 
vez que pertence a terceiros. (fl. 853)
 

Com efeito, incumbe ao Juízo da recuperação deliberar sobre a constrição 
patrimonial de bens das empresas submetidas ao plano de soerguimento, bem como 
declarar a essencialidade de determinados bens que, mesmo não sendo de 
propriedade das recuperandas, sejam essenciais à atividade empresarial do 
estabelecimento da sociedade em recuperação.

Nessa toada, as informações prestadas pelo Juízo do soerguimento 
noticiando que o imóvel não pertence às suscitantes e nem mesmo é essencial à 
recuperação conduz ao não conhecimento do conflito de competência.

Assim, inafastável a incidência da Súmula nº 480 do STJ a qual preleciona 
que "O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição 
de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa".

No mesmo sentido, colaciona-se os arestos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. BENS ALIENADOS 
FIDUCIARIAMENTE. ESSENCIALIDADE NÃO ATESTADA PELO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO 
CONHECIDO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Compete ao Juízo da Recuperação Judicial declarar a essencialidade 
de determinado bem à atividade empresarial do estabelecimento da 
sociedade em recuperação.
2. A decisão do Juízo da Recuperação Judicial atestando a 
prescindibilidade de bens submetidos à alienação fiduciária, 
perseguidos em ação de busca e apreensão, conduz ao não 
conhecimento do conflito de competência.
3. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no CC 166.443/MT, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 25/09/2019, DJe 03/10/2019)
 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO A CO-
DEVEDOR QUE NÃO É PARTE NO PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SÚMULA 480/STJ. CONFLITO NÃO CONHECIDO. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 66 do CPC/2015, o conflito de competência se 
configura quando dois ou mais juízes declaram-se competentes ou 
consideram-se incompetentes para o processamento e julgamento de uma 
mesma matéria ou quando existir controvérsia acerca da reunião ou 
separação de processos entre duas ou mais autoridades judiciárias.
2. O presente caso, contudo, não se amolda às hipóteses previstas no 
referido dispositivo, visto que não há nos autos decisões conflitantes 
entre os juízos suscitados, o que atrai a incidência da Súmula 480/STJ à 
hipótese, a qual dispõe que, "o juízo da recuperação judicial não é 
competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos 
pelo plano de recuperação da empresa." 3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 157.239/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 20/08/2019, DJe 23/08/2019)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO TRABALHISTA. 
INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA SOBRE A EXTENSÃO DA 
JURISDIÇÃO. ART. 66, DO NCPC. CONSTRIÇÃO DE BENS DE SÓCIO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO DE CONFLITO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 66 DO NCPC. SÚMULA Nº 480 DO STJ. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
1. O conflito de competência somente se instaura quando dois Juízos se 
declarem competentes ou incompetentes para processamento e julgamento 
de uma mesma demanda ou quando, por regra de conexão, houver 
controvérsia entre eles acerca da reunião ou separação dos processos.
2. A penhora de bens de terceiros não viola o juízo atrativo da 
recuperação e, consequentemente, não configura o pretendido conflito 
de competência, nos termos da Súmula nº 480 do STJ: O juízo da 
recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição 
de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no CC 164.461/TO, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 05/05/2020, DJe 07/05/2020)
 

3. Ante o exposto, não conheço do conflito de competência e torno sem 
efeito a liminar de fls. 52-56 anteriormente deferida.

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se.

Brasília, 19 de novembro de 2020.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO

 
VARA CÍVEL

 
Av. 8, esq. c/ a Rua 6, Lote 1-B, s/nº, Nova Flores, II Etapa, Flores de Goiás/GO, CEP 73.890-000

 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico que, nesta data, às 12:43 horas, entrei em contado, através do telefone (62) 9 9388-6404,
com a advogada Dr. Géssica Barbosa de Jesus Gonçalves, OAB/GO Nº 58.756 do requerente Nelson
Medeiros. Na oportunidade INTIMEI-A para que proceda com o protocolo do pedido de habilitação de crédito
(evento 95) em autos apartados no PROJUDI, tendo em vista que tem procedimento próprio (Lei 11.101/05),
informei ainda que, o respectivo pedido terá sua movimentação bloqueada nestes autos, conforme já
determinado na decisão (evento 11).
 

Certifico também que ainda não houve manifestação deste Juízo acerca dos ofícios acostados aos
autos nos eventos 93, 94 e 103.
 

Certifico por fim que, ante a petição acostada aos autos nos eventos 104, faço os presentes autos
conclusos.
 

 
 

 
 

Comarca de Flores de Goiás, em 1 de fevereiro de 2021.
 

 
 

 
 

HILTAMARCIO DE SANTANA GROTA
 

Analista Judiciário
 

Mat.: 5206919
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Autos Conclusos

1. A movimentaï¿½ï¿½o: ( Autos Conclusos ) do dia

01/02/2021 12:51:39 nï¿½o possui "Arquivos".
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são paulo 

rua do rocio, 291 – 11º andar 

sp – brasil 

04552-000 

t: (55 11) 3040-0908 

 

rio de janeiro 

av. rio branco, 110 – 14º andar 

rj – brasil 

20040-001 

t: (55 21) 2132-1855 

 

brasília 

shs – quadra 06 bloco c – sala 1804 

edifício brasil 21 – df – brasil 

70322-915 

t: (55 61) 3037-9041 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES – ESTADO DE 

GOIÁS – GO: 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0367199-62.2012.8.09.0181 

 

 

 FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – NP II (“Brasil Plural Fundo Petros”), vem, 

por seus advogados, nos autos da Recuperação Judicial requerida por ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. (“Atac”) e outras empresas integrantes do 

denominado “Grupo CBB”, e em atenção às petições das Recuperandas de mov. 96 e 101, 

expor e requerer o que se segue. 

 

 

I – PEDIDOS TEMERÁRIOS DE SUSPENSÃO DE LEILÃO E RECONHECIMENTO DE 

ESSENCIALIDADE DE BEM QUE NÃO PERTENCE ÀS RECUPERANDAS 

Questões já analisadas por esse d. Juízo e pelo i. Administrado Judicial 

 

1. Na petição de mov. 96, as Recuperandas voltaram a fazer referência à 

Execução de Título Extrajudicial nº 1006053-20.2013.8.26.0100 (“Execução” - doc. 01), 

ajuizada em 22.02.2013 pela Fundação Petrobras de Seguridade Social – PETROS (sucedida 

pelo Brasil Plural Fundo Petros), em face da Atac e seus garantidores, para satisfação de 

crédito no valor histórico de R$ 56.130.436,51, oriundo da Cédula de Crédito Imobiliário 

nº 10J00015315 (“CCI” – doc. 02). 
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2. Reiteram que, para a satisfação da referida obrigação, “restou penhorado o 

imóvel rural matriculado sob o nº 766, junto ao 1º Serviço de Ata Notarial e Registral da 

Comarca de Colniza/MT” (“Imóvel de Colniza”), de propriedade da devedora Organização 

de Terras Brasil Norte Ltda. (“Organização de Terras”), “sendo deferida a realização de 

leilão” (mov. 96, fl. 03),  

 

3. Fazem, ainda, menção à sua manobra torpe e frustrada de suscitar o 

descabido Conflito de Competência nº 173.847/SP perante o E. STJ (“Conflito de 

Competência”), na tentativa de afastar do Juízo da 13ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo/SP, onde tramita a Execução, a competência para prosseguir com 

a alienação Judicial do referido imóvel. 

 

4. Não bastasse, tentam se valer do Instrumento Particular de Compromisso 

de Compra e Venda e Outras Avenças firmado em 06.11.2009 entre a Organização de 

Terras e os Srs. Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury Faria, tendo como objeto 

parte do Imóvel de Colniza, para tecer, novamente, alegações temerárias sobre a 

titularidade do bem, não obstante esse d. Juízo e o i. Administrador Judicial já tenham 

analisado tal documento (mov. 78 e 77, respectivamente) e concluído que o referido 

bem não pertence às Recuperandas e não é essencial às suas atividades, nos seguintes 

termos: 

 

“em que pese a recuperanda incluir o be mem seu balancete patrimonial, 
verifico que não há nos autos qualquer comprovação da sua aquisição por 
parte da empresa ATAC – PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A ou, ainda, 
qualquer comprovação de que ele seja essencial para o cumprimento do 
plano de recuperação judicial, uma vez que pertence a terceiros” (mov. 78) 
 
“o imóvel descrito na Matrícula 766, do 1º Serviço Notarial e Registral da 
Comarca de Colniza-MT não pertence a Recuperanda ATAC – Participação e 
Agropecuária S/A, mas, induvidosamente, constitui propriedade da empresa 
Organização Terras Brasil Norte Ltda. De consequência, resta inteiramente 
prejudicada e, por isso mesmo, requer a V. Exa., seja desconsiderada a 
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afirmação anterior de que o imóvel reprsentaria bem essencial para a 
atividade empresarial das Recuperandas” (mov. 77) 
 

5. Aliás, diante do referido instrumento e das citadas conclusões desse d. Juízo, 

o E. STJ negou conhecimento ao referido Conflito de Competência (doc. 03), sob o 

fundamento de que não havia provas de que o Imóvel de Colniza pertencia às 

Recuperandas ou era essencial às suas atividades, fato que foi omitido maliciosamente 

na petição das Recuperandas (mov. 96), em mais um nítido ato de má-fé. 

 

6. Além disso, insistem nos argumentos já suscitados no referido Conflito de 

Competência, no sentido de que o Imóvel de Colniza faria parte do acervo imobilizado da 

Atac, com base em mera declaração unilateral do seu contador (doc. 04 do mov. 75), e 

que o bem representaria ativo essencial, por se tratar, apenas em tese, de área propícia à 

cultura de cana-de-açúcar. 

 

7. Salta aos olhos a intenção indisfarçável das Recuperandas de prejudicar a 

satisfação do crédito do Brasil Plural Fundo Petros, as quais nem ao menos se constrangem 

ao suscitarem argumentos e apresentarem documentos completamente imprestáveis e já 

analisados por esse d. Juízo e pelo i. Administrador Judicial, para tentar induzi-los a erro e 

obter provimento totalmente descabido, em detrimento deste credor. 

 

8. Ao final, as Recuperandas requerem, com base nos frágeis e já afastados 

argumentos mencionados acima, (i) a suspensão das novas hastas públicas cujo início foi 

designado nos autos da Execução para 05.02.2021 (doc. 04), até que esse d. Juízo aprecie 

o fantasioso e reiterado argumento de essencialidade do bem, e, (ii) após as diligências 

cabíveis, a declaração de que o Imóvel de Colniza como essencial às suas atividades. 

 

9. Nada mais absurdo! 
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II – CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO PELO E. STJ ANTE A INEXISTÊNCIA 

DE PROVA DE QUE O BEM PERTENCE ÀS RECUPERANDAS OU LHES É ESSENCIAL 

 

10. Embora o d. Juízo da Execução tenha, em 26.05.2020, deferido a realização 

de leilão judicial do Imóvel de Colniza, penhorado naqueles autos há cerca de 6 (seis) anos, 

e designado a primeira praça para o dia 03.08.2020 (doc. 05), sobreveio decisão liminar 

do E. STJ, nos autos do Conflito de Competência suscitado pelas Recuperandas, 

suspendendo o leilão (mov. 65, fl. 03). 

 

11. O Brasil Plural Fundo Petros, evidentemente, apresentou-se 

voluntariamente nos autos do Conflito de Competência e esclareceu que o Imóvel de 

Colniza (i) não integra o patrimônio da Atac ou da CBB, pertencendo à empresa 

Organização de Terras, que não está em Recuperação Judicial, e (ii) não é essencial às 

atividades das empresas em recuperação judicial. 

 

12. E, como não poderia deixar de ser, o E. STJ negou conhecimento ao Conflito 

de Competência, tornando sem efeito a liminar (doc. 03), nos termos da Súmula nº 480 

do E. STJ, segundo a qual “O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa”. 

 

13. A referida decisão inclusive destacou que “O Juízo da recuperação registrou 

que o imóvel de matrícula nº 766 do 1º Serviço Notarial e Registral da Comarca de 

Colniza/MT não pertence às empresas suscitantes e sequer está inserido em seu plano 

de recuperação judicial” e que “(...) as informações prestadas pelo Juízo do soerguimento 

(...) conduz[em] ao não conhecimento do conflito de competência” (grifou-se). 

 

14. Como se vê, o E. STJ solucionou corretamente o caso, com fundamento no 

entendimento desse d. Juízo sobre a matéria (mov. 78), no sentido de que o Imóvel de 

Colniza não pertence às empresas em Recuperação Judicial, tampouco lhes é essencial. 
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15. Mesmo se tratando de matéria já analisada nestes autos (inclusive pelo i. 

Administrador Judicial –mov. 77), o Brasil Plural Fundo Petros passa a esclarecer, um a um, 

os inúmeros absurdos alegados pelas Recuperandas, demonstrando, novamente, que o 

Imóvel de Colniza não pertence à Atac ou é essencial às suas atividades, sendo certo que 

a pretensão deduzidas na petição de mov. 96 reflete mais uma chicana processual das 

Recuperandas, destinada exclusivamente a frustrar a Execução Brasil Plural Fundo Petros1. 

 
 

III – O IMÓVEL DE COLNIZA NÃO PERTENCE À ATAC E, POR ISSO, O JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO NÃO É COMPETENTE PARA DISPOR SOBRE O BEM (SÚMULA Nº 

480/STJ), COMO JÁ RECONHECIDO POR ESSE D. JUÍZO E PELO E. STJ  

 

16. Inicialmente, destaca-se que esse d. Juízo nunca antes havia disposto 

especificamente sobre o Imóvel de Colniza (fazendo-o apenas após a apresentação do 

Conflito de Competência, para informar ao E. STJ que o bem não pertence às 

Recuperandas e não lhes é essencial), tanto que a decisão apontada pelas Recuperandas 

para tentar caracterizar o referido Conflito de Competência foi aquela que, 

genericamente, deferiu o processamento do seu pedido de Recuperação Judicial (doc. 06). 

 

17. Isso porque, embora a referida decisão tenha atribuído competência a esse 

d. Juízo para dispor sobre o patrimônio das Recuperandas, o Imóvel de Colniza, como já 

reconhecido pelo E. STJ, orientado pelo entendimento desse d. Juízo e do i. 

 
1 O Brasil Plural Fundo Petros é apenas o gestor do ativo em questão, sendo certo que o verdadeiro 
investidor e maior lesado pela inadimplência das Recuperandas é a Fundação Petrobras de 
Seguridade Social – Petros, cujo compromisso é assegurar uma renda de aposentadoria digna aos 
funcionários da Petrobras e de outras empresas, sobretudo do ramo petroquímico. Em outras 
palavras, a inadimplência das Recuperandas e a procrastinação da sua solução acaba por lesar uma 
infinidade de pessoas (aposentados e pensionistas), dada a natureza jurídica da Petros (entidade de 
previdência complementar). 
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Administrador Judicial (vide parágrafo 4, acima), não lhes pertence, sendo de 

propriedade da Organização de Terras, empresa que não está em Recuperação Judicial. 

 

18. Aliás, tal fato não é estranho às Recuperandas, que reconheceram 

expressamente, em petição apresentada ao Juízo da Execução, datada de 03.06.2020, 

que a Organização de Terras é a proprietária do Imóvel de Colniza. Confira-se: 

 

“Para satisfação do débito, restou penhorado o imóvel rural de propriedade 
da empresa avalista, Organização de Terras Brasil Norte Ltda., 
matriculado sob o n° 766, junto ao 1° Serviço de Ata Notarial e Registral da 
Comarca de Colniza/MT, sendo deferido às fls. 2.276, a realização de leilão 
para alienação do bem.” (doc. 07) 
 

19. Ademais, assim como as Recuperandas, a própria Organização de Terras 

declarou-se proprietária do Imóvel de Colniza, nos autos da Execução, ao nomear o 

referido bem à penhora (doc. 08). 

 

20. E não se trata de meras afirmações das Recuperandas e da Organização de 

Terras, já que a propriedade atribuída a esta empresa está devidamente registrada na 

matrícula do Imóvel de Colniza, conforme certidão datada de 03.06.2020 (doc. 09): 
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21. A matrícula do Imóvel de Colniza não deixa dúvida sobre o bem pertencer à 

Organização de Terras, tanto na indicação expressa desta empresa como sua 

proprietária, quanto no registro da CCI (R-06), no qual a Atac é indicada como mera 
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emitente do título e a Organização de Terras como garantidora em virtude da 

propriedade do imóvel hipotecado em garantia do crédito. 

 

22. Nesse particular, impõe-se a observância da regra contida no art. 1.245 do 

Código Civil, segundo a qual “Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro 

do título translativo no Registro de Imóveis” (grifou-se). 

 

23. Importante destacar, também, que o art. 3º da Lei 8.935/94, “Notário, ou 

tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé 

pública”, de modo que, considerando as informações contidas na matrícula do Imóvel de 

Colniza, a Organização de Terras deve ser considerada a proprietária do bem para todos 

os fins legais. 

 

24. Com efeito, conquanto as Recuperandas tenham afirmado que o Imóvel de 

Colniza pertence à Atac, não apresentaram documento algum capaz de demonstrar 

efetivamente a propriedade da companhia sobre o bem. 

 

25. Em relação à “Declaração de Titularidade de Imóvel Rural” (doc. 04 do mov. 

75), no sentido de que o Imóvel de Colniza pertenceria à Atac, trata-se de mera afirmação 

do contador daquela própria empresa, isto é, de documento produzido unilateralmente, 

que não goza de fé pública ou presunção de veracidade e não tem qualquer força 

probatória. 

 

26.  Alega-se, ainda, que o Imóvel de Colniza integraria o “acervo imobilizado da 

recuperanda, consoante extrai-se do seu balanço patrimonial” (mov. 96, fl. 10). 

 

27. Todavia, sobre esses mesmos argumentos, esse d. Juízo já se manifestou 

expressamente (mov. 78), no sentido de que “em que pese a recuperanda incluir o bem 

em seu balancete patrimonial (...) não há nos autos qualquer comprovação da sua 
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aquisição (do Imóvel de Colniza) por parte da empresa ATAC (...) ou, ainda, qualquer 

comprovação de que ele seja essencial para o cumprimento do plano de recuperação 

judicial, uma vez que pertence a terceiros” (grifou-se). 

 

28. Digam o que quiserem as Recuperandas: o Imóvel de Colniza, como esse d. 

Juízo já concluiu e foi, portanto, atingido pelo instituto da preclusão (art. 505 do CPC), 

não pertence à Atac ou qualquer outra empresa integrante do Grupo CBB. 

 

29. Não é demais ressaltar que o Imóvel de Colniza sequer é mencionado na 

petição inicial da Recuperação Judicial ou no Plano de Recuperação Judicial, onde, por 

outro lado, há menção expressa a diversos imóveis rurais de propriedade das 

Recuperandas e à sua exata utilidade para a atividade econômica desenvolvida pelo Grupo 

CBB. 

 

30. Outro argumento pueril deduzido pelas Recuperandas – já levado ao E. STJ 

nos autos do Conflito de Competência e também conhecido desse d. Juízo, conforme 

manifestação do i. Administrador Judicial de mov. 77, é o fato de que foram averbadas na 

matrícula do Imóvel de Colniza indisponibilidades decretadas em processos movidos 

contra as mesmas, o que, segundo a sua visão enviesada e maliciosa, demonstraria que o 

bem pertenceria às Recuperandas. 

 

31. Entretanto, conforme estabelece o art. 13 do Provimento CNJ nº 39/2014, 

que dispõe sobre a instituição e funcionamento da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens – CNIB, “os cadastramentos e as pesquisas na Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens - CNIB serão feitas, exclusivamente, a partir do número de 

contribuinte de pessoa física (CPF) ou jurídica (CNPJ)”. 

 

32. Considerando que a pesquisa de bens pela CNIB ocorre a partir do CNPJ do 

devedor, é comum a identificação de matrículas onde consta determinado CNPJ, embora 
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o seu titular não seja o proprietário do imóvel, mas, como no caso em tela, o devedor de 

um título garantido pelo referido bem. 

 

33. Noutras palavras, as indisponibilidades de bens da Atac mencionadas pelas 

Recuperandas foram averbadas na matrícula do Imóvel de Colniza não porque tal bem 

pertence àquela empresa, mas porque consta na sua matrícula o CNPJ da Atac (R-02 e R-

06), figurando como emitente da CCI garantida pela hipoteca deste imóvel, o qual, todavia, 

pertence à Organização de Terras, tanto que esta empresa é indicada expressamente nos 

respectivos apontamentos (R-02 e R-06) como garantidora do título. 

 

34. Evidência disso é o fato de que a mesma indisponibilidade de bens 

mencionada pelas Recuperandas foi decretada em desfavor da Atac, da CBB – Companhia 

Bioenergética Brasileira (atual denominação de Alda Participações e Agropecuária S.A.) e 

Prelúdio Agropecuária Ltda. (“Prelúdio”), mas foi registrada na matrícula do Imóvel de 

Colniza apenas para a Atac e CBB, já que neste documento consta apenas o CNPJ das 2 

(duas) empresas (R-02 e R-06), e não o CNPJ da Prelúdio. 

 

35. Para melhor visualização, confira-se a imagem dos referidos apontamentos: 
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36. Aliás, o registro de indisponibilidades contra a Atac e a CBB, na matrícula do 

Imóvel de Colniza, denota a incongruência da absurda tese sustentada pelas Recuperandas 

de que o simples registro do gravame comprovaria a propriedade do bem, já que, se assim 

fosse, o imóvel pertenceria às 2 (duas) empresas, e não apenas à Atac, como se alega neste 

Conflito de Competência. 

 

37. A referida imprecisão no registro de indisponibilidades, fato que as 

Recuperandas pretendem deturpar para induzir esse d. Juízo a erro, é tão comum na 

prática judiciária que o próprio Termo de Adesão para Intercâmbio de Informações 

Eletrônicas, que deve ser firmado entre o respectivo Tribunal e a Associação de 

Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP) para viabilizar a utilização do CNIB, dispõe 

o seguinte em sua Cláusula Terceira, §3º: 

 
 “Os partícipes concordam que a facilidade da consulta unificada aos 
registros de imóveis para localização de titularidades de domínio, traz 
implícita a relativa imprecisão da pesquisa, tendo em vista a formação do 
banco de dados em decorrência de sua alimentação (digitação), muitas 
vezes, com dados antigos, deficientes ou incompletos, bem como a aquisição 
de imóveis por pessoas enquanto dependentes de CPF diverso, ou 
anteriormente a obrigatoriedade de inscrição no CPF/CNPJ para aquisição 
imobiliária, sem possibilidade de consulta a sistemas alternativos de busca 
que possibilitasse a maior segurança, somente disponível em pesquisas 
convencionais efetuadas diretamente em cada unidade do registro de 
imóveis.” 

 
 
38. Assim, esse argumento também deve ser rejeitado, sendo certo que, ao 

contrário do que alegam as Recuperandas, o Imóvel de Colniza não pertence à Atac, mas 

à Organização de Terras, empresa que não está em Recuperação Judicial, o que atrai 

aplicação da Súmula nº 480 desse E. STJ, segundo a qual “O juízo da recuperação judicial 

não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de 

recuperação da empresa”, conforme já decidido no Conflito de competência suscitado 

pelas Recuperandas (doc. 03) 
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39. Dessa forma, os pedidos liminar e principal formulados pelas Recuperandas 

na petição de mov. 96 não devem sequer ser conhecidos por esse d. Juízo, diante da sua 

incompetência para dispor sobre bem que não pertencem às Recuperandas e não são 

abrangidos pelo plano de recuperação judicial. 

 

40. Todavia, caso tais pedidos venham a ser apreciados por esse d. Juízo, o que 

se admite apenas para argumentar, o Brasil Plural Fundo Petros requer o seu 

indeferimento, pelos mesmos motivos citados acima, e em consonância com o que já 

decidiu esse d. Juízo sobre o tema (mov. 78) 

 

 

IV - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE PARTE DO IMÓVEL FIRMADA COM TERCEIROS  

Documento também já analisado por esse d. Juízo, pelo i. Administrador Judicial e pelo 

E. STJ, nos autos do Conflito de Competência, e afastado, em todas as oportunidades, 

como suposta prova de propriedade do Imóvel de Colniza 

 

41. Confrontadas com os vastos elementos trazidos pelo Brasil Plural Fundo 

Petros que comprovam que o Imóvel de Colniza definitivamente não pertence às 

Recuperandas, estas insistem, agora, no conveniente Instrumento Particular de Promessa 

de Compra e Venda de mov. 96. 

 

42. Conquanto não seria surpresa nenhuma se viesse a se descobrir tratar-se de 

ato simulado, o fato é que tal instrumento em nada socorre às Recuperandas. Muito pelo 

contrário. 
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43. Inicialmente, é importante destacar que esse documento já foi analisado 

por esse d. Juízo e pelo i. Administrador Judicial2, o que resultou na expedição de ofício 

ao E. STJ (mov. 78), informando a inexistência de provas de que as Recuperandas sejam 

proprietárias do bem ou que ele seja essencial às suas atividades. 

 

44. Da simples leitura do referido instrumento, constata-se que ele foi firmado 

entre a Organização de Terras e os Srs. Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury 

Faria Santos, sendo certo que todos figuram no polo passivo da Execução em que 

penhorado o imóvel em questão. 

 

45. Ou seja, jamais seria possível, a quem quer que seja, afirmar que o Imóvel 

de Colniza teria sido adquirido pelas Recuperandas ou que elas teriam qualquer espécie 

de direito aquisitivo sobre o bem. 

 

46. Nesse ponto, vale apontar que não existe qualquer cláusula estabelecendo 

que o preço do bem objeto do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda 

seria quitado por terceiro, muito menos pelas Recuperandas.  

 

47. Além disso, a mera relação de pagamentos e os documentos de mov. 96 não 

são capazes de comprovar que Atac efetuou pagamentos referentes à aquisição do Imóvel 

e Colniza, eis que elencam transferências oriundas de fontes variadas (Atac, Prelúdio 

Agropecuária, Alberto Coury Neto, Alta Participação, Metalúrgica Forense e Alda 

Participações), e que não coincidem, nem em data, nem em valores, nem em 

beneficiários, com o fluxo previsto na cláusula 3ª, parágrafo 1º, do instrumento. 

 

 
2 O i. Administrador Judicial afirmou, expressamente, que “nada consta na certidão em pauta a permitir a 
afirmação de que a ATAC seja proprietária, ainda que em parte, do imóvel objeto da Matrícula 766. Aliás, 
tampouco, em relação ao sócio das empresas Recuperandas, Sr. Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Coury 
que, não obstante a existência do sobredito Contrato de Compromisso de Compra e Venda e Outras Avenças, não 
cuidaram de promover o registro ou a averbação à margem da matrícula nº 766, do CRI de Colniza-MT, tampouco 
possui ele vínculo de natureza real ou patrimonial com as Recuperandas (...)” (mov. 77 - grifou-se) 
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48. Na verdade, veja-se que, do preço total ajustado (R$ 8.000.000,00), apenas 

R$ 2.000.000,00 seriam pagos em moeda corrente, estabelecendo-se, para o saldo 

remanescente de R$ 6.000.000,00, a conversão em “arroba de boi gordo/castrado (...) 

totalizando assim a quantia de 95.238@” (cf. Cláusula 3ª, parágrafos 1º e 2º). 

 

49. Ademais, as próprias Recuperandas afirmam que o preço pactuado no 

referido instrumento não foi integralmente pago. E isso é de extrema relevância, pois a 

cláusula 6ª do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda estabelece que “O 

não pagamento pelos COMPRADORES na data do respectivo vencimento de qualquer das 

parcelas (...) acarretará, de pleno direito, a rescisão do presente instrumento particular 

de compromisso de compra e venda e outras avenças” (doc. 01 do mov. 96 - grifou-se). 

 

50. Ou seja, diante da confissão das Recuperandas de que não pagaram 

integralmente o preço, nem se pode afirmar que o Instrumento Particular de Promessa 

de Compra e Venda em referência permanece hígido, sendo possível que, há muito, tenha 

ocorrido sua rescisão por inadimplemento. 

 

51. Nota-se, também que, nos termos do instrumento, a imissão definitiva na 

posse do imóvel somente se daria com “o pagamento integral do preço contratado”, que, 

como visto, confessadamente não ocorreu. 

 

52. Não bastasse, é preciso destacar que o negócio jurídico sequer tem por 

objeto a integralidade do Imóvel de Colniza.  

 
53. Nessa esteira, a Cláusula 1ª do instrumento é clara ao estabelecer que da 

área maior, composta por 391.480,6575 hectares, foram prometidas à venda 50% 

(cinquenta por cento) das Fazendas Conquista (com 17.188,9400 ha – o Imóvel de 

Colniza) e Glória I e II (com 7.5558,9890 ha). 
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54. A verdade é que as Recuperandas insistem em mais um documento 

completamente impertinente para o caso, já analisado pelo i. Administrador Judicial e por 

esse d. Juízo quando da expedição do ofício de mov. 78, pretendendo não só transgredir 

a regra insculpida no art. 1.245 do Código Civil, como também desconsiderar a autonomia 

da pessoa jurídica em relação aos seus acionistas, como se a suposta aquisição de imóvel 

por parte de destes fizesse com que a Atac também se tornasse sua proprietária, o que 

somente reforça a temeridade do seu comportamento processual. 

 

55. Também por esse motivo, não há outra conclusão possível senão a de que o 

Imóvel de Colniza não pertence à Atac, e sim à Organização de Terras, o que impõe (i)  o 

não conhecimento dos pedidos formulados pelas Recuperandas na petição de mov. 96, 

diante da incompetência desse d. Juízo para dispor sobre bem que não pertencem às 

Recuperandas (Súmula nº 480/STJ), ou, (ii) caso se entenda por enfrentar o mérito desta 

lide, o que se admite em atenção ao princípio da eventualidade, o seu indeferimento. 

 

 

V – O IMÓVEL NÃO É UTILIZADO PELAS 

RECUPERANDAS PARA O DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES 

Laudo pericial de avaliação recente que atesta a total improdutividade do imóvel. 

Inexistência de prova de essencialidade já reconhecida por esse d. Juízo. 

 

56. Quanto a infundada alegação de essencialidade, as Recuperandas não 

apresentaram nenhuma prova de que ao menos exploram economicamente o Imóvel de 

Colniza. 

 

57. Relembre-se: o Imóvel de Colniza não é sequer citado na petição inicial 

desta Recuperação Judicial ou no Plano de Recuperação! 

 
58. Esse, aliás, foi o motivo pelo qual esse d. Juízo, diante desta mesma 

alegação, entendeu que “em que pese a recuperanda incluir o bem em seu balancete 
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patrimonial (...) não há nos autos qualquer comprovação da sua aquisição por parte da 

empresa ATAC – PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A ou, ainda, qualquer comprovação 

de que ele seja essencial para o cumprimento do plano de recuperação judicial, uma vez 

que pertence a terceiros” (mov. 78) 

 

59. Foi também a conclusão do i. Administrador Judicial, que nada obstante 

induzido em erro em um primeiro momento, requereu fosse “desconsiderada a afirmação 

anterior de que o imóvel representaria bem essencial para a atividade empresarial das 

Recuperandas” (mov. 77). 

 

60. O absurdo do argumento da essencialidade do bem também é corroborado 

pelo laudo pericial de avaliação elaborado em março de 2020 nos autos da Execução 

(doc. 10), que afirmou ser composto apenas “por uma área aberta de pastagens com 

benfeitorias (1.420,00 há) e outra fechada, representada por extensa área de floresta 

(14.668,94 há)”. 

 

61. Aliás, as conclusões do mencionado laudo pericial revelam a 

impossibilidade da exploração de cana de açúcar mencionada reiteradamente pelas 

Recuperandas, conforme abaixo colacionado: 

 
“A constatação local nos fez perceber que se desenvolve em relevo 
ondulado, com trechos praticamente planos e com altitudes entre 108 m e 
160 m, em relação ao nível médio do mar, havendo algumas elevações 
montanhosas isoladas, cujos picos atingem de 200 a 300 m. Essas elevações 
em geral são associadas a afloramentos rochosos. De uma maneira geral, 
os solos são variados, ocorrendo, predominantemente, o tipo Argissolo 
Vermelho-Amarelo, distrófico típico, de textura média e/ou argilosa, em 
associação Cambissolo Háplico, também distrófico típico, ambos de baixa 
fertilidade natural, necessitando de medidas corretivas (calagem e 
adubação) para aumentar a produtividade. Tem capacidade de uso das 
terras – classe IV, com recomendações técnicas para culturas 
permanentes, pastagens e/ou reflorestamentos, quando não com 
capacidades VII e VIII, voltadas para conservação e preservação 
ambiental.” 
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62. As informações colhidas in loco pelo i. Perito corroboram as informações 

técnicas mencionadas acima, conforme fotos colacionadas na petição de mov. 76, 

trasladadas do laudo de avaliação para esta petição, as quais demonstram que o Imóvel 

de Colniza está totalmente improdutivo, dividindo-se, exclusivamente, em área de pasto 

e mata fechada, sem qualquer cultivo destinado à geração de renda. 

 

63. Trata-se, ao fim e ao cabo, de imóvel totalmente improdutivo, abandonado 

pela proprietária Organizações de Terras. Tanto que, após inspeção in loco, o engenheiro 

que subscreveu o referido laudo de avaliação limitou-se a avaliar as “áreas com pastagens 

formadas e benfeitoria rústica” e “as áreas de florestas”, diante a inexistência áreas 

cultivadas no imóvel a serem avaliadas. 

 

64. Importante destacar que as Recuperandas foram intimadas sobre o laudo 

pericial de avaliação mencionado acima e permaneceram silentes, o que implica 

concordância tácita, nos termos do art. 111 do Código Civil, em relação a todas as 

considerações e conclusões dos I. Perito, inclusive àquelas ressaltadas nesta petição, sobre 

o estado de total abandono do bem. 

 
65. Assim, não há qualquer indício que justifique a revisão do entendimento já 

manifestado por esse d. Juízo (mov. 78) no sentido da não essencialidade do Imóvel de 

Colniza para este processo de soerguimento, o que impõe a rejeição do pedido formulado 

pelas Recuperandas nesse sentido. 

 

VI - CONCLUSÃO 
 

66. Diante do exposto, o Brasil Plural Fundo Petros requer (i) o reconhecimento 

da incompetência desse d. Juízo para apreciar os pedidos liminar e principal formulados 

pelas Recuperadas na petição de mov. 96, ou, (ii) caso não seja esse o entendimento desse 

d. Juízo, o indeferimento de tais pedidos, a fim de que a hasta pública do Imóvel de Colniza, 
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que não pertence às Recuperandas nem é essencial às suas atividades (como já concluíram 

o i. Administrador Judicial, esse d. Juízo e o E. STJ), tenha o seu regular prosseguimento. 

 

67. Requer-se, ainda, a condenação das Recuperandas ao pagamento de multa 

por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), consubstanciada na consciente alteração da 

verdade dos fatos (art. 80, II, do CPC), com o intuito de induzir esse d. Juízo em erro às 

vésperas, mais uma vez, do leilão do Imóvel de Colniza, e postergar ainda mais a satisfação 

do crédito do Brasil Plural Fundo Petros, impingindo-lhe graves prejuízos. 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

De São Paulo para Flores, 1 de fevereiro de 2021. 

 
 

Alexandre Espinola Catramby 
OAB/SP nº 382.926-A 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/RJ nº 150.239 

 
Carlos Victor Paixão Ximenes 

OAB/SP nº 422.252-A 
 

Thiago Viana Cesar Ribeiro 
OAB/RJ nº 189.802 

 

Marcos Cunha Orofino Junior 
OAB/RJ nº 189.141 
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